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Registro de preço para lutura e evenluâl contratação de emp!'esa para AquisiÉo de Manilhas de Concrêto destinados
a atender as demandâs da Sêcretaria Municipal de lnfaêstrutura, Urbanismo, Paisagismo, Tíânsporte e Trânsito do
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dê pessoa Íísica, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 - O QR CODE, deste comprovârrte, pode ser usadc para acompanhamento do andamentg do protocolo.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-ÍtIIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO-
SEMIUPATRAT

DESPACHO

Itapecuru Mirim (MA) 10/0512023.

Ao Senhor

Anúonio Alef Marques Cruz

Responsável Técnico do Setor de Engenharia - SEMIUPATRAT

Assunto: Solicitação de Elaboração de Termo de Referência.

Prezado.

Sirvo-me do presente expediente para solicitar do setor de engenharia que seja

providenciado o mais breve possível, elaboração de Planilha Orçamento e Termo de

Referência para Aquisição de Manilhas de Concreto para o Município de Itapecuru Mirim /

MA.

O Termo de Referência está qualificado conforme definido no art. 3', inciso XI do

Decreto 10.024/2019, peça principal e fundamental paÍa que a Comissão de Licitação possa

iniciar seus trabalhos.

Atenciosamente, colocamo-nos à disposição para esclare"i-tertos adicionais.

L'*tT-- T_
Mauricio dos Sa tos Nascimento

Secretario Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito -
SEMIUPATRAT.

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECT RU MIRIM - MA. CNPJ N' 05.648.ó9610001-
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SETOR DE ENGENHARIA

DF],SPACHO INTF],RNO

Ao Excelentíssimo Senhor S ecretiiLrio

Jordenilson Rodrigues Machado

Secretario Municipal de Infraestruturq Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito -
SEMruPATRAT.

Assunto: Encamiúo Termo de Referência.

Prezado Secretário,

Sirvo-me do presente pleito para encaminhar a Vossa Excelência, em anexo,

Termo de Referência referente a Aqúsição de Manilhas de concreto para o Município de

Itapecuru Mirim / MA.

Cordialmente.

Antonio A arques Cruz

RESPONSÁVEL TECNICO - SEMIUPATRAT

jf
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SEG. MUN. DE GOVERNO
- PORTARTAS - NOMEAçÃO: 38112023

PORTART,À N..38í t2023tGP DÉ22D8 tlAlo DE 2023.

O Prefeito de llapecuru-Miim, no uso de suas atribuições legais, quê lhe conÍere o art.55' inc

Orgânica do Município (LOM);

RESOLVE:

Art. 1. Nomear interinamente JORDENILSON RODRIGUES MACHADO, inscrito sob o CPF n" 809.886.523-15

para exercer o Cargo de SECRETÁR|O itUNtCtPAL DE INFRÂESTRUTURÂ, URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E

TRÂNSÍTO do municipio ltapecuru Mirim-MA.

Art. f Esta portaria entra em vigor ná data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE ITAPECURU -MIRIM, ESTADO OO MARANHÃO, EM 22 DE MAIO OE 2023

MAURíCIO DOS SANTOS NASCI ENTO
Prefeito MuniciPal

9
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ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.ÍIIIRIM

SECRETARIA MUNICTPAL DE INFRAESÍRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÃNSITO.

SEMIUPATRAT

TERMO DE REFERENCIA

I. APRESENTAÇÃO.

l.l. Em atendimento ao artigo 3' inciso XI, Decreto n' 10.024/2019. Decreto no

7.89212013, Lei N" 10.520/02 e Lei n' 8.666/93, elaboramos o presente Termo de Referência,

para que através de procedimento licitatório pertinente, seja efetuada o Registro de preços

para futura e eventual contratação de empresa para Aquisição de Manilhas de Concreto

destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura,

Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito do Município de ltapecuru Mirim / MA.

1.2. A contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos,

poÍarias e norÍnÍs federais, estaduais e municipal, direta e indiretamente aplicáveis ao objeto

deste documento.

1.3. Os produtos descritos neste Termo de Referência. dadas as suas características,

pautadas em especificações usuais de mercado e detentoras de padrões de desempenho e

qualidade objetivamente definidos neste Termo de Referência. enquadram-se no conceito de

bens comuns, conforme definido no do aÍ. 3", do Decreto N'10.02412019.

2. OBJETO.

2.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para

Aquisição de Manilhas de Concreto destinados a atender as demandas da Secretaria

Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, TranspoÍe e Trânsito do

Município de Itapecuru Mirim / MA.

3. JUSTIFICATIVA.

3.1. A Administração Pública Municipal, com o intuito de atender reivindicações da

população, onde apontam a inexistência de sistema de drenagem pluvial em pontos isolados

da área urbana, vê a necessidade da construção de meios pam captação pluvial. Há também a

necessidade de reconstrução de galerias (boca de lobo) que estâo danificadas com a ação do

tempo, bem como a ação do homem. Outra situação que necessita de tubos de concreto são os

bueiros nas estradas vicinais, estes quando em tempos de chuvas fortes acabam sendo

oq
d

n/
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SEMIUPATRAÍ

danificados e por diversas vezes carecem da substituição dos tubos existentes. Para tanto, se

faz necessária a aquisição desse tipo de material para atender a demanda.

3.2. Os objetivos principais são propiciar o adequado escoamento das águas das chuvas,

as quais pÍovocam estragos, bem como prejuizos à população, aos cofres públicos, bem como

propiciar trafegabilidade e segurança aos moradores dos locais que serão atendidos,

principalmente da zona rural. Ainda, a contratação objetiva atender as necessidades

operacionais dos serviços públicos.

3.3. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição, sendo os

materiais indispensáveis pam as atividades da Administração no atendimento da população,

restando evidente o atendimento ao interesse público.

4. ESPECIFICAÇÃO N PNAZO DE ENTR.EGA DO PRODUTO.

4.1. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com as Especificações e

Prazos contidos neste Termo de Referência que são parte integrante do Edital.

4.2. As especificações e a qualidade dos produtos devem obedecer fielmente àrs normas

descritas neste Termo de Referenci4 pois são condições essenciais para a aceitação do

produto;

4.3. Neúuma modificação poderá ser feita no produto sem o consentimento escrito do

Membro e/ou Comissão Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim.

4.4. Tabela com a descrição dos produtos objeto deste Termo de Referência.

Item Descri ão dos Produtos Unde Qtde

I
Tubo de concreto armado D = 0,60 m PA4 - areia e
brita comerciais

Unde 90

2
Tubo de concreto armado D = 0,80 m PA4 - areia e

brita comerciais
Unde 70

Tubo de concreto armado D = 1,00 m PA4 - areia e

brita comerciais
Unde 65

. 4.5. O prazo de entrega dos produtos licitados será de 05 (cinco) dias, após o

Recebimento da Ordem de Fomecimento, expedida pela Secretaria Municipal de

Infraestrutum, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito.

4.6. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Infrae

Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito, no horario das 8h às I lh l2h às I 7h.

,-9

Õ
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4.7. A administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em

desacordo com o termo de referência.

4.8. Os tubos de concreto para bueiros devem ser do tipo e dimensões indicadas no

termo de referênci4 obedecendo as exigências da ABNT-NBR 8890, ABNT-NBR 12655 e

outras normas ügentes.

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÁO DO OBJETO

5.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade

com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações

constantes do Termo de Referencia e da proposta, e snÍr consequente aceitaçâo, que se dará até

t 0 (dez) dias úteis do recebimento provisório.

6. CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO, IIABILITAÇÃO E PROPOSTA.

6.1. Somente poderão participar deste procedimento licitatório, Í§ empreszrs cujo objeto

social seja pertinente ao objeto.

6.2. As empresas deverão comprova esú devidamente habilitada, mediante apresentação

dos documentos de habilitação: Jurídic4 Qualificação Técnica, Qualificação econômico

financeira" Regularidades Fiscal e Trabalhista e cumprimento do disposto no inciso )oooll

do art. 7'da Constituição Federal, relacionados no art.27 da Lei no 8.666193, e devidamente

Qualificados nos aÍt.28,29,30a31 daLei n" 8.666193.

6.3. Comprovação de aptidão no desempeúo de atividade pertinente e compatível em

caÍacterísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado de Capacidade

Técnica fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

6.4. Não poderão participar as empresas que se encontÍarem sob falência, concordata'

concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja

sua forma de constituição; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que

teúam sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão do direito de licitar e contrataÍ

pela Administração Municipal, Estadual e Federal, autor do projeto basico e executivo,

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, e demais

vedações contidas no art. 9' da Lei n' 8.666/93.

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO _ ITAPECURU MIRIM _ MA.
80
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6.5. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação

em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006, devendo apresentâÍ declaração comprobatóri4 sob as penas da Lei, que

cumpÍe os requisitos estabelecidos em seu art. 3', e que estrí apta a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido nos artigo s 42 a 49 da referida Lei Complementar.

6.6. A licitante deverá apresentar uma proposta de preços, conforme Planilha

Orçamentríria que contemplem todos os itens.

7. DA FTSCALTZAÇ^O.

7.1. Caberâ a FISCALIZACAO DO CONTRATO, através da Secretaria Municipal de

Infraestrutura, o recebimento dos produtos, verificando o atendimento as Ordens de

Fomecimentos emitidas a CONTRATADA.

7.2. A FISCALIZACAO DO CONTRATO poderá requerer a adoção de proüdências

necessárias à perfeita execução do contrato.

7.3. A FISCALIZACAO DO CONTRATO se reserva o direito de solicitar a

substituição imediata de qualquer produto que não esteja em conformidade com

especifi cações do produto;

7.4. A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO deverá Íequerer a substituição do produto

danihcado, e a CONTRATADA deverá dentro do prazo estipulado pela CONTRANTE,

fomecer outro produto.

7.5. A fiscalização, acompanhamento e o recebimento dos produtos ficarão sob a

responsabilidade de um Membro e/ou Comissão Fiscalizadora devidamente nomeada pela

Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, para atender tal finalidade.

7.6. A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO atestara a Nota Fiscal, após recebimento

definitivo do produto licitado.

8. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATAI{TE.

8.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horíLrio.

8.2. Verificar minuciosamente, no pÍazo fixado. a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificaçôes constantes do Edital e da propost4 para fins de

aceitação e recebimento definitivos.

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/t\Í, CENTRO _ ITÀPECURU MIRIM - MA.
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8.4. Exercer a fiscalização dos fomecimentos por servidores especialmente designados,

na forma prevista na Lei no 8.666193.

8.5. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas

obrigações dentro das normas e condições contratuais.

8.6. Efetuar o pagamento no pr.vo estabelecido no Termo de Referência.

8.7. Emitir Termo de Recebimento Provisório e Definitivo após recebimento dos

produtos objeto desta licitação.

8.8. O Contratado Administrativo deve ser formalizado em observância aos arts. 54 a 88

do Capitulo III - Dos Contratos, previsto na Lei no 8.666193.

. 8.9. A CONTRATA deve observar se o contrato contém cláusulas necessárias a

formalização do contrato, preüstas no art. 55 da Lei n'8.666/93.

I - O objeto e seus elementos característicos;

II - O regime de execução ou a forma de fomecimento;

III - O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade

do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entreg4 de

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

V - O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação

funcional programálica e da categoria econômica;

VI - As garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

VII - Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas;

VIII - Os casos de rescisão;

IX - O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa preüsta no art.77 desta Lei;

X - As condições de importação, a data e a tâxa de câmbio para conversão,

quando for o caso;

XI - A vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigi

ao convite e à proposta do licitante vencedor;

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO _ ITAPECURU MIRIM _ MA.
80

J N" 05.6.tE.696/000t -

ITAPECURIT-]ú|RlÍúl



É1 111

PREF€ITURA OErrygquB!*l!.$u 
oq

ESTAOO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPECURU.MIRIM -9
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, IRANSPORTE E TRÂNSITO.

SEMIUPATRAT

XII - A legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos cÍlsos

omissos;

XIII - A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

§ 2'- Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas ffsicas

ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente

cláusúa que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer

questâo contratual, salvo o disposto no § 60 do aÍ|.32 desta Lei.

§ 3" - No ato da liquidação da despes4 os serviços de contabilidade comunicarão,

aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou

Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no aÍ' 63 da Lei no

4.320, de 17 de março de 1964.

8.10. A CONTRATA deve observar se o contÍato contem cláusulas exorbitantes'

previstas no art. 58 da Lei n' 8.666/93.

I - ModificáJos, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitados os direitos do contratado;

II - Rescindllos, unilateralmente, nos cÍlsos especificados no inciso I do art. 79

desta Lei;

III - Fiscalizar-lhes a execução;

lV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V - Nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis,

imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de

acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipótese

de rescisão do contrato administrativo.

§ l' - As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos

administrativos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado.

§ 2" - Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras

contrato deverão ser revistas paÍa que se manteúa o equilíbrio contratual.

9. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA.

PRAçA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM _ MA. CN
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9.1. EfetuaÍ a entrega dos bens em perfeitas condições, no pÍÍtzo e local indicado pela

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta.

acompaúado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

9.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, I 3, I 8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

9.3. Arcar com todas as taxas, impostos, seguros, registros, licenciamentos, de

responsabilidade da empresa quanto a execução do contrato;

9.4. Comunicar à Administração, no prtvo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovaçãol

9.5. Arcar com as obrigações trabalhistas e previdencirírias dos funcionários, fiscais e

comerciais da empresa;

9.6. Oryanizr, coordenar e controlar os fomecimentos, garantindo o cumprimento das

especificações do produto, prazo de entrega, salvo, quando houver algum impedimento, a

contratada deverá apresentar j ustificativa por escrito;

9.7. Cumprir fielmente todas as condições estipúadas no contrato, de forma que os

fomecimentos estabelecidos sejam realizados dentro dos prazos previstos na Ordem de

Fomecimento;

9.8. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais

e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros,

contra a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim;

9.9. Responder financeiramente, sem prejúzo de medidas outÍas que possÍrm ser

adotadas, por quaisquer danos causados ao Município ou terceiros, em razão da execução do

objeto conúatual;

9.10. Reparar, conigir, remover reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, à§ suas

expensas, o produto o objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou

incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos

inadequados ou não correspondentes às especificagões;

9.11. Responsabilizar-se pela qualidade do produto fomecido, assegurando a Prefei

Municipal de Itapecuru Mirim, através do Membro e/ou Comissão Nomeada, o direito de

to
J

tura
Ç--
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fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer qualquer ato em desacordo com as cláusulas

contratuais;

9.12. A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, XIII, daLei 8.666/93.

1 O. SAI\ÇOES ADIVIINISTRATIVAS.

10.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Concorrência, a Prefeitura

Municipal de Itapecuru Mirim - MA, poderá garantir a previa defesa, aplicar a licitante

vencedora as seguintes sanções, prevista no art. 87 da Lei no 8.666/93:

I - Advertência;

II - Multa moratória de 0)% (zero vírgula tÍês por cento) por dia de atraso e por

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste edital, até o mríximo

de l}oÁ(dez por cento) sobre o valor total ou parcial do objeto contratado, recolhida no pfttzo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - Multa compensatória de 10Vo (dez por cento) sobre o valor total da

contratação, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo

de lS(quinze) dias;

IV - Suspensão temporária de participff em licitação e impedimento de contratar

com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que a licitante ressârcir.

10.2. Ficará impedida de licitar e de contÍatar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru

Mirim - MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla

defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

I - Ensejar o Íetardamento da execução do objeto deste projeto básico;

II - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

III - Comportar-se de modo inidôneo;

lV - Fizer declaração falsa;

V - Cometer fraude fiscal;
V

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ
80

6.t8.696/000r -
N{1
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VI - Falhar ou fraudar na execução do contÍato

10.3. A licitante vencedora esú sujeita as penalidades tratadas na condição anterior pelo

descumprimento dos prazos e condições previstas neste Projeto Brásico;

10.4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita no que couber às

demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n" 8.66611993:

10.5. Comprovado impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado

aceito pela Administração, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas;

10.6. As sanções de advertências, suspensão temporiária de participar em licitação e

impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim - MA, e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a

licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagarnentos a serem

efetuados;

10.7. A recusa sem motivo justificado do em aceitar ou retirar o termo de contrato

dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-a as penalidades aludidas neste Projeto Básico.

1T. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

ll.l. Os recursos orçÍrmentários destinados à cobertura das despesas decorrentes do

contrato correrão poÍ conta dos recursos consignados a Prefeitura Municipal de Itapecuru

Mirim pela seguinte classificação da unidade orçamentária:

Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo,

Transporte e Trânsito.

atestada pelo Membro e/ou Comissão Responsável pela Fiscalização dos serviços;

12.2. Para fins de pagamento, a nota fiscal deverá esta acompanhada:

I - Apresentar documentos de regularidade fiscal federal, estadual, munici

seguridade social e trabalhista.

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO _ ITAPECURU MIRIM _ MA. CI\PJ
EO

05.6.18.696/0001-

12. FORMA DE PAGAMENTO.

12.'1. O pagamento do preço ajustado será efetuado mensalmente, de acordo com as

Ordens de Fomecimentos até o 30o dia, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente
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12.3. No Caso de eÍros nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os

mesmos devolvidos a empresa para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura

Municipal, por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos.

13. DO FORO.

13.1. Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não

resolvida na esfera administrativa" sení escolhido o foro da comarca de Itapecuru Mirim./MA,

renunciando a qualquer outÍo ainda que privilegiado.

ELABORADO POR:

Antonio Ale Marques

Responsável Técnico - SE ATRAT

lson Rodrigues Machado

Secretário Municipal de Infraestrufura, Urbanismo, Paisagismo, TranspoÉe e Trânsito

-SEMIUPATRAT

a,

L Silva Nunes

Orçamento e Gestão - SEMROGSecreÍário Municipal de

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ N" 05.648.696/0001-
80

14. TNFORMAÇÔES CSRATS.

14.1. Maiores informações poderão ser adquiridas, pelo Setor de Engenhari4 situado na

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito,

localizada na Rua José Gonçalves, s/n, Centro, Itapecuru Mirim - MA, no período

compreendido das 08h00min as l2h00min, de segunda à sexta feira.

Itapecuru-mirim/MA,01 de junho de 2023.

APROVADO:

APROVADO:
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Ofício n" 298/2023 - SEMIUPATRAT.

Itapecuru Mirim (MA) 0210612023

Ao Senhor Secretário

Luciano da Silva Nunes

Secretario Municipal de Receitâ' orçamento e Gestão - SEMROG.

Assunto: Encamiúo Termo de Referência.

Prezado Secretiírio.

Sirvo-me do presente pleito para solicitar à Vossa Senhoria, Ordenador de

Despesas dos Recursos Próprios da Secretaria Municipal, o Termo de Referência referente

Aquisição de Manilhas de Concreto para o Município de Itapecuru Mirim,/MA.

Atenciosamente, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais.

Rodrigues Machado

Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito

SEMIUPATRAT

Secretrírio M

PRAçA GOMES DE SOUZA, SA{, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ N" 05.648.ó961000r-
EO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE, ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA. ORÇAMENTO E GESTÃO.

CNPJ: 05.648.696/0001-80

DESPACHO

úl0T
Itapecuru-Mirim lMA, 02 de agosto de 2023.

DE: Luciano da Silva Nunes - SEMROG

PARA: Central de Compras

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisa de Preços de Mercado

REFERÊNCIA: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa

para aquisição de manilhas de concreto destinados a atender as demandas da

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito

do Município de Itapecuru-Mirim/MA.

Prezada Senhora,

Considerando a necessidade de cumprir com as obrigações do

município, de solicito de vossa senhoria a realização de pesquisa de preço de mercado

para Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para

aquisição de manilhas de concreto destinados a atender as demandas da Secretaria

Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito do

Município de Itapecuru-Mirim/MA.

Solicito que seja juntada aos autos, Cotações de Preços realizadas,

Mapa de Pesquisa de Preços ou Relatório da Pesquisa.

lú
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providências.

Em seguida, retornam-se os autos para essa SEMROG para

Atenciosamente,

Secretário da

SILVA NUNES

, Orçamento e Gestiio.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
C NPJ: 05.64a,696/000 1 -80
Depânamento. SETOR DE COMPRAS

\1__

CERíFICÁDO

'EI'

Pesquisa realizada entre 0l/08/2023 16:29:16 e 0'l /08/202317:25:37

Item

1) TUDO DE CONCRE;OARMADO D= 0,60M-

PA+ AREA E BRIÍÂ COMERCIAIS

2) TUEO DE CONCRETO ÁRMADO D=0,80 M PA

+AREIÁ E BRITA COMEBCIAIS

3) TUBO DÉ CoNCRETO ARMADo D=1,00M PÂ4 AREIA

E BRITÁ COMEBCIAL

Quântidâde

90 Unidade

Qu.ntidâd€

90 Unidade

70 Uni&de

65 Unidad€

Tot l

R§ 30.53200

RS 27.882.40

BS ,í0.509,30

R§ 339,30 (un)

RS 398.32 (un)

R§ 623,22 (!ô)

Valor Global: RS 98.928.70

Rs 322.09

B§ 405,58

PÍeço

Estim6do

3

4

Detalhamento dos ltens

Descíiçáo

UND

ObseÍvaçáo

Preço PMS I:

Código lnsumo l:
código lnsu.ílo 2

Tebêlâ:

Obieto:

Mês/Ano:

UF:

Unidadê Medidal

Paeço Oêsonerâdo:

Prê@ PMS 2:

Código lnsunlo 1:

Código lnsuÍno 2:

Tãb€le:

Objeto:

MêslAno:

UF:

M2i 70

SICÂO - Sútema dê Cr8tos Êeferenciais de ObÍâs

Tubo ê coicre,to annado PA4 - D = 0,60 m

0ll01l2{r23 00:@!0

m

Náo

M2170

SICRO - §stema de Cqstos R€ftr€'|chis de Obrâs

Tubo de concreto .nmdo PA4 - D = 0,60 m

0l/01/2023 00:00:00

RJ

Médiâ dos Prêços Obüdos: RS 339,30

ffi R.S.t, Cqr,o @ rla O4/úaãE3 1l}-5,:3i {P 177-az@.1a2)
Código wlddo:3$,1t53:ta2bRYh5qoPgatKtlD.lETYtlht a!,<K!a2ur2f4cHt &PffiW n3ta3
hrF:/Àfry.bi..d*r€-crEbdc..rltcÍ,oÀJr.íüodú.ndc.r<q!Á6r:la25aRYh&aBaâda9lDô2mrrhurr<xte5au2F{qrt-É.rPh0rí Í253dÍã3d 1/5

Relatório de cotação:AQUI$ÇÃo DE MANILHA DE CONCRETOS

PÍeço Esümado: A§ 339,30 (un)



Unidade Medidã:

P.eço Dêsonerâdo:

Preçú PMS 3;

código hsumo 1:

Códiqo lnsumo 2:

Íâbêlã:

Obieto:

Mês/Áoo:

UF:

Unidâde Medidâ:

Píeço tlesonêrgdo:

m

Não

M2174

\!
-À'

Rs 290,23

R§ 4t6,99

Rs 375.82

R§ 402,15

Rs 645,86

SICRo - Sistems de Cusios Refeíenciais de Obras

Tubo dê c!írc.Íeto aírmdo PA4 - D = 0,60 m

01/01/2023 00:00:00

PI

m

Náô

Quanüdsde

70 Unidade

Q{ramadâde

6S ljnidade

D€scriçeo

UND

Oescrição

UND

Observação

0bserYação

Preço PMS t:

Código lnsumo l:
Código lnaumo 2:

Tabelâ:

Objero:

Mês/Ano:

UF:

Unidade Medida:

Preço Dêsonerâdo:

Preço PMS 2:

código lnsumo 1:

Código lnsurno 2
Tâbêla:

obietoi

Mês/Âno:

UF:

Unidade Medida:

Paeço Desonêrado:

Preço PMS 3:

Código lnsu.no l:

código lnsumo 2:

TrHa:
objeto:

Mêa/Ar:o:

UF:

unidade Medidâi

Paeçp Desonerâdo:

Píeço PMS'l

^t2174

SICRO - Si§enra de Cusaos Be{êrênciaís dê Obras

Tubo de caílcIeto armado PA4 - D = 0,80 m

0ll0llmã 00:00:00

m

Não

Mzt74

SICRO - Sisieme de Custos ReÍetenciais de obtas

Í'.Jbo ê concrêlô âírnado PA4 - D = 0.80 m

01/0112023 00:00:00

PI

m

Não

ti2174

SICBO - Sistema de Custos Êefe.enciâis de Oúâs

Tubo de clllcreto aínâdo PA4 - 0 = 030 m

0l/01 /2023 00:00:00

Não

IIêm 2: TUEO DE CONCRETO AâMADO D=0,80 M PÀ 4-AREIA E BRITA COMEBCIAIS

keso Estimado: R§ 39832 (un) Média dos PÍeços obtidos: HS 398,32

Item 3:TU8O DE CONCBETO ARMADO D=1.00M PA4 AREIA€ BBITACOMERCIAL

Médiê dos Preços obtidos: RS 623,22ttêso Estimâdo: RS 623.22 (un)

Effi *d*- n€.ao no db o/Uo8/2023 1o:t'31 (lP i ail.60.r.2)
ffiES cahp virqro: &ú{538la2lRYn5qqPsr2rdrKíDdrzTYhllilr2roo62Dl,r2FaqHu&Pnrd/vÂr3r3d
ffi§l$ ntp,ii*r.ú""adr§.cdn.Mcdiiíc-oar6rddãdêalk .<qvr,l53E9{2s2bRmsqopsrzxNKrD..ETyhrhr.ftzr«9a252bu2F.qHt 6nptíú1yÀt(253d!í253d

ãáÉ&t
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Código lnsuÍ[o 1:

c&igo lnsúmo 2:

Trbêta:

Objeto:

Mêr/Áro:

UF:

Uni&de Medidai

Paeço D€sonerôdo:

Pr€ço PMS 2:

Código lnsumo I:
Códigp ln.umo 2

Tâhêlâ:

obieto:

Mê§/4.!o:

UF:

Unidadc Medk a:

Preço DesorcÉdo:

Prêço ruS 3:

Código lnsumo 1:

Código lnsumo 2:

TaHa:

Objeto:

Mês/Ano:

UF:

Unidad€ Medidô:

Preço DesonêÍa&:

P.eço PMS ,1:

Códbo lnsumo I:
Códlp lnrumo 2

Tâbds:

Obieto:

Mêr/Àrlo:

UF:

tJ.idâdê Medidâ:

P.eso DesoÍrÍrdo:

M2l7a

sGRa - sist rna de glrslos Reíeíeiciab ê Obrô3

Tubo de corEreto ormado P^3 - D - 1,00 m

0l/01,/2OZl0O:0O:0O

m

Não

M2r78

SICRO - SisEÍna de Cust6 Ref€íêÍici€b de Obras

Tubo de concíelo ânnado PÁ4- D = 1.00 m

0I/0112023 0C00r00

PA

m

NâO

M2174

SICSO - Sisl€ma de Custos Reêre.ciai5 de obras

Tubo de cqrcÍeto ..mdo PÁá - D = I ,00 m

0l/0'1/2@íi 00:00:00

RO

m

NãO

M2'r7A

SICBO - Siitê.ns dê Cr§tos Rêfeíenchiê de ObÍas

Íubo de çoncíeto anÍúdo PA/l - D = 1.00 m

01/01/2023 0ü00:m

Ío
m

Não

Rs 5S9,95

RS 675,6,1

RS 581,43

?EÊãjl * ..-" * d. u,/Ítr2@ 1qí:3! (P i rr..7.6o.i.a
ffiãfr coar. vúr+., {rr6ü*a;R'íÉro*Étm(yrDâ:ryhriu,uo<laãuzFtHrtrprroy *:ataad

Em 
hq;rffi.ú..dds.ccÍ.úrcelitcdor.,b.rddd.aob..sqvieizsiDRyr'sqopsfaô{<yrDoàz7y'hrhrr{d«t262buzF.qrosnpffiw t.25od*2s3d 3/ 5



I LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado dos itens calculado pelâ fórmula Média AritnÉtica dos preços obtidos:

hem r - TUDO DE CONCRETO ARMÂDO D= 0,60i/F PÀ|- ABEIA E BRITA COMERCIAIS

- 3 pÍeços do PMS, coletsdos entre os d,a§ 08/06/2023 0'l:0]:26 e 08 /0612023 O2:Ol17.

p__

ü

ttem 2 - TUBO DE CoNCRETO ARMADO 80.80 M PA +AREIA E BRÍTA COMERCIÀS

- 3 preços do PMS, coletados enlre os dias 08/06/2023 01:0'l:26 e 08/06/2023 03:01:'17

Item 3 - TUBO DE CONCRETo ARMADO D=1,00M PA+ AREIA E BRrTA COMERCIÂL

- 4 preços do PMS. colelados entre os dias 08/06/2023 0'l:0,l:26 e 08 /06/202.3 03:01:17

ÊSH * 0..0. . o.ltt o.tútúB tú.ít:!1 lP ln! o,l.;t)
&EÜ caoroo virr*: 3qú6!E a2!ÍrYrtSqQr,§rih{KylDdE hlÉúaá«,.2!t u4qHt a.Ph6waÍ3d9a3d

Sffi 
neii-.o.i"asdo.m.oacrrino*reáuaosd.a.rr{q!ft5ráa2Í2bRyrsqaP§r2b.KímE7Y'hlhn r«te5ãu2F.qrt ônPún6lrv !e$d*253d



. Extrato de Íontes t,tilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

ÁIENçílo - O Bersêde prcços é uma sduÉr têcnÕló€ba que at€§de sos pa.âmetíos de pesquisã dispostôs êm Leis vigê.tles.
lnsÍuç6ts llor-Ínatitás Ác&dãt§. Regulâmentôq §êcrÇtos e Poflisla§. §endo assim. poÍ Íeunií diveÍsas Íonlês govêrnasrg§1âis,
iornplenercares e sites de dor§tnio dnplq o sistema Íão é coosilMo uma fonte e, sim. um me;s pâís que ãs pesquisas sejâm
íealizadâs de ÍoÍmâ segu.â, ágil e e6caz.

»y. -
ê

ffi tuld.b t-úo m dà 0aJú/2@ 1q57:3r (P 1l.l-az@.1a2)
cóúso vtb.í&: 3q'r+5c.ÍaDRthsq(FràdltDdETYtlhlr\rÉ«*2r{r2F,aaHuâfrr6w ta!aÍ3
hlFJÀ*.b-ed.Cra-..ín br/Cúüôcd.lrr..tldd.ndcl.3q',ratIra252bRYhSqqPs@O«rrDdETYhlhu+r<XÍ252bt2Faqrt &rPffivv !aã3dÍ253d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE |ÍAPECURU tllRltl"li,lA

sEcREÍÂRtA MUNIC|PAL DE ADHtt{tSTRAçÀO, PAÍRtÍi,tONlO E RECURSOS HUMANOS

I.IAPA DE APURÁçÀO OA PESOUISA DE PREçOS

ORS: l,lapa elaborudo conlorne pesquiso io Banco de Prcços (hups://*\ç!,o.boncodeprecos.com.br/lccount/Logln?Returnurl=o/o2, que segue eú arcto

Ihpc.uru Mirim, (x dc agoslo dc 2023

.i. . . " .)-,.,
Jilnn. Lop.r lí.grlhal!

C€ntrel dê Compas
Matílculâ n" 7529-1

l,latd.LA">

Palsagismo, Trãnsporte e Trânsito do MunicÍpio de ltâpecuru Mirim / MA

Ir^N( O Dll PRI;( () BANCO DE PREÇO BANCO DE PREÇO
MÉDIÂ

TJNITARIÂ
MÉDIA
TOTAL

ITEM ESPECIFICACÂO trNt) Qr.,^NT
VAI,OR

UNITARIO
vÀt oR
TOTÀL

vÀt oR
UMTARÍO

VAI,OR TOTAI,
VÀLOR

UMTARIO
VALORTOTAL

L
TUDO DE cONCRETO ARMADO D=0,60 M-PA4- AREIÂ E SRITA

COI\,lERClÂ15
UND 90 R5 322,09 Rs 28.988,10 Rs 40s,s8 Rs 36.s02,20 Rs 290,00 Rs 26.100,00 Rs 339,22 R5 30.529,80

2
ÍUDO DE CONCRETO ARMAOO D=0,«) M-PA4- AREIA E BRIÍA

COMERCIAIS
UNO 10 R5 416,99 R$ 29.189,30 Rs 375,82 Rs 26.307,40 Rs 402,ls Rs 28.150,50 R5 398,32 R5 27.882,40

3
TUDO DE CONCRETO ÂRMADO O=1,00 M-PA4- AREIA E BRIÍA

COMERCIAIS
65 R9 54s,86 Rs 41.980,90 Rs 675,64 Rs 43.916,60 R5 589,95 Rs 38.346,75 R5 637,15 Rs 41.414,75

TOTÂI. Rs 100.158,30 Rs 10,6.726,20 R$ 92.597,25 R$ 1.374,69 R$ E .826,95

CENTRAL DE COMPRAS 111

Êc-tfLlp
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ESTADO DO MARAN HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001 -80
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RECUROS HUMANOS

J

NIEMO N" 178

Itapecuru Mirim - MA,04 de agosto de 2023.

De: JilNNE LOPES MAGALHÃES - Central de Compras

Para: LUCIANO DA SILVA NT NES - Secretário Municipal Receita, Orçamento e Gestào.

Assunto: Cotações e Mapa de apuração de Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa para Aquisição de Manilhas de Concreto destinados a atender as

demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e

Trânsito do Município de Itapecuru Mirim / MA.

Senhor Secretário,

Venho através deste, encamiúar Cotações e Mapa de Registro de preços
para futura e eventual contratação de empresa para Aquisição de Manilhas de Concreto
desúnados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo,
Paisagismo, TranspoÍe e Trânsito do Município de Itapecuru Mirim / MA.

Atenciosamente,

OPE GALHÃES
Central de Compras
Matricula no 7529- l

J

Rua Basílio Simão, s/n, Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru Mirim/MA

I
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F-STADO DO I\,TARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIzuM

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECE]TA, ORÇAMENTO E GESTÀ
CNPJ: 05.648.696/000 I -80

/.t'

)&l'- 2.-
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DESPACHO

Itapecuru-Mirim/MA, 04 de agosto de 2023.

DE: Luciano da Silva Nunes - SEMROG

PARA: Setor de Contâbilidade

Prezada Senhora,

Considerando a necessidade de cumprir com as obrigações do município, de solicito de

vossa senhoria a realização de pesquisa de preço de mercado para Registro de preços para futura e evenrual

contratação de empresa para aquisição de manilhas de concreto destinados a atender as demandas da

Secretaria Municipal de Infraestrutur4 Urbanismo, Paisagismo, TÍansporte e Trânsito do Município de

Itapecuru-Mirim/MA, soticito deste setor Dotação Orçamentaria do valor estimado RS 99.826'95

(noventâ e nove mil oitocentos e vinte e seis ttais e noventa e cinco centtvos).

Atenciosamente.

LUCIANO NIINES

Secretário da Orçamento e Gestâo.



ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURA MUNICIPÀI DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPA1 DÀ RECEITA, ORÇA}4ENTO E GESTÃO
CONTABILIDÀDE

)í-

é

Ao Senhor
Luciano da Silva Nunes
Secretária Municipal da Receita, Orçamento e Gestão
Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA

Cumprimento-o cordialmente, não há necessidade de Dotação Orçamentriria uma vez que será

na modalidade Pregão - Registro de Preço de acordo com o Art. 7", § 2', do Decreto Federal no

789212013, § 2', onde diz que'Na licitação para registro de preços não é necessririo indicar a dotação

orçamentári4 que somente será exigida para aformalização do contÍato ou outro instrumento hábil"

Itapecuru-Mirim,MA, 04 de agosto de 2023.

Atenciosamente,

CARLA HE E ABREU MARIANO
Contadora Geral
cRc 14225tO

DESPACHO



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 05.648.696/000í A0

,bi:ú

:$'

Em atenção à necessidade e dar andamento aos trabalhos da Secretaria Municipal

da Receita, Orçamento e Gestão, órgão Ordenador dê Despesas, por meio do Secretário e

Gerenciador, Luciano da Silva Nunes, encaminho para abertura de processo licitatório para

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de

manilhas de concreto destinados a atender as demandas da secretaria Municipal de

lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito do MunicÍpio de ltapecuru-

Mirim/MA.

Na condição de ente público todos os processos dê contratações e realizaçôes de

despesas relativas às atividades do Município de ltapecuru-Mirim/MA, devem ser praticados

estritamente sob a égide do regime do Direito Público, em que se aplica em êspecial a Lei

8.666i93, a Leí 10.52012002, a Lei 4.320164, a Lei de Responsabilidade Fiscal e normas

específicas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, Tribunal de Contas da União e

demais órgãos de controle interno e externo.

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo

16 da Lei Complementar no í0í - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa

especificada pelo objeto acima tem adequações orçamentaria e financeira com a Lei

Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentaria (LDO).

A presente licitação visa atender a necessidade da construção de meios para

captaÇão pluvial. Há também a necessidade de reconstrução de galerias (boca de lobo) que

estão danificadas com a ação do tempo, bem como a ação do homem- Outra situação que

necessita de tubos de concreto são os bueiros nas estradas vicinais, estes quando em

tempos de chuvas fortes acabam sendo danificados e por diversas vezes carecem da

substituiçáo dos tubos existentes. Os objetivos principais são propiciar o adequado

escoamento das águas das chuvas, as quais provocam estragos, bem como prejuízos à

população, aos cofres públicos, bem como propiciar trafegabilidade e segurança aos

AUTORIZAÇAO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SEGRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GNPJ: 05.648.696/0001-80
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moradores dos locais que serão atendidos, principalmente da zona rural. Ainda, a

contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos.

Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisiçáo, sendo os

materiais indispensáveis para as atividades da Administração no atendimento da população,

restando evidente o atendimento ao interesse público.

Com base na certidão do Departamento de Contabilidade, assim como Termo de

Referência, constantes no caderno processual quê segue, e para este objeto, AUTORIZO a

Comissão de Licitação que inicie a abertura de processo licitatório para que, através de

licitação, seja efetuada a contratação pretendida-

Visto que o gasto com o objeto desta licitação ultrapassará no presente processo o

valor de dispensa de licitação prevista na lei 8.666/93, faz-se necessário a elaboração de

processo licitatório que possibilite aos diversos possíveis proponentes, a oportunidade de

apresentarem suas propostas, de forma a promover a competitividade entre êles e buscar o

melhor preço e as melhores condições para a Administração Pública.

Encaminhe-se ao setor responsável para as devidas providências

Cumpra-se,

Itapecuru-Mirim/MA, 07 de agosto de 2023

LUCIANO LVA NUNES

Secretário Munici al Receita, Orçamento e Gestáo
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DIARIO OFICIAL
)!ELETRONICO
3-ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURI-IMIRIM

Ano ll - Edição No CCLVde 9 de Junho de2022EXECUTIVO

SEC. MUN. DE GOVERNO
- DECRETOS MUNTCTPA]S - DECREÍOtO3O|2O22

DECRETO MUNICIPAL N." O3O DE OE DE JTJNHO DE 2022.

llspôe sobÍe delegação de competêncaas e autoÍizaçào para ordenâdoÍês de despesas
âsinarrm doqrmentG coitábêis, de licjtações, de pÍ6taçáo de contas, eÍúe oufos,
reyogando o DecÍeto Municipal n. o 029, de 03 de junho de 2022, e dá providências.

o PREFEITO DE ÍÍÁPECURU{IFúI, ESÍAOO OO MARANHÃO, no uso de suss aüibuiçôes consütucionais ê na íormâ
preüBta na Lei Orgánica Munioipal.

CONSIDERANDO o concdto legal d. oÍdenadoÍ de despesas à [rz do §1'do A't. 80 do Dêc.eto +ej n. ô 20067, que diz
"O ordenador de despesa é toda ê qualquer aúoridade de qrios atos ÍesL tâÍem eÍÍissão de enF€nho, autoÍizaÉo de pagamento,
supÍimento ou dispêndio de Íerursos da União ou pela $lal esta Íesponda.'

CONSIDERANDO a necêssidade de insütuk a desconcenbaÉo da AdministaÉo Dirêta e lndi.êta ê dos Fundos
Municipais quanto à ordênação de despesa.

DECRETA

Art lo Fica ddegada a oompetência de OÍdenadora de De6pe6as da Ptefeitura Municipal de ltapedlru -Mirim/MA ao

SecÍetário Municipal da Receita Orçamento e Gestão, foando autoíizado a assinar empenhos e oídens de pagamento, autorizar, h omdogar e
adjudicar licitações, Íatificar dspensas e inexigibilidadE, asshar confatos, assinaÍ balancetes, balanços, orçamentos e d emais dodrmenlos
contábeis, ÍeconheceÍ dlüdas, conceder adiantamenlos. encaminhar documentos, responde. diligênciâs e demais solicitaçôes dos Tíib{nais
de Conias do Estado e d8 União e representar em contrstos convênio§, acordos, airstes e instumentos similares,

Paftágrío único. Ficâ autoÍizsdo ao ordenadoÍ de despesa. o Sectêtáíio Municipal da Receita, Orçâmento e Gestão, a
moúmentar a6 cohtas bâhcárias poí meio de GeÍehoiadoa Fihahceiro êm mnjunto cam o Sehhot hefeito Municipal-

AÉ 2o Fica ddêgada a corpetência dê ordênador de Despesas dâ Sec.êta.ia Municipal de Saúde e do Fundo Munidpal
de Saúde à Sec.etária Municipal de Saúd€, fcândo autorizada a assinar e[pehhos e ordens de pagamento, autorizat, homologar e adjudicar
licitações, Íaüfcar dispensas e inexigibilidades, assrnaÍ contratos, assinar balancetes, balanços, orçamenios e demais docu mênlos contábeis,
reconhecer diüdas, conceder adiantamentos, encaminhar dodmentos, respondeÍ diligêncjas e demais solicitaçóes dos Tribunais de Contas
do Estado e da União e Íepresentar em conúâtos convênios, acordos, ajustes e insfumenlos similares.

Páágrdo único. Fica autoíizado à oÍdenadora de despesa, a SecÍêt&iâ Municipal de Saúde, a moümentar as contas
bancárias por meio de Gerenciador Fihancêiro em conjunto com o Sehhor Sedetário Municipal da Receita, oÍçamento e Gestáo.

AÍL 3" Fica delegada a competência de Orderador de Despêsas dã SecÍetaria Municipal de Assistência Social e do

Fundo Municipal de Assistência Social à Secretária Municipal de Assistência Social, ficando autorizada a assinar empenhos e o Ídens de
pagamento, aúoÍizar, homdogaÍ e adjudicâ. licitaçôe6, Íaiifcar dispensas e inexigibüdades, as§nar conúatos, assinar ba lancetes, balanços,
oÍçamentos e demais dodlmentos contábeis, rêconheçrr díüdas, concede{ adiantamentos, encaminhâ. documentos, respondeÍ diligê ncias e
demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da Uniáo e rêp.esêntar em contratos @nvêhios, acoÍdos, aiustes e ins úumentos
similares.

Pará.Jrâto único. Fica autorizado à ordenadora de despesa, a Secíetária Mun,cipal de Assistência sociô|, a moümentaÍ
as conta6 bancáíias por meio de Gerehciado. Financeiro em conirnto com o SenhoÍ SecíêÉrio Municipal da Receita, Orçamento e Ge6táo.

AÊ /+'Fica ddêgâdâ a conpetência de Ordenador de Despe6aÊ da Sêcretada Municipal de EducaÉo ê do Fundo de
Manutenção e Oesehvolvimênto da EducaÉo Básica e de ValorizaÉo dos Profissionais da Educação - FUNOEB à SecÍetáÍia Municipal de
Êducação, ficando adoÍizada a assihar empenhos e oÍdens de pagamento, autorüar, homologar e adiudicaÍ licitações, ralifcar dispensas e
inexigibilidades, as§nar contratos, assrnar balancetes, balançcs, orçamerúos e demais dodrmentos contábeis, reconhecer dMd as, conceder
adiantamentos, encaminhaÍ dodjmentos, responder diligêroias e demâis solicitações dqs TÍibunais de Contas do Estado e da Uniã o e
representar em contatos convêhios, acordos, âjustes e instumentos sirÍdares.

PaÍ4táfo único. Fica âutori2ado à ordenadora de despesa, a SecÍetáÍi8 Municipal de Educaçáo. a moümentaÍ as

contas bancárias por mêio dê GeÍerciador Financeho em ooniunto com o Senhor Sectetário Municipal da Recêita, Orçamênto e Ges táo.
Art S Rêvoga-sê o Dedeto Municipal n. D 029, de 03 de i$ho de 2022 .

Art 6o E6te Decteto ehba êm vigor na data de sua publicaÉo, retoagindo 6eus eleito6 à data de 03 de junho de 2022.

GÂBINETE DO PREFETTO MUÍ{ICIPAL DE ]TAPECURU {IRII{, ESTADO DO Í['ARAÍ{HÃO, EÍtI OE DE JUNHO DE 2022.

BENEdTO DE JESUS NASCIÍ{ENTO NETO
Prefeito Municipal

Assinado elebonicamente por: Dihorles Nascimento Muniz
cPF: -'.939.273-- em 10/0612022 10:,40:09 - lP com n': 10.,í9.16,,19

vi\wí.itapedJrumirim.ma,gov.b'r,fdia.ioofi ciaU?id=285
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ESTADO DO MARANHAO t';a9

PREFEITURA MUNICIPÂL DE ITAPECURU-MIRIM
cNPJ N' 05.648.696/000r-80

DESPACHO

Considerando os elementos constantes no Processo Administrativo n" 2023.06.05'0006' que

trata da abertura do processo licitatório para o Registro de preços para futura e eventuÍ confatação

de empresa para Aquisição de Manilhas de concreto destinados a atender as demandas da secretaria

Municipaldelnfraestrutura,Urbanismo,Paisagismo'TransporteeTrânsitodoMunicípiode

\., Itapecuru Mirim / MA' faço distribuição à Pregoeira IANE MARIA PINHEIRo RIBEIRo' visando

a deflagração do pregão eletrônico na forma da lei'

Itapecuru-MirimMA,0 de 2023-

Rita újo

Presidente da C te Licitação - CPL

n'25412023



DIARIO OFICIAL - NUtnERO: 1412023 - 21t93t2023PREFETTURA MUN|C|PAL DE TTAPECURU-M|R|M/MÀ | EXECUnVO I

SEC. ÍIIUN- DE GOVERNO
- PORTARIAS - DESIGNAR: 2542021

PoRÍARIA N. " 25/(2o23lcP DÉ 21DE MARÇo DE 2023.

NoMETA MEMBRos DA coulssÃo eERMANENTE oE r-rcrú$âo
CPL, PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO.

O PREFEITo MUNICIPAL DE ÍTAPECURU MlRlM, Estado do Maranháo, no uso de suas atribuiÇóes legais e
atendendo às necessidadês de reestruturar as atiüdades concementes à Contrataçáo Pública no âmbito da Administreção
Municipâl de ltâpecuru MirimiMA

CONSIDERANDO o aÍtigo 3o, inciso lV da Lei n' 1O52O120O2, o art. 51 da Lei no 8.666/1993, bem como o aÍt. 7o,

inciso ll do Dêcreto Municipal n' 547/2017;

Art. 30- Designar para exeÍcer a tunçáo de Equipe de Apoio:

I - FRAiIKUN llARÍNS OO NASCIMENTO SANTOS - Membro (servidor ocupante de cargo comissionado).

ll - RoDRIGO DE ALMEIDA ABREU - Membro (servidor ocupaí e de cârgo comissionado).

AÍL 4o- Este poÍtaria entra em ügor ne dala de sue publiceção. Revoge -se as disposiçóes em contrário, em

especial as PortaÍias n. " '1.26612022 GP, de 23 de maio de 2022 e 25ol2O23lGP, de 22 de março de 2023.

GABINElE Do PREFEITo MUNIcIPAL DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, EM 24 DE MARçO DE 2023.

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
Preíeito Municipâl

Assinadoeretrohicamentepor:w,dêdnoMêno*r.",11;;.fi;;:í:ffi;"il"r,.ffif.l11-.;13.1i,.;,lkX[;]l;i;tJ$t 
ffi

10

)'

RESOLVE:

An. 1o- Designar os membÍos da colrtssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL, para aruaÍ em todas as

modalidades licitâtóÍiss, con§tituindo-se conforme composição â seguir:
I - RITA MARI,A GOMES ARAUJO - Presidenle -servidora ocupa e dê cargo efetivo.
- NATHALIE BEZenna Oe lnnÚlo Dos sANTos - secÍáária seÍvidora ocupante de cargo efelivo.

Ill - ROORIGo DE ALMEIDA ÂBREU - Membro s€rvidor ocupanle dê cargo comis§onado.

Art. 2o- Oesignar pera exercerem a funÉo de Pregoeiros Municipais:

I - IANE MARIA PINHEIRO RlBElRo - PregoeiÍa Titular servidora ocupanle de cargo comissionado.
ll - LINDA irELo FRANçA FoNTE-LES - Pregoêira Titular servidora ocupante de cargo comissionado.
lll- OEBoRA oLlvElRA MAGALHÃES - Pregoeira substitúa servidora ocupante de cargo comissionedo

aDOM www.itapecurumirim.ma.gov.br 4t12



,,,3tL-c'ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ No 05.648.696/0001{0

TERMO DE AUTUACAO

Nesta data, eu, Iane Maria Pinheiro Ribeiro, Pregoeira T'itular deste Município,

conforme Portaria no 25412023, autuo e assino nesta data o presente termo

considerado peça preexistente para a organização e tramitação de todos os

documentos necessários para o desenvolvimento dos autos, devidamente carimbados,

rubricados e numerados em ordem crescente, tendo como primeira folha, que

corresponde a este termo, cujo objetivos e recursos serão definidos ao decorrer do

procedimento licitatório, de modo a atender ao disposto no Art. 38 da Lei no 8666, de

21 de junho de 1993 e persistentes alterações supervenientes'

DA rrcrrAçÃo

Processo Administrativo no 2023.06.05.0006

Licitação n. o 04012023

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Tapo: Menor preço por item.

Requisitante (s):

Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito

do Município de ltapecuru-Mirim/MA.

DO OBTETO DA LTCTTAçÃO

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de

manilhas de concreto destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de

Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito do Município de

Itapecuru-Mirim/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR

R$ 99.826,95 (noventa e nove mil oitocentos e vinte e seis reais e noventa

e cinco centavos).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ No 05.648.696/0001€0

Sendo assim, eu, Iane Maria Pinheiro Ribeiro, Pregoeira da Prefeitura Municipal de

Itapecuru-Mirim/MA, fazendo uso de minhas atribuições legais, lavrei o presente termo

nesta data, dos autos do Processo Administrativo No 2023'06.12.0006 para a

realização do Pregão Eletrônico no 03912023, termo este, considerado peça

preexistente e decisório para instauração do processo administrativo licitatório, que se

inicia.

Itapecuru-Mirim lMA, 07 de agosto de 2023.

IANE MARIA H IRO RIBEIRO
Pregoeira Oficial
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ESTADO DO iIARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU i,lIRIM

GNPJ No 05.648.696/000í-80

À Procuradoria Geral do Município-PcM

A Sua Senhoria o Senhor
JOSÉ JORGE BEZERRA SIQUEIRA JUNIOR
Procurador Geral

Senhor Procurador,

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar procedimento licitatório

para atender a demanda da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

para o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para

aquisição de manilhas de concreto destinados a atender as demandas da Secretaria

Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito do

Município de ltapecuru-Mirim/MA

CoNSIDERANDO que a Minuta do Edital, PREGÃO ELETRÔNICO No o 040/2023,

Processo Administrativo No 2023.06.05.0006, foi elaborada de acordo com

condições, especificações e quantidades constantes no Termo de Referência e com

os preceitos legais;

ENCAMINHA-SE a presente Minuta para a devida apreciação dessa Procuradoria, no

sentido de apresentar PARECER a respeito da Minuta de Edital do Pregão Eletrônico

supracitado e seus ANE(OS.

Logo após, devolva-se os autos a este Órgão, para que sejam tomadas as medidas

peftinentes.

SOLICITAçÃO DE PARECER JURÍDICO MINUTA DE EDITAL
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Atenciosamente,

Itapecuru-Mirim lMA,07 de agosto de 2023.

IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO
Pregoeira Oficial
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL Df, ITAPECURU-MIRIM / f,STADO DO MARANHÃo

PROCf,SSO ADMINISTRATIVO N' 2023.06.05.0006

ucrr.rÇÃo COM ITENS PARÂ ITf,NS COM DISPUTA EXCLUSIVA ME/EPP.
pnscÃo gLsrnôNICo sRP N" o4o/2023MODALIDADE
Lei N' 10.520/2002. Lei Complementar N". 12312006, Decreto Federal

N" 10.02412019, Lei Complementar N'. 14712014, Decreto Federal No

8.538i15 e alterações, Decreto Federal N" 7.892/2013 e aplicando-se

subsidiariamente no que couber a Lei N'E.6ód1993 e suas alterações e

demais legislaçôes correlatas

Registro de preços para fiÍura e eventual contratâçào de empresa para

aquisição de manilhas de eoncreto destinados a atender as demandas da

Secretaria Municipal d§ lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo-

Transporte e Trânsito do Município de Itapecuru-Mirim/MA.

OBJETO

menor preço por temTIPO DA LICITAÇAO
FomecimentoREGIME DE EXECUÇÃO

https:// w'wv. I icitanet.com.brLOCAL DA SESSAO PUBLICA
XXXXXXX

xxxxxx
DATA E HORIRIO DE
ABf,RTURA DAS PROPOSTAS _
SESSÃO PÚBLICA:
MODO DE DISPUTA Aberto

Rl§ 99.826,95 (noventâ e nove mil oitocentos e vinte e seis reais e noventa

e cinco centavos).VALOR ESTIMADO

INFORMAÇÕf, S COMPLEMf, NTARES:
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico uurv.licitanet.co br e também poderão ser lidos

e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, localizado na Praça Gomes

de Souza, S/1.{, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, no honirio das 08h00min às l2h00min (Doze horas) ou através do e-

mail: licitacao@i irim.ma.sov.br , Portal de Transparência do Município e também através do Sistema de

Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA^4A).

ATENÇÃO. Recomendamos a âtenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática

das condutas previstas no Art. 7o da Lei N" 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas

no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçôes legais.

Praça Gomes de Souza, S/N. Centro, Itapecuru-Mirim./MA
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MINUTA DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' O4OI2O2!

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2023.06.05.0006

O Município de ltapecuru-Mirim/MA, através da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão por

intermédio da Pregoeira, designada pela Portaria no 254 de 24 de março de 2023, lwam ao conhecimento dos

interessados que, na forma da Lei n' 10.52012002, do Decreto Municipal n" 760/2020, Decretos Municipais

n 54712017 e 54812017, Decreto Federal n' 7.8g2lzol3, Decreto Federal n" 10.02412019, da Lei

Complemenrar n 123t2006 alterada pela Lei Complementar n' 14712014, e. subsidiariamente. da Lei no

8.66611993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste ceÍtame, fará realização de licitação na modalidade

pregão Eletrônico para Registro de Preços, do tipo menor preço por item, sob regime de Fomecimento,

objetivando o Registro de preços para firtura e eventual contralâção de empresa para aquisição de manilhas

de concreto destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Infiaestrutura, Urbanismo'

Paisagismo, TranspoÍe e Trânsito do Município de ltapecuru-Mirim/MA'

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira, mediante a inserçào e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a gigina eletrônica www.lici m.br.

O senidor terá. dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e

decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir

a sessão pública na intemet: verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste

Edital: dirigir a etapa de lances: veriÍieqr ejulêar as-oondições de habilitaçãol receber, examinar e decidir os

recursos. encaminhando à autoridade competente ôrando mantiver sua decisão: indicar o vencedor do

certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável para propor a homologação.

I. DOOBJETO

l.l . O presente pregão tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de ernpresa

para aquisição de manilhas de concreto destinados a atender as demandas da Secrelaria Municipal de

lnfraestrutura" Urbanismo. Paisagismo. Transporte e 
-f 

rânsito do Município de Itapecuru-Mirim/MA, em

conformidade com as especificações e quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO I). parte

integrante deste Edital.

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisição e sení

solicitada de acordo com as necessidades do Órgão PâÍicipante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.3. O valor máximo total objeto desta licitação é de RS 99.826,95 (noventa e nove mil oitocentos e vinte e

seis reais e noventa e cinco centavos).

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidâs neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Praça Gomes de Souza, S,N. Centro, ltapecuru-Mirim,MA
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1.5. I{avendo divergências enlre o descritivo do objeto constante no sistema PORI'AL DE COMPRAS DO

MUNICiPIO DE ITAPECURU-MIRIM wryu,l&Ía!.ç1.ça]1].-br e o descritivo do objeto do Terrno de

Referência deste Edital- prevalecerá as especificaçôes constantes no Termo de Relerência.

2. IX}S RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de côntrataÍ e a literatura especializada

entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo l4 da Lei 8.6ó6193 só deve

ser obrigatória no momento da efetiva contratâção e não quando da abertura da licitação-

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1 . Poderão participar deste Pregão os interessados que teúam ramo de atividade compatível com o objeto
licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das

propostas, conslantes deste Edital e seus Anexos, previamente credenciadâs no PORTAL DE COMPRAS
DO MLTNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM www'.licitanet.com.br por meio do sítio
www.iÍapecurumirim.ma.gov.br, e no Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas -
SINC-CONTRATA www.tcema.tc.br.

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em pârticipar deste Pregão deverão dispor de chave

de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tÍansações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sislema ou do órgão ou entidade promotoÍa da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento juolo ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes a este

Pregão.

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
www. lic itanet.com.br:

3.6- Seftá concedido tratâmento favorecido para as microempresas e empresâs de pequeno porte, paÍa as

sociedades cooperativas mencionadas no aÍigo 34 da Lei n" I I .488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa ffsica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementâr no 123, de 2006 e suas alterações.

3.7. E vedado a qualquer pessoa, fisica oujurídica, representar mais de um licitante na presente licitação.

3.8. Cada licitânte apresentará uma só proposta. de acordo com as exigências desle Edital.

3.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta,
independente do resultado do procedimento licitatório.

3.10. A participação no certâme implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital.

3. I l. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

Praça Comes de Souza, S.N, Cenho, Itapecuru-MirimrMA
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3.1l.l. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ:

3.1 1.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor.

3.12. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislagão

vigente;

3.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.12.3. Estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expesos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

3. 12.4. Que estejam sob falência, concuno de credores ou em processo de dissolução ou liquidação;

3.12.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperagão judicial ou extrajudicial, poderá participar

desde que apresente o plano de recuperação homologado emjúzo.

3.12.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9p da Lei n" 8.666/93;

3.12.5.1. Entende-se por participação indireta a que alude o art, 9o da Leí n" 8.666/93 a paúicipação no

ceíame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal Íigure como sócia,
pouco impoÍando o seu conhecimento técnico acercado objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo

licitatório.

3.12.6. Sociedades integÍantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou Íepresentaütes legeis comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que do âgem representando interesse econômico em comum;

3.12.7. Oryanizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746120 I 4-TCU-Plenário).

3. r3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTTCIPAÇÃO NO PREGÀO, A LICITANTE ASSTNALARÁ .SrM-

OU .NÃo" EM CAMPO PROPRIO Do SISTEMA ELETRÔNICo. RELATIVo Às sT,cun[Es
DECLARAÇÕES:

3.13.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3" da Lei Complementar N' 123, de 2006, estando
apta a usuÍiuir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 â 49;

3.13.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresÍs e empresas de pequeno porte, a assinalação

do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

3.13.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empÍesas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamenlo favorecido
previsto na Lei Complementar N' 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

3.13.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus ânexos;

3.13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada esú em
conformidade com as exigências editalícias;

Praça Gomes de Souza, SÂ.{, Cenno, Itapecuru-Mirim,MA
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3.13.6. Que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7", XXXIII' da

Constituição;

3.13.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à§ sanções

previstas em lei e neste Edital.

4.1 . As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se previamente no Sistema de

PORTAL DE COMPRAS DO Mt]NICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM WWW.IiCiIANEt.COM.tT.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a respo.nsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregào.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações eferuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prâticados direlamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora dâ

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidâo dos seus dados cadastrais no PORTAL DE

COMPRAS DO MUNICÍPIO DE TTAPECURU-MIRIM e mantêlos atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediâlamente, à correção ou à alteração dos regisÍros tão

logo identifique incorreçào ou aqueles se tomem desatuatizados.

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitaçâo.

4.6. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregào

eletrônico.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofeÍado e o preço, até a

dala e o horário estêbelecidos paÍa abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de env io dessa documentaçào

5.2. O envio da proposta, acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

5.3. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § I ' da LC n' 123, de 2006.

5.4. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, ltapecuru-Midrl/MA
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta em arquivorsepaiado concoúitantemente aos documentos de

habilitação e mediante o preenchimento. no sistema eletrônico. ambas conlendo sob pena de desclassificaçâo.

dos seguintes campos:

6. I .l . Valor unitário e total do item/lote:

6.1.2. Marca (se houver); 
' 

'tt.-',.,.

6.1.3. Fabricante (se houver); :.,',

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam â Contrâtadâ.

6.3. Nos valores propostos estarãô inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributírios, cometciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento

dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto dâ proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do liiitaúte, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer ôutro prstexto.

6.5. O pazo de- validâde da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nÍs norÍnas de regência de contrâtações
públicas federais, qualdo participarem de licitações públicas.

7.1. A abertura da presente licitagão dar-se-á em sessão públic4 por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

Praça Gomes de Souza. S/N, Centro, Itapecuru-Mirim./MA
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5.5. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir â proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.8. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública

estabelecida neste Edilal.

5.9. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado

o presente Edital, implicará na plena aceitação, por pârte dos interessados, das condigões nele estabelecidas.
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7.2. A Pregoeira verificará as propostâs apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou nào

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participântes.

7.4.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a eleito na fase de aceitação.

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. s€ndo que somênte estas paÉi§jpàrão dâ

lase de lances.

7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de meirsagerx entre a Pregoeira e os licitantes.

7.7.lnicíada a etapa competitiva, os licitantes deverãô. encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.7.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada item/lote.

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessiiàs, observando o horario fixado para abertura da sessão e

as regrís estabelecidas no Edital.

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance'de valor iirferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores €ntre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 1,00 (um real).

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão Iances públicos e sucessivos- com prorrogaçÕes.

7.72. A eÍapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofenado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.13. A prorrogáÇãô. áúi)Ínática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente Sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances interméüários.

7. I4. Não havendo novos lances na forma estalrelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automallcamente

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeüa,

assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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7. 17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eleÍônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pela Pregoeira aos participantes, no chat ou na própria plataforma www.li com.br

7.20. O Critério de.julgamento adotado seÍá o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7 .21 . Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposla.

7.22- A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prÍrzo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanlo.

7.2J. Havendo evenlual empate entre propostas ou lances. o criterio de desempale será aquele previslo no

art. 3', § 2", da Lei n' 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no país;

b) por empresas brasileiras;

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previslas na

legislação.

7.24. Persistindo o empate, a pmposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

7 .25. Encerrada a etapa de envio de lanees da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contÍaproposta êo licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

a) A negociação será.realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

b) A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizad4 acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, tais

como composição de preço unitário e notas fiscais.

c) Será solicitado ao licítante que ofeÍar desconto superior a 30% (trinta por cento), do valor estimado em
cada item, os documentos previstos no item anterior para comprovaçâo de exequibilidade, podendo em caso

de não envio, a comissão desclassificá-la se através de ampla pesquisa de mercado for demonstrado a não

exequibilidade da proposta.

Praça Gomes de Souza, S,4.I, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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7.26. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento dâ proposta

8.1 . Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa

ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empÍesa de pequeno porte que seja

igual ou até 50Á (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1 .l . A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentâr uma última ofertq

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o otrjeto deste

Pregào:

8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada- na forma

da subcondição anterior, o sistema, de forma automáticq convocará as licitantes remanescenÍes que

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do

mesmo d ireito;

8.1.3. No caso de equivalência dos vâlores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem no intervalo estabelecido nesÍa condição, o sisterna fará um sorteio eletrônico, definindo e

convocando automaticâmente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

8.1.,1. A convocada que não apresentar proposta dentÍo do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo

Sistema- decairá do direito previsto nos aíigos 44 e 45 daLei Camplementar no 12312006l.

8.1.5. Na hipótese de não contrâtaçào nos termos previsros nesta Seção. o procedimento licitatório prossegue

com as demais licitantes.

9. DA NECOCTAÇÂO

9.1 . A Pregoeira poderá encaminhar contraprôposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance

mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais

condições estabelecidas neste Edital.

9.1.1- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais Iicitantes.

10.1. A licitantê,classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último laace, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pela Pregoeira por meio de opção disponível no sistema Portal de Compras

do Município de Itapecuru-Mirim. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se

expressamente determinado pela Pregoeira.

10.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitur4
preferencialmente, em progÍamÍrs de informática comuns, tais como, "Word", "Excel" e "PDF", podendo

ainda ser compactado a critério do licitante.

,i* -i:: r- .iit-!ffiffi[r-+Tfpáii§#r
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10.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Portal de Compras do

Municipio de ltapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer

momento, em prazo a ser estabelecido pela Pregoeira.

10.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo

máximo de 3 (rês) dias úteis a contar do próximo dia útil aÉs a solicitação da Pregoeira: Comissão

Permanente de Licitação - CPL, siruada na Praça Gomes de Sousa, s/no, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, CEP.

65485-000.

10.5. A Proposta de Preços readequada ao valor final, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após

convocação da Pregoeira, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portugues4 salvo

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada,

assinada pelo representante legal da licitante proponente.

10.6. A licitânte que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Fiital.

10.7. A Pregoeira examinará a propostâ mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado

com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técdcas do objeto, podendo ser

desclassificada as propostas que:

a) Contenham vícios insanáveist

b) Descumpram especificações técnicas constântes do Editâl e seus anexos:

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis:

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela

Administração:

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada. quando exigido pela Administração.

10.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente pÍeços globâl ou unitário simbólicos, ilrisónos ou

de valor zero, incompatíveis com os pÍeços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nào tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração, conforme art. 48, II, § t' da Lei n' 8.666i93.

10.9. Quando o licitante âpresentar preço final com desconto superior ao especificado no item 7.25, "c", e a

inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será

facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

10.1 0. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento dâs propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, ttapecuru-Mirim,MA
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10. 12. É facultado à pregoeira prorro Ear o pÍazo estabelecido, a partiÍ de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.13. A Pregoeira antes de desclassificar a proposla de preços em razâo de sua inexequibilidade, solicitaní

ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofeÍado por meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos serviços, preço de vend4 margem de lucro, impostos

(federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestaçâo dos sewiços), bem como o detalhanento de

todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional,

Lucro Presumido ou Lucro Real);

b) documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura

contÍatada, emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abeíura da licitação;

c) no caso do previsto no item 7 -25, "c", será solicitada as notas fiscais de entrada junto aos documentos

especifi cados anteriormente.

I 0.1 3. I . Os documentos acima transcritos poderão s€r solicitados conjunla ou separadamente a critério da

pregoeira em sessão.

l0.l 5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante,
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneraçào.

10.16. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresenlar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentaÍ
preço manifestamente inexequível.

11. DÀ IIABILTTAÇÃO

I I . | . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de

parlicipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçâo no certame ou a futura
contratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF:

Praça Gomes de Souza, S,t,l, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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l0. l l. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da

proposta.

10.14. Dentre os documentos passiveis de solicilação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as

características do material ofeÍtado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicâdos pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.



q6

Ass:

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N" 0s.648.696/0001-E0

Pág

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, ttapecuru-Mirim,MA

Página 12 de 50

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Ceral da União

(www.oortaldatransparencia. gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj jus.br/improbidade-adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

1 1.2. Para a consulta de licitantes pessoajurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.sov.brl)

11.2.1. A consulta aos cadastros será realizaü em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritírio, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

\- responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, I proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoriÉÍio.

I I .2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas IndiÍetas,

o gestor diligencianí para veriÍicar se houve fraude por paÍe das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretâs.

11.2.2.1. A tentativâ de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

11.2.2.2. LiciÍànÍe será convocado parâ manífestação previünente à sua desclassificação.

I 1.2.3. Constatada a existência de sançâo, a Pregoêfua reputará o licitante inabilitado, por faltâ de condição

de participação.

I 1.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

\- I 1.3. É dever do ticitante atualizar previamente as comprovações constantes na plataforma para que estejam

vigentes na data da abeÍura da sessão públic4 ou encamiúar, em conjunto com a apresentação da propost4

a respectiva documentação at[alizada.

I I .4. O descumpriüeato do subitem acima implicará a inabilitação do Iicitante, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s), conforme art.43, §3", do Decreto 10.024,de2019.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

I 1.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
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I 1.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

I I .8- I . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada â centralização do recolhimento dessas

contribuições.

11.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçào:

I 1.10. HabiliÍação Juridica:

11.10.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresríric Individual ê/ou Sócio

Administrador;

I I . 10.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. â cârgo da

Junta Comercial da respectiva sede;

11.10.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Ceíificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no Ponal do Empreendedor:

I1.10.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRF.LI: ato

constitutivo, estatuto ou contralo social em vigor, devidamente legistrado na Junta Comerciâl da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1 1.10.5. Inscrição no Registro Público de Empresas ]\tÍercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no casorde ser o participante sucursal, filial ou agência;

11.10.6. No caso de. sociedath §imples: insõrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradoresl

1 I .10.7. No caso de cooperativa: ata de ftrndaçào e estaruto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovour devidamente arquivado na Jurta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de l97l1'

11.10.8. No casô de êmplesa ou §ociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

11.10.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para

Ílncionamento expedido pelo órgão competente;

11.10.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

I I . l0.l I . Certidão Simplificada e Específica emitida pelajunta comercial em até 60 (sessenta) dias da sessão

de abertura.

11.11. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

Pág
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I I . I I .l . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ;

ll.ll.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributiirios federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da PoÍaria Conjunta no

1.751, de OZllOl2Ol4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional;

I I .l 1 .3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

ll.ll.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

I I .l I .5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede

da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objelo destâ licitâção;

I l.l I .6. Prova de Regularidade com aFazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

I I . I I .6.1 . Certidão Negativa./Positiva com efeitos de negâtivâ de Débitos Fiscais, e;

I l.l1 .6.2. Certidão Negativa./Positiva com efeitos de negativa de Inscrição de Débitos na Dívida;

I l.l1.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentaçâo de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição.

I I .l 1.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN

- lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento,

mediante a:

I I . I 1.7.1 . Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Municipais;

ll.l1.7 .2. CeÍidão Negativa,/Positiva com efeitos de negativâ quanto à Dívida Ativa Municipal;

11.11.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediânte a

apresentação de uma rinica certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstraÍ coú documentação hábil essa condição.

I 1.12. Qualifieação Econômico-Financeira:

I I . I 2.1 . Certidão negativa de falênci4 recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da

licitante pessoajurídica, dentro do prazo de validade previsto nâ própria ceÍidão, ou, na omissão desta, com

data não excedente a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.

I I . I 2.1 .l . No caso de certidão positiva de recuperaçãojudicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar
a compÍovação de que o Íespectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58,

da Lei n" I l.l0l, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.
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I I .12.2 Balanço Patrimonial e Demonstraçôes Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício - DRE)

do último exercício social, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma

da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de AbeÍura e Encerramento do Livro Diário ou

do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a suâ substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentâçAo da proposta.

I1.12.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a âpresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

I 1.12.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

11.12.5. A paÍicipante deverá enviar os índices de capacidade Íinanceira. A comprovaçâo da situação

financeira da empresâ será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral pG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Toral
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

I I .12.6. Certidão de Regularidade do Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade dentro de

seu prízo de validade.

I I .12.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentâdos: Publicados em Diário Oficial ou Publicados emjomal de grande circulação ou por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da
Instrução Noúlativa N' 11, de 05 de dezembro de 2013. do Departâmento de Registro Empresarial e

Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encenamento do Liwo
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos
Art. 1.180, Parágrafo Único, l.l8l. Parágrafo Únicoe 1.184, §2'daLeiN" 10.406/2002:11.9.8.4. Na forma
do Sistema de Escrituração Pública Digital SPED, instituído pelo Decreto Federalno 6.022, de 22 de.ianeiro
de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBI,
nos termos de lnstrução Normativa editada pela Secrelaria da Receita Federal do Brasil.

I 1.13. QualiÍicação Técnica:

I I .13.1 . Atestado de Capacidade Técnicq que comprove já ter fomecido os produtos da natureza do objeto
da presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando sempre que
possivel, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cârgo e assinaturâ do responsável pela

Praça Comes de Souzâ, S/N, Centro, Itapecuru-MfirnMA
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informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais, devidamente

registrado na entidade competente quando for o caso.

I I .13.1 .l . É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informaçÔes tangíveis, ficando

vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo.

Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, ojulgador da proposta possa aferir

efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira

satisfatóÍia.

I1.14. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigâtória e visâ tão

somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprL o objeto

da pÍesente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fiauds à Lei N'
8.666/93.

ll.l5. Caso o documento não seja apÍesentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir

diligência para a verificação da veracidade das informações dele constânte-

11.16. Caso â proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI /ME IEPP ou sociedade cooperativa

equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhistâ, a mesma será convocada para, no pÍâzo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovâr a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da admilistração,

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificârivâ.

I I .l 7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçâo. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempres4

empiesa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação Íiscâl e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

I I .l 8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e honário para a continuidade da mesma.

I I .19. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentaÍ quaisquer dos

documentos exigidos, ou aptesentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.20. Nos itens não exclusivos a MEI /ME IEPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo

sistemâ, da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I l-21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em oulro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplicaçâo das sanções cabíveis.

I 1.22. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos

rcmanescentes.
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I 1.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada

vencedora.

tz.

12. I . Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sislema- manifestar sua intenção de recurso.

12.2. Havendo quem se mânifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso. fundamentadamente.

I 2.2. I . Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direilo.

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partiÍ de então, o pram de 03 (três) dias para apresentar
as ritzões. pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados paÍa, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão â contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

I f..1. O acolhimenlo do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

I 2.5. Os autos do prôcesso permanecerão com vista franqueada aos interessados. no endereço constante neste

Edital.

13. DA REÀBERTURA DA SESSÃO

i 3.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13. I . I . Nas hipóteses de provimenlo de recurso que leve à anulaçào de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessâo pública. situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

13.1.2, Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não âssinaÍ o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do Art.43, §1" da LC N" 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabeÍa.

13.2. I . A convocação se dará por meio do sistema elelrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MLINICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA. sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadâsaais atualizados-

Praça Gomes de Souza- SN, Cenro, Itapecuru-Mirim,MA
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14.1 . O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese em que a

adjudicação caberá à Autoridade ComÍ,etente que determinou a licitação para homologação.

14.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente que determinou a licitação.

14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

15.1. Homologado o resultado da licitâção, a Administração convocará o(s) licilante(s) vencedor(es) para,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço, Contrato ou instrumento equivalente,

sob pena de decair o direito à contrâtação, sem prejuízo das sanções previstâs no art. 8l da tri n" 8.666/93 e

neste Edital.

I 5.1 .1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, quando solicitado
pelo licitante vencedor durânte o seu trânscurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração.

15.1.2. O contrato deverá ser assinado poÍ representante do licitante vencedor, devidamente hâbilitâdo.

I 5.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades. preços registrados e demais condições.

15.3. Será incluído na ata, sob â forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotâr os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
p€rcentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3"
da Lei no 8.666, de 1993;

15.4. O fomecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acr6scimos ou supressões que se fizerem necessiLtios, de aÍé 25yo (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no recoúecim ento de que:

a) Referida Nota eskí substituindo o contrâlo, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n' 8.666, de 1993;

b) A contratada se vincula à sua proposta e à pÍevisões contidas no Edital e seus anexos;

c) A contratadâ reconhece que as hipóteses de rescisão são âquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n"
8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6. O contrato terá vigência até 3l de dezembro do respectivo crédito orçamentário, a contar de sua
assinatura.

15.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensâo temporária de paÍicipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar

/-Fr
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com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no aí.29, da

Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6", III, da Lei n" 10.522,de 19 dejulho
de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8- Na assinatura do contÍato ou da atâ de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
da ata de registro de preços.

I 5.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificaçâo, para. após a comprovaçào dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou â atade registro
de preços.

15.10. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional com característisa de compromisso
para futura contratação, em que se Íegistram os preços, fomecedores, órgão paÍicipante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e pÍopostas apresentadas;

15.1l. Orgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

15.12. Orgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que paÍicipa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

15. I 3. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, ohedecendo às normas vigentes.

15. I 4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realizaçío de procedimento específico para a aquisição pretendida.
assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fomecimento em igualdade de condições;

15.15. A contratação com os fomecedores registrados será formalizada por meio de contrato ou pelos
seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme o Art. 62
da Lei N'8.666/93.

16. I}o RECEBIMENTO E DA ACEITABILIDADE IX) OBJETO

16. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência, Anexo I deste Edital.

17. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E I}A CONTRÂTADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I
deste Edital.

18. DO PAGAMENTO

18. I . As condições de pâgamento são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, ltapecuu-Mirim./MA
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA§

l9.l . As sançôes administratir as sâo as estabelecidas no Termo de Refêrência. Ane\o I deste Edital.

----g
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20.1 . Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pesso4 fisica ou

jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente

para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no hoÍário oficial

de Brasília-DF.

20.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do ceÉane, exceto

quando, inquestionavelmente, a alÍeração não afetar a formulação das propostas.

20.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a Pregoeira até 3 (três) dias úteis antes da data

fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
*DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

20.4- Para a respostâ dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações a Pregoeira será auxiliado pelo

setor técnico competente.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pela

pregoeira, nos autos do processo de licitação.

20.6. As Íespostâs aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do

Município de Itapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os paÍicipantes e a Administração.

ã'. --=

21.1. A Autoridade Competente, compete ânular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de

qualquer pessoa, e revogar o cerEme por considerálo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado-

2l . l .1. Á anulação do Pregão induz à do contrato.

2l .l .2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportâdo no
cumprimento do contrato.

2l .2. É facultado à Pregoeira ou à auloridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informaçâo ou
de documentos que deveriam ter sido apresentâdos para fins de classificação e habilitação.

21.3. No julgamento das propostâs e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação.
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2l .3.1 . Caso os pfttzos definidos neste Edital não estejam expressÍrmente indicados na proposta, eles serão

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

21.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias

autenticadas em papel.

2l .5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei no I 1 .488, de I 5 de junho de

2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno poÍe.

21.6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital,
prevalecerá. nojulgamento objetivo das propostas e documentos. o texto do Edital.

2l .7. Esre Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública kansferida por conveniência da Pregoeira,

sem prejuízo do disposto no art.4, inciso V, da Lei no 10.520f2007.

21.7.1. Na conÍagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminishação.

21.8. Este Editâl será fornecido a qualquer interessado, através dos sitios www.itapecurumirim.ma.gov.br,
»rvw. I ic itanet.com.br.

21.8.1. O ResulÍado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portâl de

Compras Públ icas www.itapecurumirim.ma. gov.br, www.licitaneLcom br.

21.8.2. É dever do licitante acompa$hã todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
publicados no Diário Oficial do Município - DOM ou no PoÍâl da Transparência do Município disponível
em www. itapecurumirim.ma. gov.br, www.licitanet.com.br.

21.9. Os ficitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.o 12.846, de l.'de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização adminisrrâliva e civil de pessoas jurídicas pela prática
de atos lesivos contrê a Administação Pública, em especial, ao constante no aÍ. 5.o, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma
de fÍaude ao certame, implicani aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

2l .10. Em se katando de certamê que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota
de até vinte e cinco por cento do objeto parâ a contratação de MEI / ME / EPP.

2 I .10.1. Na hipótese de não haver vencedor paÍa a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

21.10.2. Se a mesma empÍesa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

21.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, Íessalvados os casos

Praça Gomes de Souzâ, S,N. Centro, Itapecuru-Midm,/MA
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em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,

justificadamente.

2l.l'1. O Edital esú disponibilizado, na íntegr4 no endereço eletrônico: wwrv. licitanet.com.br

https://www.tcema.tc.br, SINC-CONTRATA, através do e-mâil: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br, e

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça

Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA das 08h00min (oito horas) à l2h00min (doze horas),

mesmo endereço e período no qual os âutos do processo administrativo permanecerão com vista franqueadâ

aos interessados.

21.12. lntegÍam este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO lll - MINUTA DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOSI
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Itapecuru-Mirim/MA, XXXXXXXX

Luciano ds Silva Nunes
Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

Ass

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, ItapecuÍu-Mirim/MA
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

I . I . Em atendimento âo artigo 30 inciso XI, Decreto no 1 0.O24l20l9,DecreÍo n" 7 .892/2013, Lei N' 10.520/02

e Lei n" 8.666/93, elaboramos o presente Termo de Referência, para que através de procedimento licitatório
pertinente, seja eferuada o Registro de preços para futura e eventuâl contratação de êmpÍesa parâ Aquisiçáo

de Manilhas de Concreto destinados a alender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura,

Urbanismo, Paisagismo, TranspoÍe e Trânsito do Município de Itapecuru Mirim / MA.

1.2. A contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portariâs e normas

federais, estaduais e municipal, direta e indiretâmente aplicáveis ao objeto deste documento.

1.3. Os produtos descritos neste Termo de Referência, dadas as suâs carâcteristicas, pâutadas em

especificações usuais de mercado e detentoras de padrões de desempenho e qualidade objetivamente

definidos neste Termo de Referência, enquadram-se no conceito de bens comuns, conforme definido no do

art. 3', do Decreto N' 10.02412019.

3.1. A Administração Pública Municipal, com o intuito de atender reivindicações da população, onde

apontam a inexistência de sistema de.drenagem pluvial em ponlos isolados da iírea urbana, vê a necessidade

da construção de meios paÍa captâção pluvial. Há também a necessidade de reconstrução de galerias (boca

de lobo) que estão dânificadas com a ação do tempo, bem como a ação do homem. Outra situação que

necessita de tubos de concreto são os bueiros nas estradas vicinais, estes quândo em tempos de chuvas fortes

acabam sendo danificados e por diversas vezes carecem da substituiçâo dos tubos existentes. Para tanto, se

faz necessária a aquisição desse tipo de material para atender a demanda.

3.2. Os objetivos principais são propiciar o adequado escoamenlo das águas das chuvas, as quais provocam

estragos, bem como prejuízos à população, aos cofies públicos, bem como propiciar trafegabilidade e

segurança aos moradores dos locais que serão atendidos, principalmente da zona rural. Ainda, a contÍatâção

objetivâ âtender as necessidades operacionais dos serviços públicos.

3.3. Assim, considerando todos os aspectos. há a necessidade da aquisição, sendo os materiais indispensáveis

para as atividades da Administração no atendimento da população, restando evidente o atendimento ao

interesse público.

Praça Gomes de Souzâ, S,N, Centro, Itapecuru-MiÍim,MA
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2. OBJETO

2.1 . Registro de preços para fulura e eventual contrâtação de empresa para aquisição de manilhas de concreto

destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo,

Transpone e Trânsito do Municipio de Itapecuru-Mirim/MA.
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T

4-l- Os produtos deverão ser entregues em conformidade com as Especificações e Prazos contidos neste

Termo de Referência que são paÍe integrante do Fiital.

4.2. As especificações e a qualidade dos produtos devem obedecer fielmente às normas descritas neste Termo

de Referência, pois são condições essenciais para a aceitação do produto;

4.3. Nenhuma modificação podenâ ser feita no produto sem

Comissão Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Itapecuru M

4.4. Tabela com a descrição dos produtos objeto deste Termo de

do Membro e/ou

ia

(cinco) dias, após o Recebimento da Ordem de

ipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e
4.5. O prazo de entrega

Fomecimento, expedida

Trânsito.

4.6. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Infiaestrutura, Urbanismo, Paisagismo,

\- Transporte e Trânsito, no honirio das 8h às I I h e l2h às I 7h-

4.7. A administração podeú rcjeitar, no todo ou em parte, o fomecimento executado em desacordo com o

termo de referênoia"

4.8. Os tubos de concreto para bueiros devem ser do tipo e dimensões indicadas no termo de referência-

obedecendo as exigências da ABNT-NBR 8890, ABNT-NBR 12655 e outras normas vigentes.

5.1. provisoriamente, a partir da entrega" pâÍa efeito de verificação da conformidade com as especificações

constântes do Termo de RefeÉncia e da proposta.

5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias úteis do recebimento

provisório.

TOTALQUANT vALORUÀ'DITE \{ ESPECIFICAÇ o
R$ 30.529.8090 RS 339.11tNI)TUDO DE CONCRETO ARMADO D"{.60 M.PA4-

AREIA E BRTTA COMERCIAIS
I

R$ 27.882.4010 R$ 398.32Ul.iDTI]DO DE CONCRETO ARMADO D=0,80 M-P44.

AREIA E BRITA COMERCIAIS
2

R$ 4r.414,7565 R$ 63 7.15PARARMADO IFI.OO M-PA4-

AREIA E BRTIA COMI.]RCIAIS

'I'T,DO DE CONCRETO

R$ 99.826.95TOTAL

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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6.1 . Somente poderão participar deste procedimento licitatório, as empresas cujo objeto social seja peninente

ao objeto.

6.2. As empresas deverão comprova está devidamente habilitada, mediante apresentação dos documentos de

habilitação: Jurídica, Qualificação Técnica, Qualificação econômico financeira, Regularidades Fiscal e

Trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, relacionados no

art. 27 daLei n' 8.666193, e devidamente Qualificados nos aft. 28.29,30 a 3 1 da Lei n' 8.666/93.

6.3. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinenle e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação Atestado de Capacidade Técnica, fomecido Por pessoa

.juridica de direito público ou privado.

6.4. Não poderão participar as empresas que se encontrarem sob falência. concordata. concurso de credores,

dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituiçào; empresas

estrangeiras que não funcionem no País. nem aquelas que lenham sido declaradas inidôneas ou punidas com

suspensào do direito de licitar e contralar pela Administraçào Municipal. Estadual e Federal. autor do projelo

básico e executivo, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, e

demais vedações contidas no art. 9" da Lei n" 8:666/93.

6.5. As microempresas e empresas de pequeno poÍts poderão participar desta licitação em condições

diferenciadas, na forma prescrita na Lei cômplementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo

apresentar declaração comprobatória, sob as penas da Lei, quê cumpre os requisitos estabelecidos em seu art.

3o, e que está apta a usufiuir do trâtaniento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei

Complementar.

6.6. A licitante deverá apresentar uma propostâ de preços, conforme Planilha Orgamentária que contemplem

todos os itens.

7.1 . Caberâ a FISCALIZACÂO DO CONTRATO, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, o

recebimento ,,dos produtos, verificando o atendimento as Ordens de Fornecimentos emitidas a

CONTRATADA.

7 .2. A, FISCALIZACAO DO CONTRATO poderá requerer a adoção de providências necessárias à perfeita

execução do contrato-'

7.3. A FISCALIZACAO DO CONTRATO se reserva o direito de solicitar a substituição imediata de

qualquer produto que não esteja em conformidade com especificações do produto;

7.4. A, FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO deverá requerer a substituição do produto danificado, e a
CONTRATADA deverá dentro do prazo estipulado pela CONTRANTE, fomecer outro produto.

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,/MA
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7.5. A fiscalização, acompanhamento e o recebimenlo dos produtos ficarão sob a responsabilidade de um

Membro e/ou Comissão Fiscalizadora devidamente nomeada pela Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim,

para atender tal finalidade.

7.ó. A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO atestará a Nota Fiscal, após recebimento definitivo do produto

licitado.

8.1. O valor máximo estimado para essa contratação é de R$ 99.826,95 (

vinte e seis reais e noventa e cinco centavos).

8.2. O preço médio máximo estimado, parágrafo acima, foi reali através da is do

mercado

9.1 . Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especifi cações constantes

9.4. Exercer a fiscalização

Lei n" 8.666193.

9.5. Proporcionar todas as

do Edital e da proposta, para fins

mil oitocentos e

de aceitação e recebimento definitivos.

s especialmente designados, na forma previstâ nâdos fornecimentos por servidore

possa cumprir suas obrigações dentro das normas

e condições contratuais.

9.6. Efetuar o pagamento no p{azo estafucido no Termo de Referência.

9.7. Emitir Termo & Recebimirnto Provisório e Definitivo após recebimento dos pÍodutos objeto desta

lic itação.

9.8. O Contratado A&rin@ivo deve ser formalizado em observância aos ârts. 54 a 88 do Capitulo lll -
Dos Conúatog previsto na Lei n" 8.666193.

9.9. A CONTRATA dere observar se o contrato contém cláusulas necessárias a formalização do contrato,

previstas no arL 55 da Lei n'8.666/93.

I - O objeto e seus elementos caracteísticosi

II - O regime de execução ou a forma de fornecimento;

Ill - O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços,

os critérios de atualização monetíria entre â data do âdimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento:

IV - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento

definitivo, conforme o caso;

Página 2ó de 50
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V - O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional progÍamática e da

categoria econômica;

VI - As garantiâs oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

VII - Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas;

VIII - Os casos de rescisão;

IX - O recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77

desta Leil

X - As condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;

XI - A vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta

do licitante vencedor:

XII - A legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;

XIII - A obrigação do contratado de manter, durante todâ a execução do contrdo, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

§ 2" - Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoâs fisicas ou jurídicas, inclusive
aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare competente o foro
da sede da Administração paÍa dirimir qualquer questão contatuâI, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta

Lei.

§ 3' - No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidâde comunicârão, aos órgãos incumbidos da

arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, âs características e os valores pagos,

segundo o disposto no art. 63 da Lei no 4.320, de l7 de março de 1964.

9.10. A CONTRATA deve obseryar se o contrato contém cláusulas exorbitântes, previstas no aÍ. 58 da Lei
rf 8.666193.

I - ModifrcáJos, unilateralment€, para melhor adequação as frnalidades de interesse público, respeitados os

direitos do coÍltÍatado;

II - Rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 destâ Lei;

III - Fiscalizar-lhes a execução;

IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V - Nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços
vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas
contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo.

§ l' - As cláusulas econômico-financeiras e monetáriâs dos contrâtos administrativos não poderão ser
alteradas sem prévia concordância do contratado.

Praça Comes de Souzê S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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§ 2. - Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeirâs do contrato deverão ser

revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

10.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no pr.rzo e local indicado pela Administração, em

estrita observância das especificaçÕes do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produlo, de acordo com os aÍigos 12, 13, l8 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

10.3. Arcar com todas as taxas, impostos, seguros, registros, licenciamentos, de responsabilidade da empresa

quanto a execução do contrato;

10.4 Comunicar à Administrâção, no prazo mriximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.5. Arcar com as obrigações trabalhistas e previdencirírias dos funcionários, fiscais e comerciais da

empÍesa;

10.6. Organizar, coordenar e controlar os fornecimenlos, garantindo o cumprimento das especificaçÕes do

produto, prazo de entregâ, salvo, quando houver algum impedimento, a contratada deverá apresentar

j ustificativa por escritol

10.7. Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contÍalo, de forma que os fomecimentos

estabelecidos sejam realizados dentro dos prazos pevistos na Ordem de Fornecimento;

10.8. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou açõesjudiciais e/ou extrajudiciais, por

culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a Prefeitura Municipal de

Itapecuru Mirim;

10.9. Responder financeiiamente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser âdotâdâs, por quaisquer

danos causados ao Mrmicípio ou terceiros, em râzão dâ execução do objeto contratual;

10.10. Reparâr, corrigir, remover reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suís expensas, o produto

o objeto do Contrato em que se verifiquem vicios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular,

do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações;

l0.ll, Responsabilizar-se pela qualidâde do produto fomecido, assegurando a Prefeitura Municipal de

Itapecuru Mirim, através do Membro e/ou Comissão Nomeada, o dircito de fiscalizar. sustar, recusar, mandar

desfazer qualquer ato em desacordo com as cláusulas contrâtuâis;

10.12. A empresa deverá manteÍ, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com âs

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de

acordo com o art. 55, XlI, da Lei 8.666193.

Praça Gomes de Souz4 S,N, Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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I l.l. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Concorrência, a Prefeitura Municipal de Itapecuru

Mirim - MA, podeÍá garantiÍ a previa defesa, aplicar a licitante vencedora as seguintes sanções, prevista no

lrt. 87 dA Lei n' 8.666/93:

I - Advertência;

II - Multa moratória de 0,3Yo (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fâto em

desacordo com o proposto e o estabelecido neste edital, até o máximo de lO%(dez por cento) sobre o valor

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no praz.o de l5 (quinze) dias corridos, urna vez comunicada

oficialmente;

III - Multa compensatória de l0oá (dez por cento) sobre o valor total da contratação, Ílo caso de inexecução

\-, total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de lS(quinre) dias;

IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de eontratar com a AdminisÍação

Pública enquanto peÍdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitânte ressarcir.

11.2. Ficará impedida de licitar e de contratar som a Prefeitura Municipal de Itâpecuru Mirim - MA, pelo

prazo de até 02 (dois) anos, garantido o direito pÍéüo da citação e da ampla defes4 enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabíitação perante a própriâ autoridade que

aplicou a penalidade, a licilante que:

I - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste projeto biisico;

II - Não mantiver a propos4 injustificadamente;

lll - Comportar-se de modo inidôneo;

lV - Fizer declaração ftlsa;

\, v - Cometer fraude fiscal:

Vl - Falhar ou fraudar na execução do contralo.

I 1.3. A licitante vencedôn está sujeita as penalidades tratâdas na condição anterior pelo descumprimento

dos prazos e condições previstas neste Projeto Básicoi

I 1.4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita no que couber às demais penalidades

referidas no Capitulo IV da Lei n' 8.666/1993;'

I 1.5. Comprovado impedimenlo ou recoúecida a foÍça maior, devidamente justificado aceito pela

Administração, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas;

I I .6. As sanções de advertências, suspensão tempoÍáÍia de participar em Iicitação e impedimento de contÍatar

com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim - MA, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

Praça Gomes de Souza, S,N, Cenro, ItapecuÍu-Mirim/MA
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J

com a Administração Pública poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de mult4
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;

11.7. A recusa sem motivo justificado do(s) em aceitar ou retirar o termo de contrato dentro do prazo

estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumid4 sujeitando-a as penalidades aludidas

neste Projeto Biísico.

12.1. Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes dô contrato corÍerão por

conta dos recursos consignados a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim pela seguinte classificação da
unidade orçamentária:

Orgão: Secretaria Municipal De Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transpoíe E Trânsito

13.2. Para fins de pagamenlo, a nota fiscal deverá esta acompanhada:

I - Apresentar documentos de regularidade fiscal federal, estadual, municipal. seguridade social e trabalhista.

13.1. No Caso de erros nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos devolvidos
a empresa para as correções lecessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal, por quaisquer encargos
resultantes de atrasos na liquidação dos pagaÍoentos.

14.1. Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não resolvida na esfera
administrativa, será escolhido o frro da comarca de Itapecuru Mirim/MA, renunciando a qualquer outro ainda
que privilegiado.

15.1. Maiores informações poderão seradquiridas, pelo Setor de Engenharia, situado na Secretada Municipal
de Infrâestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte E Trânsito, localizada na Rua José Gonçalves, s/n,
Centro, Itapecuru Mirim - MA, no período compreendido das 08h00min às l2h00min, de segunda à sexta
feira.

Itapecuru-mirim/MA, XXXXXXXXX.

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itâpecuru-MirimMA
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I 3.1 . O pagamento do preço ajustado será efetuado mensalme e, de acordo com as Ordens de Fomecimentos

até o 30" dia, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada pelo Membro e/ou Comissão
Responsável pela Fiscalização dos serviços;

FORO
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRôNICO N" O4O/2O23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.06.05.0006

sESSÃo pÚBLrcA: _J__J2023. Às _soovrN ( ) HoRAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE ITAPECURU.MIRIII{/ MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

A EMPRESA ......... DECLARA QUE

I . ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÀO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 . PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 - QUE NÃO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE / UT" E AINDA CÔNJUGE, COMPANTIEIRO OU PARENTE ATÉ

NOME DE FANTASIA:

OPTANTE Pf,LO SIMPLES? SIM O NAOO
ENDEREÇO:

CIDADE:
CEP: E-MAIL:

FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE:
N" DA AGENCIA:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA
VALOR

UNITÁRIO
R$

I

TOTÀL POR EXTENSO:

TERCEIRO GRAU

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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I

RAZAO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:

TELEFONE:

I

I

BAIRRO:

QUANT UI\ II.,r1.t,,I
RS
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5 . QUE O PRAZO DE INIC]O DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR" NA
(ENDEREÇO) TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVAIIADOS, SOB
PENA DE DEVOLUÇÀO DE NÃO ACEITE. CASO NÃO ATENDA A DTSCRIMINAÇÃO DO TERMO
DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁYEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRXSENTAREM COTAÇÔES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBOLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQÚVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

Pág:

Ass:
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PREGÁO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N" O4O/2023

PROCESSO N" 2023.06.05.000b

VALIDADE: Ate l2(doze) meses

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2022, a Prefeirura Mrmicipal de ltapecuru-Mirim,MA, inscrita no

CNPJ sob n." XXXXXXXXXX, com sede na Praça Gomes de §6nzq, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA,
neste ato, repÍesentada por seu Secretário(a) municipal a Sr.'_, C.l. n."

XXXXXXX. CPF n." XXXXXXXXX. e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n" 10.520/02; do Decreto no 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666193.

e as demais normas legais correlatas:

Em face da classificação das propostas apresentâdas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N'
04012023, conforme Ata realizada em XX/XXIXXXX e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme
especificações do Termo de Referência, que passa à fazet paÍle integrante destâ. tendo sido, os referidos
preços, oferecidos pela empresa XXXX. inscrita no CNPJ sob o n' XXXX. com sede na XXXX, CEP XXXX,
no Município de XXXX, neste ato representada pelo(a) S(a). XXXX, portador(a) da Cédula de ldentidade

n" XXXX e CPF n'XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame.

CLÁUSULA PRIMEIRA_ DO OBJETO

I .l . O objeto desta Ata é o Registro de preços para futura e eventual contratâção de empresa para aquisição

de manilhas de concreto destinados a atender as demândas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura,
Urbanismo, Paisagismo,- TranspoÍe e Trânsito do Município de Itapecuru-Mirim/MA, conforme
especificações do Termo de Referência.

I .2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficirlrio do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oRGÃo GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1 . O órgão gerenciador é a XXXXXXXXXX, e os órgãos participantes são XXXXXXXXX

Praça Gomes de Souz4 S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MÁ
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2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não

tenha participado do certame, mediante préviâ anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regÍíts estabelecidas na Lei no

10.520102, no Decreto n" 3.555/00, na Lei Complementar n" 123/06 e, subsidiariamente, na Lei n'8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiiirio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações

anteÍiormente assum idas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade. a 50% lcinquenta por cenlo) dos quantitativos dos itens do instrumenlo convocatório e Íegistrados

na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, âo dobro do quantitativo de cada iÍem

regisirado na âta de registro de preços paÍa o órgão gerenciador e órgãos paÍicipantes, independentemente

do número de órgãos não participântes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não paÍicipante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrânçâ do

cumprimento pelo fomecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais pônalidades decorrgntes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas própriâs contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLAUSULA TERCEIRÂ - DA VIGENCIA DA ATA DE RE ISTRO DE PRECOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § l' do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

4.2. O prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso lI do caput do art. 65 da Lei n"
8.666i93, em decorrêngia de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado
no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1 . Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem
aplicação de penalidade;

Praça Gomes de Souza. S,N, Centro, Irapecuu-Mi m/MA
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3.1 . A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2(doze) meses, a contar da data de suâ assinatura.

CLÁUSULA oUARTA. DA ALTERACÀo DA ATA DE REGISTRO DE PRECoS
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4.3.4. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidâde de negociação, observada a ordem de

classificaçào ori ginal do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1 . Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos ternos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n' , quando cabível, para rever o

preço registrado em Íazão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, or1 ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.4-2- Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorÍa antes do pedido de fomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovântes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para ixisegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterâçÕes havidas na

planilha apresentada anteriormente, demonsúando anàliticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente j ustifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentrê outros criterios, a Administração adoÍarâ, para verificação dos

preços constanles dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

reconhecido porte mercantil produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30
(trinta) dias. Todos os documentos utilizâdos para a anrí{ise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integÍante dos autos processuais.

4.7. E vedado ao coatratado interromper o fomecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão
de preços, estando, neste caso, sujeita à sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repâctuação ou reajuste de preços registrado.

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, ltapecuru-Mirim.MA
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4.1 l. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLAUSULA OUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5. I . O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1 .l . Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preçost

5.1 .3. Sofrer sanção previstâ nos incisos lll or lY do capu, do art. 87 da [,ei n" 8.666, de I 993, ou no art. 7o

da Lei no 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do Íegistro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimênÍó da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1 . Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

6.1 . A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante

instrumento contratual, conforme disposto no ârtigo 62 daLei n'8.666193, e na Lei no 10.520/02, do Decreto

n" 3.555/00, da Lei Complementar n" 123/06 e, subsidiariamente, da Lei n' 8.666/93t

6.2. O ôrglo convocará o fomecedor com preço registrado em Ata para, a cada contrâtação, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração.

Praça Gomes de Souza S,N, Centro, Itapecuru-Mirim./MA

5.1 .2. Não retiÍar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrâto, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitávêll

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATACÂO COM oS FORNECEDORES
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ó.4. Previamente à formalização de cada contrâtâção, o (nome do Orgão) realizaní consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos ou supressÕes

contratuâis que se fizerem necessários. até o limire de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contralo será admitida desde que

autorizada previamente pela administÍação.

6.7. A Contratada deverá manter durante todâ a execução do contralo, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSU SÉTIMA. DA VIGENCIA DA CONTRATACÃO

7.1 . O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 3l de dezembro do exercicio do respectivo crédito

orçamentário, a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA OTTAVA. DO PRECO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACÔES A CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1.-As obrigações do contraÍante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DAS

OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE'' C ''DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA" dO TCTMO dE

Referência. Anexo I do Edital.

CLÁUSULA D . DO RECEBMENTO E CzuTERIO DE ACEITACAO DO OBJETO

I 0.1 . O recebimento e o critfio de aceitaçâo do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência

Anexo I do Edital

CLAUSULA DECIMA PRIME IRA - DO PAGAMENTO

I I .l . O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PACAMENTO" do Termo de Referência, Anexo I do

Edital.

CLÁUSULA DÉ SEGUNDA. DO CONTROLE DA EXECU CÀO DO CONTRATO

l2.l . A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo daní ciência à Administração.

v

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuu-Mirim,MA
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12.2. A fiscalização de que tÍata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agenles e prepostos, de conformidade com o art. 70 da

Lei n" 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das fattas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis-

CLA LA DÉCIMA TERCEIRÂ. S INFRACOES E DAS SANÇOE S ADMIN ISTRATIVAS

13. A apuraçâo e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS"

do Termo de Referência, Anexo I do Edital

cLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS DISPOSICÔE S GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. IntegÍam o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de RegistÍo de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empÍesa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-seão as dispmições constantes da Lei n" 10.520/02, do Decreto n' 3.555/00,

da Lei ComplemenÍar n" l:23/06, e da Lei n" 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas â presente Ata seá o da cidade de ltâpecuru-MiÍim/MA, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiâdo que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX

Representante do Orgão

Represeotante da Empresa

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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ANEXOIV

MIITUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRONICO SRP N." O4O/2023.

PROCESSO N." 2023.06.05.0006.

TERMO DE CONTRÁTO, QUE CELEBRAM
ENTRE SI, DE UM LADO A EMPRESA

E DO OUTRO A PRTFEITURA
MLNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM/MA.

O MLINICIPIO DE ITAPECURU MIRIM^4A, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n' 05.648.696i0001-80, com

sede na Praça Gomes Souza, S,N - Centro, Itapecuru Mirim/MA, através dâ SECRETARIA MUNICIPAL
DE XXXXXXX, neste ato representada pela(o) Senho(a) Secretário(a) Municipal, XXXXXXXXX,
portado(a) do RG n' XXXXXXX, inscrita no CPF n" XXXXXXXXXX, Í€sidente e

domiciliada na XXXXXXX doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa inscrita no CNPJ sob o número localizado à neste

ato representada pelo(a) senhor(a) inscrita no RG no e CPF N'. doravante

denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições

estabelecidas a seguir, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei n"

10.52012002, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n'10.024/2019, da Lei Complementar n'
123/2006 alterada pela Lei Complementâr n" 14712O14, e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666/1993 e demais

normas pertinenles aplicáveis ao objeto deste contrato.

cLÁusuLA PRIMEIRÂ - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Registro de preços para

futura e eventual conÍratação de empresa para aquisição de manilhas de concreto destinados â atender as

demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanísmo, Paisagismo, Transporte e Trânsito do

Município de ltapecuru-Mirim/MA, em regime de Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicada e em

conlormidade com o descriro no Anexo I do Edital do(a) PREGÀo ELETRÔNICO SRP N.'040/2023 que

lhe deu origem, partes integraffes deste instrumento como se nele estivessem transcritos.

INSERIR TABELA SE HOUVER

CLAUSULA SEGUNDA _ DOS PRÂZOS DE VIGENCIA, EXECUÇÁO E INICIO

2.1 O período de execução e vigência do presente Contrato será até 3 I de dezembro do exercício do respectivo
crédito orçamentário, a contar da suâ assinalura.

2.2. Os materiais/produtos serão entregues nos locais estabelecidos na Ordem de Fornecimento/Serviço da(s)

Secretaria(s) solicitante(s), em dia e horário de expediente da mesma.
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2.3. O prazo de entrega dos materiaiVprodutos será de âté 05 (cinco) dias úteis, contados da data de

recebimento da data da Ordem de Fomecimento.

2.4- O prazo de entregâ poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público

e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1", da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA GARANTIA

3. I Os materiais/produtos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a partir da emissão do Termo de

Recebimento Definitivo.

3.3 A garantia abrange ao Contrâtâdo a garantir a boa qualidade dos materiaiVprodutos fornecidos, bem

como efetuar a imediara substituição, às suas expensas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a comunicação

do Órgao Participante, de qualquer materiaiJprodutos entregue, que não esteja de acordo com as

especificações ou em relação ao qual, posteriormente, não obstante os testes realizâdos venhâm a se constatar
qualquer adulteração ou vício.

3.4 A Contratada para fins de garantia deverá cumprir rigorosâmente as norÍnas técnicas relacionadas ao

transporte dos produtos, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens para acondicionar os mesmos.

3.5. Deverá ser entreguejuntamente com os equipamentos a documentação comprobatória de que os mesmos
eslão cobeÍos por garantia de acordo com o Código de Defesa do Consumidor

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

4.1. Caberá a FISCALIZACAO DO CONTRATO, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, o
recebimento dos produtos, verificando o atendimento as Ordens de Fornecimentos emitidas a

CONTRATADA.

4.2. A FISCALIZACAO DO CONTRATO poderá requerer a adoção de providências necessárias à perfeita
execução do contrato.

4.3. A FISCALIZACAO DO CONTRA'IO se reserva o direito de solicitar a substituição imediata de
qualquer produto que não esteja em conformidade com especificações do produto;

4.4. A FISCALIZAÇÃO DO CONTRÁTO deverá requerer a substituição do produto danificado, e a
CONTRATADA deverá dentro do prazo estipulado pela CONTRANTE, fornecer outro produto.

4.5. A fiscalização, acompanhamento e o recebimento dos produtos ficarão sob a responsabilidade de um
Membro e/ou Comissão Fiscalizadora devidamente nomeada pela Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim,
para atender tal finalidade.

Ass
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3.2 A garantia dos materiais/produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pelâ

CONTRATADA, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (Lei n'
8.078/1990 e suas alterações), bem como dos encargos previstos à CONTRATADA neste Termo. Durante

este período, os reparos e substituições porventura necessários deverão ser realizados pela CONTRATADA,
sem ônus para a CONTRATANTE.
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4.6. A FISCAIIZAÇÃO DO CONTRATO atesrara a Nota Fiscal, após recebimento definitivo do produto
licitado.

CLÁSULA QUINTA - DO vALoR: o valor global do presente insrumento é de R$ XXXXXXXXX para

o período da contratação.

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes,
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, ta\â de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte. hospedagem, diárias, alimentação, e

quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

CLÁUSULA SEXTA. OBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA

6.1 . Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e Iocal indicado pela Administração, em estrita

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota Íiscal constando

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26.

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

6.3. Arcar com todas as taxas, impostos, §guros, registros, licenciamentos, de responsabilidade da empresa

quanto a execução do contrato;

6.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os molivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.5. Arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos funcionários, fiscais e comerciais da empresa;

6.6. Organizar, coordenar e controlar os fomecimentos, garantindo o cumprimento das especificações do
produto, prazo de entrega, salvo, quando houver algum impedimento, a contratada deverá apresentar
justificativa por escrito;

6.8. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, por
culpaou dolo, que possam eventualmente ser alegadâs por lerceiros, contra a Prefeirura Municipal de Itapecuru
Mirim;

6.9. Responder financeiramente, sem p§uízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos

causados ao Município ou terceiros, em Íazáo da execução do objeto contratual;
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6.7. Cumprir fielmente todas âs condições estipuladas no contrato, de forma que os fomecimentos
estabelecidos sejam realizados dentro dos prazos previstos na Ordem de Fomecimento:
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6.10. Reparar, corrigir, remover reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensâs, o produto o

objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções. resultântes de execuçâo irregular, do

emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações;

6.I l. Responsabilizar-se pela qualidade do produto fornecido, assegurando a Prefeitura Municipal de ltapecuru

Mirim, através do Membro e/ou Comissão Nomeada, o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer

qualquer ato em desacordo com as cláusulas conlratuais;

6.12. A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art.

55, XIII, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA. 0BRIGAÇÔES DA CoNTRATAIITE

Pátg

7.1 . Receber provisoriâmente o material, disponibilizando local, data e horiáÍio.

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definilivos.

7.4. Exercer a fiscalização dos fornecimentos por servidores especialmente designados, na forma prevista na

Lei n' 8.666193.

7.5. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumpÍir suas obrigações dentro das normas

e condiçôes contratuais.

7.6. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Temo de Referência.

7.7. Emitir Termo de Recebimento Provisório e Definitivo após recebimento dos produtos objeto destâ

licitâção.

7.8. O Contratado Administrativo deve ser formalizado em observância aos arts. 54 a 88 do Capitulo III
Dos Contratos, previsto na Lei no 8.666193.

7.9. A CONTRATA deve observar se o contrato contém cláusulas necessárias a formalização do contrato,
previstas no eÍt. 55 da ki n' 8.ffi193.

I - O objeto e seus elementos característicos;

II - O regime de execução ou a forma de fomecimento;

lll - O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços,

os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - Os prazos de início de etâpas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento

definitivo, conforme o caso;

V - O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e dâ

categoria econômica;
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VI - As gârântias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

VII - Os direitos e as responsabilidades das paÍes, as penalidades cabíveis e os valores das multas;

Vlll - Os câsos de rescisão;

lX - O reconhecimento dos direitos da Administrâçâo, em caso de rescisão administrativa pÍevista no aÍ. 77

destâ Lei;

X - As condições de importação, a data e a tâxa de câmbio para conversão. quando for o caso;

XI - A vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta

do licitante vencedor:

Xll - A legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;

XIII - A obrigação do contratado de manter, durantê toda a execução do contrato. em compatibilidade com

as obrigações por ele âssumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

§ 2' - Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoírli fisicas ou jurídicas, inclusive

aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare competente o foro

da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta

Lei.

§ 3" - No ato da liquidação da despesa, os serviços de c,ontabilidade çomunicarão, aos órgãos incumbidos da

arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estâdo ou Município, as características e os valores pagos,

segundo o disposto no art. 63 da Lei no 4.320. de l7 de março de l9ó4.

7.10. A CONTRATA deve observar se o contato contem cláusulas exorbitantes, previstâs no art. 58 da Lei

n" 8.666/93.

I - Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os

direitos do contratado;

ll - Rescindi-los, unilateÍalrnente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei;

III - Fiscalizar-lhes a execução;

IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução lotal ou parcial do ajuste;

V-Nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis. pessoal e serviços

vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas

contratuais pelo confatado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo.

§ l" - As cláusulas econômico-financeiras e monetáÍias dos contratos administralivos não poderão ser

alteradas sem prévia concordância do contÍâtado.

§ 2' - Na hipótese do inciso I deste ârtigo, âs cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser

revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

Pitg
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8.1 . O pagamento do preço ajustado será efetuado mensalmente, de acordo com as Ordens de Fomecimentos

até o 30. dia, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada pelo Membro e/ou Comissão

Responsável pela Fiscalização dos serviçosl

8.2. Para fins de pagamento, a nota fiscal deverá esta acompanhada:

I - Apresentar documentos de regulalidade fiscal federal, estadual, municipal, seguridade sociâl e trabalhista.

8.3. No Caso de erros nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos devolvidos

a empresa para âs correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal por quaisquer encargos

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos.

8.4. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco xno<xx Agência no: XXXXXXX e contâ n":

xxxxxxxxxxx

CLÁUSULA NONA _ DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO

9. I . Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contâdo dâ

dâtâ de pÍopostâ de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos

efeitos financeiros do últirno reajuste ocorrido, podeÍão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e

ulilizando-se a variação acumulada em l2 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA -
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantifu pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatísticâ; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula:

:. Pr=P+(P xY)

Onde:

Pr = preço reajustado, ou pJeço novo;

P = preço atuâl (antes do ÉjEuste);

V = variação pencenrual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o

acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prolrogue o contrato sem pleiteá-

lo, ocorrerá a preclusão do direito.

9.2.2. Tanftém ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA_ DAS SANÇÔES ADMINISTRATTVAS
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10.I . Pela inexecução total ou paÍciâl do objeto desta Concorrênci4 a Prefeitura Municipal de Itapecuru

Mirim - MA, poderá garantir a previa defesa, aplicar a licitante vencedora as seguintes sanções, prevista no

art. 87 da Lei n'8.66ó193:

I - Advertência:

II - Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em

desacordo com o proposto e o estabelecido neste edital, até o máximo de l0%o(&z por cento) sobre o valor

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de l5 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada

oficialmente;

III - Multa compensatória de 100Á (dez por cento) sobre o vâlor total dâ contratação, no caso de inexecução

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de l5(quinze) dias;

IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir.

10.2. Ficará impedida de licitar e de contralâr som a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim - MA, pelo

prazo de até 02 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitâção perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade. a licitante que:

I - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste projeto básico;

II - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

III - Comportar-se de modo inidôneo;

lV - Fizer declaraçâo falsa;

V - Cometer fiaude fiscalt

VI - Falhar ou fraudar na execução do conÍato.

10.3. A licitante vencedora esú sujeita as penalidades tratadas na condição ânterior pelo descumprimento

dos prazos e condi@es previstas neste Projeto Básicoi

10.4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeila no que couber às demais penalidades

referidas no Capitulo IV da Lei n' 8.66611D3;

10.5. Comprovado impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado aceito pela

Administração, a licitante Íicará isenta das penalidades mencionadas;

Ét ,t
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I 0.6. As sanções de advertências, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a PreÊitura Municipal de Itapecuru Mirim - MA, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

com a Administração Pública poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de multa,

descontando-a dos pagâmentos a serem efetuados;

10.7. A recusa sem motivo justificado do(s) em aceitar ou retiÍar o termo de contrato dentro do prazo

estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida" sujeitando-a as penal'dades aludiílâs

no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RE,SCISÃO

I L I . O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décima:

I 1.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando oconer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, e§pecificações técnicas, projetos

ou prâzos;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão

do lomecimento/serviço, nos prazos estipuladosl

c) atraso injustificado na entrega do fomecimento/prestação do serviço;

d) paralisação do fomecimentolserviço, semiusla causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 5.666/93, sem pÍejuízo das sanções penais

cabiveis:

g) subcontratação total do objeto deste Contrato;

h) subconffição parcial do objrrto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE;

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução. assim como, a de seus superiores;

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATADA;

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

Píg
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m) alteÍação social ou a modificâção da finalidade ou da estrutuÍa da CONTRATADA, que prejudique a

execução deste ContÍato;

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimenlo, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo a que se refere este Contrato;

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuçâo deste Contrato

I I .l .2. Amigavelmente, por acordo entre as paÍes. desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,
reduzida a termo no Processo Administrativo.

I I .l .3. Judicialmente, nos termos da legislação

I I .2. E prevista a rescisão, aind4 nos seguintes casos:

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou

supressões que se fizerem de até 25%o(Y nte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste

Contrato, estabelecido à época da celebração deste lnstrumento, devidamente corrigido até a data da

supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA;

b) suspensâo de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade públicâ, grave perturbação da ordem inlerna ou guerra, ou aind4
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e confatualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigaçôes assumidas até que seja normalizada a situaçãol

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em

caso de calamidade públicq grave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçÕes até que seja normalizada a situaçâo.

I 1.3. Os casos de rescisão conÍatual serão formâlmente motivados nos autos do Processo Administrativo-
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

I1.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorizâçâo escrita e fundamentâda da

Autoridade Competente.

I1.5. Quando a rescisão ocoÍrer com base nas alíneas do subitem I l.l.l.e alíneas

do subitem I1.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuizos regularmente
comprovados que houver sofrido, se for o caso.
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I1.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quândo se tratar de casos fortuitos, força

maior ou razÕes de interesse público, acaÍretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções

previstas em lei ou neste instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrâto, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE:

b) Íetenção dos créditos existentes em outras contratações, porventurâ vigentes entre â CONTRÂTANTE e

a CONTRATADA, alé o limite dos prejuízos causados;

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas

dâ Contratação deste Instrumento, para ressarcimento dâ CONTRATANTE dos valores das multas e

indenizações a ela devidos.

1 1.7. Caso a retenção nâo possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a

CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contâr do recebimento da

notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata

aplicação das medidas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA_ DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIe:

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registÍo de preços

uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contralar, e a literatura especializada

entende que a indicação da disponibilidade orçamenúria a que se refere o artigo l4 da Lei 8.666/93 só deve

ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DoS ACRÉSCIMOS E SUPRESSoES: A CoNTRATADA fica
obrigada a aceitar, nas mesmíls condições da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de até

25o/o(Yinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a subcontratação toral. A
subcontÍatação parcial do objeto do contrato é permitida se for autorizada expressamente pela Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA CONTRATAÇÃO E sUBoRDINAÇÃo LEGAL

l5.l . As paÍes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames daLei '10.520102

e o Decreto 3.555/2fi)0 e, subsidiariamente, da Lei 8.666193 e Lei ComplemenÍar 123106.

15.2. Constituirão paÍes integÍântes deste ContÍato, o Editâ|, seus Anexos, e a Proposta Econômica da

CONTRATADA, estando vinculado a eles.

15.3. A contratadâ deverá manter durante toda â execução do contrato a compatibilidade com as obrigações
assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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15.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial,

nos termos da legislação vigente.

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DO F0RO: Elegem as partes contratântes o Foro de Itapecuru-
Mirim/MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste ContÍato, remrnciando

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as paÍes, por seus representantes

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.
legais, assinam o presente

Itapecuru-Mirim.MA. DD de MMMMMM de AAAA

CONTRÂTANTE CONTRATADA

TESTEMUNHA T

TESTEMUNHA2
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Parecer furídico - PGM

Processo Administrativo ns. 2023.06.05.0006
lnteressado: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e

Trânsito.

EMENTA: Registro de preços poro futuro e eventuol
contratoção de empresa para aquisição de monilhos
de concreto destinados a atender as demandas da
Secretoria Municipal de Infraestrutura, IJrbanismo,
Paisagismo, Transporte e Trdnsito. Licitação. Pregão
Eletrônico. Lei ne 1.0.520/2002. Lei ne 8.666/1993.
Decreto Federol ne 7.892/2013. Decreto Federal ne
10.024/2019 /2013. Lei Complementar ne. 123/2006.
Decreto Municipol ne 547/2017. Decreto Municipol
no 548/2017. Decreto MunÍcipal ne 760/2020.
Análise da Mínuta do Editol e de seus onexos.
Aprovação.

RELATARIO
Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo Pedido da Secretaria

Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito.

Em seguida, consta termo de referência elaborado pelo servidor Antônio Ale.f
Marques Cruz e aprovado pelo Secretário Municipal de lnfraestrutura e pelo Ordenador de
Despesas da respectiva Secretaria, foi enviado também a planilha de composição de custos com
pesquisa no SICRO, posteriormente o Setor de Compras foi oficiado pelo Secretário da Receita
Orçamento e Gestão solicitando pesquisa de preços, o mesmo foi respondido pelo referido setor
com iustiÍicativa de ausência de cotação de preços, tendo em vista que foi feito pesquisa nt_r

sistema do SICRO.

Despacho do Setor de Contabilidade justificando a não necessidade de dotação
orçamentária naquele momento.

Ato contínuo, consta Autorização do Ordenador de Despesa.

Em sequência, houve termo de autuação da Pregoeira responsável pela presente
licitação.

Continuando, consta Minuta de Edital, seguido do Termo de Referência; benr
como Minuta dos demais modelos anexos ao Edital, bem como Minuta de Termo de Contrato.

Posteriormente, por força do art.38, VI, parágrafo único da Lei de Licitações e
Contratos, vieram os autos a esta Assessoria furídica da Procuradoria Geral do Município para
análise e emissão de parecer.

E o relatório. Em seguicla. exara-se o oninativo.

Praça (iomes de Souza- S'r,\. Centro- ltapecuru-Mirinr/MA
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ANALISE DA DEMANDA

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por
base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão apenas prestar

consultoria estritamente jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei na 8.6666/1,993,
não lhe competindo adentrar a conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

7. Da Escolha da Modalidade

lnicialmente, importante destacar que norteiam os procedimentos Iicitatórios os
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade
administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, economicidade,
competitividade e eficiência, trazendo à baila à aplicação das regras constitucionais que
disciplinam a matéria, invocando-se, assim, o artigo 37, XXII da nossa Carta Maior.

Dito isto, verifÍca-se, no presente caso, a necessidade da análise da escolha do
pregão eletrônico, como modalidade de licitação eleita no caso sub examine, conforme
vislumbra indicação na minuta de edital.

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem
ser revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a Íim de atender o devido
destino dos recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a

questão da escolha da modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a

jr.rrisprudência do TCU:

Identifico-se a necessídade, motÍva-se o contrataçdo, pora entõo, pqrtir-se pora
veríficoçdo da melhor forma de sua prestação. Ou sejo, a decísão pelo contratoção diretQ,
por inexigibilidade ou dispensa, é posterior o toda umo etopa preporatorio qlre deve ser a

mesma para quqlquer caso. A ímpossibilidade ou a identirtcoçdo da possibtlidade da
contratação direta como o melhor opção pora o odministração, só surge após o etapo
inicial de estudos. Como a regra geral é a licitnção, a sua dispensa ou ínexigibílidade
configuram exceções. Como tol, portqnto, não podem ser adotadas antes das pesquisos e

estudos que permi tm chegar a essa conclusdo.l

Mais especificamente, complementa-se:

A modalidqde de licitaçdo ndo é definida aleatnriamente, ela será feitn com base no qrr-

22, do Lei ns 8.666/93. Com reloção à modalidade de lícitoçdo, sabe-se que o príncipol

I ICt i. Acórdào n" 99412006- Plenário. Rel. l\tin. t.lhiÍatan 
^suiar
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crítério pora deJinir se o odminístrodor utilÍzard o convite, a tomada de preÇos ou a
concorrêncio é o volor estimado do objeto o ser licitado.2

Segundo Jacoby3, existem dois critérios para definição da modalidade de iicitação,
o quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do
futuro contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado.

No caso em análise, pretende-se contratação de empresa para aquisição de
manilhas de concreto destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de
lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito.

Entrementes, por conseguinte, a Administração optou pelo procedimento
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, menor preço por item, sendo que este pode ser

\, conceituado como:

O procedimento odministrativo por meio do quol a Administração Público, garantindo a
isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, vísando à execuçõo de objeto
comum no mercado, permítindo aos licitantes, em sessõo público presencial ou virtual,
reduzir o valor da proposto por meio de lances verbais e sutessivos.a

Leí Federal ne 70.520/2002
ArL l.e Poro oquisiçdo de bens e serltiços comuns, poderó ser odot do o licitaçõo nq
modalidade de pregão, que serd regida por esto Lei.

Parágrafo único. Considerom-se bens e seruiços comuns, pdra os fins e efeítos deste artigo,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente delinídos
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Decreto Federal n-' 10.O24/2O19
Art. le Este Decreto regulsmento a licitaçdo, na modolídade de pregdo, na fitrma
eletrônica, psra a oquisiçAo de bens e a contratsção de serviços comuns, incluídos os
serviços comuns de engenhario, e dispõe sobre o uso da dispensd elecrônico, no ômbito da
ad minístroçã o públi co fed eral.

§ leA utilizoçAo da modqlidode de pregão, no formo eleÚônico, pelos órgãos da
administraçao pública federol direto, pelas autarquios, pelas Iundoções e pelos fundos
especiois é obrigatória.
§ 2e As empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, nos
termos do regulamento interno de que trato o arL 40 da Leí ne 13.303, de 30 de junho de
201.6, poderdo adotor, no que couber, os disposições deste Decreto, ínclusive o disposto no
Copítulo XVII, obseruados os limitcs de que trata o orL 29 da referida Lei.

§ 3e Pora a aquísição de bens e a contratoçAo de serviços comuns pelos entes
Íederativos, com a utilização de recursos da União decoffentes de transÍerênci{ts
voluntártas, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da
modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou do dispensa eletrônica será
obrigatófia, exceto nos cosos em que o lei ou a regulamentoçdo específrco que díspuser

r TCLi. Acórdão no 103i20(}1,

' ILRNANfrlfS. ,. l).Iàcob-\'. (-utttotoçdo l)ircta sen Licitqão. llelo lbrizontc: Iórum- 2«)8. p. 130
r l:ERNANDES. JoÍgc Uliss.s Jac()b)'. Sistema dc Rcgistre de l,Íeços e prcgâo prcsencial e eletrônico. 2. cd. Relo I Iorizonlc: róru
1006. p..155.
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sobre a modalidade de trqnsÍerêncio discipline de Íormo diversa os contratoções com os
recursos do repasse. - Grifei.

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão,
que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas proporcionarn
rnaior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta.

Do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019 transcrito acima, podemos
retirar que a modalidade Pregão Eletrônico se tornou obrigatória para a aquisição de bens e
contratação de serviços comuns, sendo a modalidade adequada.

O Estatuto das Licitações (Lei Federal n' 8666i93). prer'ê. em seu art. 15. II. que as
compras realizadas pela Administração deverão. sempre que possível. ser realizadas mediante o

\- Sistema de Registro de Preços. que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal
de preços relativos à prestação de serviços e aquisiçào de bens para futuras contratações a serem
eÍ'ctivadas pelo Poder Público. Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello (2003. p. 519):

O 'regislro de preços' é um procedimento que a Atlministraçâo
pode adolar peronte compras rotinciros de hens padronizotlos
ou mesmo no obtenção de serviÇos. NesÍe cuso, como presume
que írá udquit'ir os bens ou recorrer u estes se,"r'iços ntio unu.
mus mtiltiplus yezes, ahre um cerlqme licilttlório. ctn que o
wncedor. isto é, o que oJàreceu a cotução ntais huixu. terá:eu.s
preços "registrados". Quando o promotord do certame
necessiÍar desles bens ou ser"*iços irú obtêJos. sucg.r'.yilas le,-cs
se.for o cuso, pelo preço cotado e regiso'udo.

As disposições normativas referentes ao SRP são identificadas na própria Lei Federal
n' 8.666/93. expressas nos parágrafos I o a 6o do aludido artigo 15. A princípio. destaca-se a
determinação legal contida no paúgrafo 3'. de que o SRP deverá ser regulamentado por ca<la ente
lbderativo. através de decreto, observadas as peculiaridades regionais. Veja-se:

ÁrÍ. I5. Ás compros, sempre que possível. deterão:
(...) If - ser processadas utravés de sistema de registro de
preços:

[.] § 3o 0 sistema de registro de preços será regulamentotlo
por decreto. atcndidas as peculiuridades regionuis. obsenadas
us seguíntes conclições :
I - Seleçào.fbitu ntedionte concorrôncia:
II - Estipulação prévia do sislemu de controle e alualizoção dos
preços registrudos:
lll - tolidade do registru - não superitr u um uno.

.\§ -/" ,4 exislência de preços registt'ados não ohrigu Lt

Administrução o .firmar os controÍoÇões que delcs poderrio
aú,ir. .Íic«rul<t-lhe ./acultudu a utili:oÇão de outros meio:.
respeitada a lcgislução relotit'u its licitações. send<t usseguru"kt,

Praça Gomes de Souza. S.N. Centro. Itapecuru-Mirim,'MA
Página ,l de

r



vag, 8Q

Ass: 4

ESTADO DO NTARANHAO
PREFf, ITT'RA MUNICIPAL DE ITAPECTIRU-MIRIM

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ N" 05.ó.18.696/0001-80

oo beneficih'io do registt'o preferênciu em igualdude de
condições. fgrif<t nosso]

Nesse sentido. sabe-se que. em âmbito Íêderal. a Íegulamentação do dispositivo foi
levada a efeito através do l)ecreto n" 7.892/2013 e. no Estado do Maranhão. através do Decrelo nn

36.18412020. anbas com abrangência restrita aos respectivos entes federativos regulamentadores.
consoante se observa do artigo I " dos referidos decretos.

2. Da Análise das Minutas

O art. 40 da Lei Federal ne 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que
devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação
entre os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada. Senão
veiamos:

Art 40. O editql conteró no preômbulo o número de ordem em série anual, o nome da
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execuçõo e o típo da
licitoçõo, a mençdo de que serú regido por esta Lei, o local, dia e hora para recebímento
do documentaçdo e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e

ind icará, obrigotorío me nte, o segui nte:

I - Predmbulo contendo o nome da repartição interessadd e de seu setor;
ll - Modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a mençdo de que seni regítla
pelo Lei n.e 8.666/93; objeto do licitação de maneira clara e sucinta;
lll - Sanções para o coso de inadimplemento;
IV - Local onde poderó ser examínado e odquírido o projeto bósico;

V Se hó projeto executivo tlisponível na doto do publicoçdo do edital de licitação e o

local onde possa ser extminado e odquirido; [não se aplica ao caso];
Vl - Condições paro participoçdo na licitação, em conÍormiddde com os orts. 27 a 31 da

Lei n.e 8.666/93;
Vll - criaério parajulgomento, com disposições claros e parômetros objetivos;
VIII - locais, horóios e códigos de acesso dos meios de comunicaçdo à distôncid em que

serdo fornecidos elementos, informoções e esclarecímentos relativos à licitação e às

condições paro atendimento das obrígoções necessdrias oo cumprimento de seu objeto;

lX - Condições equivolentes de pagdmento entre empresas brosileiros e estrengeíros, no

coso de licitações internocionais; [não se aplíca ao caso - exigido somente no caso de

lic itaçõ e s i n te r na cio no i sl ;
X - O critério de qceitnbilidade dos preços unitdrio e global conforme o caso, permitida a

Jixaçõo de preços mdximos e vedados a fixaçõo de preços mÍnimos, critérios estqtísticos

ou foixas de variaçdo em relação o preços de referência, ressalvado o dísposto nos

pardgrdfos 1e e 2e do arL 48;

XI - critérío de reajuste que deverá retratar a vorioçdo ektivo do custo de produçdo,
qdmitida a adoçdo de índices específicos ou setoriais, desde a data prevísta paro

apresentação do proposta, ou do orçomento a que essa proposta se rekrir, oté o doto do

adimplemento de ctda parcela;

xn - (VETADO);

Praça Gornes de Souza. SN. Cento. Itapecuru-M irim 'MA
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Il - limites pora pogamento de instdlafro e mobilização para execuçdo de obros ou

serviços que serão obrígatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapos

ou tarefas;

XIV - condições de pagamento prevendo:

a) prazo de pagamento não superior o trinta dios, contado o partir da dato rtnol do

período de adimplementa de coda porcelo;

b) cronogroma de desembolso mdximo por períotlo, em conformidade com o
d ispon i b i I i dode d e reru rsos rt no nce iros:
c) crítério de atualização finonceira dos valores a serem pagos, desde a doto Íínql do
período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;

d) compensações finonceíras e penolizoções, por eventuoís atrosos, e descontos, por
eventuais antecípoções de pogamentos;

e) exigência de seguros, quando for o caso; [não se aplica ao caso];
XV instruções e normas para os recursos previsu)s na lei;
XVI - condições de recebimento do objeto dq licitação;
XVll - outras índicafies especírtcas ou peculiaridqdes da licitdçdo;

§ 1o O original da edital deveró ser datado, rubricado em todas as lblhos e assinado pela

autoridode que o expedir, permanecendo no processo de licitqção, e dele extroindo-se

cópías integroís ou resumidas, paro suo divulgoçdo e fornecímento oos interessados.

§2e Constitltem anexos do edital, dele Íozendo porte íntegrante:
I - o projeto básico e/ou executivo, com tudds as suos portes, desenhos, especiÍicações e

outros complementos;

ll - Orçamento estimando em planilhos de quantitatívos e preços unitóríos;
lll - a minuta do contrqto a ser firmado entre a Admínistroçdo e o licitante vencedor;

lV As especirtcações complementares e os normos de execuçdo pertinentes d licit{tção.

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência e Anexos; Minuta do
Contrato.

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei ne.8.666/93, o qual
estabelece as cláusulas necessárias em todos os contratos administrativos:

ArL 55. São cláusulas necessáríos em todo contrato as que estabeleçam:
I - O objeto e seus elementos corocterísticos;
II - O regime de exeatção ou a forma deÍornecimento;
III 'o preço e os condições de pagomento, os crítérios, data'base e períodicídode do
reajustomento de preços, os crítérios de atuolízação monetóría entre o data do
odímplemento dos obrigações e a do efetivo pagamento;
IV - Os prazos de início de etapas de execuçdo, de conclusão, de entrega, de obsen)oçdo e

de recebimento deÍinitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual coÍerd a despesa, com a indicação da classíficação funcíonal
progromótÍca e do cotegoria econômica;
VI - As gorontiqs oferecidas para assegurar sua plena execuçdo, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsobilidades das pqrtes, as penolidades cabíveis e os volores das
multas;
VIII - os casos de rescisão;

Praça Gomes de Souza. S N. Centro. Itapecuru-Mirirn 'llÍA
Págila 6 dc 7
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lX - 0 reconhecímento dos direÍtns da AdmÍnistroçdo, em caso de rescisdo administrativd
prevista no art 77 desn Lei;
X - As condições de importaçdo, a data e a tdxa de cômbio pard conversão, quando for o
caso [n^o se aplica ao caso];
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que o dispensou ou a inexigiu, do
convite e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contratc e especialmente oos cosos omissos;
Xlll - a obrigação do contratodo de mqnter, durante todq a execuçdo do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todos as condições de hobilitnção
e quafirtcaçAo exigidas na lícítação.
§ 1a (VETADO)

§ 1e (Vetado).

§ 2a Nos contratos celebrados pela Adminístroção Pública com pessoas Jísicas ou
jurídicos, inclusive aquelas domicílíadas no estrqngeíro, deveró constnr necessariomente
cldusula que declare competente o foro da sede da Administraçdo paro dirimír quolquer
questão contratual, salvo o dispostÍ no § 60 do drL 32 desta Lei.

§ se [...].

Pela análise da minuta do contrato luntada aos autos, verifica-se que está se
encontra de acordo com os padrões legais estabelecidos na legislação pátria, tendo, portanto,
observado os requisitos acima enumerados.

CONCLUSÃO

Ante os fatos expostos e análise jurídica realizada a respeito da modalidade
adotada e seu cabimento ao presente caso, e também feita a análise a respeito das minutas do
Edital e seus anexos, esta Procuradoria Geral do Município aprova a minuta do edital e seus
anexos, bem como a minuta do contrato, uma vez que estão em consonância com os ditames
da Lei de Licitações, registrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo dizem
respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes, desde que
autorizado pela Autoridade Superior. Por fim, OPINAMOS pelo prosseguimento do feito.

E o parecer, Salve melhor juízo.

Itapecuru Mirim/MA, o de 2023

JOSÉ JORGE BEZE
Procurado erald

QUEIRAJUNIOR
o Município

LUCAS AZ EIXEIRA
Assessor lurí M.Mat:26779

Pmça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
Página 7 de 7
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SOLICITAçÃO DE PARECER DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Assunto: Análise da documentação interna do presente Processo Adminstrativo no

2023.06.05.0006.

Senhor Controlador,

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar procedimento licitatório, referente ao

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de manilhas de

concreto destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo,

Paisagismo, Transporte e Trânsito do Município de ltapecuru-Mirim/MA.

CONSIDERANDO que o presente caderno processual referente ao PREGÃO ELETRÔNICO No

04012023, foi elaborada de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no

Termo de Referência e com os preceitos legais;

ENCAMINHA-SE o presente para a devida apreciafro dessa Controladoria.

Logo apos, devolva-se os autos a este Órgão, para que sejam tomadas as medidas pertinentes.

Cumprimentando, agradecemos antecipadamente

Atenciosamente,

Itapecuru-Mirim/MA, 09 de agosto de 2023.

IANE }IARIA PINHEIRO RISETRO
Pregoeira Substituta

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N' 05.548.696/000í -80

À Controladoria Geral do Geral do Município

NELSONAIRON MARQUES VIANA
Controlador Geral do Município
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T. RELATORIO

Chega para anrálise e parecer desta ContÍoladoria Geral quanto à regularidade do

procedimento licitatório a ser realizado na modalidade Pregão Eletrônico SRP, Tipo Menor Preço por

item, visando o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de

manilhas de concreto destinadas a atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura,

Urbanismo, Paisagismo, Tramporte e Trânsito do Município de Itapecuru Mirim,MA.

Salientamos que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente

jurídicos do procedimento, exclüdos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive quanto ao

detalhamento do objeto do ajuste, suas características, reqüsitos e especificações. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos coúecimentos específicos

imprescindíveis a sua adequação às necessidades da Administração.

Preliminarmente, cumpre registar, que a presente análise aqui empreendida

circunscreve-se aos aspectos gerais do processo, inerentes às atribuições do Controle Interno, bem

como os aspectos jurídicos, como exige a Lei 8.666/93, Decreto n' 10.02412019,I*i n' 10.52012002

e decretos e leis atualizadas, não cabendo a esta CGM adentrar nos aspectos técnicos e econômicos,

nem no juízo de oportunidade e conveniência da contratação pretendida.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo admínistrativo ora analisado.

O processo foi devidamente autuado e protocolado, com numeração de páginas.

É pressuposto basilar de regularidade da instrução processual que todas as peças que

deflagrem e digam respeito às fases intema e extema da licitação estejam confinadas em um mesmo

autos de processo admini strativo.

I

\

Município Itapecuru Mirim

Órgão interessado Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte

e Trânsito - SEMIUPATRAT

Assunto Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para

aquisição de manilhas de concreto destinadas a atender as demandas da

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte

e Trânsito do Município de Itapecuru Mirim^{4.
Processo Adm. no 2023.06.05.0006



Outrossim, os atos (minutas, despachos, relatórios, manifestações) devem obserYar a

forma escrita em vemáculo, estarem datados e assinados por quem os produziu (ou advir essa

informação do próprio sistema de processo ürtual), conforme se extrai dos aris. 22 e ss. da Lei n'

9.78411999 - ALei de Processo Administrativo da Adminiskação Pública Federal.

Dispensado o relatório.

Nada mais a releter, pa§sâ-se a snálise de mérito.

2. COMPETÊNCIÂ DO COT{TROLE INTERNO

2.1 Da abrangência da íunção da Controladoria Geral do Município

No exercicio de suas funções, a Administração Pública se sujeita a controle por parte

dos Poderes Legislativo e JudicirâLrio - controle externo, além de exercer, ela mesma, o controle sobre

os próprios atos - controle interno. De uma forma ou de outrq a finalidade do controle consiste em

assegúar que a Administração atue conforme os principios da legalidade, da moralidade, da

publicidade, da impessoalidade, da eficiência e os demais que lhe são impostos pelo ordenamento

juridico.

Como é cediço, cabe à Controladoria Geral do Município fiscalizar a atuação da

Administração M"nicipal relativamente à transparência e aos resultados alcançados. Tal competência

se enconfia expÍessamente estabelecida na Lei Municipal n" 1415/2018, de 26 de dezembro de 2018,

que assim estabelece:

Árí 4" - São competências essenciais da Controladoria Geral do

Município de ltapecuru Mirim - CGM, como Órgão Central rcsponsávet

pelo Sistema de Controle Interno:

I - Orientar e expedir atos normativos concernentes a ação do Sistema de

Contrcle interno;

II - Supervisionar tecnicamente eftscalizar as atividades do Sistema;

III - Programari coordenati acompanhari analisar e avaliar as ações

setoiais;

(...);

2
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Ainda nesse sentido, vemos o posicionamento de Domingos Poubel de Castro (2018)',

que preceitua que o conüole interno é definido como "o conjunto de métodos e procedimenlos

adotados pela entidade, para salvaguardar os atos praticados pelo gestor e o patrimônio sob sua

responsabilidade, confenndo fidedignidade aos dados contábeis e segurança às informações dele

decorrentes". O mesmo ainda destaca qte "o objaivo do contole interno é funcionar,

simulÍaneamenle, corlo um mecanismo de auxílio para o administrador público e como

instrumento de proução e defesa do cidadão".

Coadunando tal entendimento, Di Piero (2014)':, define o controle administrativo como

o poder de fiscalização e coneção que a Administração Pública (em sentido amplo) exerce sobre

sua própria atuação, sob a atuação, sob os aspectos de legalidade e mérito, por iniciativa própria

ou mediante pmvocação.

Em suma, uma das frnalidades do conúole interno é assegurar que os órgãos atuern em

consonância com os princípios estabelecidos no ordenamento jurídico páfio bern como órgão

auxiliar o controle extemo em sua fiscalização a fim de atingir o interesse público.

No que tange ao processo licitatório em análise, ressalte-se que um dos princípios basr-

lares do Direito Administrativo pátrio é o da obrigatoriedade de licitação, do qual se extrai a impres-

cindibilidade desse procedimento legal para a validade da contratação com particulares.

Destaca-se que o procedimento licitatório é o modo pelo qual a Administação Pública

realiza suas compras, salvo as hipóteses de dispensa e inexigibiüdade, sustentrdas nos princípios

gerais e especificos ao certame, conforme preconiza o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal

de 88, a saber:

Art 37, A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes

da tlnião, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eJiciência e, também, ao seguinte:

I CASTRO, D. P. Auditoria, conabilidade e controle intcrno no setor público: integração das áreas do ciclo de ges6o:

contabilidade, orçamento e auditoria e organização dos controles intemos, com supoÍe à govemança corporativa. 7. ed.

São Paulo: Atlas, 2018.

'?DI PIETRO, Maria Sylüa Zanella" Direito Adminisbativo. 17. ed. São Paulo: Atlas, 2014.

3

3. ANÁLISE

3.1 Da análise propriamente dita
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)O(I - ressalvados os casos especifrcados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contralados mediante grocesso de licitacão

ptúliggque assegure igualdade de condições a todo§ os concotentes' com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente pertnitirá

as exigências de qualifcação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do camprimento das obigações.

No que diz respeito à ücitação, MELLC,3 conceitua a licitação como sendo:

"(..) procelinento adminisíativo pelo qual uma pessoa governamental,

praendendo alienari adquirir ou locar berc, rcalizar obras ou serttiços,

outorgar conce$ões, permissões de obra, serviço ou de uso exchsivo de

bem público, segundo condições por ela estipuladas previamate, convoca

interessados na apresentação de proposns, afim de selecionar a que se

revele mais conveniente em função de parômetros antecipadamente

xtabelecidos e dívulgados.

Vale observar que o conceito de Bandeira de Mello é adequado, pois contempla todas

as espécies de tratativas possíveis a serem realizadas pela Administração e formalizadas mediante

contrato administrativo: aquisição de bens, contratação de serviços, alienação de bens móveis e imó-

veis, concessões de serviços públicos, permissões de uso de bem público, enhe outras pretensões

contratuais. Ou seja, sempre que a Administração pretende realizar urna contratação (de qualquer

espécie), em regra deve realizar procedimento licitatório.

Neste compasso, a Lei Geral de Licitações e Contratos institui norma no mesmo sentido,

artigo 3' da Lei n" 8.666/93, in verbis:

ArL 3' A licitação destina-se a galantir a observôncia do princípio cons'

titucional da isonomia, a seleção da proposta maís vantaiosa Para a ad-

ministração e a promoção desenvolvimento nacional sustentável e será

processada e julgada em estrita conformidade com os pincípios básicos

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publi-

cidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instntmento con-

vocalório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

4
r MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de dteito administrativo. São Paulo: Malheiros, 37'ed., 2021.
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Nessa liúa, a licitação tem como finaüdade gamntir a seleção da pÍoposta mais

vantajosa para a Administração, bem como permitir a paÍticipação isonômica dos interessados e a

ampla participação.

3.2 Da fase interna

O processo de pregão deve estar instruído com os seguintes documentos, conforme

disposto no artigo 8" do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 201/:

Quanto à apresentação da documentação necessária à regular instrução processual, foi

instaurado processo administrativo próprio para realização do feito, devidamente autuado, atendido

o caput do artigo 38 da Lei n'8.666, de 21 de juúo de 1993.

O art. 8'do Decreto n' 10.024120195 elenca em seu inciso I que a instrução processual

deve ser inaugurada, ao menos, com a peça nominada "estudo técnico prcliminar quando

a Art. 8o O processo relativo ao prcgão, na forma eleuônica, será insúuÍdo com os seguintes documentos, no mínimo:
I - estudo técnico preliminar, quando nec€súrio;
II - teÍmo de referência;
m - pl$ilha estimativa de despesa;

IV - preüsão dos recuÍsos oÍçimstrtáÍios necessários, com a indicação das nrbricás, exc€to na hipótese de pregão pan
registro de pÍeços;
V - autorizâção de abertura da licitação;
M - designação do pregoeiro e da cquipe de apoio;
MI - edital e respectivos aDexos;

VIII - minuta do rsrmo do contrdro, ou instruDento equivalente, ou minuta da ata de r€gisrro de preços, conforme o caso;

IX - parecer jurÍdico;
X - documentaçâo exigida e apresentada pan a habilitação;
XI- proposa de preços do licitalte;
XII - atâ da sessão pública, que conterá os seguintcs regisuos, ente outsos:

a) os licitantes paÍicipartes;
b) as propostas aplesclltadas;
c) os avisos, os esclarecimenrs e as impugnaçôes;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensâo e o reinício da sessão, se foÍ o caso;
f) a aceitabilidadc da prcposta de preço;
g) a hsbilitação;
h) a decisâo sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentaçâo;

i) os recursos intqpostos, as Íespeçtivas aoálises e as d€cisões; e
j) o rEsuhado da licitação;
XIII - comprovantês das publicações:
a) do aüso do edital;
b) do extÍato do contsalo; ç
c) dos deÍuis alos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de üomologaçiio.

5 AÍt 8o O pÍocesso relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instuído com os seguintçs documentos, oo mínimo
[ - estudo témico prelimimr, quando trece$sário;

II - teÍmo de refeÉncia;
(...)

5

Proc.2023.06.05.0006

rk. 1í



Proc.2023.06.05.0006

Fk. q5

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTJRA MT]MCIPAL DE TIAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MI,JNICÍPIO
Praçâ Gomes de Sousa, SÂ.I - Cenno CEP: 65 485-000 Itapecu Mirio/MA

E-mail: controladoria@itapecurumirim. ma.gov.br

necessáio" , Como dito acima, é uma exigência inerente aos serviços em geral e tambémjá o era em

relação as aqúsições de bens de tecnologia da informação, por força da IN 05/2017.

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o documento que integra a fase de planejamento

das contratações públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da conhatação, analisar

a viabitidade técnica de implemenúJa, bem como instruh o arcabouço básico para a elaboração do

Termo de Referência ou Projeto Brâsico6.

Considera-se Estudo Técnico Preliminar (ETP) o documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação que caÍacteriza determinada necessidade, descreve as

análises realizadas em tennos de requisitos, alternÂtivas, escolhas, resultados pretendidos e demais

caracterí sticas.

Os ETP's deverão eúdenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução dentre as

possíveis, de modo a permitir a avaliação da viabiüdade técnica, socioeconômica e ambiental da

contratação.

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do

planejamento de uma contratação (planejamento preliminar). A elaboração dos estudos técnicos

preliminares é obrigatória para toda contratação, pois a elaboração do termo de referência ou projeto

básico é obrigatória independentemente da forma de seleção do fomecedor se dar por ücitação, por

contratâção direta ou por adesão à ata de registro de preços e a elaboração do termo de referência ou

projeto basico ocorre a partir dos estudos técnicos preliminares.

No caso dos autos, verificamos que no procedimento não consta o ETP para

determinação do quantitativo estimado. É necessário que a Administração comece a elaboração de

ETP's nos seus processos de conüatação, pois a contratação sem realização de estudos técnicos

preliminares, leva à contratação que não produz resultados capazes de atender à necessidade da

administração, com consequente desperdicio de recursos públicos dou à impossibilidade de

contratar, com consequente não atendimento da necessidade que originou a contratação.

In casu, os itens foram devidamente descritos e individualizados no Termo Referência,

bem como na minuta do edital. Sendo assim, há devida cobertura legal para rcalizaçío de licitação

via pregão elerônico, utilizada quando a Administração Pública deseja adquirir bens ou contratação

de serviços comuns.

6https://www.proad.uBcaÍ.br/pt-br/servicos/compras/tipos-dedocumentos/estudo-tecnic!-prclimhaÍ-

etp#:-:texFEstudoTo20T./"C3%Agcoicoo/.20PreliminÀP/o20(ETP)o/A0'/&3o/.A9de/.20Refef/oC3o/.AAtcia"/o20ot:Vo20
ProjeoTo20B%C3 "/oA I sico.

6
\
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Outrossim, trazemos à baila dois institutos essenciais que esüio presentes na fase intema

do processo licitatório, quais sejam: Termo de Referência e Minuta do Edital.

Primeiramente, conceitua-se o Termo de Referência como o documento que deverá

conter as informações e os elementos técnicos necessários para asseguraÍ a viabilidade da eventual

contratação.

Tal documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente, No

caso dos autos, consta o Termo de Referência elaborado por técoico competente (fls.04/13), com a

devida aquiescência da autoridade comp€tente.

Insta registrar que se tratando de um documento técnico, esta CGM não tem

competêneia para apreciar as questões especíIicas.

O termo de referência deve tangenciar corretamente sobre a definição do objeto a ser

licitado, com informações completas e nivel de precisão adequado, prevendo todos os pormenores

relacionados ao objeto. Desta forma, deve ser feita conferência para verificar se o Termo de

Referência contém uma projeção da futura contratâção. O TR deve ser um trabalho prévio,

apresentado de forrna adequada, para que a con§ataçÍio possa, dentro do que é razoável, garantir que

a Administração teúa suas necessidades satisfeitas e não pague preço maior por isso

Observa-se que o presente TR em análise preenche os reqüsitos mínimos legais

pertinentes, portanto, possivel a adoção da modalidade do Pregão.

Dessa forma, o processo deve ser iniciado sempre com a requisição do setor interessado,

devendo o pedido conter a descrição do objeto de maneira clara e precisa, sendo vedadas

especificações que frustrem ou restrinjam o caráter competitivo da licitação.

3,2.1 Da competência para o processamento da licitação

Atendidas as condições anterioÍmente expostas, o agente público competente deverá

autorizar a deflagra.ção do certame paÍa que se inicie o processo de construção do ato

convocatório/edital de licitações, em atendimento ao art. 38, caput da I-ei n" 8.666/93.

A autoridade competente aprovou o termo de referência, conforme dispõe o art. 14,

inciso II, do Decreto no 10.02412019 e autorizou a abertura da licitação, conforme disposto no art.

8", inciso Y do referido diploma legal.

Vale observar que o autorizo emitido pela autoridade competente estaná respaldado na

declaração do ordenador da despesa. Ratificando esta exigência, apontamos os arts. 15 e 16 da Lei

7
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de Responsabilidade Fiscal, que definem as condiçõ€s para a geração de despesas pela Admini stração

Pública.

Mais a mais, observa-se que a Comissão Responsável pelo pregão foi devidamente

constituída, com a expedição da Poíari t n' 25412023/GP de 24 de março de 2023, com a designação

dos pregoeiros e a sua eqüpe de apoio, composta em sua maioria por servidores efetivos, atendendo

ao preceituado no aÍt. 3", IV e §1" da Lei f 10.52012m/2 e art. 8", VI e art. 16, I do Decreto Federal

n'10.02412019.

3,2.2 Do enquadramento na modalidade escolhida

Ademais, verifica-se a necessidade da análise da escolha do Pregão, na forma eletrônica,

como modalidade de licitação eleita no caso sub examine, conforme üslumbra indicação na minuta

de Edital.

O Decreto no 10.02412019, que regulamenta a referida lei, estabelece em seus arts. lo e

5" a obrigatoriedade da utilização do pregão, na forma eletrônica, nas licitações para aqüsição de

bens e contratação de serviços comuns, salvo nos casos de comprovada inviabilidade, segundo o §4'

do art. l'.
O uso e a apücabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes

vantâgens aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade,

desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação.

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto n' 10'024' de 20 de setembro

de 2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço

comuns, iz verárs7.

Com efeito, a definição de bens e serviços comuns é cabível quando a Administração

não formula exigências especificas para uma determinada contratação.

Vale-se entiio de bens e serviços tal como disponíveis no mercado comum, tendo

possibilidade de aqúsição e fomecimento a qualquer tempo tendo em üsta a atividade empresarial

es!ável.

7 Art. l. Est€ DecÍ€ro regutameítâ .licitaçâo, DÂ modalidad€ de pregão, m forÍB eletrôtric4 para a aquisição de bens e a

contratâção de s€rviços comurs, incluídos os serviços comuns de engeúari4 e dispõe sobre o u§o da di§peua eletsônic4

no âmbito da administração pública federal. § l' A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, p€los órgãos

da administração pública Íirderal diret4 pelas aurarquias, pelas fundações e pelos fimdos especiais é obdgatória.
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Em vista do valor total estimado da despesa e por se tratar de contração de serviço

comum, foi eleito o Pregão, por se enquadrar dentro do limite previsto na lei 10.520/02, no que agiu

a comissão permanente de licitação de acordo com a lei.

No que tange às etapas iniciais do planejamento da contratação, quanto à necessidade

da demanda e a motivação do ato que ensejará a subscrição da ata de Íegistro de pÍeços, sempre foi

da jurisprudência itinerante dos órgãos de controle a necessidadg de que os gastos dos recursos

teúam respaldo Do interesse público e a justificativa para a contrâtação contenha elementos

minuciosos que contemplem o planejamento com a projeção, no futuro, de eventual obsolescência

da solução buscada, consoante se pode colher da dicção do art. 6.', D(, da Lei n. 8.666/1993, o

Estatuto das Licitações.

3,3 Da estimativa de preços

A pesquisa de preços consiste em procedimento préüo e indispensável para a

verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação

pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o pÍeço

justo de referência que a Adminishação esta disposta a contratar, devendo constar no edital o critério

de aceitabilidade dos preços unitrírio e global, corforme dispõem os arts. 7o, § 2', IL 15, V § 1", 40,

§2', n, 43, [V e V, todos da Lei8.666193.

Mediante a pesquisa de preços se obtém a esümaúva de custos que se apresenta como

de fundamental impoÍância nos procedimentos de contratação da Administração Fública,

funcionando como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames licitatórios e àqueles

executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal frmção é garantir que o Poder Público

identifique o valor médio de mercado para uma pretensão contratual.

Quanto ao orçameoto, é dever da Administração, na contratação de serviços, elaborar

planilha detalhada com a consolidação dos quantitativos e preços unitiírios e total da contratação

(arts. 7', §2", II, e 40, §2", II, da Lei n' 8.666/1993).

Tendo em contâ a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da

metodologia empregada para estimar os custos unitários da contrâtação deixaú de ser examinada

neste paÍecer, por se tratar de atribuição não afeta à fomração jurídica e ao prisma do exame da estrita

legalidade.

9
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Porém, destaco que a Administração deve observar as exigências da lnstrução

Normativa n'7312020, que em seu art. 5'traz os parâmetÍos para a realização de pesquisa de preços

para a aquisição de bens e contratação de serviços em gerals:

A supracitada IN reforça o entendimento do TCU, no sentido de que "na e/aboração do

orÇamento estimativo da licitação, bem como na demonstração da vantaiosidade de eventual

prorrogação de contrato, devem ser utilizadas fontes díversficadas de pesquisa de preços- Devem

ser pioizadas cowultas ao Portal de Compras Governamentais e a contrataÇões similares de

outros entes públicos, em detrimento de pesquisas com fornecedores, publicadas em mídias

especializadas ou de domínia amplo, c4ia adoção deve ser tida como prática subsidiáia'e.

Por firq é recomendável que a pesquisa de mercado seja a mais ampla possível,

necessária à apuração do preçojusto para a conúatação, dando-se preferência aos demais parâmetros

como banco de preços e contrâtâções similares com outros entes públicos (cesta de preços),

imprimindo efetividade aos princípios da eficiência e economicidade, por conseguinte, evitar o

sobrepreço e superfâturamento, e possíveis danos à administração, conforme determinações do

TCUIO.

8 ArL 5'A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo Iicitatório para a aquisiçâo e

contratação de serviços em ge.al sená realizada mediante a utilizaçâo dos seguintes pa.âmetros, ernpregados de forma

combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico govbr,baineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições

ou contratações firmadas no período de ate I (um) ano anterior à data de di!,ulgação do instrumetrto convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no periodo de até I (um) ano anterior à data de

divulgaÇào do instrumeíto convocatório;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrôricos especializados ou de dominio amplo, desde

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do instÍumento convocatório, contendo a dâtâ e hora de ace§§o; oü

IV - pesqüisr diretr com fornecedores mediâtrte solicitâçio formal de cotaçio, desde que os orçrmentos
cotrsiderldos estejam comprÊetrdidos no iotervÀlo de rté ó (seis) meses de rntecedêncis dr data de divulgâçâo do
itrstrumento cotrvocrtório.

§ l" Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e IL

§ 2' Quando a psquisa de preços for realüada com os fomecedores, nos termos do inciso IY deveni ser observado:

[ - prazo de r€sposta conferido ao fomecedor compatível com a cornplexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostâs formais, contendo, no mínimo:

a) descriçâo do objeto, izlor udt&io e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Fisica - CPF ou do CadastÍo Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ do proponente;

c) endereço e telefone de contato; e

d) data de emissão.

III - registro, tros autos da contratação coúespondeÍte, da relaçâo de fomecedorcs que foram consultados e nâo enviamm
propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso w do caput.
e Acórdâo 1.44512015 - Pleú,rio
r0 Acórdão 819/2009-Tcu-Pleftírio.
t.7.2. faça o orçamento do objeto a ser licitado com base em 'cesta de prcços aceitóveis' oriunda, por exemplo, de

pesquisas junto a cotação especiJica com fomecedorcs, Wsquisa eú camlogos de fomecedores, pesquisa em bases de

10
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A disponibilidade orçamentária não foi expressamente atestada. Não há irregularidade

quanto a este Írspecto. Isso porque se tÍatando de licitação para Íegistro de preços, conforme

Orientação Normativa AGU n" 2012009, a indicação da dotação orçamentária é exigivel apenas antes

da assinatura do contrato ou documento que o substitua nos termos do artigo 62, caput, da Lei Federal

no 8 .6661 1993 , in verbistl :

3.4 Da anáIise jurídica

E importatrte, salientar que o pÍesente procedimento licitatório atendeu ao artigo 38,

parágrafo único da Lei n'8.666/93, uma vez que as minutas de edital e do contrato foram analisadas

preüamente pela Procuradoria Municipal, com supedâneo legal na Lei Federal 10.520 e na Lei

Federal 8.666/93, e artigo 8'D( do Decreto Federal no 10.024/19.

O parecer emitido pela assessoria jurídica tem o propósito de assegwar que o processo

estii atendendo a todas as exigências legais, assim como, o edital e seus anexos estão aptos a seÍem

publicados.

Neste caso, o parecer juridico proporciona aos pregoeiros e/ou membros de CPL a

fundamentação necessária para motivar seus atos, possibilitando inclusive a correção de eventuais

falhas, além de desencorajar a prática dê atos irregulares, precipitados ou não satisfatórios.

3.5 Da exclusividade para MEI/MEIEPP

No presente processo, foi exercida a reserva de cotas/exclusiüdade para pequenas

empresas e microempresas, nos termos da LC n' 12312006 com alterações promoüdas pela LC n'

14712014, privilegiando a lei e jurisprudências do TCU. Importante salientar que os critérios de

úatamer.to diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte deverão

estar expressamente previstos no instrumento convocatório, como determina o art. 11 do Decreto

Federal n" 8.538/15.

sistemas de compras, avoliação de contatos rccenres ou vigentes, volores adjudicados em licitlrções de outms órgàos

públícos, valorcs registrados ed atas de SRP e analogia corL compra.s/conÍralações rcalizadas por corprações privadas,

desde que, com relação a qualquer das fontes uíilizodas, sejom expurgodos os valorcs que, maniÍestamente, 4ão

rcprusentem a realidade do mercado, à luz do art. 6", inc. IX, alínea f, da Lei n" 8.666/93 (nessa linho, iterrs 32 a 39 do

voto do Ácótdão ,t" 2.170/2007-P):
It Orientação Normativa./AGU n'20, de 01.O4.2009 (DOU de 07.04.2009, S. I, ps. 14 e 15) -'Na licitaçâo pata registro

de preços, aindicação da dotação orçâÍneníária é exigível apenas antes da assinatura do contrato". REFERENCIA: arls l5
€ 38, caput, da Lei no 8.666, de 1993; art. 3' do Deareto n" 3.931, de 2001; Acórdãos TCU 3.146/2004 - Primeira Câmara

e I .2792008-Plenário.
l1
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Ressaltamos a nec€ssidade de se observar mais atentamente os beneficios para

MEiEPP^4EI nazidos pela LC n" 12312006 alterada pela LC n" 14712014, devendo atender rpsrs

litteis o pÍecottzado pelo aÍ. 48, I e IIIr2 da referida nonna, devendo informar quais os itens sâo

exclusivoVcota reservada para ME/EPPÀ4EI. Ressalvando que os itens cujo valor seja de até

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), devem ser exclusivos para ME/EPP/I\'ÍEI.

3.6 Da Fase externa

A presente fase por sua vez, inicia-se com o princípio da publicidade Essa fase é assim

chamada porque representa o momento em que o procedimento licitatório sai do âmbito intemo da

adminjs66ç56 
" 

Oassa a provocar efeitos no meio social, cooforme art. 20 do Decreto no l0 .02412019 .

Essa etapa consiste na diwlgação do edital, com a sucitrta informação sobre o objeto a

ser ücitado, devendo ainda conter o local onde se podení obter a íntegra do instrumento convocatório

e todas as demais informações necessárias sobre o procedimento licitatório divulgado.

4. CONCLUSÀO

Diante da análise realizada, considerando os documentos que instruem os presentes

autos, verifica-se a regularidade processual, estando apto a seguir seu trâmite normal para frns da

realização das demais fases, e caso assim decida a autoridade superior competente, devendo o setor

responsável promover posteriormente a juntada ao processo dos seguintes documentos:

o Anexar o Edital e seus anexos;

. Publicação do aüso no DOM e DOU (se necessrá'rio), com prazo mínimo para apresentação

das propostas e documentos de habilitação, de 08 (oito) dias, conforme estabelece o art. 25,

do Decreto no 10.024/19;

12 Art. 48. Para o cumprimeÍrto do disposto oo aÍt 47 desta I-ei ComplemeDtar, a administração pública: r-Redacão da<.h

,ela L.i Completuipta. n' l4?. dc 2014i
Í - deverá realizar processo licitatorio destinado exclusivametrte à panicipação de microemprcsas e empresas de pequeno

porte nos itons de contrataçâo cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oilenta mil reais); ( llcdâcào dsdn pelâ Lci
ConrBls@!!-!-14.7-isigli]
(...)
Ill - deveÉ estabelecer, em certames pam aquisiçâo de bens de natureza diúsível, cota de arê 25% (vintê e cinco por cento)

do objeto para a contrataçâo de microempresas e empresas de p€queno pone

ComplcÍ)errtlr n" l4r'. de 20141

Dela [-eiíRedrção

t2
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Publicação do aviso de ücitação e disponibilização do edital e todos os dernais atos no site

da transparência;

Atentar quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial,

ransparência e portal dos jurisdicionados do TCE,4VIA.

Salvo melhor iuízo. é o parecer.

Controladoria Geral do Município de Itapecuru Mirim/lv1A, l0 de agosto de 2023.

Jt#ffi"
Geral do Municipio
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFf, ITURA MI]MCIPAL DE ITAPECTJRU.MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

"J

EDITAL DE LICITAÇAO
PREFE ITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM ESTADO DO MARANI{Ã o

PROCESSO ADMINISTRÁTTVO N' 2023.06.05.000ó

LICITAÇAO COM ITf,NS PARÁ ITENS COM DISPUTA EXCLUSTVA ME/EPP.
PREGÀO ELETRÔT.ITCO SNP N' O+OTZOZ:MODALIDADE
Lei N' 10.520/2002, Lei Complementar No. 12312006, Decreto Federal

N' 10.02412019, Lei Complementar N'.14712014, Decreto Federal N'
8.538/15 e alterações, Decreto Federal N'7.89212013 e aplicando-se
subsidiariamente no que couber a Lei N' 8.66611993 e suas alterações e
demais legislações correlatas.

BASE LEGAL

Registro de preços parâ futura e eventual contratação de empresa para

aquisição de manilhas de concreto destinados a atender as demandas da

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo,

Transporte e Trânsito do Município de Itapecuru-Mirim/MA.

TIPO DÂ LICITAÇÃO menor preço por ltem

REGIME DE EXECUÇAO Fornecimento

LOCAL DA Sf,SSÁO PI]BLICA https:// www.licitanet.com.br

28 de agosto de 2023.DATA E HOKIRIO DE
ABERTI'RA DAS PROPOSTAS _
SESSÃO PÚBLICA: 1 0 (dez horas)

MODO DE DISPUTA Aberto

VALOR ESTIMADO
R$ 99.826,95 (noventa e nove mil oitocentos e vinte e seis reais e noventa
e cinco centavos).

OBJETO

INFORMAÇÕf, S COMPLEMENTARES:
O Edital esú disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: *rvw.licitanet.com.br" e também poderão ser lidos
e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim.MA, localizado na Praça Gomes
de Souza, SÂ.,1, Centro, Itapecuru-Mirim.MA, no horário das 08h00min às 12h00min (Doze horas) ou através do e-

mail: licitacao@itaoecurumirim.ma.gov.br, Ponal de Transparência do Município e também através do Sistema de

Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA).

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática

das condutas previstâs no Afi. 7' da Lei N' 10.52012002. qlue poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas
no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, ltapecuru-Mirim-/MA ç
Página I de 50 Lt/
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EDITAL

PRf,GÃO ELETRÔMCO N" O4ONO23

PROCESSO ADMINISTRÀTTVO N" 2023.06.05.0006

O Município de ltapecuru-Mirim/MA, âtravés da §ecretaria Municipal da Receit4 Orçamento e Gestão por

intermédio da Pregoeira, designada pela Portaria no 254 de 24 de março de 2023, levam ao coúecimento dos

interessados que, na forma da Lei n' 10.520/2002, do Decreto Munícipal n' 76012020, Decretos Municipais

n' 54712017 e 548J2017, Decreto Federal n" 7.89212013, Decreto Federal n" 10.024/2019, da Lei
Complementar n' 123/2006 alterada pela Lei Complementar n' 14712014, e, subsidiariamente, da Lei no

5.66611993 e de outras normas âplicáveis ao objeto deste certame, faní realização de licitação na modalidade

Pregão Eletrônico para Registro de Preços, do tipo menor preço por item, sob regime de Fomecimento,

objetivando o Registro de preços para futura e eventual contratâção de empresa para aquisição de manilhas

de concreto destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo,

Paisagismo, Transporte e Trânsito do Município de Itapecuru-Mirim/MA.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente paÍa a páLgina eletrônica www.licitanet.com.br.

O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e

decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir

a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste

Edital; dirigir a etapa de lances; verificar ejulgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os

recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do

certamel adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável para propor a homologação.

I.DO@JETO

1 .1 . O presente pregão tem por objeto o Registro de preços pâra futura e eventual contratação de empresa

para aquisição de manilhas de concreto destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de

lnfraesÍrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito do Município de Itapecuru-Mirim,MA, em

conformidade com as especificações e quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO I), parte

integrante deste Edital.

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO l) é apenas estimativa da aquisição e sení

solicitada de acordo com as necessidades do Órgào Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.3. O valor máximo total objeto desta licitação é de RS 99.826,95 (noventa e nove mil oitocentos e vinte e

seis reais e noventa e cinco centâvos).

I .4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

NPraça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim./MA

Página 2 de 50

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITI-]RA MUMCIPAL DE ITAPECIJRU-MTRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80



Ass:

ESTADO DO MARÁNHAO
PRf,FEITURA MI]MCIPAL DE ITAPE CURU-MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO

MUNICiPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitanet.com.br e o descritivo do objeto do Termo de

Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constântes no Termo de Referência.

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada

entende que a indicação da disponibilidade orçamentiíria a que se refere o aÍigo 14 daLei 8.666i93 só deve

ser obrigatória no momento da efetivâ contratação e não quando da abertura da licitação.

-..-.::r 'r :,i:::,,' l3. DA PARNCIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto

licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das

propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, previamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS

DO MLTNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM u.ww.licitanet.com.br por meio do sítio

wwu..itapecurumirim.ma.gov.br, e no Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas -
SIN C-CONTRATA www.tcema.tc.br.

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave

de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio
www-l icitanet.com.br.

3.6. Será concedido tratâmento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n' I I .488, óe 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006 e suas alterações.

3.7. É vedado a qualquer pessoa, fisica oujurídica, representar mais de um licitante na presente licitação.

3.8. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital.

3.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua propost4
independente do resultado do procedimento licitatório.

3.10. A participagão no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital.

3.1 l. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
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3.1 l.l. Estar em nome da licitante, com um único número de (}{PJI

3.1 L2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor.

3.12. Não poderão participaÍ, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos adminisúativos, na forma da legislação

vigente;

3.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.12.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.12.4. Que estejam sob falênciÀ concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação;

3.12.4.l. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar

desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

3. | 2.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no aÍ. 9o da Lei n" 8.666193;

3.12.5.1. Entende-se por participação indireta a que alude o art. 90 da Lei n' 8.666193 â participação no

certame de empresâ em que umâ das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia,

pouco importando o seu coúecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo

licitatório.

3.12.6. Sociedades integÍantes de um mesmo gtupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que úilizem recursos materiais, tecnológicos ou

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

3.12.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"

746120 I 4-TCU-Plenário).

3.I3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ *SIM'

OU "NÃO'EM CAMPO PROPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SECUNTES

DECLARAÇÔES:

3.13.1 . Que cumpre os requisitos esÍabelecidos no Art. 3o da l-ei Complementar N' 123, de 2006, estando

apta a usufiuir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;

3.13.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação

do campo "não" impediú o prosseguimento no ceÍtame com relação a estes itens;

3.13.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito âo tratâmento favorecido
previsto na l.ei Complementar No 123, de 2006, mesmo que microempresâ" empresa de pequeno porte.

3.13.4. Que esti ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;
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3. 13.6. Que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos do Art. 7", XXXIII, da

Constituição;

3.13.7. A declaração falsa relativa ao curnprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

4. DO CREDENCIÀMENTO NO §ISTEMA E DA ETETIVAÇÃO

4.1. As licitantes interessadas em participar deste ceíâme deverão credenciar-se previamente no Sistema de

PORTAL DE COMPRAS DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitânet.com.br

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representânte legal e a presunção de sua capacidade técnica para realitação das transações ineÍentes a este

Pregão.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas proirostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decoÍrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS DO MUNICÍPfO DE ITAPECURU-MIRIM e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação. devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

4.6. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão

eletrônico.

5. DA ÂPRESENTÂÇÂO.DÂ ?ROPOSTA E DO§ D@IJMEI{TOS DE EÂBILITÁÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no Edital. proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço. até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então. encerrar-se-á automaticamente

a etapa de enr io dessa documentação

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorreni por

meio de chave de acesso e senha.

5.3. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista nos termos do art.43, § l" da LC n" 123, de 2006.

5.4. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

q
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta em arquivo separado concomitantemente aos documentos de

habilitação e mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de desclassificação,

dos seguintes campos:

6.1.1. Valor uniúrio e total do item/lote:

6.1.2. Marca (se houver);

6.1.3. Fabricante (se houver);

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tribuários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento
dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazn de validade da proposta não seÍá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratâções
públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7, DÂ

7. I . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públic4 por meio de sistema eletrônico, na datz,
horário e local indicados neste EditâI.

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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5.5. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5-8. As propostâs terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública

estabelecida neste Edital.

5-9. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado

o presente Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.
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7.2. A Pregoeira verificará as propostâs âpresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também seú desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

7.4.1 . A não desclassificaçâo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido conaário,

levado a efeito na fase de aceitação.

7.5. O sistema ordenará automaticamente âs propostas classiÍicadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances-

7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

7.7.lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.7.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada item/lote.

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 1,00 (um real).

7.1 l. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogâções.

7.12. A etapà de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, senâ de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse peíodo de prorrogaçâo, inclusive no caso

de lances intermediiírios.

7. 14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira.

assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lânces, em prol
da consecução do melhor preço.

7. 16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

to6
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1.17. DtÍanÍe o transcurso da sessão públic4 os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá peÍÍnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pela Pregoeira aos participantes, no chat ou na própria plataforma www.licitanet.com.br.

7.20. O Critério dejulgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostâ.

7 .22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7 -23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3", § 2", da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no país;

b) por empresas brasileiras;

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

'l .25 . Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstâs neste Edital.

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos demais licitantes.

b) A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, tais
como composição de preço unitário e notas fiscais.

c) Será solicitado ao licitante que ofertar desconto superior a 30oZ (trinta por cento), do valor estimado em
cada item, os documentos previstos no item anterior para comprovação de exequibilidade, podendo em caso

de não envio, a comissão desclassificála se através de ampla pesquisa de mercado for demonstrado a não

exequibilidade da proposta.

Ç/
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7.26. Após a negociaçào do preço. a Pregoeira iniciará a Íàse de aceitação ejulgamento da proposta.

S. DO BEIYEFiCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1 . Após a fase de lances. se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa

ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada. proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema- apresentar uma última oferta,

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro' colocado, situação em que, atendidas as exigências

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, sená adjudicado em seu favor o objeto deste

Pregão;

8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma

da subcondição anterior, o sistem4 de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do

mesmo direito;

8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e

convocando automaticamenle a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

E.l .4. A convocada que não apresentâr proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo

Sistem4 decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n" 12312006;

8.1 .5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue

com as demais licitantes.

9. DA NEGOCIÂÇAO

9.1. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance

mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o vâlor estimado para a conúatação e as demais

condições estabelecidas neste Edital.

9.1 . I . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

IO. DO JULGAMENTO DA PROPOSTÀ I'ENCEDORA

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a propôstâ de preço

adequada ao último lance, em arquivo único, no pritzo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pela Pregoeira por meio de opção disponível no sistema Portal de Compras

do Município de ltapecuru-Mirim. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se

expressamente determinado pela Pregoeira.

10.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura"
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel" e "PDF", podendo

ainda ser compactado a critério do licitante.

ft
Praça Comes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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10.3. Os documentos remetidos por meio da opgão "Enviar Anexo" do sistema Portal de Compras do

Município de ltapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer

momento, em prazo a ser estabelecido pela Pregoeira.

10.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo

máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação da Pregoeira: Comissão

Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Gomes de Sousa, s/no, Centro. ltapecuru-Mirim/MA, CEP.

65485-000.

10.5. A Proposta de Preços readequada ao valor final, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após

convocação da Pregoeir4 devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa salvo

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entreliúas, devidamente datada,

assinada pelo representante legal da licitante proponente.

10.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indieada nesta seção, será

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

10.7. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofeÍado
com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser

desclassificada as propostas que:

a) Contenham vícios insanáveis;

b) Descumpram especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos;

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado çrela
Administrâção;

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

10.8. Considera-se inexequível a propostâ que apresente preços global ou unitiirio simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
enc:lrgos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do própío licitante, para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração, conforme art. 4E, ll, §1" da ki n'8.666193.

10.9. Quando o licitante apresentar pÍeço final com desconto superior ao especificado no item 7.25, "c", e a

inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata desclassificação, seú
facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

10.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podeá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

{-* : i--9re
li=íôlEl
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l0.ll. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da

proposta.

10.12. E facultado à pregoeira proÍrogÍr o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.13. A Pregoeira antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitaÉ
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos serviços, preço de vend4 margem de lucro, impostos

(federais, estaduais e municipais incidente sobre â prestação dos serviços), bem como o detalhamento de

todos os custos diretos e indiretos da empÍesâ com base em seu regime de tributação (Simples Nacional,

Lucro Presumido ou Lucro Real)r

b) documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura

contratad4 emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abeúura da licitação:

c) no caso do previsto no item 7.25, "c", será solicitada as notas fiscais de entrada junto aos documentos

espeCifi cados anteriormente.

10. I 3. | . Os documentos acima transcritos poderão ser solicitados conjunta ou separadamente a critério da

pregoeira em sessão-

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeirq destacam-se os que contenham as

características do material ofertâdo, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou plopostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeir4 sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

10.15. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos. irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante,
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de Íemuneraçào.

I 0. 16. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n' 1455/201 8 -TCU - Plenrírio), desconto menor do que o mínimo exigido ou que âpresentar
preço manifestamente inexequível.

1I. DA IIABILITAÇÃO

I l.l. Como condição pÉvia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposlâ

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Êrãll
ffi
I --:-,1*. i I

a) SICAF:

Praça Gomes de Souza S/N, CentÍo, Itapecuru-Mirim/MA
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
v.br/ceis

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça us.b rlb

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

l1 .2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa JuÍídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brA

ll.2.l. A consulta aos cadastros serâ realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoriúrio, por força do aÍigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responúvel pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclu§ive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

I 1.2.2. Câso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas Indiretas.

11.2.2.1. A tentativâ de burla será verificada por meio dos vínculos societários, Iinhas de fornecimento
similares, dentre outros.

ll-2-2.2- LiciÍante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

I 1.2.3. Constâtada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

11.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da propostâ subsequente.

I I .3. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na plataforma para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão públic4 ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,
a respectiva documentação atualizada.

I I .4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do Iicitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s), conforme art.43, §3', do Decreto 10.024, de 2019.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementaÍes, necesúrios à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los.
em formato digital, via sistemq no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

I I.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

I 1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo aqueles
legalmente permitidos.

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro. Itapccuru-Mirim,/MA
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I 1.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estâr em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria

natutezÀ, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

[ 1.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante mahiz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes a CND e ao CR-F/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuigões.

11.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste EditâI. â
documentação relacionada nos itens a seguiq para fins de hâbilitação:

I1.10. Habititação Jurídica: /

I I .10. l. Documento de ldentificação (Carteira de [dentidade ou CNH) do Empreúrio Individual e/ou Sócio

Administrador;

I 1.10.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

ll.l0.l. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CeÍificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidâde
no Portal do Empreendedor;

I I . 10.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

I I .10.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência:

I I .10.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

I I. 10.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o regisko de que trata o art. 107 da t ei no 5.764, de 1971;

I I . 10.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

11.10.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente;

ll.l0.l0. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

,./ \/
I l.l0.l l. Certidão Simplificadae Específica emitida pelajunta comercial em até 60 (sessenta) dias da sessão

de abertura.

Praça Gomes de Souza. S,t,l, Centro, Itapecuru-Mirim/MA

Página 13 de 50

q
I l.l l. Regularidade Fiscal e Trabalhista:



Pág: lL3

Ass:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

I l.l l.l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ: /

ll.ll.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)r'
por êlas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n"

1.751, de 02/10/2014, do Secret:írio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Ceral da Fazenda

Nacional;
/

I I .l 1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

ll.ll.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa,/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;r'

1 I .l I .5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede

da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;

I l.l 1.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

I I .l 1.6. I . Certidão Negativa./Positiva com efeitos de ne€iativa de Débitos Fiscais, e; V

.,/
11.11.6.2. Certidão Negativa/Positiva com efeilos de negativa de Inscriçâo de Débitos na DívidaÍ

'l l.l1.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição.

I I .l I .7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN

- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento,
mediante a:

I l.l 1.7.1. Certidão Negativa,/Positiva com efeitos de negativa de Débitos MunicipaislV
,/

I I .l I .7.2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

I I .l I .7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a
apresentâÉo de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição.

I 1.12. QualiÍicação EconômicoFinanceira:

ll.l2.l. Certidão negativa de falêncd recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da
licitante pessoajurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, com
data não excedente a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.

I I .l 2.1 .l . No caso de certidão positiva de recuperaçãojudicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58,
da Lei n" I l.l0l, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda. comprovar todos os
demais requisitos de habilitaçao.

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim-/MA k
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I1.12.2 Balanço PatrimoYial e DemonsÍações Conúb€is (Demônstração do Resultado do Exercício - DRE)

do último exercício social, com o devido registro na Junta Corlrercial. já erigíveis e apresent?dos na forma

da lei. corn notas explicativ/s. aconrpanhados dos Termos de Ahenurá e Encerramento do Liíro Diário ou

do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da ernpres4 vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por iridices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

I1.12.3. No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, adrnite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existôncia da sociedade.

I 1.12.4. É admissível o balanço intermeCirírio, se decorrer de lei ou contrato/estâtuto social.

11.12.5. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação
Íinanceira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das formulas:

Ativo Circulante 'r Rcaliável a Longo Prazo Passivo Circulante 
y'

LG=
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
sc=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

.Ativo Circulante
LC:

Passivo Circulante

I I .12.6. Certidão de Regularidade do Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade dentro de

seu prazo de validade. V

I I .12.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contiíbeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jomal de grande circulação ou porcópia
do Livro Diário, devidamente auterrticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da
Instrução Normativa N" I l. de 05 de dezembro de 1013, do Departamento de Registro Empresarial e

Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abenura e de Encen-amento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos

Art. 1 .1 80, Parágrafo Único, I . 1 81, Parágrafo Único e 1 .184, §2" da Lei N" 10.406/2002;l L9.8.4. Na forma
do Sistema de Escrituração Pública Digital- SPED, instituído pelo Decreto Federal no 6.022, de22 de janeiro

de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contrábil digital - SPED CONTÁB|L,
nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

11.13. QualiÍicação Tecnica: 
,

I | . I 3.1 . Atestado de Capacidade Técnic4 que comprove já ter fornecido os produlos da natureza do objeto
da presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando sempre que
possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-lvlirim,&tA
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informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais, devidamente

registrado na entidade competente quando for o caso.

I I .13.1.1 . É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando

vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiaiVprodutos a contendo.

Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, ojulgador da proposta possa aferir

efetivamente as condições de fomecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de tnaneira

satisfatória.

I1.14. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigâtória e visa tÍio
somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto
da presente licitação. impedindo assim empresas "Íànlasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei N'
8.666193.

I1.15. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligência para a verificaçâo da veracidade das informações dele constante.

ll.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI /ME IEPP ou sociedade cooperativa
equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a reg;Janzaçào. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração,
quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

I | .17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

I1.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

I 1.19. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresenálos em desacordo com o estabelecido neste EditâI.

I1.20. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

ll.2l. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver conconendo em outro item, ficará
obrigado a comprovílÍ os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu à do item em que estiveÍ concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

I 1.22- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabiliução recairá sobre o(s)
item(ns) de meno(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos
remanescentes.

I
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I 1.21. Constatado o âtendimento às exigências de habilitaçào fixadas no Edital, a licitante será declarada

vencedora.

12. DOS RECURSOS

12. I . Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante
poden| de forma imediata e motivada. em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, parâ decidir se admite ou não o recurso, f'undamentadamente.

12.2.1 . Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibi lidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitqnte.quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a paíir de então. o prazo de 03 (três) dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os dernais licitantes, desde logo. intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico. em outros 03 (três) dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensiveis à

defesa de seus interesses.

ll.:1. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíleis de aproleitamento.

12.5. Os autos do processo perÍnanecerão com vista liânqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

13. DA REABERT{JRÂ DA SESSÃO

13. I . A sessão pública poderá ser reaberta

ll. I . I . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do Art.43, §1" da LC N'123/2006. Nessas hipóteses, serão adotâdos os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL DE COMPRAS DA PREFF,ITURA MUNICIPAL DE TIAPECURU.MIRIM/MA. sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

r4,DAÁ}Ii]I}IGÀÇÃOEEi]{IOI,oGÀçÃO . .. .]
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l4.l . O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese em que a

adjudicação caberá à Autoridade Conlpetente que determinou a licitação para homologação.

14.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente que determinou a licitação.

14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

15. DO INSTRUMENTO CONTRAIUAL E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I5.l.l. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez" por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor duÍante o seu transcurso, desde que ocorra motivo .iustificado e aceito pela

Administração.

15.1.2. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado.

15.2. Serão formalizadas tantas Atas de Regisrro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referênci4 com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivâs quantidades, preços registrados e demais condições.

15.3. Será incluído na ata" sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de prefeÉnci4 quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3"
da Lei n" 8.666, de 1993;

I 5.4. O fomeçedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficaná obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a mânter atualizada, durante a execução do
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicad4 implica
no reconhecimento de que:

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n'8.666, de 1993;

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n"
8.666193 e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6. O contrato terá vigência até 3l de dezembro do respectivo crédito orçamentário, a contar de sua
assinatura.

15.7. Previamente à contratação a Administração realizaá consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrâtâÍ

ik . -- -ttffiW
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15.1. Homologado o resultado da liciação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para"

no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço, Contrato ou instrumento equivalente,

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nô art. 8l da Lei n" 8.666193 e

neste Edital.
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com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
^rt.29, 

da

Instrução Normativa no 3. de 26 de abril de 201 8, e nos termos do aÍt. 6o, III, da Lei n" 10.522, de l9 de julho

de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no Edital, que deveÉo ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou

da ata de registro de preços.

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

Edital ou se recusar a assinar o contÍato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outÍo licitânte,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços.

15.10. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fomecedores, órgão paÍticipante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instÍumento convocatório e propostas apresentadas;

l5.l l. Orgão Gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública responúvel pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

15.12. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

15.13. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

15.14. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendolhe facultada a realizaçdo de procedimento especifico para a aquisição pretendida.

assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fomecimento em igualdade de condições;

15.15. A contâtação com os fomecedores registrados será formalizada por meio de contrato ou pelos

seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme o Art. 62
da Lei N' 8.666193.

16, DO RECEBIMENTO E DA AC§ITÁBILIDADE DO OBJETO

16. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previslos no Termo de

Relerência. Anero I deste Edital.

17. DAS OBRIGAÇÔES DA COI{TRATANTE E DA CONTRATÂDA

17.1. As obrigações da Contratânte e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I

deste Edital.

18. DO PAGÀMINTO

l8.l . As condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

-i P -._'- .à'.ffi
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19. DAS SANÇÔÊS ÂDMINISTRÀTTV.{S

l9.l . As sanções adrninistrativas são as estabelecidas no Termo de Referência. Alexo I deste Edital

20. rx)s ESCrI\RECTMENTOS E rrÀ nAüGItÁÇÁO

20. l. Até 3 (três) dias úteis ântes da data lixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, fisica ou

.jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente

para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no hoúrio oficial
de Brasilia-DF.

20.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realízação do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser çnviados a Pregoeira até 3 (três) dias úteis antes da data

fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
*DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

20.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações a Pregoeira será auxiliado pelo
setor técnico competente.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela

pregoeira, nos autos do processo de licitação.

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras
Município de ltapecuru-Mirirn e no site da Prefeilura e vincularão os panicipantes e a Administraçào.

2T. DAS DISPOSIÇÔES flNÂI§

do

2l .l . A Autoridade Competente. compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por consideráJo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

2l.l.l. A anulação do Pregão induz à do contrato.

2l .1 .2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

21.2. E facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informaçào ou
de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

21.3..No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a hegoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classifi cação e habilitação.

K
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21.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão

considerados corno aceitos para efeito dejulgaÍnento deste Pregão.

21.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 200!, serão recebidos e

presumidos verdadeiros em relação aos signatrários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias

autenticadas em papel.

21.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei no 11.488, de l5 dejunho de

2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas Ce pequeno porte.

21.6. Nos casos de divergencia ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos. o texto do Edital.

2l .7 . Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da Pregoeir4
sem prejuízo do disposto no art.4. inciso V. da Lei no 10.52012002.

21.7.1. Na contagem dos prazos estabêlecidos nestê Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e venceln os pritzos em dias de expediente na Administração.

21.8. Este Editâl sení fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.itapecurumirim-ma.gov.br,
www.licitanet.com.br.

21.8.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal de

Compras Públicas www.itapecurumirim.ma.gov.br, wrçrl.licitanet.com. br

2l-8-2- E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgâmentos
publicados no Diário Oficial do Município - DOM ou no Portal da Transparência do Município disponível
em www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitanet.com.br.

21.9. Os licitântes ficam informados sobÍe os termos da l-ei n.' 12,846, de l.o de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática

de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.o, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou de outra forma
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

21.10. Em se tratândo de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota
de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP.

21.10.1. Na hipótese de nâo haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal oq diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

21.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

21.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos

t
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em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,

justificadamente.

21.11. O Edital esú disponibilizado, na íntegr4 no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br,

https://www.tcema.tc.br, SINC-CONTRATA, através do e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br, e

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Pemranente de Licitação, situada na Prâça

Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA das 08h00min (oito horas) à l2h00min (doze horas),

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada

aos interessados.

21.12. Integam este Edital, para todos os fins e eGitos, os seguintes anexos:

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

\, ANEXO III _ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO IV _ MINUTA DO CONTRATO.

Itapecuru-Mirim/MA, I I de agosto de 2023

da Nunes
Secretaria Munic tq Orçamento e Gestão

t'
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

l.l. Em atendimento ao artigo 3'inciso XI, Decreto no 10.024/2019. Decrero n" 7 .892/2013, LeiN" 10.520/02

e Lei n" 8.666/93, elaboramos o presente Termo de Rcferência para que através de procedimento licitatório
pertinente, seja efetuada o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para Aquisição

de Manilhas de Concreto destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura,

Urbanismo, Paisagismo, TranspoÍe e Trânsito do Município de ltapecuru Mirim / MA.

\- 1.2. A contratâda será responúvel pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas

federais, estaduais e municipal, direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste documento.

1.3. Os produtos descritos neste Termo de RefeÉncia, dadas as suas características, pautadas em

especificações usuais de mercado e detentoras de padrões de desempenho e qualidade objetivamente
definidos neste Termo de Refer€ncia, enquadram-se no conceito de bens comuns, conforme definido no do
art. 30, do Decreto No 10.024/2019.

2.1 . Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisiçào de manilhas de concreto
destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo-
Transporte e Trânsito do Município de ltapecuru-Mirim/MA.

3.1. A Administração Pública Municipal, com o intuito de atender reivindicações da população, onde
apontam a inexistência de sistema de drenagem pluvial em pontos isolados da área urbana vê a necessidade

da construção de meios paÍa càptz.gão pluvial. Há também a necessidade de reconstrução de galerias (boca

de lobo) que estão daniÍicadas com a ação do tempo, bem como a ação do hometn. OutÍa situação que

necessita de tubos de concreto são os bueiros nas estradas vicinais, estes quando em tempos de chuvas fones
acabam sendo danificados e por diversas vezes carecem da substituição dos tubos existentes. Para tanto, se

faz necessária a aquisição desse tipo de material para atender a demanda.

3.2. Os objetivos principais são propiciar o adequado escoamento das águas das chuvas, as quais provocam

estragos. bem como prejuízos à população, aos cofres púbticos, bem como propiciar trafegabilidade e

segurançâ aos moÍadores dos locais que serão atendidos, principalmenre da zona rural. Ainda, a contratação
objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos.

3.3. Assim. considerando todos os aspectos. há a necessidade da aquisição. sendo os materiais indispensáveis
para as atividades da Administração no atendimento da população, restando evidente o atendimento ao
interesse público.

Praça Gomes de Souza, S/lri, Centro, ItapecuÍu-Mirim,MA
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4.1. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com as Especificações e Prazos contidos neste

Termo de Referência que são parte integrante do Edital.

4.2. As especificações e a qualidade dos produtos devem obedecer fielmente às normas descritas neste Termo

de Referênci4 pois são condições essenciais para a aceitação do produto:

4.3. Nenhuma modificação podeú ser feita no produto sem o consentimento escrito do Membro e/ou

Comissâo Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim.

4.4. Tabela com a descrição dos produtos objeto deste Termo de Referência.

4.5. O prazo de entrega dos produtos licitados será de 05 (cinco) dias, após o Recebimento da Ordem de

Fornecimento, expedida pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e

Trânsito.

4.6. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Infraestrutura- Urbanismo, Paisagismo,
v TranspoÍe e Trânsito, no horário das 8h às llhe l2hàs l7h.

4.7. A administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o
termo de referência.

4.8. Os tubos de concreto para bueiros der.em ser do tipo e dimensões indicadas no termo de referência,

obedecendo as exigências da ABNT-NBR 8890, ABNT-NBR 12655 e outras normas vigentes.

5.1 . Provisoriamente, a paÍir dâ entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações
constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

RefeIência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até l0 (dez) dias úteis do recebimento

Página 24
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I TUDO DE CONCRETO ARMADO D:0.60 M-P44.
AREIA I.] BRITÂ COMERCIAIS

t]ND 90 RS 339.22 R$ 30.529.80

.TUDO DE CONCRETO ARMADO D.={-80 M.PA4.
AREIA E BRI]A COMERCIAIS

IJND 70 R$ 398.32 R$ 27.882.40

'I'UDO DE CONCRETO ARMADO D-I-OO M-PA4.
AREIA E BRITA COMERCIAIS

PAR 6i R§ 617.15 RS 41..114.75

TOTAL RS 99.826.95

provlsoflo.

Praça Gomes de Souza. SÀ, Centro. Itapecuru-Mirim,/MA
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6.1. Somente poderão participar deste procedimento licitatório, as empresas cujo objeto social seja pertinente

ao obieto.

6.2. As empresas deverão comprova estií devidamente habilitada, mediante apresentação dos documentos de

habilitação: Jurídic4 Qualificação Técnica, Qualificação econômico financeirq Regularidades Fiscal e

Trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aÍ. 7n da Constituição Federal, relacionados no

art- 27 da Leí n' 8.666193, e devidamente Qualificados nos art. 28.29,30 a 3 I da Lei n" 8.666/93.

6.3. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado de Capacidade Técnica" fomecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado.

6.4. Não poderão paÍicipar as empresas que se encontrarem sob falência, concordata. concurso de credores,

dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja suâ forma de constituição; empresas

estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com

suspensão do direito de licitar e contratar pela Administração Municipal, Estadual e Federal, autor do projeto

básico e executivo, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, e

demais vedações contidas no art. 9o da Lei no 8.666193.

6.5. As microempresâs e empresas de pequeno porte poderào participar desta licitação em condições

diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n' I23, de 14 de dezembro de 2006, devendo

apresentar declaração comprobatória, sob as penas da Lei, quê cumpre os requisitos estabelecidos em seu art.

3o, e que esüí apta a usufiuir do tratamento favorecido estâbelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei
Complementar.

6.6. A licitante deverá apresentaÍ uma proposta de preços, conforme Planilha Orçamentária que contemplem

todos os itens.

7.1. Caberí a FISCALIZACAO DO CONTRATO, através da Secretaria Municipal de Infiaestrutur4 o
recebimento dos produtos, veriÍicando o âtendimento as Ordens de Fomecimentos emitidas a

CONTRATADA.

7 .2. A FISCALIZACAO DO CONTRATO poderá requerer a adoção de providências necessárias à perfeita

execução do contrato.

7.3. A FISCALIZACAO DO CONTRATO se reseÍva o direito de solicitar a substituição imediata de

qualquer produto que não esteja em conformidade com especificações do produto;

7.4. A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO deverá requerer a substituição do produto danificado, e a
CONTRATADA deverá dentro do prazo estipulado pela CONTRANTE, fornecer outro produto.

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-MidÍn-/MÁ -\
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7-5- A fiscalízação, acompaúamento e o recebimento dos produtos ficarão sob a responsabilidade de um

Membro e/ou Comissão Fiscalizadora devidarnente nomeada peia Prefeiiura Municipal de ltapecuru Mirim,

pâra atender tâl finalidade.

7.6. A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO atestará a Nota Fiscal, após recebimento definitivo do produto

licitado.

8.1. O valor máximo estimado para essa contratâção é de R$ 99.826,95 (noventa e nove mil oitocentos e

vinte e seis reais e noventa e cinco centavos).

8.2. O prego médio máximo estimado, parágrafo acimq foi realizado através da cotação de preços legais do

mercado.

9.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens rccebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.

9.4. Exercer a fiscalização dos fomecimentos por servidores especialmente designados, na forma prevista na

Lei n" 8.666/93.

9.5. Proporcionar todas as facilidades para que a ConlÍatâda possa cumprir suas obrigações dentro das normas

e condições contratuais.

9.6. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Termo de Referência.

9.7. Emitir Termo de Recebimento Provisório e Definitivo após recebimento dos produtos objeto desta

licitação.

9.8. ô Contratado Administrativo deve ser formalizado em observância aos aÍs. 54 a 88 do Capitulo III
Dos Contratos, previsto na Lei n' 8.666193.

9.9. A CONTRATA deve observar se o contrato contém cláusulas necessárias a formalização do contrato,

previstas no art. 55 da Lei n' 8.666193.

I - O objeto e seus elementos característicos;

II - O regime de execução ou a forma de fomecimento;

III - O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços,

os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigagões e a do efetivo pagamento;

IV - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento

definitivo, conforme o caso;

Ass

Praça Gomes de Souza. S,N. Centro, Itapecuru-Mirim./MA
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V - O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da

categoria econômica;

VI - As garantias oferecidas para asseguraÍ sua plena execução, quando exigidas;

VII - Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabívêis e os valores das multas;

VIII - Os casos de rescisão;

D( - O reconhecimento dos direitos da Administração, enr c,rso de rescisão administrativa prevista no art. 77

desta tri;

X - As condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão. quando tbr o caso;

XI - A vinculação ao edital de licitação ou ao teÍÍno que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta

do licitante vencedor:

XII - A legislação aplicável à execuçâo do conrato e especialmente aos casos omissos;

Xlll - A obrigagão do contratado de manter, durânte toda â execução do contrato. em eompatibilidade com
as obrigagões por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualiticação exigidas na licitação.

§ 2' - Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas fisicas ou jurídicas, inclusive

aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare competente o foro
da sede da Administração para dirimir qualquer questiio contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta

Lei.

§ 3" - No ato da liquidação da despeszr, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da

arrecadação e fiscalizaçào de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos,

segundo o disposto no art.63 daLeino 4.320, de lTdernarçode 1964.

9.10. A CONTRATA deve observar se o contrato contém clátrsulas exorbitantes, previstas no art. 58 da Lei
n" 8.666193.

I - Modificálos, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os

direitos do contratado;

ll - Rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do an. 79 desta Lei:

lll - Fiscalizar-lhes a execução;

lV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V - Nos casos de serviços essenciais. ocupar provisoriamente bens móveis. imóveis, pessoal e serviços
vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas
contratuâis pelo contratado, bem como na hipótese de rescisào do contrato administrativo.

§ l'- As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não poderão ser
alteradas sem prévia concordância do contratado.

Praça Gomes de Souzâ, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA &,
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§ 2o - Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverào ser

revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

10.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em

estrita observância das especificações do Edital e da proposta. acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo. tipo, procedência e prazo de garantia;

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, l8 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);

10.3. Arcar com todas âs taxas, impostos, seguros, registros. licenciamentos, de responsabilidade da empresa

\- quanto a execução do contrato;

10.4 Comunicar à Administraçâo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dâtâ da

enÍrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.5. Arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos funcionários, fiscais e comerciais da

empresa;

10.6. Organizar, coordenar e controlar os fomecimentos, garantindo o cumprimento das g5pe6lfiçxçõ95 dg

produto, prazo de entrega, salvo, quando houver algum impedimento, a contratada deverá apresentar

justificativa por escrito;

10.7. Cumprir fielmente todas as condições estipulâdas no contrato, de forma que os fornecimentos

estabelecidos sejâm realizados dentro dos prazos previstos na Ordem de Fomecimento:

10.8. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, por

culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a PrefeituÍa Municipal de

Itapecuru Mirim;

\- I0.9. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer

danos causados ao Município ou terceiros, em razão da execução do objeto contratual;

10. I 0. Reparar, corrigir, remover reconsfuir ou substituir. total ou parcialmente, às suas expensas, o produto

o objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular,

do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações;

l0.ll. Responsabilizar-se pela qualidade do produto fomecido, assegurando a Prefeitura Municipal de

Itapecuru Mirim, através do Membro e/ou Comissão Nomeada, o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar

desfazer qualquer ato em desacordo com as cláusulas contratuais;

10.12. A empresa deverá manter, durante toda a êxecução deste Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. de

acordo com o art. 55, X[I, da Lei 8.666/93.

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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1 l.l. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Concorrência, a Prefeitura Municipal de Itapecuru

Mirim - MA, poderá garantir a previa defesa, aplicar a licitante vencedora as seguintes sanções, prevista no

ârt. 87 da Lei n' 8.666/93:

I - Advertência;

ll - Multâ moratória de O,3Yo (zero vírgula três por cento) por dia de atÍaso e por ocorrência de fato em

desacordo com o proposto e o estabelecido neste edital, até o máximo de lOo/o(dez por cento) sobre o valor

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de l5 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada

oficialmente;

III - Multa compensatória de 107á (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecuçào

totâl ou paÍcial do objeto conÍâtâdo, recolhida no prazo de l5(quinze) dias;

IV - Suspensão temporária de pa*icipar em licitação e impedimento de contrâtar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a pópria auloridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir.

I I .2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirinr - MA. pelo

prazo de até 02 (dois) anos, garantido o direito prévio ú citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, a licitante que:

I - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste projeto básico;

II - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

III - Comportar-se de modo inidôneoi

IV - Fizer declaração falsa:

V - Cometer fraude fiscal;

VI - Falhar ou fraudar na execução do contrato.

I I -3. A licitante vencedora estí sujeita as penalidades tratadas na condição anterior pelo descumprimento
dos prazos e condições previstas neste Projeto Básico;

I L4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita no que couber às demais penalidades

referidas no Capitulo IV da Lei n' 8 .66611993:

11.5. Comprovado impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado aceito pela
Administração, a licitante ficarâ isenta das penalidades mencionadas;

I L6. As sanções de advertências, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de [tapecuru Mirim - MA, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

\\y
P§siÁa2e
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com a Administração Pública poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de multa

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados!

I1.7. A recusa sem motivo justificado do(s) em aceitar ou retirâr o termo de contrato dentro do prazo

estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assurnid4 sujeitando'a as penalidades aludidas

neste Projeto Básico.

12.1. Os recursos orçamentários destinados à cobeúura das despesas decorrentes do contrato correÍão por

conta dos recursos consignados a PreÍ'eitura Municipal de Itapecuru Mirim pela seguinte classificação da

unidade orçamentária:

\, órgão: Secretaria Municipal de Infraestruturâ, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito

13.1. O pagamento do pÍeço ajustado será efetuado mensalmente, de acordo com as Ordens de Fomecimentos

até o 30" dia, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente atestadâ pelo Membro erbu Comissão

Responsável pela Fiscalização dos serviçosl

13.2. Para fins de pagamento, a nota fiscal deverá esta acompaÚada:

I - Apresentar documentos de regularidade fiscal federal, estadual, municipal, seguridade social e trâbalhista.

13.3. No Caso de erros nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos devolvidos

â empresa para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal, por quaisquer encargos

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos.

14.1. Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contralo não resolvida na esfera

administrativa, será escolhido o foro da comarca de ltapecuru Mirim,MA, renunciando a qualquer outro ainda

que privilegiado.

15.1. Maiores informações poderão ser adquiridas, pelo Setor de Engeúari4 situado na Secretaria Municipal

de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte E Trânsito, localizada na Rua José Gonçalves, s/n,

centÍo, Itapecuru Mirim - MA, no período compreendido das 08h00min às 12h00min, de segunda à sexta

feira.

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA

Piigina 30 de 50

DEPAGAMENTO

wfi



Pág: r10

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRI]}T

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

EI,ABORADO POR:

APROVADO POR:

APROVADO POR:

Antonio Marques
Responsá','el Técnico - SEMI TRAT

rigues Ntachado
Infraestrutura- Urbanisrno, Paisagismo,

E TrâNSitO - SEMruPATRAT

Nunes
Secret:írio Municipal de Orçamento e Gestão - SEM ROG

Itapecuru-mirim/MA, I I de agosto 2023.

Praça Gomes de Souza, S.N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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A EMPRESA: DECLARA QUE:

I - ESTÃO INCLUSAS No VALOR CoTADo ToDAS AS DESPESAS CoM MÃo DE OBRA E, BEM
COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS TISCAIS. SOCIAIS. TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 - QUE NÃO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DÂ PREFEITT]RA
MUNICIPAL DE / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ

(w

NOMf, DE FANTASIA:
RÁZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLf,S? SIM U NAOO
f,NDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAII,:
TE LE FONE:
CONTATO DA LICITANTE: Tf,LEFONI:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BÁNCARIA DA LICITANTE:
N" DA AGENCIA:

ITEM DESCRIÇÃO QUAliT. UNIDÀDE
VALOR

I]NIT,.iRIO
R§

I

TOTAL POR f,XTENSO:

TERCEIRO GRAU.

Praça Gomes de Souza, S/N, CeDrro. Ilapecuu-Mirirr"- /MA
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PRX.GÃO ELf, TRÔNICO N' O4O/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.06.05.0006

SESSÃO pÚBLrC A: ___1 !20?3. Às _HOOUri.r ( ) HORAS.

LOCAL: PRf,FEITI,,RA MT]NCIPAL DE ITAPECL,'RU-MIRIM/ MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

FAX:

MARCÁ
lvalorlror,u
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5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEh,l DE COMPRA OU DOCUMENTO SIN,ÍILAR. NA
(ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃo ATENDA A DISCRIMINAÇÃo oo Te nuo
DE REFERÉNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ OUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARI]U BO DA f,MPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVIL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBOLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINT)A, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

Praça Gomes de Souza, SlN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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ANEXO IU

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE R-EGI§IRO DEPRECOS N'XXX

PREGÂO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PR-EÇOS SRP N'O4O/2023

PROCESSO N" 2023.06.05.0006

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2022, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, inscrita no

CNPJ sob n.'XXXXXXXXXX, com sede na Praça Gomes de Souza, SÂ.{, Centro, Itapecuru-Mirim/MA,
neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal a Sr."_ C.l. n.'
XXXXXXX, CPF n." XXXXXXXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas:

Nos termos da Lei n' 10.520/02; do Decreto n" 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, aLei n" 8.666193,
e as demais normas legais correlatas:

Em face da classificaçâo das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços No

040/2023, conforme Ata realizada em XX/XXÃXXX e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme
especificações do Termo de Referênci4 que pâssa a fazer parte integrante desta" tendo sido, os referidos
preços. oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o n" XXXX, com sede na XXXX, CEp XXXX,
no Município de XXXX, neste ato representada pelo(a) S(a). XXXX, ponado(a) da Cédula de Identidade
n'XXXX e CPF n" XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame.

CLAUSULA IRÁ_ DO OBJETO

I .l . O objeto desta Atâ é o Registro de preços para futura e eventual conúatação de empresa para aquisição
de manilhas de concreto destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Infiaestrutur4
urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito do Município de ltapecuru-Mirim/MA, conforme
especificações do Termo de Referência.

I .2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRCÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

Praça Gomes de Souza, SlN, Centro, Itâpecuru-Mirim/MA
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2.1. O órgão gerenciador é a XXXXXXXXXX, e os órgãos participântes são XXXXXXXXX.
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2.2. Poderâ urilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não

tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

justificada a vantagem e respeitadas. no que couberem, a-s condições e as regras estabelecidas na Lei no

10.520/02, no Decreto n" 3.555/00. na Lei Complementar no 123106 e. subsidiariamente, na Lei n" 8.666/93.

2.3. Caberá ao fomecedor beneficiário dâ Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do lbmecimento, desde que este não pÍejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

2.4. As aquisigões ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50olo (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventuahnente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fomecedor, em relação as obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuâis, em relação às suas próprias contrataçôes. informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLATJST]LA TERCEIRÁ. DA VIGENCIA DA ATA DI] RE ISTRO DE PRECOS

3.I . A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura

CLAUSULA OUARTA - DA ALTERACÃO DA ATA DE R ISTRO DE PRECOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § lo do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos temos da alínea "d" do inciso ll do caput do art 65 da Lei n"
8.666193, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados. cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem
aplicaçâo de penalidade;

Praça Gomes de Souza. S,N, Centro, itapecuru-Mirim/MA
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4.3.4. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificaçào original do ceíame.

4.4- Quando o preço de mercado tomar-se superior aos pÍeços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

câD ^r1 
65 da Lei n" 8.666193 quando cabível, para rever onos termos da alínea "d" do ll do ut do

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso

foÍuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

4-4-2- Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar ejustificar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente, demonstrando anaiiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotarii para verificação dos

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadorâs, a ser realizada pela própria unidade,

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisào da Administrâção nc prazo de 30

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados. sendo parte integÍante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fomecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão

de preços, estando, neste caso, sujeita à sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fomecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total

da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Dirírio Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

obtençào de contratâçào mais vantajosa.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registiado.
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4.1 I . Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁTI OUINTA - DO CANCELAMENTO DO ECISTRO

5.l. O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1 .l . Não cumprir as condições da Ata de Registro de Pregos;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. ou não assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou l\ do caput do art 87 da Lei n" 8.6ó6, de 1993, ou no art. 7o

da Lei n' 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprcvados ejustificados:

5.2.1 . Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima" o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fomecedor aos órgãos pârticipantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATACÃO CO]VI CS FORNECEDORES

6.1 . A contratação com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 daLei n' 8.666/93, e na Lei no 10.520/02, do Decreto

n" 3.555/00, da Lei Complementar n" 123106 e, subsidiariamente, da Lei n'8.666i93;

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por iguai período, por solicitação justificada do fomecedor e aceita
pela Administraçào.
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6.2. O órgão convocará o fomecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instmmento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.
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6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Orgão) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contrâtar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor inicial atualizado

do contrato.

6.6. E vedada a subcontratagão total. A subcontratagão parcial do objeto do contrâto será admitida desde que

autorizada previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação.

7.l. O contrato firmado com o fomecedorterá vigência até 3l de dezembro do exercício do respectivo crédito
orçamentário, a contar da sua assinatura.

CLAUSULA OITAVA . DO PRECO

8.1 . Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLAUSULA NONA . DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE E DA CoNTRATADA

9.1 .-As obrigações do contratante e da contratadâ são aquelas previstas, respectivârnente, nas Seções "DAS
OBRICAÇÔES DA CONTRATANTE" C .'DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA'' dO TCTMO dC

Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do RECEBIIvÍENTO E CruTÉRIo DE ACEITACÀo Do oBJETo

l0-1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referênci4
Anexo I do Edital.

I l.l. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de Referência, Anexo I do
Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. e de tudo daná ciência à Administração.

Praça Comes de Souza. S,N, Centro, Itapecuru-Mirim,&1A
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12.2. A fiscalizaçâo de que trata este item não exclui ncm reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidarie, âinda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inlêrior, e, na ocorrência desta, não implicâ

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agefites e prepostos. de conformidade com o art. 70 da

Lei n" 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando diq mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS IIIFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

ASS

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS"
do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA. DAS DISPOSICÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência

14.2. Integam o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

RefeÉncia e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no 10.520/02, do Decreto n" 3.555/00,

da Lei Complementar n' 123106, e da Lei n'8.666/93. subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questôes relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX

Representante da Empresa

V
V
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MINruTA DO CONTRATO ÀDMIMSTRÀTIVO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.' O4O/2023.

PROCESSO N.' 2023.06.0s.0006.

TERIVIO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM
ENTRE SI, DE UM LADO A Eil,{PRESA

E DO OUTRO A PREFEITI]RA
MT'NICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM/MA.

INSERIR TABELA SE HOUVER

CLÁUSULA SEGUN.DA _ DoS PRÀZOS DE VIGÊNCIÀ, EXICUÇÃO E INÍCIO

2. I O período de execução e vigência do presente Contrato será até 3 I de dezembro do exercício do respectivo

crédito orçamentário. a contar da sua assinatura.

2.2. Os materiais/produtos serão entregues nos locais estabelecidos na Ordem de Fomecimento/Serviço da(s)

Secretaria(s) solicitante(s), em dia e horiírio de expediente da mesma.

Praça Gomes de Souza, S i, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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\' o MUNICIpIS DE ITApECURU MIRINI MA. inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 05.648.696/0001-80, com

sede na Praça Gomes Souza" S,N - Cenro. Itapecuru Mirim/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE XXXXXXX, neste ato representada pela(o) Senhor(a) Secretírio(a) Municipal, XXXXXXXXX,
portado(a) do RG n')CXXXXXX, inscrita no CPF n" XXXXXXXXXX, residente e

domiciliada na XXXXXXX doravante denominado(a) CONI'R{TANTE e, do outro lado, a

empresa r inscrita no CNPJ sob o número 

-, 

localizado à 

-' 

neste

ato representada pelo(a) senhor(a) inscrita no RG n" 

-- 

e CPF N", doravante

denominada CONTRATADÂ, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições

estabelecidas a seguir, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei no

10.520/2002, Decreto Federal n" 7.89212013, Decreto Federal n' 10.024/2019, da Lei Complementar n'
123/2006 alterada pela Lei Complementar n' 14712014, e, subsidiariamente, da Lei f 8.666/1993 e demais

normâs pertinentes aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMf,IRÂ - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Registro de preços para

futura e eventual contratação de empresa para aquisição de manilhas de concreto destinados a âtender as

demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanisrno, Paisagismo, Transporte e Trânsito do

, Municipio de ltapecuru-Mirim/MA, em regime de Fomecimento, de acordo com a proposta adjudicada e emY 
conlormidade com o descriro no Anexo I do Ediul do(a) PREGÀO ELETRÔNICO SRP N." 040/2023 que

lhe dêu origem, partes integrantes deste instmmento como se nele estivessem trânscritos.

4N,



1Ll0

ESTADO DO MARANTIAO
PREFEITURA MI]NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696i0001-80

2.3. O prazo de entrega dos materiaislprodulos será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de

recebimento da data da Ordem de Fomecimento.

2.4. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público

e à critério da Administração, observado o disposto no aí.57, § 1", da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA

3.1 Os materiais/produtos devêrão ter garantia mínímade 12 (ilcze) meses a panir da emissão do Termo de

Recebimento Defi nitivo.

3.2 A garantia dos materiaiVprodutos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na preslação, pela

CONTRATADA, de todas as obrigações estâbelecidas no Código de Defesa do Consumidor (Lei n"

8.078/1990 e suas alterações), bem corio dos encargos previstos à CONTRATADA neste Termo. Durante
este período, os reparos e substituiçôes porvcntura necessários deverão ser realizados pela CONTRATADA,
sem ônus para a CONTR.ATANTE.

3.3 A garantia abrange ao Contratado a garantir a boa qualidade dos materiais/produtos fornecidos, bem
como efetuar a imediata substituição, às suas expensas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a comunicação
do Orgão Participante. de qualquer materiais/produtos entregue, que não esteja de acordo com as

especificações ou em relação ao qual, posteriormente. não obstânte os testes realizados venham a se constatar
qualquer adulteração ou vício.

3.4 A Contratada para fins de garantia deverá cumprir rigorosanrente âs norÍnas técnicas relacionadas ao
transpoÍe dos produtos, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens para acondicionar os mesmos.

3.5. Deverá ser entreguejuntamente com os equipamentos a documentação comprobatória de que os mesmos
estão cob€rtos por garantia de acordo com o Código de Defesa do Consumidor

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCÀLIZAÇÃO Do CoNTRATO

4.1. Caberá a FISCALZACAO DO CONTRATO, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura- o
recebimento dos produtos, verificando o atendimento as Ordens de Fornecimentos emitidas a

CONTRATADA.

4.2. A FISCALIZACAO DO CONTRATO poderá requerer a adoção de providências necessárias à perfeita
execução do contrato.

4.3. A FISCALIZACAO DO CONTRATO se reserva o direito de solicitar a substituição imediata de
qualquer produto que não esteja em conformidade com especificações do produto;

4.4. A FISCALIZAÇÀO DO CONTRATO deveni requerer a substituição do produto danificado, e a
CONTRATADA deverá dentro do prazo estipulado pela CONTRANTE, fornecer outro produto.

4.5. A fiscalização, acompanhamento e o recebimento dos produtos ficarão sob a responsabilidade de um
Membro e/ou Comissão Fiscalizadora devidamente nomeada pela Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim,
para atender tal finalidade.
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4.6. A FISCALIZAÇÀO DO CONTRATO atestara a Nota Fiscal. após recebimento definitivo do produto
licitado.

CLÁSUI-A QUINTÀ - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ XXXXXXXXX para

o período da contratação.

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes,
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de adlninistração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transpoÍe, hospedagem, diiárias, alimentação, e

quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

CLÁUSULA SEXTA. oBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 . Efetuar â entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita

observância das especificações do Edital e da proposta" acompanhado da respectiva nota f;scal constando

detalhadamente as indicações da rnarca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decortentes do pÍoduto, de acordo com os artigos 12, 13, l8 e 26,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

6.3. Arcar com todas as taxas, impostos, seguros, registros, licenciamentos, de responsabilidade da empresa
quanto a execução do contrato:

6.4. Comunicar à Administração, no prazo márimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrcgâ,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.5. Arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos funcionários, fiscais e comerciais da empresa;

6.6. Organizar' coordenar e controlâr os fornecimentos, garantindo o cumprimento das especificações do

V produto, prazo de entreg4 salvo- quando houver algum impedimento, a contratada deveú apresentar
justificativa por escrito;

6.7. Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os fomecimentos
estabelecidos sejam realizados dentÍo dos prazos previstos na Ordem de Fomecimento;

6.8. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, por
culpa ou dolo, que possam eventualrnente ser alegadas por terceiros, contra a Prefeitura Municipal de ltapecuru
Mirim;

6.9. Responder financetamente, sem p§uízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos
causados ao Município ou terceiros, em raáo da execução do objeto contratual;
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6.10. Reparar, corrigir, remover reconstruiÍ ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, o produto o

ob.ieto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do

emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou nâo correspondentes às especificações;

6. I I . Responsabilizar-se pela qualidade do produto fomecido, assegurando a Prefeitura Municipal de ltapecuru

Mirim, através do Membro e/ou Comissão Nomeada, o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer

qualquer ato em desacordo com as cláusulas contratuais.

6.12. A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art.

55, XIII, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTTMA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTI

7.1 . Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e honirio.

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.

7.4. Exercer a fiscalização dos fomecimentos por servidores especialmente designados, na forma prevista na

Lei n' 8.666/93.

7.5. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas
e condições contratuais.

7.6. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Termo de Referência.

7.7. Emitir Termo de Recebimento Provisório e Definitivo após recebimento dos produtos objeto destâ

licitagão.

7.8. O Contratado Administrativo deve ser formalizado em observância aos aÍs. 54 a 88 do Capitulo III -
Dos ContÍalos. previsto na Lei n'8.ó66193.

7.9. A CONTRATA deve observar se o contralo contém cláusulas necessárias a formalização do contrato,
previstas no art. 55 da tri n' 8.666i93.

I - O obieto e seus elementos característicos;

II - O regime de execução ou a forma de fornecimento;

III - O preço e as condições de pagamento, os criterios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços,

os critérios de atualização monetriria entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

lV - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entregq de observação e de recebimento
definitivo, conforme o caso;

V - O crédito pelo qual correrá a despesq com a indicação da classificação funcional programática e da
categoria econômica;
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VI - As garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

VII - Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas;

VIII - Os casos de rescisão;

IX - O reconhecimento dos direitos dâ AdministÍação, em caso de rescisão administrativa prevista no aÍ. 77

desta Lei;

X - As condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;

XI - A vinculação ao editat de licitagão ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta

do licilanle vencedor;

XII - A legislação aplicável à execuçào do contrato e especialmente aos casos omissos;

XIII - A obrigação do contratado de manter, duÍante toda a execuçào do contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habili'"ação e qualificação exigidas na licitaçào.

§ 2' - Nos contratos celebrados pela Administração Pubtica com pessoas fisicas ou jurídicas. inclusive

aquetas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar neccssaiamente cláusula que declare competente o foro

da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 60 do art. 32 desta

Lei.

§ 3" - No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da

arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos,

segundo o disposto no art. 63 da Lei no 4.320. de 17 de março de 1964.

7. 10. A CONTRATA deve observar se o contrato contem cláusulas exorhitantes, previstas no aÍ. 58 da Lei

r" 8.666193.

I - ModificáJos, unilateralmente, para melhor adequação às tinalidades de interesse público, respeitados os

direitos do contratado;

ll - RescindiJos, unilateralmente, nos casos espocificados no inciso I do ârt. 79 desta Lei;

III - Fiscalizar-lhes a execução;

IV - Aplicar sanções motívadas pela inexecução total ou parcial do ajustel

V - Nos casos de serviços essenciais. ocupar provisoriamente bens móveis. imóveis. pessoal e serviços

vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas

contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo.

§ l'- As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não poderão ser

alteradas sem prévia concordância do contratado.

§ 2' - Na hipótese do inciso I deste aÍigo, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverào ser

revistâs para que se mantenha o equilíbrio contratual.

CLÁUST'LA OITAVA _ DO PAGAMENTO
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8.1 . O pagamento do preço ajustado será efetuado mensalmente, de acortlo com as Ordens de Fomecimentos

até o 30o dia, mediante apresentâção de Nota Fiscal der,idamente âtêstada pelo Membro e/ou Comissão

Responsável pela Fiscalizaçâo dos serviços:

8.2. Para fins de pagamento, a nôta fiscal deverá esta acompanhada:

I Apresentar documentos de regularidade fiscal federal, estadual, municipal. seguridade social e trabalhista.

8.3. No Caso de erros nos documentos apresentados, inclusive na Notâ Fiscal, serão os mesmos devolvidos

a empresa para as correções necessárias, nâo respondenCo a Prefeitura Municipal, por quâisquer encaÍgos

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos.

8.4- Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco xxxxrx Agência n': XXXXXXX e conta nu:

xxxxxxxxxxx

CLÁUSIJLA NONA_DA ATUÀLiZAçÀO DO PREÇO

9.1. Os preços deste instrumento, desde que obsen'ado o lnterresro mínimo de l2 (doze) meses, contado da

data de proposta de preços pela licítante ou nos reajustes sutrsequentes ao primeiro, da data de início dos

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e

utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA -
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Arnplo, manticlo pelo IBGE - IlstiÍuto Brasileiro de Geografia e

Estatística; ou b) média aritrnética sinrples dos índices IGFM, IGP-DI e ir.,-PC, conforme a seguinte fórmula:

Pr:P+(Px}J

Onde:

Pr : preço reajustado, ou pÍeço novo;

P : prego atual (antes do reajuste);

V: variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusul4 de modo que (P x V) significa o

acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reâjustê-

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos tle solicitação da CONTRATADA.

9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivaÍn€nte o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-

lo, ocorrerá a preclusão do direito.

9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o

contrato.

CLÁUSUI-A DÉCIMÀ - DAS SANÇOES ÀDMITTISTRÂTIVAS
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10.i. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Concorrênci4 a Prefeirura Municipal de ltapecuru

Mirim - MA, poderá garantir a previa defesa, aplicar a licitante vencedora as seguintes sanções, prevista no

art. 87 da l*i n" 8.666/93:

I - Advertência;

II - Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em

desacordo com o proposto e o estâbelecido neste edital, até o máximo de l0%(dez por cento) sobre o valor

total ou parcial do objeto contratado, recclhida no prazo de l5 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada

oficialmente;

III - Multa compensâtóriâ de 100Á (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 1S(quinze) dias:

lV - Suspensão temporiíria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir.

I - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste projeto brisico;

II - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

III - Comportar-se de modo inidôneo;

lV - Fizer declaração falsa;

V - Cometer fiaude fiscal;

VI - Falhar ou flaudar na execução do contrâto.

10.3. A licitante vencedora esú sujeita as penalidades tratadas na condição anterior pelo descumprimento

dos prazos e condições previstas neste Projeto Biísicol

10.4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita no que couber às demais penalidades

referidas no Capitulo IV da Lei n' 8.66611993;

10.5. Comprovado impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado aceito pela

Administração, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas:
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I 0.6. As sanções de advertências, suspensão temporária de participar em licitaçào e impedimento de contratar

com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim - MA, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

com a Administração Pública poderão ser aplicadas a liciknte vencedora juntamente com as de multa.

descontando-a dos pagamentos a serem efetrrados;

10.7. A recusa sem motivo justificado do(s) em aceitar ou retirar o termo de contrato dentro do prazo

estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. sujeitando-a as penalidades aludidas

no Termo de Referência.

CLÁUSTILA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DA RESCISÃO

I I .l . O presente Contrato poderá ser rescindido. sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décima:

I L L L Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas sontratuais, especificações tecnicas, projetos

ou prazosl

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão

do fornecimento./serviço, nos prazgs e§ipulados;

c) atraso injustificado na entrega do fomecimento/prestação do seÍviço;

d) paralisação do fomecimento/serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

e) não-manutenção das condigões de habilitação exigidas na licitação;

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Aú. 27 da l*i 8.666193, sem prejuízo das sanções penais

cabíveis;

g) subcontrârâção total do objeto deste Contraloi

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorizâção expressa da administração, associação da

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial. bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem expressa anuência da CON'IRATANTEI

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e Íiscalizar a sua

execução, assim como. a de seus superiores;

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) deuetagão de falência da CONTRATADA; .

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

Y
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m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução deste Contrato;

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo a que se refere este Contrato;

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato

I l.l-2. Amigavelmente, por acordo entre âs partes desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,

reduzida a lermo no Processo Administrativo.

I l.l-3. Judicialmente, nos termos da legislação

I 1.2. E prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos;

a) supressão, por parte da CONTRÂTANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou

supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial aoalizado deste

Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até i üta ü
supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADAI

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave penurbação da ordem intema ou guerra, ou ainda.

por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras

previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento

das obrigações assumidas até que seja normalizada a sioação;

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em

caso de calamidade pública, grave perturbaçào da ordem intema ou guerr4 assegurado à CONTRATADA o

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

I1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

Autoridade Competente.

I 1.5. Quando a rescisão ocoÍreÍ com base nas alíneas ' do subitem I 1.1.1-e alíneas "a", "b" e "c"
do subitem I I .2, sem que haja culpa da CONTRATADA, sená esta ressarcida dos prejuízos regulaÍmente

comprovados que houver sofiido, se for o caso.

qj
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I1.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força

maior ou razões de interesse público, aca;retará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções

previstas em lei ou neste instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE:

b) retenção dos créditos existentes ern outÍas contratações, porventura Yigentes entre a CONTRATANTE e

a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados;

c) retenção/execução da garantia contrâtual, quâÍrdo essa exigência estiver contida nas Condições Específicas

dâ Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e

indenizações a ela devidos-

1 1.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a

CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata

aplicação das medidas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNIDA_ DA DISPOMBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contràlar, e a literatura especializada

enteÍide que a indicação da disponibilidade orçamentríria a que se refere o aÍigo l4 da Lei 8.666193 só deve

ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação.

CLÁUSULÀ DÉCIMA TERCEIRA _ DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica

obrigada a aceitar. nas mesmas condiçôes da proposta- acréscimos ou supressões que se fizerem de aré

2-s%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial arualizado contratado.

CLAÚSIILÀ DÉCIMA QUARTA - DA STIBCoNTRATÀÇÃo: É vedada a subcontratação total. A
subcontratação parcial do objeto do contrato é permitida se for autorizada expressamente pela Administração.

CLÁUSULA DÉCIVL{ QTJINTA - DA CONTRATAÇÃO E SUBORDTNAÇÃO LEGAL

l5.l . As paÍes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520102

e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666193 e Lei Complementar 123/06.

15.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da

CONTRATADA, estando vinculado a eles.

15.3. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a cornpatibilidade com as obrigações

assumidas. atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação.
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15.4. A CONTRATANTE providenciará a publicagão do extrato do presente Contralo na imprensa oficial,

nos termos da legislação vigente.

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - Do FORO: Elegem as pârtes contratantes o Forc de Itapecuru-
Mirim/MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estaÍem justas e contratadas, as paÍes. por seus ÍepÍesentantes legais, assinam o presente

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só ejurídico efeito.

Itapecuru-Mirim/MA, DD de MMMMMM de AAAA.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTf,MI-]NHA 1

TESTf,MTJNHA 2
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A Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, por meio da Secretiiria Municipal da Receita

Orçamento e Gestão toma público aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na

forma eletrônica, do tipo menor preço por item, em regime de fomecimento, tendo por objeto o

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aqúsiçâo de

manilhas de concreto destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de

Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito do Município de ltapecuru-

Mirim/MA. A realização do certame esú prevista para o dia 28 de agosto de 2023, às lOh (dez

horas) - honário local de Itapecuru-Mirim/MA. O recebimento das propostas, âbertura e disputa

de preços seú exclusivamente por meio eleúônico, no endereço: www.licitanet.com.br. O Edital

completo está à disposição dos interessados no site: wwrv.itapecurumirim.ma.qov.br e no Sistema

SINC-CONTRATA do TCE/MA ma.tc.br Esclarecimentos adicionais poderão ser

obtidos através do e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br.

Luciano da Nunes
Secretaria Munici d eita, Orçamento e Gestão

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔMCO N" O4Oi2O23

Itapecuru-Mirim,MA, I I de agosto de 2023.

À
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SEG. UUN. DA RECE]TA, ORçATIEHTO E GESTÂO . LIC]ÍAçÃO . AVISO DE LICITAçÃO :

AV|SO DE LTCTTAçÃO

PREGÂO ELETRÔNICO N' O4O/2023 T

A Prefeitura Municipal de ltapeoJru -Miíim/MA, poÍ meio da Sêcrôtária Municipâl da Rêceita Orçamento ê Gêsl,iio
inteÍessados que fará licitâção na modalidade Pregáo, na formâ eletrônica, do tipo mênor píe@ por item, em
íomecimento, tendo por ob.ieto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisiçâo de manilhas de
concreto destinados a atender as demandas da SecÍetaria Municipal de lnfraestruturâ, UÍbanismo, Paisagismo, TÍansporte e

Trânsito do Município de ltapecuru -Mirim/MA. A realizaçáo do cêrtame está prevista para o dia 28 dê agosto dê 2023, às 10h (dêz
horas) - horário local de ltapecuru -MirirdMA, O recebimento das propostas, abertura 6 disputa de preços será €xclusivamenle por

meio etetónico, no endeÍeço:,_..u4t&L!!giEnqt@[.bI. O Edital completo está à disposiçáo dos intsÍêssados no site:
www.itapecurumirim.ma.oov.br e no Sistema SINC-CONTRATA do TCE/MA ó^rww.tcema.tc.br). EscJârscimentos adicionais
podeÍão ser obtidos at avés do e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br,

Itapecuru-Miím/MA, 1 l ds agosto de 2023.

Luciano da Sllva l{unês
SêcÍêtaria Municipal da Receita, Orçamento e Gesláo

Assinado elêtronicâmêntê por Walde.ino M6nd6s da Silva - CPF: -'.128.783-" êm 1110812023 17t27:55 - lP com n": 192.16E. t36.127
Autonticaçâo êm: wúw.itap€curumirim.ma.gov.br/diaíoofi clâl.php?id=596 #E

DÁRlo OFTC|AL - NÚMERO: 541'2023 - 1!r0E/2023PREFÊ|ÍURÂ yUN|CTPAL DE TTAPECURU-*!|R|[a/MA I EXECUTM I

www.itapecurumirim.ma.gov.br 4t10
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r5sN 1677,7069 Nr 1í, rê8undã-fêirâ, 14 dê atolto d€ 2023

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE BURITIRANA

lvr§o
lot Alt^ DE PiEr6 ir 7r!Ol3 - (,t

OBlaÍo: C4trár.éo d. .hpr6 êi9eo.li.r<lâ C.n . 6!út@ do Éldo r.lMêt.êit!
rb ,a.o@ dê eEGicõ€s ê rodêà. ó Ntúrtil, de BuitiEE - MA lg€EIUR :lO tÊ
*cto dê 2(»3 à3 ()t:Ú hde tNDticço: Áy 5.8!rú L, REsp íÀ c6to - a!ridô..
- M nPo USIAçÀO: Màs fttro 6bôC. OBÍEI.(IO 0o EDÍTAri

o tdiEl . 
's 

a.@ poderão *r coiiit dG ê ohj<los lrÍlit Ént Dor
reio .b íê wrr,blrtd6m.m€djr d hêdBte sollr:t ção & PÊlddt d. CP! . o
pa€m6ro no ELi d. i§ ,o,(tr {üntê E.Bl, a s€r ftdhlilo aü4É! d. Do@mí/to dê
ÁnE daÉo Múnkip.l - 0 M, 6tando diiponiÉl páá âtddlBrt n dÉt útelt, d..
o8:m às 12:@ hffi, n. r.d€ d. @misco Pêrm.nàlt d. U.itaçõ6 slto n. Av. Sênílq
tâ R..qE ítr, C.ntro, t{riüEB - MÁ.

MURIIO SANÍOs NOGUEI'À
PÉi.ldtê ô cPL

PREFEMJRÂ MUNICIPAL DE IGANAPÉ DO MEIO

^l[ta, 
ta u(Í çlo

toM o E rÉco6

A PiETIMJM MUIIIOPÀL DE IGÂ,IAPÉ OO MEIGMÀ po. mi. d. 
'€coMtssÃo EsPEcrÁt oE uoTAçÂo - cE! Pônâí. ír m72023, autoriEd. pelo PD(6e

nr s6612023, tdn. púbik c@ E.liÉá lí.tt ção hâ modâlid.& Tomada d. P6ço, ô dpo
Msd P.eço, êmpíelt d. pôr Preçô Glo!.|, oôi.tifndo a @!u.tarão dê êmprêr.
6p.dali.!d. m exldaão d€ ot. .lê p.lsâlkm. lÍt ,ao da Avnida N.aih H.id(êl iã
*d€ .lo Muii.íÉo d. E ãÉ do Meà - MÀ ú íom. d. lei rf 8.556, dê 21 & iuího ê
1993. o l@bin6to . .h.rú6 .tos ãNLc.. d. Prero6t e DelGrtaçL rêrâô ú
s6ão Púu,.a . s @llEd. àr 1oíDnin do dL 30 .L 46tD & Dà, É sdá dê
Lj.itaçõ6 d. cPL l€lad. m pedio.h rd. d. PÉa.iúÉ MuúEiFl.b ts:ãÉ.lo M.b,
Av. il*ib H*r.L ín. CàtÍú, nÉrê Muni.Ít io. O E.lit l . 36 .,l€c êdairo à dbpoiCo
&s intffisãdG . É.ür d..láE da Êluieção. 

^..d..d: 
.lô Edr.l r.dúI ddB.trrí.

.lo Ponal de Íãnsp.iand. M!íidpáI, ndê d*á s ,'ídnaila à @L p.a *rtt d
munieção . r.dÉ.!. po&rá er íeita no ttEno b6l ordê @.6á . 5éaq
mêdÉntê o íon6llMlo rl€ !M 6ma de pãpel A4

PÂTilclÂ DÁ §LvÁ cauz
Prê.lênte da cIL

PRETEMJRÂ MUNICIPAL DE ÍTAPECURU-MIRIM

^vrso 
or uqttclo

,ccÀo a.Errôfico ir a/r@a

Á Pr€í.lturâ Muntpãl de rE .cl+ViÍ{ôíMÀ pd mio ê S.crürl3
Mu.iêpãl dã R!..n O.Flbto ê G€do tomâ ,'iôlto e. iít Esà.b. qE Lrá lkltrçao
m mo<lali.,adê Pndo, n. ío.ft êl€v&k , do tipo lll.M Fêço ,or ite, d ..atn dê
fomêdre o, têndo pí oüj.to o Ê.gittro d. p..ço. pm ím,ô ê ent!{ @nnd.Co dê
empÉ pãà âqulriç& dê ma h6 rb @l@to dê.tinãd6 ã ãteidd 6 dêmmd.i d.
s€úeE iâ MúnLlpal .h lííÍâest ritr,6, Urbãniínô, Pêlráaiim, TEnrp..tê e Trânito do
Muíi.ipio dê lt p.@-MtrlnvMÀ À reallzaCô do c.rbft ãú p@isrá ÉÍâ o die 28 de
a86to rlê 202!, à3 lotr (d.r à.fu) - lErario lÉd d. llãrê@ru-rririm^rÀ O rebinênto
dis pEpost 5, .b.rtun . dlputa dê p..ço6 erl odúlÉmitê p.. rÉlô êl!,trôíÍco, m
eôd§elo: ú.llcit nrlcom.t . o Edit l complêüo ê.tá a dispoiiÉo d6 int re.lo6 no
sJre wÚjt p.orümlnminâ{w.tí . no 9!Ê.ín: Sll{c{o,'IIIl^TÁ ô IG/MÂ
{tw-teÉtc!d. tÍL.r<iíBrtor adi.iffiÉ D.düao § obti<bs .t-.y!3 rio .n I:
li<iE@ôOn Édümlrlôjnãxwt .

lEpêdru{ijmlilÀ tl & *do .lê 202r,
u,ctÂl{(, 0 5twA t{uÍts

sê.EtãÍià Muni.lpâl d. Reit , orlaft o e Gê't.o

^vr§6 
DE UCÍÍ|CÃO' ,rEcto EfÍrôarro t. at/2@:,

Á PÍ.í.ibr. Msilpal dê ltáÉqiívnííúúM Ftr meb do s.qElário
M!.idpd da Aeú. O.t ffir, c 6êdo iDÍr. Fúbllro âo. iítcsàdos qe í.ó lldt çao
B 

"Ed.üdãn 
kqao, n íom.el€t'Eok, rlo iiDo ffi rreço,o.istr, d Étln de

to.Bjmto, têldo F. oôj.í, o ReCÉnó.1ê p.!Ír p.r. Á,tuE e *rtu, @rlrí.Co dê
p6$a judd6 p.n o lqGrnslt dê veidrot âltondqes 6..do Í6&r .
Éaidâdê.Ls sêsrt Í16 Mmijp.ir do Múniddo & lDÉ.l#MidnvlrÀ A r..l..Co
rlo cert me 6É píaln p.E o di. 29 dê {o§to d. 2023, & 9t' (t1@ hd.rJ . noádo
l@l de nap..u!-MlrinvMÀ o Eêbil@to da5 pí6posti., .b€.ür6 ê disast .1. prêrús
*é sduriEmnt aE nêlo els§6ni6, nô enderêço: Iw,lidanet,útr o tdhrr
Mpleto ená à dko6lçlo d6 intêEsdc @ itê ww,itar.cmmirim.ft.!@,br . no
Sistsô gliC{Ol{TnAÍA .b ÍGrMÀ (*w.r.ân..t .b.). E daedl6to. ..lid6.tt
poder5o s obtdG aiél do .ff : liciE@elÉlsrumiriD.mrSd.br.

rrEglo Errrô{co i. aal2@

À Prêí.itln MúiF.l dê náteMid.V 
^, 

!d ftil do s..r.t .io
Mhi.Íprl .l€ túrc.Co, t(m qthfi@ õ ant n§..|G qu. r&á IdECo E moddiôd.
Pr.!áo, E Ídn. el€rÍüie, !k ripo lllffi lr!ço ttor lot , m prim de ffi úro,
terto p.r ôbj.to o iêalsúo de PEÍor p.a túún . *nnrd úrrãEção d€ Ér5o.
JúídiE spêctàlrâd. no folBnrúto & n.t ri.l didáti@ .iÊsú.do . .teids .i
'EtÉdàds e Ímdlmênto d6 alun6 dã i.d. Mun'dÉl de Énsrno, .ro ProlÍâ@
EftEr pÉ V.ler Í.í!h.ib a ll@sidãrlê3 do Muílcieio de ft!!ê@GMIrim/MÀ A
EaliEção do c.n m 6tl prEústa pâÉ ô dia 30 dê â!§.to de 2023, às 9tr l,l@ hdrr)
- hnirio l@l de Írâp.orru-iairüy'raÀ O l@bindto &r prcr6t3, .bdtrD e dbpür.
& ,reç6 qi .J.dGú{ir.n. por Eio elednko, D êndeEça R*.licit .4com.!.. O
Edit l @írplêtô..tá a dBporçâo d6 iít cs(b3 no rit : *wjt pedtumirim.h..lÍn-br
e ú §rt D sll{C.@Nli^ÍA dô rEÉ/rr (ú.t .m..tcb.). E5da6i.Étc .rldo.iár
pod.Éo s ôtitlG .tftér (b ê#il: licltâôoelt.!É.uMirimra,gú.b..

rEForu{rh/.LÀ tl & .eGto d. 2023.
HltÍo (É5 n xEvEs rú srw

Sdü.ri. M!íiiipal dê tdueÉo

LUOA OD SrLVÂ IUi{E5
S«Etaria Munklp.l d. neià, or!ãEFto . c6t.o

PRETEÍÍURA MUNICIPAL DE MARANHÂOZII.IHO

AYÉo or uqÍ^{Io
coí{«riiÊro ãrauca

Â PtEtElrui^ MurirclPÂr DE M r xhÀoüNHo/M , po. iírmédio d.
co. s§o PelGíúr. d. kirzdo, llom.d. âEaÉ. d. Pdt rÊ É 68/2023. rôh.
Dóbl@ ouê @ll.ârá É d.E & dia ú d. *t ribrú dê 2o2.! àB ogffi n rkü.ao
nã modãlidãdê @tCOiÂEitOÁ PÚBUCÁ, do üpo MENOR pnrço, sô o r.dme d.
ÉMPBEÍTADA PIOR PiE@ GI,OEAL 

'UêtiENdO 
O COI{TnATACÀO DÉ IMPiESA

EsPEC|ÀIIZÀDA EM SIRVICOa Dr rNCEXrilflÁ p i^ 
^ 

@trsrRrraIo Dr ES@r t2
S r S DE INTERI!ÉE DA PREFEÍTUnÁ MUNICI?AL DE MARANHÀOZ| HO/M , de e.do
@m o Prcjáo lÍrco (^À.rc ll do p.ent. Edn L n6 têmos d. L.i F.d...t nt

3.666/1993, Lêi Côúpleú6tar 123/2006 e demair atter4õlr, b€n (om
nmar p.rtl.6ter . *peê. O .dit l . s.út anêG ê5t-0 à
iú.r6edo§ no .nde@ *iEa, É s.lâ d. CPL ntê ofrrial, b.6 .omo
alicit doe .n:É3 do tmnl: li.itãao.óârânh.ornhomaesm.il..om

Mranhlornho/MÀ 10 d. .aoito
l5ÀDO3À PInES

Pesiri€ít d. cPl

^vrso 
Dl ucÍÍÀçIo

ro ADÀ D€ FrEçO5 X. t/2@:', CPVP i-lu^
pRoarsso aDM,{ÉÍRÁnvo Ne 03rn02a -

A PiCÊÊIIURÀ MUNICIPÀI OE MÀI^NfiÀOZlXtK'/MÁ, coí

Bêto Báíó (.rião l) ô Fê*it EditC, í6 têmc ê LB fu n. r666y'lqrr, Lêi
Cqrylên nt!. l23/2d)6 e &rnaG {idr(.6, bêm cmo d6mir É.ú.3 Éíii€ít6 ã
gpltug O êrftrl. r.G àlle 6tao à dspodÉo.los iitli6ad6 rc 6úêÉÍ0.dDa, n.
SaL d. CPL ritê ofi.iã/, h6 .mo D.d..lo q so{.itarlos .tné5 do ffiil:
lidr...o.mâranhâolinhoôaogft il.(m,

M.anhldlnho/MÀ ú dê ag6to de 2023.
6ADONÂ PRfI

PÉsi,útê da cPL

PREFEIÍURA MUNEPAL OE NINA RODRIGUES

^vl!o 
oa uqTa[Ào

;ÍE6IO aniôaarco rr 2râe - srp

O Pr.rD.l6 Of.ial dã F.i.lt!a MúnLip.l dê xin. R.dria6, Eilado do
Mâãnh:o, tdE púUko, pe @h.<ihdÍo &s hteE$ad6 qE Lra E.liar, rob .
eidê ô (.i n.r ,0.520y'02 Dêaêto lao24no19. $7 l.o17n@7, odüo Múíkipel nt
0sl2021 . {b6ldl..i.rente õ disrciçõ.i d. Lei n,c 8.666/93 . e- .lt raçõ6
e6t íoG, liGit (:o n. hodàli.làde PÍlrão El.tóiko, do üeo mêm p.eço !q bte, .uio
i,bFro é . comiÂT cÃo Dos sEnuç(É ot PrJtuoD DE DÀs a@E5 ú co\/t8 o Do
MUIlldPrO DE t{riú aODRIGUEyM no di. 25 d. ra6to .lê ,Í»3, & 09ôOO 0úrlnô &BÍd[.), rü-à.k .b @ .lê lEre d. lldrologia d. Infüú.çto, sit
àtF6/lftrron ldê6.Ip-õpr,blia.ori.br, rádô í,Ei.ldà p.to P..ao.to .lê.E
Mltrà M6ldD.l, m §C. .b Cdnir§lô P.lmmte .lê tinâCo, riú-. É Pr.É Rui
F€ÉnrL. @.i., ílL adEo, I{iÉ Rodnaü..,rMA o .diEl e Ec .narn €í«trü_,r+
dÉFniEL m á.bêrô eLdii@ do ,ürel itê Cdní.e. P'bli(ât m
httÉ/Árw.po.táldêúrpr6pllHl6dt.b.. trcl.ÊimãtG .ddod. no tlr6@
ú&Éro .hrôikD, &r 6h:00 ô !2hú.

I.. ioddauslM , 11 !b À86to d. 2023.
iatMu,{oo ,ioMIo gLva rut{toi

PR€FEMJRA MUNICIPAT DE PRESIDENTE MÉDICI

^vtso 
o€ u(,r CIo

arEGIo Er.EÍrôüco lit i. rol'rmaor

o MuMclPo DE Pnt9OErÍIÉ MÉOlalMÀ Dor int rm&io d. JdEtanâ
Munl.itÉl ê s.iid./FrÍdo Múni.ipàl de 5.'í. CrlPl 11.706.56r!Ool-n , .tr.vê dá
c.misrãô dê U.jtâçao, toha púibli@ p.n cohedndto dG antêrEedo. q@ êliaé m
dà (r rtê 3.t nb.ó .lê 2ÍD3, & o&:lottl {olto. ünt hs.s}. U.it éo D.ô id3trc dê
PíêÍü nâ modâliê.h PrE!áo na ím. tlet'üie, @n 6itdo !h iolr.m6to mnd
pEço, qq. t6 ,ú oü.to â 4nt.l . tutúrá ,reí.Éo dê cúçor de @nferao dêpút.c d.nt.ida, Éà arhdd âs E@Büa&3 dr sdetrrü Mu.lcip.l d. 5.údê, dê
il!te|!* d. .dmink Éo públk msnldFEl & Prsrdsnê M{dkl . MÀ dídm
d€tCh.ftnto3 cdrtiãnter no Áre I - Memrr.l O.siti6, m e3r& úUk 6liE p..
mio dê EuJs d. EódoCtr .h inídNÉo - rltlÉittET .raiti iro sitê
htç3/ffi.pofirldêDEadmtdEd'o..m.br/hneirfÀÍind ld=d88 coô
tundàmàt Í5 d Ls Ísrt.61 nr lo.sloy'o2, rc oe@ro Fedel nr loolr/20ú, m
De.Eto Í.d.íJ nr 739Z2oB . âlt r.ç4.., nã Li Cdnpldnúta. nt U3/2lD6 âh6da
F|la tli aonpLnttlãr t/t7ro14, ê shrdrí.nútê a Lêi É &66í1993 . & útÉ
no1r apllcá€B.o óieto d6tê Cdt ru, O ad,t l . es ãÉr 6rrô à di9o.iÉo d6
iúerEsador po. lntêrm.dio d. ,í.o. el€eôii@, qu.l *i.
ht$6/À/í--Do.t ld€leli.leíte edid-.6.brlh6.,irf|wind*lddaa; ou Pdrj da
ÍEEÉêtd. do Mun'di. d porhnl *r r.iijtado .tÉÉr do ê{ail
cC2023pGidútemdki.nã88mãil,@ o! .lnÍL i. *dê .lã Prêí.hur., nâ *1. d.
cdisêo Pêrm.nsrtê rh U.it Éo{PL d& eodelo s obtidot ê co@lt d6
sr:tuit dite nEdÉrte .p.stad. d. midL ,ÍàÁEl (pênjriE), & 2r ã 6r ÍêiÉ, da5
llh & 12h, m ãrdêrêÍD ÁHilã S.nr. Í*n, ín, C.ntro, ctP 6s-279-@.

Êqii<,.itê M&ici - MÀ 9 d. aGto d. 202r
0 w[ glv^ DA §ry RtBaâo
S..,r!Íü Mulidpoi !,. S.ldê

PREFEMJRA MUNICIPAL OE SÃO SERNAROO

grR Íut Da tEtr6 À)Ínrros

IXIRAÍO DE TIÂMO 3'Íe,m Adatirc ao CdtÉto n'. 2O2OO71(D01 - TOMAoA 0É PREçO
007/2020, Pioclsso loMrNrsTRÂÍrvo N! 202006002
ExriaÍo ot ÍlRMo aDrrlvo DE «)MrRÂTo ToMAoa DÉ PRrços d)72020. @NÍnÁÍÀDO:
GpÀ corGInUçÔES E SERvrços LTDÂ ilEit no cNpr: 27.o642s91io1. 20, ..r.bete.jda
Est_ada da â.p6. ,rR 23, Loj:, d , v.rde Mãr , fi.a§.y'MA Gte .to Ée.*ôEd. pêlo
sr. Glab$ d. l€!3 P.Eiã cPt: 9s1.7'12.81'97 eldênr. ê rrmldlÉ.to É ddÍl. dê çio
t!n/MÀ comMT xTr: PRÉFEn n^ MU |qP T DE 5ÃO 8tU{ÁnDO AÍiÀVÉS DÀ
sEcRETAirÂ MUITCTPAL D€ ÀDMrX§rnÂ(lO. OUETO: CdE EÉô FE ao.t-.r.çao ,aasiçDs & P.viút Co dfálDe m mudciÍio de §io EêrÉ,to - MA. vÁroR
COàIIRÀIÁOO R! 1,159.95L92 (Uú úilhâo cênto..i.qHt ê.d mil ndk.ln6 ê
seítâ e !m c.ar e lpEnta ê doit @nt @3), RdÉ dêEr ProÍcr.: 0115921/2019,
Comr.ro dê R.p6* ne 88r18252019"MoR/cÀyÀ. Doràção O,!a@í'táaÉ:
15,451.0780.100r.0000 , P3úm€nràçlo de Viõ Uóanú , itrrgost-@o , ObBt e
iostãlãÉ6. 0o pÉlo de u?ê..ia do 2r ADmvO .m sua vi8êr.ia .té 04 dê j.neiE de
2023, Éíe 3. ldidw de Prauo Íi6 pídÍôa.dô Íé 04 de ja.êi@ d,e 2024, d. â6rdo @m
o prêvktô .h ru. dáü la quinti. 8.* LEc'a!: ls n. 8.666/9! . ru.. ehEraçóà
p6têriôÊ sAO EERnAfiD+MÀ 4 DÉ IÀ ÉrRO oE 2023. FEnd@ das ó.!À C.Mrho.
SêceÉío MunldÉl de Flnançar.

srnÁro 0E rtSMo 3' Têlm ÁditiE - conúno n., 2onD7llm2- ToMÁo^ Dt pREço
m6,t02!). Pi@tsso 

^oiíHrsr8Ârrvo 
r 202tD71oo2 o(ÍRÁTo oÊ IliMo ADmvo DE

co[rRATo ÍoM D oE pRt@s o6/!020 cot{tiÁÍÁDo GpÀ consnuçôt! É sÊRvtços
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Com ártritro de údeo, Maranhão
e RetrôPE iniciam "bdga" por
Yaga no mata-mata doacsso
Jovem time maqueano encara equipe "experiente" de
Pernambuco//Moto ê Santa Cruz-PE estão na torcida
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iôídn çõi4 hãr mÉdióor d.eÍbEdffi! im!'aÉÉo p.dãáo
ç ltu eél e .@L .rrtrÉu€r6Ér.ff . p.r. têkrdr.
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ÀrÉô EUftIo

Prrclo rlfirfirco ú o.aâr8

^ 
ffinlE M!.aip.l d. lnpcua rrüh/M , po. m.É do s..rÊÉm

íu^idp.l dê Edlaçlc roh. ,jôIo õ int Gsros cu. faé
[.rEéo ne modrld.d. tEaao, 

^. 
íom. ê]êtóÀir, do üpo m€ho.

,qo por le, .m .eai@ d. bftch.nro, r.rúo pd ol)i.b o
t aho ó. Ír.!.. F.. í!ü, . Gúrr .!Ê.8ío .r. ,6G
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rÉol@,.IflÚeoc

PEÍrôê@ !!a 5 viúi§.
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h@@it.rpüi6t,(Ú
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ú&À.@ dE o gdêire
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20n coíat 4{Xh livr€, trrom

liÍt, 1.50tu liE e 2,51@
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Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim

PÇÀ GOMES DE SOUSÂ, 01 - CENTRO - CEP: ô5t85-o00 - ITAPECURU MlRli,íllr

CNPJ: 05.64a.696/0001{0 - Site: w\MrY.itap€curumirirn-ma.gov.br

oBJETo DA LICITAçÃO
..,EGISTRo 

DE PREÇos PARA FUTURA É EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIçÃO DE MANILHAS D

TO DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DA S=CiiETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISM o,
PAISAGISMO. TRANSPORTE E TRÂNSITO DO MUNICIPIO DE I-IAPECURU.MIRIM/MA.

E

PREGÃO ELETRÔNICO : 2023.06.05.0006 PE 04012023

RTA
rlPo
MENOR PREÇO

DATA FA PUBUCJEDÍTAL

15t04t2023
OATA DA PUBUCJAVISO

f t0a12023
DAÍA DA ABERÍURA

2AtOAt2023

LOCAL DE ABÊRTURA

PORTAL DE COMPRAS DO MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM

IANÉ MARIA PINHEIRO RIBEIROPregoeiro/Presidente da Comissão
LUCIANO DA SILVA NUNESResponsável pela lnÍormaçâo

slTuAçÃODÀTA E :1ORA

ExrEflsÁoDEscRrçÃo
pdfEDITAL

aRourvosrrsPoNlvErs

Prêfeitüra lúunicipal dê ltap€curu{irim
htF:/furww.ilapedrumiÍim.rna.gpv.brlicitracaolista.php?id=233

Emitido: 28108/2023 08:26:43
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

J5b-------
-\d

a

PROPOSTAS INICIAIS E
READEQUADAS

'er^\

2
p



PAV
Engenharia a Pavimentação

PROPOSTA DE PREÇOS

A
PREFEITT]R{ MUMCIPAL DE ITAPECURU MIRIM _ ESTADO DO MARANEÃO
COIVtrSSÃO PERMÀI\'ENTI DE LICITAçÃO _ CPL
PFJGÁO ELETRÔMCO Sru X" OAOIZOZI

PROCESSO ADMIMSTRATIV O N' 2023.06.05.000ó
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aqúsição de manilhas de concreto destinafu a aten

as demandas da Secretaria Municipal de hfraestrutua, Urbanismo, Parsagismo, Transporte e Trânsito do Municipie,db'Ita,pect
Mirim/MA.

A emp:esa L H S MOtiRA FILHO LTDA, inscnta no CNP! n" 11.237 .82010001-89, sediada na Rua José Paulo Bogea,

650, Loja 03 Edif. Boanerges Bezerra - Cenho - Itapecuru Mrim - MA, CEP: 65.485-000, repÍesentante legâl LU§
HENRIQUE SAIITOS MOURA FILHO, empresário, portador da cédula de identidade 1080001996 SEIUSPÀ,ÍA e .

r CPF N" 012.069.853-64.

l5+

ô

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Seúorias, a nossa proposta relativa a licitação em epígrafg
assumindo inteira respomabilidade por quaisquer erros ou omissões que veúam a ser verificados na prepar@ da

mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os babalhos e

concordamos com a totaiidade das insm-rções e critérios de qualificação definidos no edital.

ASSII{ATURA DO CONTRATO: Luis Henrique Santos Ifloura Filho,CPF: 012.069.853-64, RG f08000196
]JUSP/MA, Civil CREÀMA: 1116184ó80

DADOS DO PROPONENTE:

EMPRESA: L H S MOURA FILHO LTDA
NOI\E FA\TASIA: ENGPAY-ENGENHARL{ E PAV-IMENT-4.CAO

CIIIPJ: 41.237.820/0001-89 INS. MUN: 0011027040

END: Rua José Paulo Bogea, 650, Loja 03 Edif. Boanerges Bezerra - Centto, It4p""*-Mitio,/MA

E-MAIL: engpav@engpav.com./en gpâv.engenharia@ gmail.com

DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL S/A AG: 0562-2 C/C: 49538-7 FAV: ENGPAV.

CEP: 65.485-000

TEL.: 98 99187-5158

R-Í
33922
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ENGPAV. ENGENHARIA E PAVIMENTAçÃO - CNPJ: 41.237.820/OOO1-89

ENDEREçO: RUAJOSÉ PAULO BOGEA, NS 650, LOJA 3, CENTRO, ITAPECURU MIRIM-MA, CEP:65.485{OO

E-MAIL: engsav@ erlPf " - - i engpav.enqenharia@amail.com
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PAV
Engenharia e Pavimentação

VALOR TOTAL DA PROPOSTA RS 99.826,9s NOVENTA E NO\aE MrL, OITOCENTOS E !',INTE
REAIS E NOYENTA E CINCO CENTAVOS.

Jsg
E/6EIS
4

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VAIOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COM

TRIBU'IOS E Er-CARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABAIHISTAS, PREVIDEI{CIARIOS E COMERCIAIS E,

GASTOS COM TRANSPORTE E ACCNDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EN'Í EMBALAGENS ADEQUAD
2 - VALIDADE DÀ PROPoSTÂ: 60 (STSSENTA) DIAS
3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O EST

TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAI DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCI GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DÁ PREFEITLÍRA

ITAPECLIRU MIRIM/MÀ, E AINDA CôsruGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ÂTÉ TERCEIRO GRAU
5 - QI]E O PRAZO DE IMCIO DA ENTREGA DOS \IATERLAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS EST

NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA
COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. TODOS OS EQI,'IPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB

pela Fiscalizaçãc dos serviços

o,

25 de agosto de 2023.

À<§dod.fom3d,qüiD..LU§

DN: É§R ercÊBrsii, dFrrctinfr]\
r,ri{.§Yt Gr B.e3M13a
k=tldeí*tuê.ÉãttuPr
^''d'{r]]§3El{RoUE'§ro.Moi]R^

vê6.. dô rd.5. Â«cb.r R€n€r

L E S MOUtr'T{ I{T.HO LTDA
CNPJ: 41.237.820/0001-E9

Luis Eenrique Satrtos Moura Filho
CPF: 012.069.853-64

RG 1080001996 SEIUSP/MÀ
Eug. Civil

CREA,/MA: 1r161t46E0
Empresário

ENGPAV - ENGENHARIA E PAVIMENTAçÃO - CN PJ: 4i.237.820/0001-89
ENDÉREçO: RUA JOSÉ PAULO 8OGEA, Ne 650, LOIA 3, CENTRO, ITAPECU RU MIRIM-MA, CEP: 65.48s-0OO

Itapecuru Mirim/MA,

LUIS HENRIQUE
SANTOS MOURA

FILHO:01206985
364

E-MAIL: engoav@engoav.com I ensoav.ensenharia (à s-mail.com

DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÀO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO IERMO DE

-REFERIDO EDITAI OU DE MA QUAUDADE,
DO PRODUTO: Os produtos deverão ser entregues em

produtos devem obedecer fielmente à nomas descritas treste Termo de

do produto.
O pmzo de etrtÍega dos produtos licitados será de 05

Secretada Municipal de Infi'aeskutura, Urbanismo, Paisagismo, TÉnsporte e TÍânsito. Os produtos dever:ao

Secretaria Muaicipal dç Inftaestrutwa. Urbanismo, Paisagismo,

FOR,!íA DE P,A.6AMENTO: O pagamento do preço ajustado seú efetuado meusalmerlte, de acordo com

Referência.



Engenharia a Pavimentaçâc

PROPOSTA DE PRIÇOS . ADEQI]ADA

A-
PREFEITT]R{ MUIYICIPAL DE IT-{PECURU MIRIM _ ESTADO DO MÀRANIIAO
CON,ITSSÃO PERMAI\-ENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREGÃO ELETRÔrUCO Snr X'OIOIZOZI
PROCESSO ADIVflMSTRATwO N" 2023.06.05.0006

tfr
.t

Objeto: Registm de preços para futura e eventual contratação de smpresa para aquisição de manilhas de conqe&idestinafu a aten

^ à"--d", da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismó, Paisagismo, Transporte e Trânsito do Mtrnicípi,o dc Itapect

Mirim/MA.

A empresa L E S MOIJRA IIILHO LIDA, inscnta no CNPJ n' 41 .237.820t0001-89, sediada na Rua José Paulo Bogeg

650, ioja 03 - Edif. Boanerges Bezere Centro Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000, Íepresentante legal LUIS
HEirRieUE §ANTOS MóURA FILHO, empresario. portador da cédula de idenridade 1080001996 SEIUSPÀ'IA e

'r CPF N' 012.069.853-64.

pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Seúoías, a nossa proPosta Íelativa a licitação em dgrafe,

^ro-indo 
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que veúam a ser verificados na prcpaaSo da

mesma e declaramos ainda que, temos pleno coúecimento das condições em que se desenvolverão os trá!álhos e

concordamos com â totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

ASSI§ATLIRA DO CONTRATO: Luis Henrique Santos Moura Filho,CPF: 0l2.069.853-64, RG 1080001996
-EJUSP/MA, Eng. Civil CREA.MA; 1 I 16184680

EMPRESA: L H S MOURA FILHO LTDA
NOME FAT{TASIA: ENGPAV.ENGENIIARIA E PAVI}IENTACAO

CITIPJ: 4 1.237.820/ffi 0 I -89 INS. MLll: 00 1 I 027040

END: Rua José Paulo Bogea, 650, Bezerra - Centro, Itapecuu-MirimÀIAa 03 - Edii Boaner

CEP:65.485-C00

aü.comav.engenharia.corn/en
TEL.: 98 99187-5158

E-MAIL: engpa
62 ) ctc05AGBDO S/RASILCBAN oARJC OSÀDOD B.d\S

RS
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R§
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triÀts Dü
quiúe os € d€z
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tÍiDta ePROPRIÁ 90LI'IDI

COMERCIÀIS
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zt.etr.,cíRS
vinte e sete mil,
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RS

398,00
iaL\ ]PROPRL{

TIJDO DE CONCRETO ARMÂDO
H,8O M-?A+AREL{ E BRITA
COMERCIA]S

RS 41.40r,00
quaEútâ e um

mil, qurlroc€otosRS
637.00

triDta e setePROPRIÂ UN D 653
COMERCIAIS

TIJDO DE CONCRETO ARMADO
FI,OO M-PÀ4.ÁRELÀ E BRITÂ

TOTAL

DO PROPONENTE:

49538-7 FAV: ENGPAV.

I

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 99.775,00 NOVENTA E NOyE MIL' SETECENTOS E SETENTA E

CINCO REAIS.

I - EsTÂo INcLUsAs No vÂLoR CoTADo ToDAs AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO' TODOS OS

TRrBLIOS E ENCARcOS FISCAIS, soC]AIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCúRIOS E COMERCIAIS E, AINDÀ, oS

ENGPAV - ENGENHARIA E PAVIMENTAçÃO - CNPJ: 41.237.820/00C1.89

ENDEREÇO: RUAIOSÉ pAULO BOGEA, Ne 650, LOIA 3, CENTRO, ITAPECURU MIRIM-MA, CEP:65.485-0OO

E-MAIl-: engpav@engpav-com I enApav.ensenharia@gmail.com

FR. TüIÁLtT;:+ I r }tr'B :-a*IMuü'.çÀo

I



W
Engenharia e Pevimêntaçãa J6o

GASTOS COM TRANSPORTE E ÀCO\DICIONAIUTNTO DOS PRODUTOS EM EMBAIAGENS ADEq'-O'. {
2 - VALIDADE DA PROPOSTÂ: 60 (SESSENTA) DIÂS.
3 . PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTOiDGCUÇÀO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO D DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - eLE NÂo possul coMo sócto, crnsNrr E DIREToRES, sERvtDoREs DA PREFEITURA Mu\.ICIP.^L DE
IrA?ECURU MIRIM/MÀ. E ArNDA côsrucr, colraresHElRo oLI PARENTE ATÉ TERCEIRo cRAU.
s - euE o pRAzo DE IMCIo DA E\TR-EGA Dos M.ATERTATs srnÁ pr acoRoo coM os rERMos EsTABBLECIDoS
NO A}iEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMI]NIO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE
coMpRA ou DocuMENTo sIMILAR. ToDos os EQUIPAMENToS sERÃo AvALIADoS, soB PENA DE
DEvoLUÇÃo DE NÂo AcErrE, cAso NÀo ATENDA À orscmlrnveÇÀo Do rERMo oB nrrp{ÊtÍclA uo
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.
ESPECIFICAÇÀO E PRAZO DE ENIREGA DO PRODLTo: Os produtos deveÍão ser entregues em conforruidlde com a:

Especificações e Prazos conüdos neste Termo de Referência que sào parte integÍarte do Fiital. As especificaçôes e a qualidade dix
produtos devem obedecer tielmente às nomas descritas neste Termo de Referência. pois sâo coudições essenciais para a sceitação

do produto.
O prazo de enncga dos pÍodutos licitados será de 05 (cilco) dias. após o RecebinleLto da Ordem de Fomecimento, eryedida pela

Secrcta a Municipal de InfaesÍutura, Urbanismo, Paisagismo. TranspoÍe e Trâflsito. Os produtos deverão ser t,rEegues Ba

Secretaria Municipal de lnFaesrÍutura. UÍbaaismo, Paisagismo, Transpofie e Trâ4sito. no horário das 8h as I lh e l2h à§ 17h.

- IRVA DE P.{GAMENTO: O pagamento do preço ajusrado selá efetuado mensalmente, de acordo com as Ord€[r; dc

Yomecimentos aré o 3ff dia, medianteãpresentação àe Nota-Fiscai devidamente atestada pelo Membro e/ou Comissão Responsávcl

peia Fiscalização dos serviços.

Itspecuru Mirin0./MA, 26 de agosto de 2023.

Ârlin do & fm diqúl É. tuls

LUIS HENRIQUE :,..i9:Yi#:**
5A NTOS M O U RA il,E*,*,""!!.*#.r*''

@=Vlrrêo@ío.õ.É, dr=(.nitado PÉ

FILHO:01 206985 1;.51u;',**"o'**-'*.,*
ôádd 20r.r 0&2, I üxí5 03 0O

364 v.6.o do ad.b. Â( ,6ba n .d€,.
2023.@32023/t

L II S MOURÁ FILHO LTDÂ
CNPJ: 41.237.t20lffi 0l-89

Luls Eenriqüe Sânlos Moura Filho
CPF: 012.069.t53-6a

RG r0t0001996 SF-IUSP/MA
Eng. Civ[

CREÀIIúA:1rl6lE46t0
Empresário

ENGPAV - ENGENHARIA E PAVIMENTÀçÃO - CNP.i: 41.237.820/0001-89

ENDEREÇO: RUA JOsÉ PaULO aOee4 rue 650, LOJA 3, CENTRO, ITAPECURU MIRIM-MÀ CEP: 65.485-OO0

E-MAIL: engpav@en gpav.com enqp av.e nge n h a ria @smail.com

ÉNG
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CNH Digital
DepaÍtamento Nacional de TÍânsito

QR-CODE

I

As oÍiêniâç,]es pata lnstalar o asinador Serpro e realizar a
vaiidaÉ. d' r"flmento dighalesÉo disponíveis em:
< htts:/Á.r?.s:'pro.gov by'ass;nador{igitâl >, opção Validar
Assinatlra

§ERPRO / DENATRAN

Df,cumefto assinado com certificado doital êm conÍormidade
cor a [1ecicâ Provisóda nú 2200-2./2m1 sua validade poderá

seaco.fifÍaia ooÍ Íneio do progÉma Assinador Sêmro.
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Govemo do Estado do Maranhão
SecretaÍia de Estado de lndústÍia e comércio SEINC
Junta ComeÍchl do Eíado do Maranhâo

)et
í .;rot:mffs:ricn áà';iÊ-

unE 21m018495S

ct{PJ 41.2t7.8rm/0001.80

CERTIDÃO ESPECíFICA

SisteÍna tlacional dê Rêgislro de Empresas Mercantis - SlNREl,

EdrerEço Compl€to JOSE PATJLO AOGEÂ, N? 659. LoJA 03 EOIF BOAI{ERGES aEZEBRÀ CENTFô - lnÍr.cuÍu Miritn/IIA - CEP 53$5OO

Ato

307

904
002
w2

310

002

T2160018495
20Z2f565OOt-
20?20ú501)7 :axtzozzy'

l{úmero

20230686168

202111148l.2

20211029642

Arquivemodo! PoíêrlorE!

Data

t3l0*2023

Descrlçao

REENOUAOR^MENTO DE MICROEMPRESA CO['O
EMPRESA DE PEOUENO PORTE
TRANSFORMÂCAO
OUTROS
ATTERACAO DE DADO§ (EXCETO I{OME
EMPRESâÂtAl)
OU;ROS DOCUMENTOS DE INIEAESSE OA EMPRESA/
EMPRESÁFIO
ÀLTERACAO OE OADO§ (EXCETO I.IOME
ÊMPRESARIAL)
AALÁNC.
ÂLT=RACÂO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIÂL)
ENOUAOBÁI'IÉMTO DE MICROEMPRESA
AIO CONSTITUÍIVO

002

091
091

i[ltHil[|ilffiul[lll|ilr

202107134n2
20210517475

2r 60018495S
2160018495S

Esla ceífuâo loi emitidâ âúo{xatcaÍnênG êm 2410&2023, à '1015:53 (ho.ário dê BÍesíh).
Se impIessa, vedficáÍ sua aúeíiüqijade no htips://www.6mpre.rt*il.ma.§ov.t. com o código QSÍWCSOI.

M4C2302898223

CÀELOS AI.IDRÉ OE MORÂES PEBEIRÂ
S€cíetáno(a) G€,ãl

Protocolo: MAC2302898223Cêítílcamos quê L H S MOURA FILHO LTDA
gncontr+sê iegistrad! neíâ Junta Comerciâl, como segue;

SlluaÉo

Stallrs
SEM STATUS

lde'l

I

I



FÁ(:n r,Niio-

Á64

rru,'6*

Xofi. ÊÍlpí!€.nn: ! H S UOUR FILHo LTD^

lllBE :21&0144959
i!ürr.ír Juriôc.: Sociâdâd€ At|p..6rirÊ Linidâ

NIFÉ (Sedê)
21600184959

Oata de Ato Coníltutlw
16 A3t2@l

Endercço CornPlelo
Rua JOSE PAULO BOGEA, N.650, LOJÂ 03 ED|F BOANERGES BEZEBRA, CENTRO - napecuru MiÍirÍrMA - CEP 6tt8$000

Oblelo Social
z«iogor - regatcacAo DE ESTRUTURAS PRE-Mo{-DADAS DE coNcRÉTo ARMADo, EM SERIE E soB ENCoMENDA 38t 1-4100 - coLETA

DE RESIDUOS NAGPERIGOSOS 412(F4/OO - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4211-1/01 . CONSÍRIrcAO OE RODOVIAS E FERROVIAS '+2I1-1r'02
P|NTURA PAFA S|NÂLIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 4312-6/00 PERFUBACOES E SONDAGENS '+21+8/00 - OtsRAS DE

URBANIZACAO. RUAS. PRACAS E CALCÀDÂS 422'I.9rc2. CONSTRUCAO DE ESTÁCOES E REDÊS DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICÂ

4221-9i m - MANITTENCAO OE REDES DE DISTRIBUICAO D€ ÊllÉRGIA ELEÍRICA ,+221'9'04 - CONSTRUCAO DÊ ESTACOES E REDES DE

TELECOMUNICACOES 4221,9/05 - MANUTÊNCAO DE ESÍACOES E REOES DE ÍELECON4UNICACOES 4222'7101 ' CONSTRUCAO DE REDES

DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLEÍA DE ESGOTO E CONSÍRUCOES CORRELAÍAS, EXCETO OBRAS OÉ IRRIGACAO 4222'742 ' OBRAS

DE IRRiGAcAo 42s2-8l01 . MONTAGEM OE ESTRUTURAS MEÍALICAS 4313.4/OO . OSRAS DE ÍERRAPLENÂGEM iA21-5/OO. INSTALACAO E

MANUTENCAO ELETR ICA 432-gO1, INSÍALACOES HIDRÂULICAS, SANITARIAS E DE GAS 43291/(x ' MONTAGEM E INSTALÂCÂO DE

SISTEMAS E EOUIPA'íENTOS DE ILUMINÂCAO E SINALZACAO EM VIAS PUBLICAS, POBTCS E AEROPORÍOS 'I3«}'4l04 - SERVICOS DE

PINruRA DE EDIFICIOS EM GERAL 4íX}0.4/99 , OUÍRAS OBRAS DÊ ACABAMENÍO DA CONSTBUCAO '1391'6/00 ' OtsRÂS DE FUNDACOES

4:}991/&} - OBRAS DE ALVENARIA.§99.1/04. SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EOUIPAMENTOS PAFA TRANSPORTE E

ELEVACAO DE CARGÂS E PESSOAS PARA USo EM OBRAS 4399,] /05 PERFUBACÂO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGÚA 4642'7102 '
ôoluenco erecnosra DE RoupAS E AcESSoRtos PARA uso pBoFlssroNÂL E DE SEGURANoA oo TRABALHo 4742-300 - coMERclo
VAREJJSTA DÊ MATERIAL ELETRICO 4744.0,99 - COMERCIO VABEJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GEBAL, 6311'9/OO '
ÍRATAMENTC DE DAOOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO É SEBVICOS DE HOSPÉDAGEM NA INTERNET 6319/M ' PORTAIS'

PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SER\4MS DE INFORMACAC NA INTERNET 5810-2/01 - COMPRÁ E VENDA DE IMOVEIS

pqopBlos 6821 8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA É VENDA E A\.'AL]aCAO DE tMOVÉtS 682',1-&/02 - CORRETÂGEiv! NO ALITGUEL DE

iMOVEiS 7112-OOO - SERVlcq§ DE ENGÉNHARIA 7119-201 - SEBVTCOS DE CARTCGRAFIA, TOPOGRÁF|A E GEODESIÂ 711$7/03 -

sERVIcoS DE DESENIIo TEcNIco RELACIoNADOS A ARQUIÍETURA E ENGENHARIA 74-O0.1/O4. ATIVIDADÊS DE INTERMEDIACAO E

AGENoIAMENTo DE sERvIcoS E NEGOCIOS EM GERAL EXCEÍO IMOBILIARIOS. 7490.1/05 - AGENCIAMEMTO DE PROFISSIONAIS PARA

ATIVIOADES ESPONÍNÂS, CULTURAIS E ARTISTICAS z/] 1.0/OO . LOCACAO DE AIJTOMOVEIS SEM CONDUTOR7732-21O1 - ALUGUEL DE

MAOUINAS E EOUIPAMENTGS PABA CONSÍRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANOAIMES r73}O/99 'ALUGUEL DE OUTRAS MAOUINAS E

EOUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERÂDOR 859SSrc4 ' TBEINAMENTO EM

DÊSENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

Ciovemo do Estado do Maranhão
SecÍetaria de Estado de lndúsúia e comércio - SÉ|NC
Junta ComeÍcial do Éstado do Maranháo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sislema Nacional de Registro de Empresas Mercanlis - SINREÍtl

Ceíüfcahos que as iíÍomaroes abâixo conslam dos docurÉnbs aÍqrYado6

Esta cenidão roi emitida aulomaticamenle em 24108/2023, às 10:15:19 (hoíáÍio d€ Bíasílla)

Sê iÍnorcssa, veíifi:aÍ sua autenticidadê io http3/www.ernprelrÍacll.mâ.gov.br, com o c&igo OFAVTUEX'

E

P6rmb: MÂC2302898r80

lnício dê Atlvldade
15/031m21

Prázo de Du.açáo
lndêterminado

Shuaçao

St tu!
SEM STATUS

ÂdÍninistrador
S

Portê

Término do m.ndalo
lndêtêíminâdo

Espóclê de sócio
Sócio

CPF/CNPJ
012.069.853-64

Participaçâo no capital
R$ 900.000.0c

Íérmino do mãndalo
ln.lelêrminado

CPF
012.069.853-64

ÚIlmo Arquiv.ftênto
Oata
23t05t2023

Alo/eveítos
3071307 - BEENOUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE

PEOUENO PORTE

lüimsro
ã)230686168

Clprlâl Social
R$ 900 000,00 (ncvecentos mil rcais)
Capilât lfiegral lrado
R$ 900 C00,00 (novecenos mil reais)

D.dos do sócio
Nori€
LUIS HENRIOUE SANTOS
MOUBA FILHO

O.dos do Âdmlniírrdo.
Non€
LUIS HENRIQUE SANTOS MOURA FILHO

EPP rEmpresa dê PequEno
Porte)

1de2

CllPJ
41 .237.82010001-89

I

I
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Ficri i;âüi:B= Govemo do Estado do Maranhâo

SeqêtaÍia de Estado de lndústÍia e comércio - SEINC
Junlâ Com6rcial do Estado do MaIanhào

CERNDÃO SIMPLIFICADA

Sistêma Nacional de Fegistro de Emprêsas Mercantis - SlNREll

CêÍtliaamos ql]e as in oÍmaÉês abâüo coislaÍí dos cloêl.imênbs aquivados

;rêii*pfi::t-

riilil r il]iiililltiru!illlllu il|il il il ilil

cÂRlos ANoRÉ DE MoRÀEs PERETRA
Sêcretário(a) Geral

Continuaçáo

2de 2

n6§tã JrnE ComêÍciâl e úo üoente§ nâ data da sua ê)Çedção.

I t{oíE Érpr....iJ: L H s xxrB Ftulo lTDÂ
I
lrmr,ursmrarsas
I tl*ra Líe.: §sedãdê EípÍ*árb LJ sra l"*-"',r*.**",* |



Data da consulta 24!Aü2023 10.17 3F

HentiÍcação do Cottribuinte - CHPJ ivhlr2

t't:..1 41 .237. §: Ci 00 0 t -89

:':.

Ilorne Enlpresarial. L H S ilIOURÂ FILHO LmÀ

Sitr.r4ãc Âiual

Siluação no Simples l.lacaonal. Optantê pêlo SimFlês Nãcional dêsde 16/031202,

SituaÉo no SIMEI- NÃO enguadrado no SÍÍEl

* Mas irrlormaçãe s

Perir:dos À*leriores

Opções pelo Simples llacional em per,odos Anteriotes Não Eristêm

Enquadranentos no SIMEI em Feríodos Anteriores: Não Existem

Eventm Fduros {Simph ltkional}

Nâo Eristêm

Ewrüc Fduros {ShlEl}

\l-ío Erisem

w
{

\6nár GETA( PDF
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TERCETRA ALTERAçÃo E coNsoLtDAçÃo conrmruAl E]úPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

L H S MOURA FILHO EIRELI

Por este instrumento particular,

LUIS HENRIQUE SANTOS MOURA FILHO, brasileiro, casado em comunhão
parcial de bens, empresárío, nascido em 031121'1987, portador do CPF n.o

012.069.853-64 e do RG n" 1080001996 - SSP/MA, residente e domiciliado na Rua
Ciovis Belivaqua, no 60 A, Bairro Cutinr Anil, na cidade de São Luís/MA, Cep. n'
65.045.210, titular da Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - ElRELl,
L H S MOURA FILHO ElRELl, estabelecida na Rua José Paulo Bogea, no 650, Loja
03, Edifício Boanerges Bezerra, Bairro Centro, na cidade de ltapecuru Mirim, Cep.
n' 65.485-000, devidamente cadastrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
sob. n.o 4'1.237.82010001{9 e inscrita na JUCEMA sob o NIRE n" 2í600í84959,
resolve por este instrumento de contrato, alterar e consolidar mediantes as
cláusulas seguintes:

CúUSULA I - O oo;eto da empresa passará a ser a partir do registro desse ato na
Junta Comercial do Estado do Mar'anhâo - JUCEMA oara: 23303/01 - Fabricação
de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda;
381 1.0/00 - Coleta de resíduos não-perigosos ; 4'|.204100 - Construção de
edifícios; 4211-1!U - Construção de rodovias e ferrovias; 4211'1102 Pintura
oara sinalização ern pistas rodcviárias e aêroportos; 4312-G100 Perfurações e
sondagens; 4213-eií0 - Obras de urbanlzação - ruas, praças e calçadas;4221.
9/02 - Construção de estações e redes dê distribuição de energia elétrica;
4221-9103 - Manutençâo de redes de distribuiçào de energia elétrica; 4221-9104
- Construção de estações e redes de telecomunicações; 4221-9105 -
Manutenção de êstações e redes de telecomunicações; 4222-7101 -
Gonstrução de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construçóes correlatas, exceto obras de irrigação; 4222-7-02 - Obras de
irrigação; 4292{,!01 - Montagem de estruturas metálicas; 4313-,#00 - Obras dê
teÍraplênagêm; 4321-i100 - lnstalação e manutenção elétrica; 43223101 -
lnstalações hidráulicas, sanitárias e dê gás: 4329-1104 - Montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminaçáo e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos; 4330-4i04 - Serviços de pintura de ediftcios em
geral; 18304/99 - Outras obras cie acabamênto da construção; 43916/00 .
Obras de fundações; 4399-1i03 - Obras de alvenaria; 4399-1104 - Serviços de
operaçáo e fornêGimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargas e pessoas para uso em obrasi 4399-1/05 Perfuração e construção de
poços de água;4642-7!02 - Cornórcic atacadista de roupas e acessórios para
uso profissional s ae seguianÇa d, trabaiho; 47 42-3100 - Gomércio varejista dê
material elétrico; 4744-0-99 - Conrércia varejista de materiais de construção
em geral, 6311-9100 - Tratan'lento de dadcs, provedores de serviços de
aplicação e serviços de hospedagem na internet; 63í9.{/00 - Portais,
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet; 6810-
2101 - Compra e venda de imóveis próprios; 6821{/0í - Gorretagem na compra
e venda e avaliação de imóveis; 6821-A102 - Corretagem no aluguel de imóveis;
7112410A - Serviços de engenharia; 7119-7101 - Serviços de cartografia,
topografia ê geodésia; 7119-7Í03 - Serviços de desenho técnico relacionados à
arquitetura e engenharia; 7490-'|.104 - Atividades de intermediação e

!L?
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TERCETRA ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL EMPRESA
!NDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

L H S MOURA FILHO EIRELI

agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; 7490-1/05
- Agenciamento de profissionais para atividadês êsportivas, culturais ê
artísticas; 7711-0!0A - Locação de automóveis sem condutor; 7732-2101 -
Aluguel de máquinas e equipamentos para construçáo sem operador, exceto
andaimes; 7739{/99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais
e industriais não especificados anteriormente, sêm operador; 85996/04 -
Tr.einamento em desenvolvimento profissional e gerencial,

De acordo com as alteraqões feitas passa a lranscrever na integra o ato constitutivo
da referida ElRELl, com o teor a seguir:

L H S MOURA FILHO EIRELI

LUIS HENRIQUE SANTOS MOURA FILHO, brasileiro, casado em comunhão
parcial de bens, empresário, nascido em 0311211987, portrador do CPF n.o

012.069.853-64 e do RG n" Í080001996 - SSPiMA, residente e domiciliado na Rua
Clovis Belivaqua, no 60 A, Bairro Cutim Anil, na cidade de São LuÍíMA, Cep. n'
65.045.2í0, pelo presente ato na condição de titular, resolvi constituir a EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI oom as seguintes
clausulas:

cúusulA I - Do NoME EMPRESARTAL (art. 997, ll, CG)
A empresa girará sob o nome eínpresarial de L H S MOURA FILHO EIRELI e a
expressão nome de fantasia pâfa ENGPAV-ÊNGENHARIA E PAVIMENTAçÃO.

cúusuLA It - DA SEDE (aÉ. 997, il, CC)
A empresa tem sua sede na Rua José Paulo Bogea, no 650, Loja 03, Edifício
Boanerges Bezerra, Bairro Centro, na cidade dê ltapecuru Mirim, Cep. no
65.485{t00.

cúusuLA u - Do oBJETo socrAL (art. 997, ll, cc)
A empresa tem oor obleto o exelcício das seguintes atividades econômica: 2330-
3/0í - Fabricação dê estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e
sob encomenda; 3811-.f/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 4í.204100 -
Construção de edifícios; 4211-1!01 - Construção de rodovias e ferrovias; 4211-
1/02 Pintura para sinalizaçáo em pistas rodoviárias e aeroportos; 4312{,100
Perfuraçôes e sondagens; 4213-8100 - Obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas: 4221-9102 - Construçâo de estações e redes de distribuição de
energia elétrica; 4221-9103 - Manutençáo de rêdes de distribuição de energia
elétrica; 4221-91A4 - Construção de estações e redes de telecomunicaçôes;
4221-9105 - Manutenção de êstaçôes e redes de telecomunicações; 4222-7101 -
Construção de redes dê abastecirnento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4222-742 - Obras de
irrigação; 4292-ilú - Montagem de êstruturas metálicas; 43134100 - Obras de
terraplenagem; 432Í -5/00 - lnstalação e manutenção elétrica; 4322-3101 -
lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 4329-1104 - Montagem e
instalação de sistêmas e êquipamêntos de iluminação e sinalização em vias

4b I
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TERCEIRA ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL EMPRESA
INDIVIDUAL OE RESPONSABILIDADE LIMITADA

L H S MOURÁ FILHO EIRELI 4q
{

públicas, portos ê aeroportos; 43304104 - Serviços de pintura de edifícios em
geral; t8304/99 - Outras obras de acabamento da construção; 439í -6/00 -
Obras de fundações; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/04 - Serviços de
operação e fornecimento de equipamentos para transportê e elevaçáo de
cargas e pessoas para uso em obras; 4399-1105 Perfuração e construção de
poços de água;4642-7102 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para
uso profissional e de segurança do trabalho; 47 42-3100 - Comércio varejista de
material elétrico; 4744-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção
em geral, 6311-9/00 - Tratamento de dados provedores de serviços de
aplicação e serviços de hospedageín na intemêt; 63í 9"4/00 - PoÉais,
provedores de conteúdo ê outios serviços de ir:fcrmação na intemet; 6810-
2101 - Compra e venda de iméveis preprios; 6821 -8/0'l - Corretagem na compra
e venda e avaliação de imóveis; 6821-8102 - Gorretagem no aluguel de imóveis;
7112410A - Serviços de engenharia; V119-71ü - Serviços de caÉografia,
topografia e geodésia; 7119-7103 - Serviços de desenho técnico relacionados à
arquitetura e engenharia; 7490-1104 - Atividades de intermediação e
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; 7490-í/05
- Agenciamento de profisslonais para atividadês esportivas, culturais e
artísticas; 7711-UAC - Locaçâo cie automóveis sem condutor; 7732-2101 -
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes; 7739{/99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais
e industriais não especificados anteriormêntê, sem operador; 8599{/04 -
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

cLÁusuLA tv - Do iNíclo DÂs ATtviDADES E pPÁzo DE DURAçÃo
A empresa iniciou suas atividades er-" 'i5103/2021 e seu prazo de duração é
indeterminado.

cúusur-Av - Do cAptrAL (ART.997, ilt e tv e ART. 1.052 e 1.055, cc)
O Capital Social da empresa e de R$ 900.000,00 (Novecentos Mil Reais)
totalmente integralizado em moêda corrente do país.

cúusur-A vr - DA ADMTNTSTRAçÃo (ART. 997, CC)
A administração da EIRELI é exercida por seu titular LUIS HENRIQUE SANTOS
MOURA FILHO, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

GúUSUI.AvII - DEGLARAçÃo DE DESIMPEDIMENTo DE ADTIIINISTRADoR
O Administrador deciara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer
a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrai sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos púolicos; ou por crime Íalimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de deÍesa da concorrência,
contra as relaçôes de consumo. fé pública, ou a propriedade.
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TERCE]RA ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL EMPRESÂ.
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

L H S MOURA FILHO EIRELI lw
SULA Vlll - DO BALANçO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)

Ao término de cada exercício, em 3'! de Dezembro, o administrador prestará contás
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e io baianço de resultado econÔmico, cabendo ao empresário,
os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA IX - DECLARAçÃO DE NÃO PARTICIPAçÃO EM OUTRA EIRELI
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não Íigura como titular de
nenhuma outra empresa nesta modalidade.

CúUSULA x - DO PRÓ LABORE
O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as
disposi@es rêgulamentares pertinentês.

clÁusurá xr - DrsrRlBUIÇÃO DE LUCROS
O titular poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros
evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XII - DG FALECIMENTO
Falecendo o titular, ã empresa poCerá continuar suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde qtre autorizado legalmente. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da empresa, à data da resoluçâo, veriÍicada em
balanço especialmente Ievantado.

CLÁUSULAXIII - DA ABERTURA DE FILIAL
A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da
empresa.

CúUSULAXIV- DO FORO
Fica eleito o foro cja comarca de ltapecuru Mirim - MA para o exercício e o
cumprimento dos direltos e obrigaçôes resultantes deste aditivo.

Por ser verdade, assina o presente tnstrumento, que será levado a registro perante

ao registro mercantii de pessoa jurídica ccmpetente, para que a mesma adquira
personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor.

Itapecuru Mirim - MA, 11 de maio de 2O22

LUIS HENRIQUE SANTOS MOURA FILHO
CPF n.o 012.069.853-64

Titular/Empresário



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Govemo Digitâl

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Rêgistro Empresarial e IntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L H S MOURA FILHO EIRELI consta assinado digitalmente por:

l+l
í

CPF/CNPJ llome

01206985364 LUIS HENRIOUE SANTOS MOURA FILHO

JUCEl'tá

cERrtFr@ o REGrsrR., Er. ,"rorrrnl"o9:33 soB í' 2o22os6ioo7
PÀOtOCoIo: 220565007 DÉ LA / 05 /2022 -
cóDrco DÉ vFÀrFrcÀçáo | L220630a621- erÊ-i DÀ saDE: a1237820000189
NrRE: 216001a4959. COú EIIITOS DO lrEGrSfRO 4t 1L/O512O22-
r s s tot EÀ Etr,so Er§EI.r

RIC]IRDO DITÊ' DI,IS
sEaaatisro-carÀr,

xr. eqrrêsâfãcil -ú- gov.b.

À validãde dêstê dô@n.ô, se inp.êsso, Íi.ã s.jêitc à êTprôvâção de s,ã autenti.idadê nos rêspêctiEs [Drtáisi
liforaldÕ sê:s rêspê.tl.,5s códir.3 dê ve.iiiução.
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TRIBUIIAL DE COiITAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentaÍ os Íesultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 2910812023 09:.ll:47

da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: Portal da Transparência
: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão original no do stor, cli A UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

ô
í

Social: L H S MOURA FILHO LTDA
J: 41.237.E20/0001-89

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a ceÍidão ori do tor, c UIno

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CI\IIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Inprobidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori do tor, cli UI.no

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
de junho de 2Ol7,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÀO

4í.237.E20l000139
MAÍRIZ

coilrPRovANTE DE TNSCRTçÁO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAIA OE ÂBÊRÍURA
16tO312021

LHS OURA FILHO LTOÂ

LO DO EST ÊELECIME{TO (NOME DE F NTÀS A)

ENGPAV-ENGENHARIA E PAVIi,lEN'ÁCÂO

GO É OESCRIçÃO OAATN]DÁDE ECONôM CA PR NCIPAL

0<{0 - acnstrução de edlfícios

30E DAS ÀT VIDADÉS 
'CO'.]23.30an í - Fabricagão dê oattutur-âs pré-moldtdts de concíêto aímado, em 3érie e sob êícomgnda

3t.1l.a{X, - Colet de rêsíduor naorerigoso§
,12.1í.14í - Constução dê rodovlar ê fêÍÍoviag
42.1í-1{2 - Pintura parâ sltraltsaÉo em pistas todoyiárias e aeropottos
42.134.m - Obrâs dê urb.nlzalao . ruas, pr.ças e calçadas
4221{{r2 - ConstuÉo d. aatr§6ss c rêdês de distibuição de ênêrgia elétÍlca
42.2í{.03 - Mãnütênção dG Í.dGs de distÍibuiÉo dê êhêrgia êléldcá
42.214{/a - ConsbuÉo ds Êataçôos e redes de telecomunlcaçô€s
42.2í4{5 - ManútênÉo do .st Ées e redes de têlêco unicaçôês
42.22-7{rí - Construçáo dê rrde3 de abastecime.rto de águe, côlêta dê esgdo ê const uçó€s con3lata!, oxcsto obr.s de
líÍlg.ção
12.22-742 - obrÉ dê iiligaÉo
42.92{,0í - Montagêm dê ogtruturrs metálicas
,(l.í25{x) - PêrturagõB e sordagên3
/8.13.1,00 - ObrÀs dc kirÍ.plcneg.m
/a:121.5{0 - lnstalâCão ê manutrnÉo slétricâ
/(,.22€41 - lnstal!çõês hidráullc!!, sanitárias ê de gás
/(,.29-í4,í. Montag€rn e lristal!çâg de sistem.rs e êquipamênlos dê llumin.Éo ê sinalizaçáo.m üs públlcas, poltos ê
aaaopottos
/Í1r,30{,4 - Sêrviços dê pitltu.. dê edificios em gêrai
/lil.30-lá9 - Outras obrâs dê .clbàhênto da construção
4!,916{X, . Obrae de tundaçõê!

3Ó E DESCRTçÃO DAN ÍTJREZA c^
20G-2 - Sociedade Empie-sária Limitada

TOGIIADOURO

R JOSE PAULO BOGEA
COVPL=MENTO

LOJA 03 EDIF BOAi{ERGES AEZERRA

1:E, BAJFIRO/DIS':R :C
CEI,ITRO :Â'EC- RU MIR M65.4E5-000

ENOÉREÇO ELE-RÔNiCO

ENGPAV@ENGPAVCOM (9E) 9187ó158

ENÍE FÊDERÂÍ]VO RESPON§(VE! (EFR)

SITIAçÁO CAOASTRAT

ATIVA
DAÍA DA SiTUAçÀO CADASIRÁL
16t03t2021

Àtol vo DE s'*-açÃo cÀDÂsÍRÁL

str"-rF:spec..r DATA DA SITI]AÇÀO ESPECIÂT

PORTE

EPP

MA

24108t20;3.08123

Aplovado pela lnstÍução Normâtivâ RFB no '!.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2/U08/2023 às 0E:22:56 (data e hora de Brasíliâ).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo oE lNscRIÇÁO
4't.237.t20/000í{9
MATRIZ

cottrPRovANTE DE TNSCRTÇÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA OE AAERÍURÂ
'td03n021

ü
t+ç

1

L H S MOURA FILTIO LTDA

E

rll,.99-l.lr3 - Obras de alv.narla
i|:,.99-í{X - Seiviço6 dê operalao a foÍnêcimerúo de êquipâihênlo3 para tr.naportê e êbvaÉo dc crr!.r a Dqi.soas p...
uto am obrãs
i§.99-l.lr5 - PeÍturôção e conliruglo de poços de águâ
40.i12.7{2 - Comércio at.cadlrta de roupas ê .cê6sóÍios para uso proÍisslonal ê de segurônça do t rbalho
47.42-3.{N} - comércio va.cJlst ds materi.l elétrico
i17.44{{9 - ComérElo v.ÍGll3lr de materiais de construção êm gêrâl
63.1í-9O0 - Trâtamênto dê d.dor, Drovedorês dê serviços de aplicâção e 5ôÍviço3 de ho§Pedago na lntgmct
63.194{X, - PoÍtais, PIovêdoIt dc conteúdo e oúros sêrviçôs dê lnformâção na intemê{
66.10.2{í . Compre ê vênd. dg lmóveis póprios
ôt.2í{4í - Co.rEt gên nâ @mp.a ê venda ê .valiação de trnóvêis
ô6.2í{{2 - CoiÍêtãgê.n no.lugu.l dê iínóveis
71.'12{r{X} - Serviço6 dê êngênharh
71.19-7{l - SerüçG dê caÉogr.i., topografi. ê geodésiâ
71.19-743 - ServiÇos dê dê3anho tócnico aelacionados à arquit€tura ê engênharia
7it.90-í{}4 -Atiyid.dês dê lntam.dlaçâo e agehciamento dê sêrviços c nogócios êm gsÍâ|, êxceto lmobllláÍloc
7it.9o-í{5 -Agêrci.rr!€hlo dc protl.sionals parâ ativid.des ê§poÉlvas, culturàÊ e aÉísücas
fi,11{r{0. LocaÉo d. aúomóv€l§ sem condúor
77.32-2.lrl -Aluguel de máqulnrt €.quipamêntos para construção 3em opsrador, êxceto andalmoa
77.394-99 -Aluguêl dê oúr.9 máquinas e equlpamerúos comêrciais e induatÍiais não êspêcifcadoG.nt doÍment , ssn
oPêrrdor
85,996{,il - Treinamerúo 9m d€agnvolvlmêr o profissional o gêrênclal

:o E oESCar

206-2 - Sociedadê Emprêsária Limhada

LOGRÁDOURO

R JOSE PAULO BOGEA
COVPTEMENTO

LOJA 03 EDIF BOANERGES BEZERRA

CEP

65.485-000 CENÍRO IÍAPECURU XIRIT!

15€

MA

(EFR)

stTU {ÇÃo sDÁsrR L
AIIVA

DATA OA SIÍIJÂçáO CáDÀSIRAL
76/o3n021

MOT r'O D€ CADAS'iRÂI

§IÍLJAÇÀO ESPEC IAt DÂrA D^ S|ÍUAOÂO ÉSPECAT

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 oe dezêmbro de 2018.

Emitido no dia 24,10E12023 às 08:22:56 (data e hora dê Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria dâ Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

/+6
1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELÂTIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAS E À DMDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: L H S MOURA FILHO LTDA
CNPJ: 41.237.820/0001 -89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identiÍlcado quê viêrem a ser apurades, é certmcado que

não constam pendências em sêu nome, relalivas a créditos tributários âdministrados pela Secretaria
da Rêceita Federal do BÍasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administrâção direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçõ€s sociâis pÍevistâs

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do a!'t. 11 da Lei no 8.212, dê 24 de julho de í991.

A acêitaÇão desta certidâo está condicionada à verificaÉo dê sua âutenticidade na lntêrnet, nos
endereços <hüp://rfr .gov.ba cu <http:i1www.pgÍn go!'.bâ.

Certidão emitidâ gratuitamentê com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2!10t2014.
Emitida às 08:25:1 3 do dia 21106n023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1U1212O23.
Código de controle da certidão: 4F05.47F9.63C4.D340
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.

ü



29lOAl2O23,09119

BRASIL

(HTTPST/GOV.BR)

Confi rmaçáo da Autenticidade de Certidôes

. 1++

Confi rmação da Autenticidaddde
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNP Ji 41 .237 .820/000 1 -89

Código de Controle: AFo5.47F9.63C4. D3A6

Datá da Emissão: 21/06/2023

Hora da Emissão: 08:25:13

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 21/06/2023, com validade até 18/12/2023.

https://solucoes.rêceita.fâzênda.gov.br/Servicos/cêrtidaointemeVPJ/Autenticidade/ConÍirmar 1t1

Nova consulta (/Servicos/certidaointerneUPJ/Autenticidade/Confirmar)



2410A12023. 0E124 Consulta Regularidade do Empregâdor

t72

{

CâI§â
:,r,t) A :i:(lNl'- :.': . I i:lER-i.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CR.F

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

41.237.820/0001-89

L H S MOURA FILHO EIRELI

AV BRASIL / CENTRO / TIAPECURU MIRIM / MA / 65,T85.000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceÍtifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regulãr perante o
Fundo de Garantía do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrânça de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê:14108,/2023 a 12/09/2023

GeÉificaçáo I{úmero: 202308142031524977 6792

Informação obtida em 24/08/2023 08: 24:45

A utilização deste Certificado partt os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no sitê da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/'corsulta-cí.caira.gov.brconsultacrípagesícolrsultaEmpregadorjsf 1t1

I

I

I



?
,

Situoçõo de Reguloridode do
Emprcgodor

Dúvidas r"i" rr"í3n1"s I lnício I v - 1

í

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

lnscrição: 4 1 .237 .820 fiAO1 -89

P rão social: L H S MOURA FILHO EIRELI

Resultado da consuÍta em2910812023 09..20'.26

Obtênha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

Voltor

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



,s
t60

Dúvidas mais Frequentes í*",o ,r - ,

Histórico do Emprcgqdor

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos Últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

lnscrição: 41.237.820/0001 -89

Razãc social: L H S MOURA FILHO EIRELI

Data de
EmissãolLeitura

Data de Validade Número da eRF

*!aü2423 1 4 ! 0812023 a 12lçgl2i23 2023A81 4203 1 52497 7 67 92

2r'7t2023\/
0610712023

26 I A7 12023 a 24 I O8 12023

06lA1 12023 a 0410812023 20230706051 75 1 677 2557 6

1üA612023 1 6 la6i2123 a 1 5107 12023 2023061 60453338539S1 70

28!A512423 2A23A 528A 4324764550662

0s105/2023 09/05/2023 a 07 106!2423 2023050904394009335905

2AtA4l2A23 2a I 04 I 2A23 a 1 I I a5 I 2023

' A1, tO4t2O23 a 3}fi4t2023

2023A 420 0 50 1 237405944 3

ü1i04i2023 202304A1 A4 1 4457 60 1 2224

130312023 13fi312}23 a 11!0412A23 2023031 3035641 01 561 323

221A212023 a 2310312023 2A23A222A 40 427 57 1 5A 1 92

15!A1t2023

27i1212422

a8t12i2422

t*1112022

31i1012022

12!1A12022

231O912022

a41a912022

18!C812022

28tO712422

osn7t2022

28lA7l2O22a

A910712O22 a

26t08t2022

07t08t2a22

$1A212023 a0410312423

1 5 I A1 12A23 a 1 3 I 0212023

27 I 1 21 2A22 a 25 I A 1 I 2023

2023A2A30 4502334493208

202301 1 5A406 1 7 68 1 73485

2A22 1 227 0 4 49239 2847 35 1

081 1 212Õ22 a 061A1 12023

1911112A22 a 18112J2022

31 I 1 o I 2022 a 29 I 1 1 I 2022

' 121 1 ü2A22 a 1Ol 11 12022

23 ! 0S I 2A22 a 22! 1 O I 2022

0 4 ! ü9 I 2022 a 03 I 1 A I 2022

1 ô I 08 I 2A22 a 1 4 I 09 I 2A2?

20221 208A 429099240354 0

2A221 1 1 90 4 1 546A 1 7 925 47

2A221 A31 A4561660856699

2A2209230 4 4 829 1 0 1 27 09 4

202209A 40 3323 47 7 7 24223

20220 ü 6A 42933 0 74938 06

2A22A7 28A 40214643 I 8007

20 2207 A9A35243 1 33 44924

: 20 I A6 I 2A22 a 1 9 I A7 ! 2022 , 2A22062AA323 1 030486388

a1ía8t2822

13{512ü22

24tA412422

01 ta6l2A22 a 3010612022

1 3!A512022 a 11 10612022

202206A I 0 436 18480024 1 9

2022A51 30 4200833587254

a50412022

241 04 I 2022 a 2310s12O22 20220424A254304s8 1 5003

2022040503330453505596A5lO4l2A22 a O4lA5l2O22

1710312022

21n2t2022

17 J 0312022 a 1 5l 0412A22 2022031 703060532839579

21 I 02 !2022 a 221 03/ 2022

azt02t2022 2022A202A65407 67 50527 2

2A2307 2607 1 528820 3 I 660

22lA2DA23

oataz,nBi-

20221 A 1 2A4 1 1 43966ô2920

2AtA6i2A22

2022A221 0 1 4 1 4466 56006 0

o2t o2t 2022 a ú3 I A3 ! 2022



EmissãolLeitura

12t12t2021

23t',t1t202'l

04t1112021

1611012021

uara oê valoaoe

121142021 e 1OlO1l2O22

Numero oo UKF

2021 1 21 20256344692347 0--------{-
231 1 1 12021 a 221 I 212021 2021 1 1 23031 7 09473 1 0400

04 I 1 1 I 2021 a 031 1 21 2021

't6l 1 U2421 a I 41 11 12021

2021 1 1 0 4030 5 1 24088 1 359

24211 U 6A30828351 61 873

27t09t2021 27 I 09 I 2021 a 26 I 1 O I 2021 2021 0927 023 1 1 963366868

08t09t2021 08t Ag I 2021 a A7 I 1 0 I 2021 202 1 090802500983322560

Resultado da cons
Uta 

em 29/08/2023 09:20:26
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CERTIDÃO !ÍEGÀTIVÀ DE DÉBITO§ TRABALHISTÀS

Nome: L H S MoURÀ r'ILHO LTDA (MÀTRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 41.237.820/C001-89
Certidão n": 4377273L / 2023
Expêdição: 24/08/2A23, às 08:25:19
validade: 2O/02/2C24 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

certifica-se que t B s ttolrRÀ ErtEo LTDÀ (lrlATRrz E ErLrÀrs), inscrito(a)
no CNP., sob o n" 4L.231 .e20/o001-89, Ão coNsrÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Traba]histas.
Certidão emitida com base nôs arr-s. 642-à e 883-À da ConsofidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lêis ns,o !2.440/2OLl e
13.461 /20L7, e no Al.o 0i/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados conslantes dêsta Certiciâo são de respon sabil idadê dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, â Cer'-idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecineltcs, agênc:as ou filiais.
À aceitação dest-a certiCão ccnCtcis:ta-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Trlbilnal superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www.tst.-r-us.br) .

Certidão emitlda gratuitamente.

ITIFORUÀçÀO TURORTÀNTE

Do Banco Nacional de Deveciores Trabalhistas constam os dados
necessários à ldentificaÇão das pêssoas naturais e jurid.icas
inadimplêntes perante a Jus+-iÇa cic Trabalho guanto às obrigações
estabeiecidas em sentença condenacória transitada em julqado ou em

acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernênte aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumêntos ou a recolhimentos determi:racios em Iei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conci.l"iação Prévta ou demaj-s títu1os que, por
disposição 1ega}, contivei: força executiva.



29108/2023, 09:21

Validação de certidão de débitos emitida

O servigo de validação de certidões emitidas destinâ-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão
apresentada.

Operação eÍetuada com sucesso

Certidão Negativa de Débitos Trabalhisias

...lw
4

httpsr//cndt-certidao.tst.jus.brlconsultârcertidao.faces 1t1
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TR.ABALITISTÀS

contados da data

d

Nôme: L H S MOURA FfLHO LTDA (MATRIZ E E'ILIÀIS)
CNPJ: 41 .237 .820 / 000L-89
Certidão n": 43712L31/ 2023
Expedição: 24/ 08/ 2023, às 08:25:19
Validade: 20/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediçâo.

Certifica-se que L E S tíOIrRÀ FILEO LrDÀ (tiÀTRIz E rrLI,ÀISr, inscrito (a)
no CNPJ sob o no 4L.237 .82010001-89, NÃo coNsTA como inadimpfente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2OLL e
L3 -461 /20L7, e no Àto 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes dêsta certidão são de responsabilidade dos
Trlbunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridlca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou fi1lais.
A acêitação desta certidão condiciona-se à verlficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

Dúa.i.ias e srrgesaões: cnC!êtst. jEs.br

rMoRríÀçÃo IUPoRTÀr[fE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identlficação das pessoas naturais e jurídicas
lnadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabafhistas, lnclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em .Iei; ou decorrentes
dê êxecução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição feqa.I, contiver força executiva.

/g
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)el
R€5ultârio da consulra slNÍEGRÁIICMS

rDEÍ*ÍrFrcaçÃo
cGe 41.237.820/0001-89 Ins.riçáo Estadual:

R.azáo Soclal: i- H 5 MOURÂ RLHO LTDÂ

Regim€ Apuração: SIMPLES NÂCIONÂL

12.756636 3

C'ódlgo

E}iDEREçO

Lgrâdouro: RUÂ IOSE PAUIO BOGEA

Iúmêro: 650 Complêfiênto: LOIA C3 EDIF BCANERGES BEZERRA

Bâirro! CENTRo

l,lunicípio: ITÂPrcURU l,tIRIILl uF: Mr{

CEP: 6548500, DDD: Íclêfone: 91705158

zr

r FoRf4ÂçõEs co!.tPLEMEtaÍÀREs

cl{AE Prlocipâl: 412M00 - Coi,lsTRUçÃo oE EolFÍclos

CllAEs sêcrndários

Dêscriçâo CNAE

422270r
aoNrRUcÀo DE REDES DF ÁsÂs.tcrr'4Êúrc DE ÁGUA, co-FA DÉ EsGoTo E

coNs-RJçóEs coRR!.Áras, ExcETo oBRÀs DÊ rRRIGÁçÁo

4222702 oBRÂs DE lR{GÀçáo

4292601 MON,.ÁGE^,I OE aSTRlalRÀs "{EÍÁUCÁ5

4312600 pERF!{açórs E soÍ,lDÀGENs

4313400 OSRÂS DE TERÃÀPIE AGEM

sER!,rços oE prr{TúÀa DE EDIÉctos EM GERÁL

OL;TRÁS OBRÀs DE ACABAMEI{TO OA CONSTRUçAO

4321500 iNSrArAçAO E MANUtaNCeO ErrrrrCr

4322301 r,'/srÁLAçôEs HIDúULJC 5, saNF.ÁRrÀs E oÉ GÁs

4329tO4
ltol{racEM_E lNsrÀtÂçÀo oE srsÍEr,tÀs E ÊQrJiPÁMEtros DE ILUML{ çÃoE
SINÀLIZAÇÁo EM v]Ás PirSllCAs, PORÍOS E ÀeRoPoRÍoS

A5996I'4 TREINAüENTO EltI DESENVOLVIMENTO PROFÍSS]ONAL E GERENCIAL

4391600 OBRÁ5 DE FI,NDÁcOÉ5

4399103 a:{1! 
'E 

ALVENAR!Â

6311900

6319400 :r\liERr,t:

68to2o1 coMpÂÁ E vENoA DErMóvEls pRôpRIos

coNsrRuçÂo oE RoDo!,rÁs E FERRoviAs

47423oo coMÉRclo vaREJIsaA oE !,!ÂÍERrÂL ELÉrRico

474{099 couÉRcro vanÉJrsra DE NtÀ-ERrÁIs oE coNsrcrrçÃà rx crer'

...., STR!'COS DÉ OPÊRÁCAO L 'f,RNECIT{F"I-O DF FQUIPAI4E1 IOS DÂRÁ TMNSFORTE E
4399104 -Lcvêüo DE c-Â*cÉ e prssors pacÁ uso tu ognÂs

43991os pERtlRÁcão E coNsrRuqÂo DE poços DE ÁGlA

coMÉRcIo ATAC oltrÂ DE RorrpÂs É actssóRios pARÀ úso pRoísslol{al E oE

ÍRÁ-ÀrrENÍo DE DADos, pRovEDoREs DE sÉRvrços DE a?LlcÂçÃo E SERvIços DE
HO5PEDAGÉM I{A INÍERNET

poRÍals, pÀovEDoREs DE coMiEúoo É ourRos sER\Àços oE INFoRüAçÃo NA

..4211101

6A21aO1

682!802

7112000

coRREracEM r{Á cor4pRA E VÊNDA E AvALIÁÇÂo DE FóvErs

coRREtaGEM o aLUGUEL DE lMóvEis

SERVIçOS DE EÍIGENHAÀIA

sER,/leos DE cÀRÍoGRÂF1a, ropocR^tla E GEoDÉstA71r9701

71t9703 sEÀaÇcs t: DÉsEupa.aÔrico eEili;oiraa5s aaRQLr*aútÀ E ENGENHÁRIÀ

z+soro< ffiflrjlu!ffi!§EDiAçÁo 
E AGENcraMENro oE sERvlÇos E NEGócIos EM GEMI- i

rnsoros 1f,flffiNrc 
Dt oRonssioÀlNs PÁRÂ arrrY'Iooott ttoo*t"*, oliruúii '-- '--

7711000 iocAEÀo oE AUioüóvEIs sÉú mt{DUToR

7-t32201

7739t99

ÀtuGUEL 9E MÁeurNÁs E ÊeüIpaMEN-i os pAnÀ coNsrN]çÂo saM opERADo& orcEro

aúGUEL DE ouÍttas úeutiJÀs E EeulpaMErrros co!,ERcÀIs E rr,rDlrsÍÊJÀs NÃo
:sPÊ:r:(ADOS Àt{itPlO a r,lEIr-!, SEr.t OpFqÀDoR

4211102 ÊrNÍLSA paÂÀ srNÀLzÁçÂo EM prrras RoDovlÁÂlas_E AERopo-RTos , . -- .- , . - , -_ 
j

z::o:or !l§ff$! DE ffiuruRÁs PRÉ-üotDADAs DE cot{cRFro aRMADo, EM sÉRrE E soB

3A114OO CO.'A )E RESTDUOS NÁO.PERJGOsOs

1t2httss://sislemasl.sefaz.ma.gov.br/sintegra4splccnsuitaSintegr€/consukaSrntegraResultadoConsultajsf



2410812023. 08.24
-,-,-- : slN iE l: , cMs : :

C?{^É3 Sêcundário3

Clílso Des.ilcào ?NAE

II2I'8ü) OBRÀs DE URBAIU2ÂçÂO - RUAS, 2RAçÁS E CÀLÇADÀS

422L9o2 CON5ÍRUçÃO DE É5IAçó€S E REDES DE OISTR]AUIçTO DE ENÉRGIA EÉTRICA

4221903 MÁNUTE ÇÂO OE REDES OÊ D]sÍüAUlçÀO OE ENERCIA ELÊÍFJCÂ

4221íN CONST!.UúO OE ESIAçô:S Ê REOES DE TÉLECOMIJí{ÍCAçóES

4221905 MAXliENeÃO DE ESTÂÇõE5 a têtêS t: i:IECOüUNICACóE5

/Bí
t

Shu.çlo Cadastãl YigGnle: HABILiÍAoO

Dlt d.3tô situâç5o Gâ.lr.atàL 24/08/2422

O!RICAçÕES

NFe ô parti. de
(cNAE's):

EDF ã partir de:

CTE â páÊi. de:

01/10/2010 - (2330301-4642702), O7I7U2O1O - (6311900-
6319400).

Obsêrvâçáo: os dados ôcimà estão baseàdos êm informôCõês Ío.nêddàs pelo pópÍio
aonElbuinte cadastràdo, lIão vãiem coíÍ'o certidão dê suà efetlva existàtciô de fato ê dê
dir€no, nâo são opaníveis à Fa2êndã e li€r.Í,êxclueÊ a ÍE§por§âbiiidadê tribúiiriil
deaivâda de ooêràçõês com êle ôjustadas,

D.te dô Cons.l ta: 24108/2023

t{úín€ú dâ Coôstdtã:

§

E

z2



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

t8Á

d

Data {ia 21lO8l2O'23 15:51:14

lnscriÉoEstadual: 127566368 CPF/CNPJ:41237820000189

Razão Social: L H S MOURA FILHO LTDA

Endereço: RUAJOSE PAULO BOGEA,650 LOJA03 EDIF BOANERGES BEZERRACEP:

Telefone: (98)91705í58 Município: ITAPECURU MIRIM UF: MA

Validade da Cêrtidão: í20 (cento e vinte) dias: 19112!2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://poÍtal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em Validação de Certidáo Negativa
de Débito".

\- 
.ERTTDÃ. EMTTDA GRATurrAMErrrrE.

No Certidão: 224162,23

Certificamos que, após a realizaçào das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nô 7.799, de 1gl12l2}O2 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tribulcs estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiricado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estaduai o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas ê não alcançadas pêla decadência.

Data lmpressáoi 2410812023 08'.26:44



2910812023,09123 Certidão Negativa de Débito :::

Re3ultado da ValldâÉo da Cêdidão t{.galiva d€ Débito

ffi *+rsi*I*i §s*§*a* *kr S*iJ.I*
Jiar;*i:i*cl i&* €.irii.***t

llo da Cenidáot 224162123

Data de validade: 19ll2l2o23 L5rsltl4
Data de Emi3sáo: 2U0812o23 15i51'.14

rnscriéo Estadual: 127566368

CPFlCÍ{PJ: 41237820000189

Râzáo Social: L H S MOURA FILHO LTDA

t8Í
"(

a

sistemas.sêÍaz.mâ.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCeítidaoNegativatualidacaoCertidaoNegativaResultado.jsÍ 1t1
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CERflDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

N" Ce'tidão: 060286t23 Dale +ii -110812023 15:52:30

lnscriçãoEstadual: 127566368 CPF/CNPJ:41237820000189

Razão Social: L H S MOURA FILHO LTDA

Endereço: RUAJOSE PAULO BOGEA,650 LOJA03 EDIF BOANERGES BEZERRACEP:

Telefone: (98)91705158 Município: ITAPECURU MIRIM UF: MA

Certificamos quê, após a realizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de '19112i2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacionai) náo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da CêÍtidão: í20 (cento e vinte) dias: 19112i2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidóes" e em seguida em "ValidaÉo de Certidáo Negativa
de Dívida Ativa'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAM ENTE.

Data lmpressãot 24lOBl2O23 08:27:08

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA



2910812023,09:24 ::: Cêrtidão Negativa do Débito :::

R..ult Co d. v.lidâÉo d. c.rüdao l.i.tlvâDivü.Ativa d. OMd. Atlvr t11

ffi,frç*t rÊH t'IãlEx,'t't ttz aiviifzt;lttwt
Sara*aÍ.r fr {{.a.mÍ,

CERTTDÂo vÁLrDA!

llo .1. C.rü.tlor 050286/23

Dú ó. V.lktúet t9 I L2l m23
o.b d€ Eml..Ior 21l0Bl202z 15t52:3O

Inscrlçáo E t du.l:127566368
€PtlCXPr: 41237820000189

R.áo socl.l: L H S MoURA FItllO LTDA
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PREFETTURA DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA DA RECEITA, ORçAMENTO E GESTÃO

PRAçA GOMES DE SOUSA, CENTRO

GNPJ 05.648.696/000'l -80

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBffOS N" 703/2023

CPF/CNPJ

41.237.82At0001{9

lnscrição Municipal

Nome/Razão Social ou Comercial

L H S MOUR.A FILHO LTDA

Rua.........:
Bairro...,..:
Municíoio:

SN

CENTRO
ITAPECURU MIRIM

Residência ou Domicílio Tributário

Finalidade da Certidão

Atividades

Diversos

01 - Fabricaçáo dê eslruturas pré-moldadas de concreto armado, em sériê ê sob encomenda

r Coordenação da Receita fulunicipal CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que NÃO
ONS?AM pendências relativas a CREDIToS TRIBUTÁRIOS administrados pela Secretaria Municipal

da Receita, Orçamento e Gestão e nem a INSCRIçÃO EM DíVIDAATIVA junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Municipal, do contribuinte acima icjentificadc, até a presente data, ressalvado o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever em Dírida Ativa quaisquer dívidas tributárias ou não,
de responsabilidade do sujeitô passivo supr.a qualificado que vierem a ser constituídas anteriormente à

data de emissão desta Certidão. durante seu período de validade ou após ele.

Válida Até: 1110912023

ITAPECURU MlRlM, í2 de Agosto de 2023.

código deAutenticidadê: SíOCF3GZFQE

Consuttê â âuteÍÍiddade desta ce.tdáo em htlp§:/,ilâpecuruminm.meünru ircisic.onllnê//Íâm-lêrservlet/hwpc.onsâu:.ên

11027040
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18101 i2023 09:49

PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM

SEGRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

PRAçAGOMES DE SOUSA, CENTRO

GNPJ 05.6,Í8.696/000'l -80

ALVARA DE LOCALTZAçÃO E FUNCIONAMENTO

íEili2+IE

ffiffi

3€iío
CENÍRO

2023í t027rx0 149 31t1ürU2311027010

LHS OURA FILHO LTDA
CPF/CNPJ
,í't .237.E20/0001 {9

EI{GPAV-ENGERHARIA E PÁVIMENTACAO

SN

CEP

65,|85(xr0

BPÁSIL

65,45001,

Cidâdê

rapEcuRu mrRtM

Alir'idade Priôcipa
4í20400construção de ediíclo§

Hcíár c de Funconamento
Náo !nfoÍmado
Socios

012C6985364. LUIS HENRIQUE SANTOS MOURÁ FILHO

ObsêrvaÉes
Construeáo de edifcios, FabrlcâÉo de estruturas pré-rnoldadas de concrêto amado, êm úrl9 e sob êncomenda,

Ieta dê resÍduos náo-perigosos, Ccnstrução de rodovias e fêrrovias, Pintura para sinalização em pistâs rodoviáÍias
aêrcportos, ObÍas de urbanizaçáo - ruâs, praças ê calçadas, Construção de estações ê Íêdês de distribuiçáo de

energra êlêtrica, Manutênção dê rêdês de dlstribuição de energia êléúica, Construção de e3tagões e redes de
unicaçóes, Man oe e ê redes dê têlêcomuniceç

Datâ Ee Abêl.lu.3 Estabelecimênto autorizado a exercer a atividade supra por
pêríodo, a critério da Administração Pública

6digo dê Autenücidade
E2RYJíSG8FE

Nacioíal de Atividades Econômic.s / CNAE

I - FabricaÉo dê êslruturas pré-moldadas de conÊreto armado, êm série e sob êncomenda
1í400 - Coleta de resíduos não-perigosos
ííí04 - ConstruÉo de rodovlas e ferrovlas
1'll.J2 - Pinrura para sinalização em pistas rodoyiáÍias e aeroportos
3800 - Obras de uôanizâçáo - ruas, praçâs e calçada§

902 - ConstruÉo íjê estaçôês ê redes de distribuiçáo de enêrgia elétrica
903 - llânutênÉo dê Íedes de distribulção de ênêrgia elétrica
904 - ConstruÉo de eStaçõês e íêdês dê teleeoÍ!unicaçôes
905 - ManutenÉo dê e3taçóes e rêdês de telecomunicaçóês

í - Construçáo dê rêdos de abâstêcimênto de água, coleta dê esgoto e construçóes corÍ€latas, excato obrâs de
Íngaçao

02 - Obras de irrigação

httpsJltapecuruminrn.meumunicipio.online/lribul.a.io/sêrylefhwaivâraimpressâo

3:Í



lalol 12023 09.49 HwAlvara Impressao

AFIXAR EM LOCAL VISíVEL NO ESTABELECIMENTO

tq3-z.l
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httpsr/itapecuruminm.meumunicipio.onlinMributario/servleuhwalvaraimp.essao
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fiEffiEE TJM*
poDER JUDrcrÁRro Do EsÍADo Do ÍúARÂ HÃo

CorÍêgedoíia Gsral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuiçáo de ltapêcuru MiÍim

tw
)

CERTJUDONE-SJ DIM - 1 802023
Código de validaÉo: F9C4CC6660

Número da guia: 23053701001 584545.

CERTIDÃO OP FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

- USANDO da faculdade que me confere a lei, CERTIFIGO, a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos
arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia 1o

(primeiro) do mês de janeiro do ano de 2012(dois mil e doze), até a
presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de
Falência, Goncordata, Recuperação Judicial ou Extraiudicial ou

lnsolvência Civil contra L H S MOURA FILHO LTDA, empresa
inscrita no CNPJ sob o no.41.237.820/000í-89, com sede
localizada na Rua Jose Paulo Bogea, no 650, Loia 03 Edif
Boanerges Bezerra, Centro, ltapecuru-Mirim(MA). GERTIFICO
finalmente que esta Secretaria de Distribuição é a única existente

\- para os Termos Judiciários de Miranda do Norte/MA e

Itapecuru-Mirim/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé.

Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a

meu cargo, no Fórum "Desembargador Raimundo Públio Bandeira
de Melo", nesta cidade de ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão.
Eu, Moises Barbosa Gorreia, Secretário Judicial Substituto,
mat.112433, consultei, digitei, subscrevo e assino.
oBSERVAçÃO:
't-
O CNPJ constanle nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser
coníerida pelo intêrêssado e destinatário.

2-
esTn ceRnoÂO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA COMARCA DE ITAPECURU.

Ântês de impÍimiÍ pênso êm sua nê3ponlabllldldo com o mcio ambiêntê.
#Coísumoconsciôntg

CERTJUDONE-SJDIM - 1802023 / Código: F9C4CC6660
Valide o docümento em \4ww.tima.ius.br,/Validadoc-php

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO IúARANHÃO
CoEêgêdoÍia Gêral da Justiça

Sêcretãriâ Judicial de DistÍibuiçáo de ltapecuru Mirim

tQl
{

ÍúlRlM/ilA. 3- Esta cêrtidão terá validade de sessenta (60) dias,
conforme AÍt. 198 do Código de Normas da CGJ. 4-
Esta ceÉidão é emitlda em uma únlca via,
sem rasuras e mediante assinatura do servidor (art.'199 CN).5- Ceíidões solicitadas,
emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n"í.412020

TJMA e estendida a Portaria-
conjunta no 59/2020 TJMA em face do pêríodo de Pandemia COVID-í9, ficando
desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão podendo confirmar a veracidade do
judicial no site do TJMA,
Pesquisa realizada nos sislemas: THEMIS PG e PJE.
PERíODO DE PESQUISA: ,IO ANOS.

Documenlo assinado. ITAPECURU-MlRlM,2510812023 '14:06 (MolSES BARBOSA CORREIA)

CERTJUDONE-SJDIM - 1802023 / Código: F9C4CC6660
Valide o documênto êm www.tjma-ius.br/validadoc.php

2

Ant€8 do imprimlr pansê êm 3ua rêsponsabilidade com o mêio ambiênto.
#ConsumoConsciênte

MOISES BARBOSA CORREIA
Secretario Judicial de Distribuição Substituto

Secretaria Judicial de Distribuição de ltapecuru Mirim
Matrícula 112433



29tOBl2O23, 09:30 i:Digidoc:

validação - Digidoc

Dados do Documento Administrativo

Número do Doftmênto:

CERÍJUDONE§JDIM - 1802023

Assinaturas

Anrxcs

i|rs. Ã-:'!e-':.

CNPJ ENGPAV

GUIA CERTIOÃO FÂIENCIA.ENGPAV-08,23

GoMPROVÀ!ÍEaB - 2023{&24-OE2219

L. e de nr{livô

cl{PJ E}IGP VÉí

GUIA CER]IDAO FÂLENCLA.ENGPAV_08.23.Éí

CqnForiãíibBA - Z\:210&2+082219,pdf

ÂNEXO DE DOC ÂDMINISTRATIVO GENÉR|CO

ANEXO DE DOC ÂDMINISTRATIVO GENÉRICO

ÀNEXO DE DOC ADMINISTRA-IIVO GENÉRICO

Et8fiA23
09i32 ef

I

r&
+&
+ê

MOISES BARAOS{ CORREIÂ

?ãtã d€ â§Ei.3irra

?5tútã|311io| RECEÊI9C

Çllque p-aEJsuêlizargSguivo original reÍerente â este documento : CERTJUDONE-SJDIM 1802023.

ldbüôa dc Júíiça óo Ma@táb - PÉd.r JúdlcÉ,io do Esiado tkr lvtára.hão

Btê d@mêÍto conltpond. â €§tê códlgo dê Elid.9ão ( CERÍJUDOI{E§JOIX ' 1Elr2lr23: F9C4C66O].

F9C4CCô660

httpsJ/digidoc.tjma.jus.br/digidodveÍmcacaoAction.posverificacaoDocAdm.mtw 1t1
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Ccntém êste livro 14 fofhas nuneradas dc No. 1 ao
enitidas através de processamento eieLloni-co de dados, que
se.virá de Livro Diário da enpresa abaixo de§crita no período de
Ar / 0r /2022 a 3L/ t2 / 2022.

None da Emprêsa....: L H S MOURÀ FIIHO LTDÀ

aa, .' --c:

l4

E:1de13Ço.

ccmplemênto.

fii:rc...... ,,... :

Yr:ricipio..... - -. .. :

Estado. .

Inscriqão no CNPJ-. :

iiscriÇeo Estaduai. :

F.êgist:o na j un-"a. -:

Í.-rscriÇâo Mulicipa- :

r IÀPECURU l47Rlt4., 0'! 1i ! /2422

R JCSE ?ÀULO SCGEÀ, 650

LOJÀ 03 EDI' 3CANERGES 3ÊZERRA

.ENTRO

ITÀPECURf, YIRI!1

MÀ

4L .23'7 .820 / CA01-89

216C0184 959 Dâta registro: 16/C3/2027

ti1213- 4C

LUIS HENRIOUE SÀNTOS MOUR,À SIIVA
sóci.o Àdministrador
CPE : 012 .069. 853-64

ÀDELIÀ§E DIÀS RÀMOS LOPES
Contadora CRC - MÀ sob o No. 013?46
CPF:892.339.993-00
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Núm€ío lúo:
0002
0002

r

Efltpr.Esà:
C.N.P.J,:

Endereço:

L H S IIOURA FttüO LÍDA
41.237.820/0mr-89

Perí{cdoi

R lO6E PÀrLO BOGEÀ 6$, LOJÂ 03 EDIF EOAI{ERGES BEERRÀ CENTRO, ITÂPEOJRU MIRIM^'IÁ, CEP

65485{00
01 I 0 L I 2022 - 3t I t2 I 2022

LIYRO DIARIO

D.ta Contâ Déblto Cont Crédlto HbüóÍico vâlor

a5lo1t2t22

05tou2022

0 0um22
t7l0u2o22

t9t0u20»
3u0u2022
3y01m22
3UOllZoU
3!07nO22

3rlo1l2022

3U01l2O»

3.2.L0a,m
2.1.6.02m2

2r.6.02"m3

1.1.1.02ú3

21.4.0r.015

3.1.2.06.001

3.22.0{.010

1.r.!.02.m3

t.1-1-0l.ml

1.1.1.0Lm1

1.1.2.01.m1

r.1.1.02-m3

t,24.07.ú2
t.2.{.07.003

1.2.a.07_0(N

1.24.07.005

t.2.4.07.W2

1.2.t.07.003

t-2.4.07.004

1.2.4.07.005

m,00
l24,{
,37,ú

22.3r,m
l,t3!0

6.390.35

2.388,!8

2nÃ3
4.661,5,

949ê
z0*.05

4.794§

8ET. PÀGAT.I IO CD'{TAETUBDE

REF. PÁGÂTIEI{TO EIIERGTA

RE. GT E IO IXTERXEI

NEF, RECEBIIIEI{TO CLIEI{TE

PÁGAIIE'{IO S}IRE ÁcIOMI.

RF. DEPREoÀçÃo Do üE
RF- omEcrÂçÃo m rB
REF. DETRECI çÃo Do MEs

RE DeREoÂCÃo m üEs

Rtr DEPREqÂçio Do fiEs

Rt Def,E(,@ Do lrEs

RIf. RESGAÍE arucA6o
RET. PÂ6Â}tE TO @NTÁBIUDAOE

REF. DEPRECTa@ Do Es

RF. DErREcr.ç;o Do MEs

REF. DEPREG çÂo Do MEs

REr. DEPREcTÂeÂo m ÍEs
RtE. DEPREoAçÃo Do ttEs

REr. DEPnroÂçÃo Do r.,tEs

REf , PAGAMENTO CONTÁBIUDADE

RE DE?REcÀeÃo Do líB
REf. DEPRE€IÁçÃo Do MEs

REF. D€PREqr{ão m üEs

REF. oEPREoÀeÃo Do fiEs

R!r. DEPREo çÃo m irEs

Rrr. D€PREcxÁçÃo Do HEs

REf. PIG^!íE TO COi{IÁBIUÍMOÊ

REF. D€PREcraçÃo m HEs

REr. DmEgÁçÃo m LE
RE. DE?REoÀdo m üEs

rE oeBEcIâCÃo m rE
REF. DErREcrÂeÃo m nEs

RE. DÉFREGAçÃom Es

REF. PÀGÀíEiI'TO CO^IIAaIUDÂDE

RE. D€PRfGÂçÁo m üE
RE. D€PRECxa9Ão Do üE
RF. DeREoaÉo m MEs

RE. DEmEcraÇÃo Do tlEs

rEr. DE,fEorçÃo m ME
REr. DEPRESÁçÃo m MEs

REf , PAGATT'IE{TO @IfiÁAIUDÀDÊ

REF. oEPREcx ÇÃo Do MEs

8EF. DEPREqAçÃo Do íEs
REF. DEPRECxaçÃo Do MEs

REf. DEPRE(xaçlo Do tíEs

REF. DEPREgado Do tíEs

RE. DEPRECIIçÃo Do tíEs

REF, PAGÁMÉNTO CONÍÁBIUDADE

Élou2022

07to42o22

2alou2022

Nlo2lzo22

2AfiUZO22

2NOAm72

zal0uzou
Blou2022

1.1.1.02.003

32204.0(f
3.1.2.06.mr

3,2.2.04.010

3.2.2.04.008

3.1.2.06.m1

3.2.2.04.010

3220i,m
3.1.2.06.mr

3.22íX.010

3.2.2-04.008

3.1,2.()6,m1

3.2,104.010

3.2.2.0{.0(B

3.1.2.06.001

3.2.2.fi.010

1.1.1.03.001

1.1.r.02(x)3

rorAl Do MÊs

TorAr Do MÊs

TOTA DO !tE5

Tora m MÊs

Torar Do MÊs

37.6»,ú
lnm

6.390.36

2.388,38

279,33

4.6§1,53

x9,83
2E98,05

55,4n,8

!00.m

6.mJ6
2.388,38

279,R

t.ó51,s3

9$,8
2.8!tr,05

r7.8r,ra

3m,o
6.m,36
zr88J8

219,33

í.661,53

9r9ê
Lm.os

17.ü7,§

30(),q)

ô39016

2.388,38

279,3
4,651.53

9r9.&l

2.88.05

17.8t,4€

m,00
6.390,36

2.38aJa

279,33

4.651,Íl

9í9,41

2,6S,05

17.857,t8

osl03lz0»

3U0312022

3LN3lZO22

3\to1lâ22
3tlo3l2022

3tN3lú»
3Ll03lm22

1.2.,t.020(n

1.2.4.07.m3

1.24.07.üx

1.2.t.07.005

r.1-1.02.003

r.r.1.02.m3

r.1.1.02.003

ost0417022

4tul2022
1plo4za22

§lul2022
3op4l2A22

4t@n022
9MnO22

1.24.07-ú2

r.z+07.06
1.2.4.07.m4

r.L1.07.ffi

061051ü22

3r1O512O22

31105120»

3LlO5lZr22

3!05lm22
3UOstm»
3UOslm22

t.z{.07.0();t

1.2.a.07.003

t za.o.úa
1.2.4.07.005

07l06tx22
§l612ou
§l0É,l2ÍJz2

{/úl2oz2
§/0ót2az2
nlún022
30lú12022

1.2.4.01.ú2

1.2.4.07.m3

t,24.07,N4

1,L4.t7,65

l0o,@oSlo?12022 3.2.2.U.0@ 1.1.1.02.003

TRÁÀSPORTE

ÍoÍAr Do irÊs

300,00

1.1.1.02.003



Empresa:
c.N.P.J.:
Endereço:
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Folha:

llúmero livÍo:
0003
0002

Peiodo

L H S IIOURA FILH{' LTOA
4r.237.820/0001{Í}
R JO6E PAULO BOGEÂ, 650, IO]A 03 EOIF EOANERGES BZERRA, CEI{TRO, FÂPEC1'RU
65445-(m
ollotl2022 - 3!1212022

irvno oúruo

Dátê Cônta Débho Coítâ Cédito Histórico Yâlor

3 N7n122
31ÍA1lzr22

3yo7na22

31,t07lzaz2

,uol12§22
31lO7lZC22

1.2.+07.002

1.2.í.0? 003

LL.r.07.m4
1.23.07.005

TRÁI{SPORlE

RF. DEPREorlo Do MEs

REF. DEÊrEcIÁrÂo Do MEs

REr. DEPRECIÁ@ Do MEs

RET, DEPRECIÂÇÁo Do MTs

RIf. DEPREcnTIo Do MEs

Rrf. DETREq çIo Do M€s

3.1.2.06.001

3.2.2.04.010

1.l.l.0l.c0i
Lllor.ml
Lt.t.01.001

L1.1.01.001

1.1.1.02.001

21J.01.015

1.1.1.02.003

1.r.1.02003

1.1-1.02003

L1.1,01,m1

1.1.1.02.003

Lr.L0Lm3

TorÂr m MÊ5

TOTAL OO MEs

:t0,(tr
6.390,36

2.3a8i8

279,33

4651,53

e+)13

2.898,05

t7.857,4

t73.7m,ú
3m,m

2t[,q)
23,M

22,00

62,m

:16.§7,O1

361.911,95

4.§5,8
50,00

r610

12,@

í),00
1{O,m

9.144.53

100,00

r3tm
2m,04

37,ú
1m,m

l.m9,m
6- 3$,:t6

2.388,38

279,33

4651,53

949,83

zgx.o5
935.4np3

1m,m

r8,m
ú,m

§0,m
rm,00

o,m

$o,m
100,00

24,ú
1@,m

1@,OO

ú-6ll),m
31.2ÍI) 00

50,m

60,m

3{n m
1.200,00

200,m

1m,00

15,U)

27,ú
64m

06l@1202

úfi412422

aMt2a22
2410812022

z4oqzo22

21/0A12C22

25y'0Á12022

251O812a22

Élú12422

á108t2022

ÉlÉt2022
Eiiefta22
xloan 22

n/0812:?)

§10812"',22

§lÉ171)»
3U0a12322

3AOqn22

3ú0Élzr22

3|É12r22
3UÉn022
37lgElzczz

3ttoÉlzcz2

3tlo8l2t22

3UOAaC22

37íOA|2CZI

3UWDA22

ouBno22
ouBl2t22
ouaqza22

olt0g.lzo»

wognn22
@.toglzc22

o2.l09l2022

ozliel2t»
o2l8t2!22
@.t@12a22

o51Í}912022

Gfi9nDZ2
Éle9l2r22

úNN§D
úl0Á.12ç?2

úMl7a22
07lo9l2a22

ÉMl2cz2
@l@t2c22

Glwna22
úl0912t12
04únc22

3.1.1.02-0U

3.2.204.008

3.1207.m1

3.2_2,07.@4

3.2-L01.W
3.2_2.0?.006

zl3.0tm1
1r.r.02.003

1.1.1.(n.m3

1.1.1-01.001

L1.1.01.001

l-1.1.01.001

4.1.1.02.001

1.1.2"01.003

4.12.03.003

3.1-207.m1

32207.W4

3.2.2,47.ffi

3.t.L0l.ml
3.1.1.0:.00r
4..1.2.03.00€

3.1.1.01.001

3.1.2-07.ú1

1.1.2-07.m1

3.2201.W4
3.2-2.07.006

3.1.1.01.m1

3-r.2.06.001

32204.010

1.2.4.07-002

124.07.003

1.2í07.004

1.14.07.005

3.1.1.02.012

3.22.07.00t

3.2.L4t.004

3.1.L0r.m1

3.1.2.07.m1

3.1:07.m1
3.1.2.07.001

3.2201.ú3
3.2.247.W
3.2_LO7.W

3-1.1.01.001

3.1.1.02rt2
3.1.1.C2.012

3,r.r.01012

3.1.1.02.012

3.22fi.003
3.1.1.01.001

3.1207.001

3.1.1.02.012

32207.ú4
3.2.2.07.0(X

3,2.2.07.Ot8

1.1l
:.:
1.r i l
:.: 1l
i. 1l
i.t l
l_1 :
f -i:
1.1 1 --

1.:1 l
1.:: l

1.i 1 -

1._ 1

1.1 t l
1.1 1i
1tl il

l:1:
i.t 1 l

RE. o.lsro ttlo DE oBRA PRúüçIo
ÊEF PÀGÀXEIITO .oÀÍTAATUDAD€

R€f. @íHrsril/EL PARA smíçG
REF. REFEçõES EM VIAGENS

Rs. REEdES El,r VIAGET§

Rtr. PÀS5ÁGEItS ÍERRY BOAÍ

SERVTç06 PRESTADOS IF§ IO 1

SER!1I@ PREIÁDO6 I\IFS NO 1

Íss RErDo tfs tlo I
Ptr. coüBlsrilEl PÂRA sERvIçG

REF. RErEçô6 EF !,rÂGã6
qEF. lASSÁGEtrlS FEflRY 80^Í
RE. §ÀÍERrÁL ÁPucÀoo N PRoorJção

Rff. i1À'iERIâI. ÁPUCÁOO NA 

'RODU@srMPLÉS I\[ÀCIO{ÂI- A RE@t t§. m ü6
REF. MÂTÊRrÂl aPucaoo NÀ PRoDucjo

REF. coüBErÍvEL PÂRÂ sRvIç6
REF. ccHBtsrir/EL PÀRA sERvIçG

REF. RffiçúEs 8.1 VIAGã§

REF. P.{ss/cGE S FERRY BO T

REr. lrÂrEnüL rRlcaDo r{ Pnouçro
REr. D€PREoÁCio Do tlEs

REr. D€PREcÍrçÂo m M§
REF. DEPRECTÂrlo Do MEs

RrF. DE?RECI çIo Do MÊs

REF. DEPqEcÂeÂo Dc t4Es

REr. DEPREcrtclo Do r.rEs

RF. üao DE oBRA fla PRoouçÃo

RE. RffiÉE,.r vI cá§
REF. REFEdES EM vIAGti{s

REE. ü :iERI,\L,{P!ÍC4OO l\A PROOT çiO
RÊF. coMBusri\tl PARA sERvIços

REF. cotlBl.,srfvEL PARÂ sERvEos

PrF. coMBl.§rÍ\EL PARA sÉRvlços

REE. HCSPEOÀGEi{

REF. REFsçÔEs EM VIAGENS

REF. PÀ§Á64§ FERRY rcAÍ
REF. MÁTERra 

^PrIcÁDo 
N^ PRoo(go

R*- cJSTo HÍo o€ o€RA PRót/çIo
REF. c.rsro ü^o DE oBRÂ ,Roolfão
REr. xÂo DE ofnÂ r{á PRoougo
REF. sERV. AE]llcISTÀ NÂ PIOOUçrc

REF. PÂGAIE{To CONTâAIIIDADÊ

REF. r{ÂrERrâL aPucáDo NA PRoorJ@
REr. coMBrJsrÍlGL PÁRA sERvEG

REF. i,4ao oE oBRÁ NÁ PRoDUçÃo

REr- R$EÉE El vractrN
R!f. REFEÉES Br l1^G€Ns

REF. PÂ5SÁ68§ FEiRY rcAÍ

49.8C4,0(
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0004
0002

Empresã:
C.N,P.J,:
Endêre-co:

L H S MOURÂ FILHO i.IOÂ
4t.237.AmlOú1-89
R ]OSE PAULO BOGEÀ 650, LOJA 03 EDIF EOAII]ERGES BZERRA, CENTRO, ITAPECI,RU MIRII'I/MÀ CEP

6H85-{n0
ou01lm22 - 3u142o22

;-ÍvRo DúRro

Peíodo

Datà Conta Déblto contã ürédité !-i;rtári.c valol

@l09lzgu

Éft9n072
Gl09l2az2

ÉMl2r22
0Ét09lzt22

0Élag12022

Élo9l2122

6lwl2012
L0/0912122

tol09l2a22

rolo9l2022

tolo9l2a22

tlogt2022

BtÉ@»
13l09lZO22

ub9n072
7410912a22

§1.,12422

Ép9n!22
t410912022

14lD9|ZAZZ

t4ll9l7a22

1510912022

L5lO9l2n22

t5l09l2c22

Élwn0?2
t5losl2n2?

16lt9Pq22

76l09lZC22

16lq9l2cz2

7610912422

L7ÍCgl|n»

t710912c22

17i0912072

1710912.22

t7l@12o22

t9lo9l2a»
§l09n022
20lO9l2022

21109n022

2510912C22

XtCgl2C22

2610912tü

2tfisl2tu
27fi9na22

z7lo9l2o22

2710912f;22

21fi912422

z7/o917c22

?9fig12922

Dlagl2a22

»laglz:à
xfiel2r22
alo9nt22
2910912c22

Ep9no22
at@lzc22
§t09129?2

3.1.1.02.007

2.1.5.01.006

3.1.1.02.001

3.1.1.02.012

3.1.2.C7.001

3.2.L47.004

3.2.L41.W
3.1.1.0i.(n1

3.7.LA7.OOt

3.2.L47.W3

J.Z.LC7.OO4

3.Z.LO7.Oú

3.1.1.02.012

3.1-1.01.001

3.1.1.01.001

3.1.2.07.001

3.1.2.07.001

32ZO7.W
3.2.2.47.004

3.2.2.07.006

3.1.1.01.001

3.1.L01.001

1.1.3.06.001

3.2.2C7-ú3

3.2.2.C).W
3.2.LOl.@4

3.1.1.01.001

3.1.2.07.001

3.2.2.C7.003

3.2.2.41.@4

3.1.1.!i.001

3.1.2-07.001

3.1.2.07.001

32.LO7.W
3.1.1.0r.001

3.1.1.0r.001

3.1.207.001

2.1.4.01.015

3.1.1.01.001

3.1.1.0i.u)1

3.1.2.C7.001

3-2.2.41.W4

3.2.2.47.006

3.12.07.001

3.1.2.07.001

3.2.L01.&1

3.Z.Z.G?.004

3.2.L01.W
3.1.1.C1.001

2.1.5.02.002

2-1.4.01.014

2.1.5.01-006

1.1.1.02.003

1.1.1.02.003

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1,1-1.01.m1

1.1.1.01.001

Lt.1.01.001

1.1.1.01.tc1

1.1.1-01.001

1.1.1.02.003

L1.1.01-001

r.1.1.02.003

1.1.1.01.001

1.1.1.ô1.001

1.1.1.01_(x)1

1.1.1.01.001

1,1.1.01.001

1.1.1.02.001

L1-1_01.C01

2.1.5_01.0C1

1.1,1-01.001

1.1.1.91.00i

L1.1.01.001

1.1-1-01.00i

1-1.1..C1_001

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.1.02.003

1-1.1.01.0!1

1.1.1.01.00.i

1.1.1.01_001

1.1.1.02.003

1,1.1.01.001

1.1.1.02.003

tl-l-02-003

1.1.1.02.003

L1.1.02.m3

1.1.1.02.c0:

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.1.C2.003

1.1.1.02.003

1.1.1.01-001

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

1.1.1.01.00i

4.1_l-C2.tSi

{.1.1.02.401

,t9.804.00

6,93

450
86,68

510,m

510,00

ü,fi
3tm
21ú

100,m

l2o,(I)

2l,m
u,m

2$,ú
297,ú

3q1,00

150,00

2@,00

16,00

26,m

m,fi
g)(),m

Lm,ffi
1.332,54

50,00

24,U

31ü)
42,ú
ú,m

100,00

24,U

950,00

50,00

50 00

12,00

150 00

210,0

zw,o0

9.1{8.53

378,m

4m,@

400,0

2E 0O

100,00

2m,00

3q),00

18,00

12,00

1mro
80,00

72.!24,§

§.w,09
31.375,76

72t,28

3.967,05

ü2.75\,53

!.442,*
7.9v,10

4.W2,§4

]RANSPORTE
F6Ís Â REcqra. Do üfo
rriss a REcouB Do Ê5

RÉsa]sãô m rEs

REr. ,nAO DE OB8Â l,l PRODL,(ib

REf. coMBusrÍvEr PANA sERvIçG

RF. REaçôEs ea vIAGErs

REr. REFeçôEs EM vlÂcE s

RET. I'lAÍEflIAf, ÁPUCÁDO TA PROD!@
REF, CO!,!BL'5TÍVEL PARA 5ÉRVIç6

RÊT. HOSPEDreEM

REF. REFEçÕES EM vraGENs

REE. FA5sÁGEl§ TERRY BoÀT

RÍ, MAO DE OBRÂ TA PROE{,çÂO

RF. !úÂTERIÁú, ÀpucaDo N^ BolxJ@
REf, MATER]Af, ÁPUCADO NA PROU,çÃO

RE coMBrsÍivEL PARÁ *R\ÍrçG
RaF. ccMBusrÍvEr PARÂ sERvIçG

RF. REEÉ$ E{ VIÂGE6

R6. REFEçõES EH vIÁGExs

REF. PASSAGEN FERRY 8OÂT

REF MATÊRIAL ÂPucÁDo NA PRoDUçÂo

REF. i4arER-tÁLÂpucADo ArnoDiJçfu
REf . .q'H!'IAHE\_TC SÂúRIO

REF. NCSPEDTGiI

B5F. REFEÇÕE§ E, !,IÁGENS

REF. REFEdES EM !,IÂG6§

R!F, MATÉRIAL APUCADO NÀ PRODU@

REr. coi4&§TÍ\lEL PARÂ *RLE6
REF, NOSPEDÂGE}I

REF. REFEç68 E vlrrfrs
REr. MATERTÁ! aPLrcÁDo NA PRourçÁo

REF, COI.IBI§Ii\ T PARA S!R!'46
REr. coMBusrivE! PAeÁ saRv[ços

F.EF. PÀSSAGEI\§ FERRY BOÂT

REF. HAIERTÁL APucÂDo NÀ PRoUJçÂo

REF. I"IÂTERIÂ! PIIC]ADO TA'NODU@
REF. ccl48usrí\Er PARA sERvrçG

PAGÀi{EIIITO S}PLES NICIOiIAL

RrF. MArElrÀf ÁPLtcáDo ,{Â PRoou@
REF. }IAÍEBIA ÂPUCá'O tTÂ PiOOU@

RrF. coMBUsrÍvEL PÁBÁ sERvIçG

REF. REFEçõÊS El, vlacfi,ls
R!F, PÁsSAGENs FEIRY MÂÍ
REf. coMBlJsrÍr,EL PArÂ sERlíçG
REF. coMBUsrÍlE! PÂRÂ sERvIços

REÊ REE@ B{ vlÁsB.s
RrF. ReEÉfs EM vrAGENs

REF. PASSÁGEI{S FERRY BOAT

REF. xarERLAf ApLrcAgo rlA pRoDUçÃo

SERVIçOs PRET'.DOE NFS IiI' 2
SERVIÇOS PRE|ADCS NFS iio 3

SER!'IçOS PREÍAD06 \FS ,ro 3

:55 RE11DO lrFS No 3

INSS A COi.,!PEI{SAR INSS N6 tP 3

sER\{eOs PRESIADOS lrfs il. 2

ISS REIIDo ifs NO 2

INSS À COI',IPENSÁR NSS NFS No Z

§!.PLES I\ACTOiIAL A RE@T}B, Do TE

1.1.2.C1.002

4.1.203.003

1.1.3.08.010

1.1.2.01.002

4.1.2-03.003

1.1.3.C8.010

4-1.2.03.008 2.1.+C1.t:.5

: : :iÍE 28a.352,74

Fdhâ:
Número livÍo:
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Folhà:
NúÍnêío livÍo:

0005
0002

Emprêsai
C.N.P.r.:
=iCere_a-

41.237.820/Omr-89
R ]O6E PÂULO BOGEÀ 650, LOJÂ 03 EDIF BOAflERGES BAERRA, CENTRO, TTAPEOJRU MiNM/T.iÀ @
654g5{m
oLloll2ozz - 3U142022Period.

LIVRO DIARIO

Datê Conta Débito Contâcrálito Hlstórico velol

§n9n0z2
§/09ln022

illÍel2a»
§fien.22
3Ol@12.,22

frlwnü2
4lo9na22
3,,l09l2022

np9t2022

ufi9no22
*rc9m22
§Mn?22

3.1.r.02.m1

3.1.L02"m7

2"1.5,0:.001

2.1.5.0:.m1

3.1.r.02.011

3.1.1.02006

3.1.2.06.001

3.2.2.04.010

2"1.5.01-001

2'1.s.oec02

1.1.3.06.001

2.1.401.014

2.1.5.01.t01

11-{01.014

]aIXSPORTÉ
Rff. Foüü r mGAr.íaÍro m rÉ
F6ÍsARÉcoJBmHB
rcr. otsconro eoretrrauano gtÁruo

tNssAREúJBmMÊs
vÀlE auMErrÂSc
l ss A REcülR Do MÊ5

REF. DEPREoTçÂo Do MEs

RF. oEPREol(io Do MEs

REF. DEPfiEgtçÃo Do tíEs

R.EF. DEPRECTTçÃo Do !íEs

Rtf. DEPREgÂrjo Do MEs

REF. o€rREcrâçfu Do ü€s

ToÍÁr Do MÊs

288-352,78

9.45168

8,02
7&),12

3{,í)
700,0

t.@,37
6.390,36

2388,38

279,33

{.651.53

9+9,83

zEs,05
318.{»,05

$0,m
r56,m

10.313,í)

z).ã)0,m

8.{»,m
r,9,9r
ss2,1z

3s0r0

2t4,6
1§,94

153,45

taiL«)
2,s,s2

2tz§
214,95

Ir9,9í
35.ü0,m

s6rJ6
200,o

r-8,,7,17

90.m

nm
18,m

20,m

s0 00

$,m
20,m

1m,m

a)0.00

a),6
50,00

t@,00

1.@,@

»5/11

200,m

300,m

4.420,35

t-§t,!11
,.m,m
3.6d),00

Q.224,ú

6.mJ6
2.388,38

279)3

,.651,53

Éltol2x22
unono2z
whq2022
Élrol2o22
o5ltol20»
oT/1ol]ozz

ollolzoz2
07hot2tz2
oTirol2o»
g lOÍ2022

oTlto/2022

on0D022
oTtfinan
9111w022

07lrwo22
otrwcz2
oltot2o»
07t§n022

toltol2222

roltolzo22

L7it0/2)22

7!70n::u
ttlTolzc22

tu1ol2g22

r2l\w022
qfilm22
72lru20»
13l1OlZO22

13lLO|2C72

filtono22
14i70f.a22

t4lrwc22
t4l1ol2c22

rBtrol2a»
mlrcl2022

xlrolin22
Nltolzo»
âtfino22
2U1ol2a22

Bl1$l7a22
3ot!0t2,2.1

1lLOnC22

3UTOliià
3U1WO22

3U10nO22

3.1.2.07.m1

3.1.1.01..m1

2.r.s.0!.ml
3.1.r.02.012

3.1.1.02.012

3.r.r.02rI)7

2.r.5.0r.001

3.1,1.02"011

3.1.r.0àm5

21.5.0r.006

3.1.1.02.004

3.1.1.010()1

2.1.5.0i.006

3220r.006
zr.5.0zm2
2.1.5.02.{n2

1,r.r.02.003

3.1.1.0u006

3.1.2.07.001

21.5.01.u)6

3.1.2C7.001

3.1207,tD1

3.2.2.0 ?.004

32207.004

32.2.07.m3

32207.qX
3.2.2.07.004

3.1:07.001

3.2.204.00E

32.2.07,rD3

3.1.1.0i..001

3.1.1.01-001

3.1.1.0!.m1

3,12.07.m1

3.1.1,02.012

3.1.1.01101

2.1.{01.015

zt.+01.0t4
r,1.1.02.m1

3.1.1rr.001

3.1.1.0z@1

3.1.206.m1

3.2.2.04.010

1.2.1.07.toz

L24.O7.OO3

1.2./t 07.004

l.z{.07.105

1.1.1.01.00i

L1.1.01.001

1.1.1,02.003

L1.1.02"001

2.1.3.01.001

z1-1t.02-ma

1.1.3.06.001

2.1.101-m1

2.1.5.01.006

2.1.4.01.014

2" 1-5.01.006

11.5.01.006

3.1.1.02.001

Ll.t-02.003

1.1.1_02.003

L1_1.@.t)03

1.1.2-01.002

2.1.4.01.014

1.1.1.02.003

L1.1.02.003

1.1.1.01.!01

1.t.1.01.00i

1.1.1.01.0!1

1.1.1.01.@1

1.1.1.01.001

1.1.1.01.@1

1.1.1.01.001

L1.1.02m3

1.1.1.02.003

L1.1.0r.001

1.1.1.01-C01

1,1-1.02003

1.1.1.a2.003

1.1.1.02.003

1.1.1.02.003

1.1.1.02m1

1.1.1.02.003

1.13.G.010

1.1.2.01.002

L1.!.02001
21.5.01.C0i

REF. corYBr.§TÍlEL PÁnA sERvIçG

REf. MATERIÀ! ÂPLICADo I.APRmUçI0

REF. PAGAi,|EMO FOr.l-rA 09/2022

REr- cusro t,tÃb DE osRÂ PRouçÃo

REr. qrsro üÃo gE oBR PRouçlo
F6rs^REcdJBmüE
RE. oEscoffroÂDlAI{Ía!{BaIo salRlo
vÀEAr}€m{Ão
REsosÃo m l.6
INssAREco.}BmM&
REscIsÂo Do t4€s

REsdsÂo m i.6
DE5COTTO DE fÂLTAS NA REOSÂO

REF. .OÁSSME'§ ERRY MAT

REF. PACrÀ'.!EIÍTO F6,'5

REF. PA6A 6fiO F6T5

R:F. RECEB1 E,{TO NFS NO 2

INss Â RmiR Do ME
RÊF. colYBr.rÍi\rEL PARA sERvlços

REF. PÂGAHgÍro REsesÂo

REF. coMBtsTivEr PARA s€RvIç6
Rrr. coHaEúvB PÁiÂ sannçG
REF. RErEçõcs E" IIAGE!úS

REF. REfEçõB E4 vIâffi§
REF. sOSPEDreEH

Rs. RfFEÉEEr vrÁcEiÉ

REF. REFEçôES El !,I GEtls

REf. ool,lBrrsrí/a mRA savE
REF, PAGAI'EII'IO CONÍÀSILJDADE

REF. HOSPfDreÊ

REF- I'ÂTERIAL APUCÁOO l{^ PRooU@

REF. MÂTERI^L PucAoo ll^ noouçÂo
REF TIA'iTRIA! APUCÁDo NA PNOOIJ@

Rrf. coltB{rsrivEl PÀRÀ sER G
REF. MAo DE oBRA xa PRoDUçÂo

RTF, MAÍERIAI ÂPUCÀDO TIA ?ROO(,ç;O

PÂGAr,,lEi{TO SIH?LES NÂCIol|A!

cotlP6§AçÃo go D6s DA rqJA
lEr. RE(IAIHEÍTO NFS ilo 2

RF. MÁTERIL ÂPIICADO tüPnmüçro
REF acLHA s PAGAxffro m íÊs
RF. cEFREorçIo Do HE
REF. cEPREgÂçÃo Dc i'i€s

REF. OEPRÉõAçÍÇ Do xÊ5

REF. DEPRES çÃo Do t4Es

1.2.4.07.90:

1.2.4.07.a03

t37.v7,3),



Empr€sâ:
c -P.1.:
Endereço:

""'ú)3,t
L H S l.('i'XA FtXfiO LTDA
41.237.820/0Or€9
R J()SE PÀ'LO BOGEÀ 650, LOJA 03 EDIF BOÂI'IERGES BEZERRÀ CE{ÍRO. IIAPEq'ru MIRIMTi'IÀ cEP
6t85{00
0uou2022 - 3111212022

.IVPO }IÀRIO
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tuha:
NúÍneÍo livÍo:

0006
0002

Periodc:

Datê Conta Oébito Coíta i-i:diit li:sróriao Velor

3urwa22
3\lroqo22

thu2o22
0311112022

07ll1lza»
07lt'-12022

t7lrl2o22
ohtza»
q\rno22
úlra022
Íullrtbz2
úlruzoz2
úl11t7oz2

ú11!n 22

úi1'J2::22

ú17!2C22

út!1nt2z
0E.l\112i22

úl\1fzr22
@h42022

{tr{2t22
t7lL1l2O22

tlltt»?2
t911,[m22

Át1112r22

»tl42022
ullflat22
TlLU2a22

nlLtno22
§lLu2c22
§l11tzo22

atrlnaz2
lltttzoz2

2.1.5.0L002

21.5.nL001

2-1.5.01.006

2.r.5.01.306

2.1.4.01_914

2.1.5.01.00ó

z1-5-01.m6

l-1_1.02003

L1.1.0À003

1.1.1.02-m3

1.1.1.02Ín3

1.1.3.08-010

1.t.1.02.003

1.1.1.C2-0C:

2.1.4.C1-ai5

TOTAL DO HES

TOTAI. DO I.4ES

137.y7,31
949,83

2,898.05

141.19tJ,9

1m,m

u.703,06

tt7,s9

123,91

l.m,m
10.ãl,53

u,1L,,95
67,§3,75

zlu,67
8.59à53

À!,90
677,12

577,É

73,§
t29,27

433í
2514t

350.(x)

331239
r.0d),ú
60.d
927,n

2m,0
74t,Ut

3.s5J,80

6.390J6

2.388,38

279,33

,t 651,53

*,ai
28$,05

?j'3.m,ú

31.375,76

63.250,m

600,m

l.mo,m
6.600,q)

rv.7*,78
r74.555,34

3,2:r5/41

3.5$,4)
2a.(D,m
3.$0,m

50-m,m
74t,ú

ã).o(x),m

600,00

18.9t 
"50

8.443,29

6.3!tO,!6

2.388,38

z]9)3
4.65r,53

949Á3

LZrt 07.6+

1.2.4.07.005

TRÂNSPORÍE

REF. oÉPREcIrçÂo Do r{Es

REr. DEPnEcxtçio Dc t'tEs

3.1.1-02.012

2.1.5.01.001

2.1.5.02.@Z

2.7.5.42.N2

3.1.1.01_001

1.1.1.02.003

1.1.1.02.{D3

1.1.1.02003

1.1.1.02-003

1.1.1.02.003

1.1.1.02.003

1.1.2.ü1.002

{.1.1.02-00i

1_120i.002

4.1203.003

1. t._3.08.010

3.1.1.02-m7

3.1.1-02.011

3.1.1.02.@5

1.1.1.02.001

2.1.5,0 !.006

3.1.1.02.004

3.1.1.02.m1

3.1.1.02.012

2.1.5.01306

3.1.1.01.001

3:204.0(B
z1í.01.014

3.1.I.C2.012

3.1.1.C:.001

4.12.C3.008

3.1.2.06.001

32204.010

LZ.+.47.042

1.2.+07,co3

t.2.4.C7.004

LL4.O7-tps

RF. í o o€ ossÂ l{Â rRourlo
RE . PAGAlltr{TO FOr}iA 1q/2022

REE. PAGAIiEÍ{TO FGTS

REF, PÂGAIYEI{TO F6TS

REF. MATÊRla APLicaDo NA mmuçro
REÍ, RECEBII{ENTO NFS NO 2

s€RvI@ PnBrâDO§ t{Fs llo {
sfRvlços FReSrADG F5 Í{o 4

ES REflM IG ll. {
Ilt§ A COIIPÉI{SIR INSS l{E tlo 4

F6IsaREcclJlBrcHà
vÂrE ÂuÍrEl{r^çÃo
REsosÃo Do t4s
P,Ês«sÀo Do t4Es

tNss Á REcuia Do r,iÊs

R:ScisÂo Do tíÉs

REsqsÃo Do trs
REF. MÂo DE oBnA trÁ PRooJçIo

REF. PÂGAI{E{Io REscIsÂo

RF. I,IAÍERIA APUCAoo lrA ROC['@
tF. PÁGÂtEírO q»{râ&uDÉE

coÍ.iP€Is^çIo m nss DA Foura

R;F. !,t^o DE()BaÁ a PRouüo
ÂEF MÁTERIAL APucÂDo NA PRoouçÃo

SIMPLES NAOOI{AI Â RECOUB Do ü6
Rea. oEPREcraçÃo Do xEs

REF, DEPREoI(;o Do BEs

REr. DEPREcxÁÇÃo Do MEs

REr. DEr{EcIlsIo Do MEs

REr, DEPRECIAçÃo Do MEs

RF. oenEoÂçlo m HEs

RtF R,ECEBII{ã''TC IIFS NC 3

R[F. cusro rÃo DE oBRA ?RouçÁo
REF, PAGAMEI{TO @TVIABILIDADE

Rf,r. coMa,srô/Er PÂRÂ sER\r§6
REF, MAÍtRlÁt aPucADo |l^PRoüJ@
5ERVÍçO§ PREIÁDOS NFS IiO 5

§RVI@S PRESTADOS NFs NO 5

ISS REÍIrc IfS iIO 5

PtG^l4EmO S PLEs NÁCIOlt L

RF. íATmt LâPrIcam r^muçro
REr. MATERIa APuctDo N PRmu@
REF. RECEBII,E{IO IifS NO 1

REF. ATTRTA! ApLIcâDo rtÀ PRoDtl@

REF, RECÉBI}BíTO I'IFS N' 4
REr. HAo oEoBRA t PRoDUgo

RET. REGBIIIE\IIO IiFS IIO 4

SIMPLES NAoONÂT Â RECOI}ER M HEs

REF. oEPnEcI^çIc Do tlEs
REF. oEPaE(: CIo Do r'!Fs

REF. DE REo çIo Do HB
REF. DEPREq çio Do MEs

Rs. DEPiEotçlo Do HEs

02t142i22

6lL2l2r»
07t!u7ç22

L9l!A2OZ2

L9t!UZr22

mbu2o22

zolL42022

nlDlao22
nltu2o22
ál72nou
ml12nt22
út12tz?72

211U2rZ?

231r212r22

2tt\u2r22
alpno22
3tlru2022

3Úru2022

3uL42o»
31ltu2oz2

3tltzlzaza
3U7zficzz

1.1201-004

4.1203.003

À1.í.01.015

t 1.1.01.ü)l

3.1.1.C1.@l

1.1.1.02.003

3.1.I-C1.001

r.1.1.02.m3

3.1.1.C2.012

1.1.1.02Íx)3

4-1.2-C1.008

3.1206,001

3.2.2.04.010

i.1.I.t2-003

3.1.1.01012

3.2.1C4.008

3.1.2.07.001

;.1.1.Ci.0n1

1.1.2.01.002

2.1.3.01.001

,..1.1.02_,J03

1.1.1.02.003

,..r.1.02.003

4.1.1.02.001

1.1.1.02.m3

1.1.1.0L0G

1.1.1.02.001

L1201-003

1,1.1.C2.m3

1.1.2"01.S2

1..1.1.02.903

1.12.01.002

2.1.{.01.C15

LL4.O7.üZ
1.2-4.!7 -aC3

L?.4.07.aD4

603.102,34
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Empllsã:
C.N,P.J,:

Frdêreço:

L H S MOURA FILHO I-TDA
4l .237.820/0m 1-89

Jp4
í Folha:

Número livro:
0007
0002

Período:

R ]6Ê PA(,LO BOGEÂ, 650, LO]A 03 ÉDIF BOÁNERGES BAERRA CE TRO. ITAPEC'RU MIRII{1MÀ GP
6í8s-000
otl0Ll2022 - 3uta2o22

LrvRo oúRro

Datà Contá Dáito Cont Cródito HistóricD valor

3Urz12t»
3Ur212A22

31t2n022
3!DnA22
3t1\2!ZC2Z

3ADn022

3U142022

3Ur2l&22

3Ur7t2922

3UDÍm»
3!ra2o»
3lt2!2022
3Ll142022

3Upno22
311tzt2022

31t1212022

3ULA20»

3 fln022

3711212022

5.1./t01.ml

5.1á01.001

5.1.'L0r.m1

5.1Á0!.001

5.1.4.01.q)1

5.1J.C1.001

5.1.+01.001

5.1í01.m1

5.r.4.01m1

5.1.210i.m1

5.1í0Lm1
5.t.d0!,001

4.1.1.02.m1

5.r.d01,001

5.1./101.m1

5.1.d0Lm1

5.1Á0i.ml
5.1.4.01.001

5.1.+01.001

1.2.1.07 _OO5

3.1.1.01.00r

3.r.1.02001

!,1.1.02.004

3.r.1.0u{rc5

3,r.1.(2006

3.r.1.02007

3.1.206.001

3.1.2.07.00i

!.LL0.m3
3.4207.004

3f.10r.oog
3.L2.04.0r0

5.1.21.01.001

a.1.2.03.003

,t 1203.008

3.1.1.02.012

3.2207.006

3.1-1.02.0i1

2.3.5.01.001

603,r02,í
2.898.05

25.9:6,m

56615

782,4

1.501,9]

596,79

76.68u2

5.0418
.00.0
$2,m

a.7m,00

28.660,56

730.{}t 65

rr.9»,64
25.t67,6

314,870,m

&í2,m

7.m,42
tfr.2n,u

2.066.8{»,69

IXAÀSPJRTE
riiÊ DEPREq çÃo Dc xEs

ENCERiÁ!,!A{ÍO O€RCi(IO 2022

ENCERRAI,IS,aTO D@qeO 2022

EricERRlíB{Io o(RcÍCio 2022

EN(BRÁ!,tBIro D(BcÍco 2022

â\i(aR !,lEaÍo EHcicxo 2@
ENcRxÁ BÍÍo ãRcícxo 2022

B{cBx^t{sÍÍo EecÍGo 2@
rrcrnneranro ocncíso zoz
fl{BraHEIIo E@doo 202
sNcÉRRA E.IIO D@CÍCO 2oZ
E (BrlríBfro gRcicxo 2022

ÊNCERRÂíENTO D(&CÍ(:O 2I»2

E (ARÁl,lElÍTO DRdCTO 2@2

EÀrcERRÂr{EI\nO ãRCi(xO 2022

E €BxÁíBIro EcRcigo @
ercrnglanro a:xcicro »zz
Etict8RAíãlno E@cÍclo 422
ENcEfrÂtYEiITc ãERcião 2u2
ENCERR$ISIÍO E€RCiÍO 2022

TorAl Do M&

LUIS HENRTQUE 5ÂI,IT06 MOURÁ SILVÂ
So<io Âdminifàdor
cPF: 012.069,853{4

ADELIANE DIAS RÂITlOs LOPES

ContâdoG CRc - MA sob o l{o. 013746
CPF: 892-319.993-{tr
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tuha:
Núm€ro liwo:

Empr€s.! LHSraOlrRAFILHOLrOÂ
C.N.Pi.: 41.237.820/001-89
BÉeieço: R J6E PÀ,1O BOGEÂ, 650, TO]A 03 EDIF BOANERGES BZER'R^, CANTRO' ITAPEO,RU I.IIRIMN'.IÀ (EP

6í8s400
Pçíodo: ollol/2o» a 3!1?/2022
Bdanço eicerÍado em: 3V121n022

B L ,lçO PATXDTOIiIAL

Descriçáo Saldo Atuâl

AIM)
AÍIVO CIROJI.INTE

DIsPoiú,E
CAD(^

CÂIÍA GTRÂI

P TRrIíônb úqJÍDo
CAPÍTâT SOOII

CÂPÍTA SJSSCRITO

cÂPITÂt SOC!Ar-

LU§.os ou PREJLifzos acuMur D6
LUCR6 oJ PRErtos act,xu-ÂDos

LUCROG AO,I'IULADOS

1359J78.35D
6llra7,23C
m,]j,2,W

1.078,60C

1.078,60C

BAI{COS @t{TA MOV:MÊ|{TC

A CO OO NORDESIE

oBRrG^çõ6 ÍnIBúrÁR$s
ríPo§Ioc E COrrRlSUiçOEs 

^ 
RECOLhER

slr'rPtE tüootiAL a RE@urER

69.É3,92C

69.ü3,92D

CUE}íIE
Dt}tlcATAS A RE€EB€R

EEOIi§I. CONSTRU@€S E lGÂCOEs LTDA

iII'IüCIPTO DE IURiAOJ

I,IUI{ÍOPÍO DE PRESIDENIT VâRGAS

ourRos cnbtlos
IRIBUTOG Â RECI'ERAR/COHPEI{5AR

IIISS A COI'IPEN§ÀR

EsIlQUE
I.IERCIDqIÀ5, PROOUIOs E DISUIiIOS

MERCADORIAS E INSUMO6

^nr6 
rlo{raurÁl{IE

Il108ItJZÁDO

ríorEs E lrÍElrsiuos
íóvBs E uIÊNsii,ros

PISSIVC'

PrssrÍÍ) crRclrrlfit
FOf,I{ECEDONB

TORIÉCEORE
FCru{EC!DORE5 DIWRSOS

rÁqrrrs, eqlrpmerros E FExRÂrnEr.fiÀs

BÁerirnÂs E EQUiiÀxEMrG

ldojL6
vEÍcuLos

co{PUTÁDoREs E,€a!FÉRIG
mtaPúrADoRÉs E Da ;ÉRrms

(-) DPrrcuçôEs, afloRr. E E(aJs. Ao-EtuL

C) DenÊor@Es DE r{ovEs É urEÀsiuos
(-) DenEo çÕB D€ fiÁomus, EatJP. B
C) DEPRECTA@ES oE col{ÃÍrDoREs E pEfl-IFÉRrcos

c) oE REo çôrs DE vdor6

r!4.903,540
514.903,5.C

28.436,25O

311.91r,95D

r74.555,34C

18.204,44D

18.204,444

r8.204,a4D

39.116,73 D

39.116,73D

39.116,73D

7t7.àt,129
717.23r,r2t
33.520dD
33.520,mC

558.1$,mC
558.:$,mt

173.883,@C

r73.8$,mr

56.990,mC

56-990,m8

rcr44,ggc
3.351,96(

55.8r&36C

11.39296C

,1.776,tr

r359.578,35C

ãir.934,S
255.8z),0(
255370,m
255.870,m(

8.064,5(
E.064,98(

8,0tí,98(

1.095.í3,37(
ctr.qp,o(
900.000,00(
qx).000,0(

RÉcoNHEcEMos Â E(ArrDÃo oo pREsEinE BÂLAflço pÂTRItrloNIAL ENCERRADo EM 3u1242o22Íor,JlzÀNDo No ÂTrvo E pAsslvor Rg

1.359.578,35 (um milhão bezentos e onquentà e Fove mil quinhêntos e setenb e oito reais e üintâ e ainco ceitarcs)

LUIS HENRIQUE SÀÀITOS MOURÁ SILVA
sô.io AdminisFâdor
CPF:012.069.853-64

t95.4$)74
r95.ü433?a
195.643,3X

0008
0002

ADELIÁI{E DIAS RÀMOS LOPES

conbdora CRC - MÀ sob o tlo. 013746
CPF: 892.339.993{0
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Ellrprêsa:
C.l,r.P.J.:
Enaere.p:

L H S l,lOUR FILHo LÍDA
4':.237 .A20lffi]'8s

Peiodo:

R ]OSE PA,ILO BOGEÂ, 650, LOJÂ 03 EDIF BOAI{ERGÉS BEZÊRiÀ CE'{TRO, TTÁPEO'RU MIRIMAÀ GP
6ra5{m
o1ql/m22 - 3ULA2O22

DÊltol{sTRÂçÃo Do RESULTADÔ !O OGRCiCIO É}a 31t L4m22

D€ssléo Srldo Total

NECEIÍA IRUT 
SERVI@§ PREI^IE

D!DUçó6 D rECErÍA tluÍr
oÉs
i) 5rüR.6I CTCUL

730.4{X,65 7lô304.65

RICETTA LIQIJIDA

cüsto D6 sBvrF rlÊsiÍ Dos
VATBI*TGDTA

SÀI.ÁRIG E OBE{ÁOOS
130 SAIruO
+RrÁs
iltss

vÀr a.o,rEraÍ^çIo
NOflOBÁRIG DE TBcEIRG
Deiro É6
coid§rlv8-

LUCRO ERUÍO

tE! P€Sts oPEtÁCrOt{^rS

itE§U!-i^DO oPERÂqott L

LU'RC ÚQUIDO DO ETETCÍCIC

01.-ê22,4)
(25.19,66) ír-1103)l

60329435

í47r.801-95)

2l§.:t92í0

(r9.9n íxr)
(25,9s6,D)

(5E6rs)
(782,a6)

(tJ8t,ts)
(596,79)

(t-7zt,al
{31..8ru,m)
17ó.68$4
(5.079,a8)

í15.214.56r

DESPE§âS ID|iUIISTi ÍIYAS
ÀSsEs§ORIA @IYIIAI
DPRECIAÉES
HGPEDÂGEII

RrfE@ES
PÂSSÀGEI{s r.URirD.ü§ E A!VrÂI5

((.7m,@)
(26.660,56)

(.€0,m)
(532,00)

($a@) í35-214.561

tú.7n-94

180.277.U

LUIS HB'IRIQJE 5Á'{T06 MOJRÂ SILVÂ
íodo ÁdíinÍfrador
cPF: 012.69.8ÍJ+l

ÂDELIÂN€ DIAS RÂIiIOS I.OPES

Contadora CRC - i{A sob o No. 013746
CPF: 892.339.99:r-m
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Página:

Núm€Ío livro:
0ori
0002

Emprêsâ:
InscÍição:
Éndereço:

LHSl,lolrR FILHO LTDA
41.237.820/0mt-8Í)
R IO6E PÀULO BOGEÀ. 650, LO]A 03 EDIF BOANERGES BEZERRÀ CENIRO, ITAPEOJRU MTRJI.í/MÀ cEP
6548s{00
0!ou2o22 - 311121202i

coerrcrewrs or tnÁarsÊs É)ri 371 tzlzoz2

Período

iídlce dê rr$dd.z CtÍC AUvo qrcrlante + Rediávêl Lonlo Pi?2o 2,t,

2,!a

t,7.

0,5(

Pâ§§ivô cioiàntê + Pàssím Não{irculantê 252.809,88 + C,00

534.432,60Índi.e dê Uqüld€z crí?srtê

Ínaicc ac sotvênOa ceat

Grâu de Endividãm.nto

433.67,72

PÀsivo CÍ.llante + Passivo Não{i.culânte

Pàssivo cirortaÍe + ksivo Nãb{,§rhnte

252.809,88 + 0,m

252.&)9,88 + 0,m

433.0a7,72

AOEUAI\E DiAS R,AHO§ LOPES

conbdo€ cRc - lvÁ sob o ilo. 0137216

CPFi 892.339.9$ m

coeficiêíte Fórtnutà vâlo. Rês,lt"d"

538.432,60 + 

'00

LUIS HENRIq'E SÂI\IrOS MOURÂ STLVA

CPF: 012.069.85364



EmprcÉa:
CI{PJ:
Endêreçoi

L H S I4OURA ãLHO LTDA
4'-.B7.A2OlOút-§

fir tuha:
iàirnero lÍro:

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis

Per'ícdo ie;are 'c : Eezembrc de 2022

lnÍormações sobre a empresa - Contexto Operacir al

Página í1 de 15

0c02
11

Periodc

R 

'OSE 
PAI,LO BOGEA, 650, Lo]A 03 EDIF BOÁNERGES EEZERRÀ CEI{ÍRO, ITÁPECURU I'TIRIHTiTÀ CF

65445{ü)
ouú1m22 - 31112t2022

1,

A L H S MOURA FILHO LTDA é uma Sociedade Empresária Limitada - LTDA' A sede

da empresa está localizada na Rua Jose Paulo Bogea, ne 650, Loja, 03 Edif'

Boanerges Bezerra, bairro Centro, ltapecuru Mirim/M4 Cep. n" 55.485-«)0.

A composição acionária do Capital Social em 37.12.2022 é de RS 900.00O00
(novecentos mil reais), totalmente integralizado oelo titular pessoa física Luís

Henrique Santos Moura Filho, no percentual de 7OO%.

1.1 Gitérios na Elaboração das DemonstÍaÉes Contáüeis

1.1.1 As Demonstrações Contábeis da empresa L H S Moura Filho Ltda foram

elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil,

Princípios Fundamentais da Contabilidade e legislação vigente.

1.1,2 As receitas e despesas foram apuradas considerando o regime de

comPetência.

1.1.3 O lmobilizado está registrado pelo custo de aquisição, com as suas

respectivas contas retificadoras de depreciações pelo método linear,

2. P€iíido dê apresêntação das Demonstnt!!ões Co@eis

As Demonstrações Contábeis contempladas neste relatório,

período de janeiro a dezembro de 2022, conforme abaixo:

a) Livro Diário;

b) Balanço Patrimonial;

c) Demonstração do Resultado do Exercício;

d) Notas Explicativas.

compreendem o

3. Recêita Brute

A receita bruta de RS 730.404,65 (setecentos e trinta mil, quatrocentos e

quatro reais e sessenta e cincô centavos) é referente à prestação de serviços na

área de construção, contabilizêdas pelo regime de competência.
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L2Empresa:

criP-r:
Endereço:

L H s ltolrR FILHO LÍD Folhâ:

41.237.820/0001{9 úúneío livÍo:
R JOSE PAULO BOGEA, 650, LOIA 03 EDIF BOÀNERGES BEZERRÀ CENTRO, ITAPEO-,RU MIRIM/I'ÍÁ, CEP

654as-(m
ou0u2022 - 3u1212o22Perícdc:

9,oq
l..ot idades{i:âildeanco} ,: , r,,. ,::.,:, {

o total das dispon ibilidades no vaior de 70.722,52 (setenta mil, cento e

vinte e dois reais e cinquentâ e dors centavos) representa o saldo em caixa e

banco e apresentam liquidez imediata.

5, diêntes

O total Ce RS 514,9C3,54 (quinhentos e quàtorze mil, novecentos e três

reais e cinquenla e quatro centavos) repiesentã os valores a receber, rêferente

às vendas de servreos a prazo.

6. Tributo$ a reeupelar/eompensar .1,

O valor de RS L8.2O4,M (dezoito mil, cento e quatro reais e quarenta e

quatro centavos) é referente a retenção do INSS sobre os serviços prestados e

deverá ser compensando no INSS a recolher sobre a folha de pagamento da

empresa junto à Receita Federal dc Brasil - RFB.

7. lmobilizado

Os bens;ntegrantes do Ativo lmobilizado estão avaliados pelo seu custo

de aquisição, tendo as depreciações caiculadas pelo método linear, com base nas

lnstruções Normativas da Receita Federai,

8.. Passivs Circulante

O passivo circulante da empresa no valor de 263.934,98 (duzentos e

sessenta e três mil, novecentos e trinta e quatro reais e noventa e oito centavos)

representa o saldo a pagar dos fornecedores de servíços e o valor a recolher do

tributo simples nacional apurado em dezembro/ZoL2.

a) As taxas de depreciação utilizadas são:

l. Móveis e UtensÍlios - 10yo aa ana,10 anos de vida útil.

ll.Máquina e Equipamentos - 70% ao ano, 10 anos de vida útil.
lll.Computadores e Periféricos - zAyo ao ano,5 anos de vida útil.
lV.Veículos - ZO% ao ano, 5 anos de vida útil.
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Endereço:
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L l| S xot RA Ft|,]€ LID Fdha: 13

4!.Z37.Amlml8 taúmêrD trvÍo: 0002

R JOSE PAUI,O BOGEÀ 650, LOJA 03 EDIF BOANERGES BEERRÂ CENTRO, TÍAPECURU MIRSVHÀ cEP
69r8s{00
0tfium22 - 3t!12t2o22 goPe.íodo

,(

O valor de RS 1.095.543,37 (um milhão, noventa e cinco mil, seiscentos e

quarenta e três reais e trinte e sete centavos) compreende o Capital Social da

empresa e os Lucros Acumulados.

TUIS HENRIQUE SANTOS MOURA SILVA

Sócio Administrador
CPF: 012.069.853-64

ADELIANE DIAS RAMOS LOPES

Contadora CRC - MA sob o No. 013746
CPF: 892.339.99340
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Endereço.

Cornp1emento..,..... :

Bairro - .

Mlrnicipio. .. .. .. .. . i

Estado...... -. .. .. .:

lnscÍiçào no CNPJ. -:

lnscr:Ção Estêcuâi. :

Reg:stlo na l::r:a-.:

InscrrÇão Municlgai:

i:l.:,EtLl_ Ij,i. : : 2.

I : : l: I ' l :

Número: 2 F,-:-a: L4

R ,:OSE PÀ':C 3OGEÀ, 650

LoJÀ i: tllF 3CAI'TERGES SiziRRÀ

CEN?RC

ITÀPECÚRU MÍRIM

MÀ

47 .23'7 .a20 / 000L-99

Cootén este Iivrc 14 folhas n'dnêradas do No- i ao
emitidas at.avés de processâúênlo eietronicô de dados, que
sêrviu de Livro Diálio da empresa abaixo desclita no Periodo dê
01/01/2022 a 37/12 /2022.

Nome da Emprêsâ....: L ii S MOURÀ F'ILFo LTDA

Ramo

14

LUIS iíENRIOUE SÀNTOS MOURÀ SILVÀ
Sócio Adninistrador
CPF:012.069.853-64

ÀDEi]ÀNE DIÀS RÀMOS LOPES
Co.tadôra cRC - uÀ sob o No. 013746
CPF:892.339.993-00



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrêtariâ Especial de Desburocratizaqão, Gestão e Govêmo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Dêpartamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L H S MOURA FILHO LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 15 de 1 5
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l'iomeCPF/CNPJ

LUIS HENRIQUE SANTOS MOURÁ FILHO01206985364

ADELIANE DIAS RAMOS LOPES89233999300

cERrrltco À ÀetE{Ttcr4Ào zr4 !slo5/2023 0â:25 aog t' 2023053165?.
aRdr!co!.: 230631657 D! !!/0512023. lÍÀE: 21600184959.
L E S I@AÀ FTIBO LTDÀ

JUCETTTÀ àrsBr.t o DtL3 c Rr{Er3o roPEll lrtEo
nEsPq{sÁvEL PatÀ ÀErElltcta;lo

slo luÍr, 15/05/202!
q!.!r!.cil.@-gov.b!

TDENTTFTCAÇÀO DO(S) ns§1&qNrg1gl



lrinistério da lndústrla e Comércio Exterior ê Serviços
SecretaÍia Especial da Micro e Peguena Empresa
Departamento de Rêglstro Emprêsarial ê lntegração

JUCET.tAN
4

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exalos os Termos de Abe!'tura e de Encerramênto do Lrvro Digital com caracterísücas abaixo,
confeÍido e autenlicado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
12307256981 em 1510512023, protocolo 230631657. Para validaçáo dê Autenticaçáo dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / veriíicaçâo de documentos do Empreendedor
(http:/ /vww.empresaÍacil.ma.qov.br) e inÍormar o código dê verilicação.

Nome Empresarial: L H S MOURA FILHO LÍDA

Número de Registro: 2160C184959

CNPJ: 412378200001 89

Munícipio: Itapecuru Mirim

Tipo de Livro: DIAP O

Número de Ordem: 2

Período de Escrituíação: 01 0112022 - 31112t2022

01206985364

89233999300

LUIS HENRIOUE SANTOS MOURA
FILHO

ADELIANE DIAS RAMOS LOPES i/AÍ3746

I

I

!

cêRrrFr@ À ÀirlBNarcÀçÀo ít L5105/2023 08:25 a@ x' 20230631657.
gRqrcqlo: 23063165? Di L:./O5I2023. CóD!6O D! lrt8lltcàClo:
12307256981. IIEE: 21600184959.
L E § IOgtrÀ FII.EO I.TDÀ

JUCE}IA
trsaLtÕ D!13 c§ltlRo lôPta lu.ao

etsto!.sÁvat sErÀ 
^útBrÍIlcÀsLslo !oÍs, 15/05/2023

.pr..rf,rcit.râ gov.br
Â valkldê dêêb dGlEnb. §â implBo, lcâ s&ib à cmpmtãÉo & .uá áutênüci&ê m! €lpoclro. coíi.it,

iÍío.mrxb *B Bp4üv6 códi96 d€ ve.if.âÉo.

*

klentiticação dê Livro Dlgltal

Ass;ilante(s) CRC/OAB
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4(on§€l.,ilo nEcoirÁl 0€ coNIÁarLDAD€

m MÁxar*iÀo

coNSELHo REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAçÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissicnai identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercÍcio oa prcÍissáo contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME................. : ADELIANE DIAS RAMOS
REG|STRO.......... : MA-o'l 3746/O-6
CATEGORIA........ : CONTADOR

339.993-.'

A falsificação deste documento constitui-se em crime previ§to no Código Penal
Brasileiro, sujeitando c autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÁO, 2410812023 as 08:29:24
Válido até: 21n023.
Código de Controle: 957028.

Para veriflcar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

about:blank 1t1
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QUALIFICAÇAO TECNICA



GRUP()

01

02

03

o4

91b

í

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Grupo GR Empreendimentos ltda, inscrita no CNPJ sob n' 32.115.28110001-14, localizada na

Av. João Pessoa, No 06, Outeiro da Cruz, CEP: 65040-003, São Luis - MA, telefone: (98) 98785

4768, site: https//grupogrma-negocio.site, e-mail: qrempreendimentosma(@qmail.com, vem através

deste, atestar para as devidas Íinalidades de direitos que se fizerem necessárias, que a emprêsa
LHS Moura Filho Eireli, inscrita no CNPJ: 41.237.820/0001-89, endereço êletÍônico:
enooâv@enooav.com, sediada na Rua José Paulo Bogea, No 650, Centro, ltapecuru Mirirn/MA,

Íorneceu de forma saüsfatória e de acordo, com as cláusulas do contrato particular de

fomecimento No 02/2023, as demandas designadas na cidade de Sáo Luis - Maranhão.

Têndo íoÍnêcido de foÍmâ satisfatória, com equipamêntos e mão de obra adequados, conÍoÍme
âbaixo discriminados:

Objêto do Contrâto: Contrataçáo de empresa para íomecimento dos insumos, para execução de
drenagem supêrficial ê obras de artê @nêntes, em teneno localizado na Rua Antônio Dino, No 15,
.iardim Sãc Cristóvão, São Luis - MÀ

Petiodo: i3102i2023 à 17102!2A23

oEscRlÇÁo DEÍÂLHADA DOS MATERTAI§ FORNECIDOS

I

Manilha de concreto armado D = 0,40 m - areia e b.itã comerciais

Manilha de concreto armado D = 0,80 m - areia e brita comerciais

Meio fio de concreto p.é moldado - MFc 05 - areia e brita comerciais

Concreto fck = 20 MPa - confecção €m betoneira e iançamento manual - areia e brita

comerciais - Sarjeta triângular de conc!'eto

-câc Luis - MA, 23 de fevereiro de 2023

m

m

und

m3

11,00

5,00

20,00

3,81

G E orr LES s o u sA f.:'ão"jÍfli1.;3;*nn,
NUNES:04290922 NUNEs:042e0e22376

Dados: 2023.02.233lo r4:16s6 -o3'oo

GeotilesSousa Nunes
RG:0287678420O52 - SSP MA

CPF:. O42.9O9 .223-76
GRUPO GR EMPREENDIMEÍ{TOS IÍDA

5ócio oroprietário

GRUPC GR E*I PREEN DI M E N TO§
CNPJ: i2.1 1 5.281/0(N1 -1 4

]TEM ut{D Qr{rD
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TEÍIIISE II{FNAESÍRUTURA

Àv. sefl. Vrtorino Freire, ftif. Ed lonas MàrtiÍrs Soares, No 01

sala 1:2, Aldar 1, tueinhã, são t!íítlÀ 6503G015
*ss (98) 30{O 4018 I +ss (98) 98354 0844

.ontato@tÊknise.@m.br I www.teknisê.com.bÍ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA &}
í

A empresa TEKNISE INFRAESTRUTURA ElRELl, inscrita sob o CNPJ Ne 37.290.055/0001-93,

iocalizada na Av. Senador Vitorino Freire, Ne 01, Quadra 36, lote 01, Salâ 112, 1e andar, Areinha,

CEP: 65.030-015, São Luis - MA, vem atr'avés deste, atestar para as devidas finalidades de

direitos que se fizêrem necessárias, que a empresa LHs MoURA FltHo ElREu, inscrita no CNPJ

sob o ne 4L.237.82010001-89, sediada na Rua José Paulo Bogea, Ne 650, Centro, ltapecuru

Mirim/MA, CEP:65485-000, endereço eletrônico: engoav@engpav.com, forneceu e executou

de forma satisfatória e de acordo, com as cláusulas do contrato particular de empreitada Ne

OL/2O22, os serviços designados:

local da obra: Centrais elétricas do norte do Brasil - Eletronorte (Subestação São Luis l)

Período: LOl}t à 221A412022

Ordem de serviç o Ofl2O22: Fornecimento de materiais de construções, destinados a reforma

do almoxarifado A1, muro de contenção e revestimento vegetal.

TEKNISE
INFRAÉSTRUTURA

01 05 Jogg_
02 _ __10* Jogo

03 06 M3

C'i 20 Sacc

il: 120 Sacc

05 20 cartela qoprêqjqq" p9@ Ce lvanizada3.1/2"-3pcs
07 20 Unid !"qtUlyfe .eCultn t0 a laya!'!!a_!Iq!!g!|a_ Sxte rna

08 04 Unid Torneira cromada

10 100

11 100 Unic

72 100 Unio

13 ci L.:te

Lixa lerÍo ne 100

Lixa fenone 18q

Massa acrílica lata 18

HERISON

DE

MORAES

OLIVEIRA:0

3641"t2735
1

Assinado de
forma digital por
HERISON DE

MORAES

OLIVEIRA:0364'1 1

273s1

Aduela de madeira de lei pa i1!ortL2l 20 x 0,80 x 13 cm

Areia branca grossa

AlsllElt4gJc 4ç1 usg I nt-epo
Cimento CP-lll 40 RS - 50 Kg

Registro de pressão 2omm pvc

9 x 19 x 19 Cinza chumbo
09 01 Unid

Unid

litros

14 20 Unia Porta de almofada mêdeiía de lei 2,10 m x 80 cm

15 10 Par Punho parajanelão de corrercromado
16 20 KG

L7 10 Unid Roldana para.ianela de correr Napoleão

18 18 Unic I Ja)
rfi l12

Crpo_pp 3x2,5

Cabo pp 2x2.5___
Cabo FlexívelSil 2,5mm 10Om vermelho

de 2Gx
ia de 451U nid

2C 250 M.-
2L 400 M...
1: l8 Uniq Dados:

08 Unid cabo Flexívelsil 2,5mm 100m prêto 2022.04.30
12:54:41-03'O0

c8 Unid Câbo Flexivel Sil 2,5mm 100rn Azul

25 36 M3 Areia bÍanca fina

26 10 Saco 4r&me§9 lq!gj4q1 rso interno
27 10 Saco __,

M,
Argila refinada para reboco-25k9

za 100 Blo€o estrutural de pavimentlção e= 8 cm__
caibro de madeira de lei - 6 cm x 4 cm x 2,0O m10 U nic

]B Uii: lic(. 'x4c ;lÍ
31 o2 Unid Caibro de madeira de lei - 6 cm x 4 cm x 5,00 m

§ te*nisebr

ffi te«niseur
@ ternise.com br

§l contato@teknise.com,br

€irpÍe5s Ass.ciaJ.r

ffipro'.=-

1

qUA!ÍT

_j!Eql_Ég m3lgE_!§leipglg porta ?,lo x qéq -ll!q_
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TEKNISE

TEI(I{ISE IÍ{RTESIRT,nJRA
av. Sen. \/rtor.|o Freire, ftií Ed lonas Martins Soares, No 01

Sala 112. Andar 1, AÍeinha, São L!ííi4À 65030-015
+55 (98) 30{O ,$18 | +55 (98) 98354 0844 .

cgDjr!9@!ehi5e,@m,E I wv/w.tdqie.com.b(
4tt

INFRAESTRUTU RÂ

Unid caibro de madeira de lei - 6 cm x 4 cm x 4,00 m

HERISIN)'_ U nia l:,. ,,.G -.:s)

Unid Canaleta oe.imento 13.,

35 02 Conjunto Caixa de descarga com

36 24 M3 Brita zero
z7 Cartela Dob Íadjça de porta galvanizada3.1/2"-Ipcs
38 Unid Fechadura máquina 40 alavanca cromadâ extema

39 4O,A M2 Forro de PVC brânco 20 cm espessura 8 mm

4,(i9Í39 _
pteta com tuuoT engate/ espuue pf

40 05 Unid Janela de almofada madeira de lei 1,00 x 1,20 m

MORAES

OLIVEIRA:O

364112735
1

Assinado de
forma digital por
HERISON DE

MORAES

41 AAO Unici La

UniC , c : . t:6 -. ('m

43 c1 Unid Pia de ito 1,20 metros - cor cinza andorinha
4
45

20 M2 Piso chão cerâmico 45 x 45 - Pei-4

30 M'? Piso parede cerâmico 32 x 45 - Pei-3

46 04 Unid Pona de almofada madeira de lei 2,10 rÍ1 x 80 cm

_t? 18 Tonelada

'lt 02 Kg Prego 17 x 21

l3 Unid Carro dê mã , -.:Ll,

*10 10, ,,_ _& Re.jun_te_ fl€xívelror cinza

57 50 M.L. rB!gâ_!Le_í!1ad!!E d,e-!gi- sçCLL2lg_ _ -- OLIVEIRA:O3ó4]'l52 30 M.L. Roda forro PVC branco sanca

53 t.4AO M2 Grama esmeralda em placas

54 Unid an ue - 2 saídas
27351
Dados:
2022.04.30
12:55.,23 -03'00'

55 C1 Unid Tanque de mármore sintético 1,20 mêtros

56 c8 Leta Tinta branc - lâte 18 lit r rendimentoros supe

57 x2 Unid Arm 3t : i
Jl

Ordem de serviço O2/2O22: Ampliação do pátio e reforma do centro administrativo, da

Elêtronorte (Subestação São Luis l):

AtvENARTA E vEDAçÃo
ALVENARtA DE vEDAÇÃo DE Bt-ocos cERÂMtcos FURADoS NA HoR zoNTAL DE

9x19x19cM (EspEssuRÂ9cM) DE pAREDES cov Án* iíeuroe vlroR ou tGJAr A
6MI sEM VÃos E ARGAMASSA DE ASSENTAMENÍo CoM PREPARo ÊM BEToNEIRA.

m2 93,18

PAREDE COM PTACAS DE GESSO ACÀRTONADO {DRYWALL), PARA USO INTERNO, COM

UMA FACE stMpLEs E ESTRUTURA MFrÁucA coM GUrAs slMpLEs, s€M vÃos.
mr 86,50

COEERTURA

RETTRADA E REcoLocAçÃo DE rESouRAs EM TELHADoS DE AÍÉ 2 ÁGUAS coM TELHA

GALVALUME rNCLUso rRÁNspoRTr vERTrcAL. At c7 i2crg m' 49!,67

url 194,00

COBERi URA COM rELHA TERMOACUSTICA, PERF L iRAPEZOIDAL, E=30mm, ALTúRA

70mm, LARGURA UTIL 1000mm E LARGURÂ NONIiNAL 1056mrn
mu 312,90

EMEOçAMENTO COM ARGAMASSA fRAçO 1i2:9 (CiMENÍc, CAL E AREIA) und. 20,70
cÁtltA EM cHApA DE Aço GAtvANrzADo NúMERo 24, DESENVoLVTMENTo DE 1oo m 152,00
CM,lN CLUSOÍRANSPORTE VERTICAi. AF O7l2019
RECOLOCACAO DE MADEIRAMENTO DO TELHADO _ PEçAS, CAIEROS E RIPA'
CONSIDERANDO REAPROVEITAMENiO DE MATERIAL

m 387,38

CUMEEIRA COM TÊLHA CERAMICA EMBOçADA COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8
(CIMENTO, CÁI E AREIA)

82,48

@ texrisebr

ftl t"xnisebr
@ teknise.com.b,

El cofl tato@teknise.com.br @rot --

I

L
M

50

Pó de pedra

g'lRi:i-:. \ u*a qilT
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TEI(ITISE I FNAESTRUTURA
Av. Sen, Mtorino Freire, ftif. Ed Jonas lrlartiÍrs soares, No 01

Sala 112, Andar 1., AÍeinha, Sâo LrJryMÀ 65030-015
+ss (98) 3040 4018 I +55 (98) 9831 0844

contdto@bknise.om.br I wwr{.dÍrise.com.bÍ
gq

7INFRAESTRUTURA

REVESTIMENTOS

CHÂPI5CO APLICADO EM ALVENARIA {CO!\,I PRESENçA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE

coNcRúO DE FACHADA, coM coLHÉR DE PE0REtRo. ARGAMASSA ÍRAçO i:3 coM
PREPARO MANUAL AF_06/2014

rnz 508,82

EMBOçO, PARA RECEBIMENTO DE CEúMIC.A, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,

PREPARO MECÁNICO COM BÊTONEIRA 4OIOL, APLICADO MANUALMENTE EM FACÉS

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMEIENÍE COIü ÁREA IVAIOR QUE 10M2, ESPESSURA
m2 198,60

DE 10MM, COM EXECUçÂO !E r-ALiSCAS. AF-062014
MASSA ÚNICÁ, PARÂ RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,

PREPARO MANUAT, APLICÂDA MANUALMENTE EM ;ACES INTÉRNAS 

'E 
PAREDES,

ESPESSURA DE 2OMM, COM EXFCÚçÃO DE TALi5CA5, AF-06/20i4
m2 674,52

REVEÍ MEI.JTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TiPO ESI/ALÍADA

EXTRA DE DIMENSÕES 6OX6O CM APLICADÂS EM AMBIENTES DÉ ÁRTA MAIOR QUE 5 MT 415,38
M, A ÍIIEIA ALÍURA DAS PAREDÊS. AF 0612014

REVESTiMET'ITO CERÂMICO COLORIDO PARA PAREDES 1OX1O CI.I (12 FIADAS)

FoRRo :M RÉGJAS DE pvc, ti,sAJo,;,Áú AMBTENTEs coMtRcrAts. ilôÚs'vi
JÍRú-IJRA DE F|XAçÂO. AF_05/2C1l

soLElRA EM GPÁNlÍo, LARGURA 1s!!í, EsPEssuR4 ?,0 cl!:4i-_q940?0 _. _
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURÂ COM PLACÂS ÍIPO ESMALÍADA COMERC

DE DIMENSÕES 35X35CM (PADRAO POPULAR), AF-06/2017

m'? 195,92

ESQUADRJA

KIT DE PORTÂ DE MADEIRA PARA PiN]UR4 SEMI-OCÁ (LEVE OU MÉDIA),

PADRÃOPOPUTAR, 8OX21OCM, ESPESSURA DE 3,sCM, lTENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,

MONTAGEM E rNSrAtÂÇÃO DO BA-tr,,trE, FECTTADURA COM EXECLJÇÃO DO FURO -

FORNECTMENTOE TNSTALAçÃO AF_i212019

und. 8,00

(lÍ DE PORTA DE MADEIRÁ PARA P]NTURÀ SEMI.OCA (LEVE OU MÉDIA},

PADRÂOPOPULAR, 9OX21OCM, ÊSP€SSURA DE 3,5CM, IÍENS INCLUSOS: DOBRADIÇA5,

MONÍAGEM E INS.TALAçÂO DO EATENTE, FÊCHADURÂ COM EXECUÇÀO DO FURO .

FORNECIM€NÍO E íNÍAI-AÇÃC. AF 1212019

IANEIA DE ALUMíúIO DE CORREN COU 2 TOLIAS PARA VIDROS, COM VIORO'
MÍENTE, ACABAMET'ITO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE

ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNÉCiMFNTO E INSTALAçÀO AI-1212019
rNÍALAçÂo DE vrDRo Lrso tNcorot, E = 3 MM. EM ESQUADR Â DÊ MÂDE RA

FIXÂDC COM BAGUETE. AF OY2A2i
2,16

pANÉts EM vtDRo TEMpERÂDo coM AcAgAMENTo EM BAeuErEs DE ALUM!Nto Ê=

2MM PARÂ ISOLAMENTO TÉRMiCO - FORNECIMENTO E tNÍALAçÕES

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENC|ONAL PARA PCD SEM FURO FRONTALCOM

LOUçÁ BRANCA SEM ASSENÍq INCLUSO CONJUNTO DE LIGAçÃO PARA BACIA

_ m 69,10
IAL m 198,60

urd 91,30

HERISON

DE

MORAES

OLIVEIRA:O

364112735
1

Assinado de
forma digital por
HERISON DE

MORAES

OLIVEIRA:036411
27351
Dados:
2022.04.30
12:55:58 -03'00'

und. 5,0O

mr 2,f6

mr 279,\7

und. 4,00
sAN[ÁirA ArusrÁvEl - FoRNEciMENTo E tNsrAúçÀo AF 0

ú',/ATóRro touçr BRANCÁ coM coLUNA 45 x 55cM ou EeurvALENTE, pADRÃo

MÉDro - FoRNECIMENTo E TNSTALAÇÃo. AF_0U2020

ALVENÀRIA DE vEDAçÃo DE Blocos cE ';
11,sx19x19cM ÍEspEssuRA 11,scM) DE PAREDES coM ÁREA LíeurDA MENoR euE
6MI sEM VÃos E ARGAMASSA D€ ASSENTAMENTo coM PREPARO MANUAL.

und. 2,@

m2 3,68

LiMPEZA ;O5SA5 SEPTICAS

PINTURA

und. 3,00

und. 5,00

_4!UçrEg-UêlU4L D!!ll!r. çgM Ir!.r1A u[Ex AcRíLÍcA EM pAREDE. 2-QqMÃos
APLICAçÃO MANUAL DE MASSA ACRÍIICA EM PAREDE EXTERNA DE CASA, 1 DEMÃO

m2 2.513

ml 2.513

ApucAÇAo MANUAT DE ptNTURA coM ÍiNTA úTEx s/ N,uRo ErrÉRNo m'? 925,05
ptNTURA coM T|NIA ALeuÍDrcA DE ACABAN,|ENTo (ESMALTE siNTÉÍrco AcEnNADo)
ApLtcÂDA A RoLo ou prNcEL soBRE supERFÍcrEs M Er. ÁUCAs (ExcETo pERF|L) m' t64,62
EXECU-iADO € oR DEMÀo), At _0112020
PINTUBA VERNIZ (iNCOLOR) ATAúDrc i,4,' r:t,: mr 699,92
DEMÃo.'poRTAs, rANEtÀs E BASCULANTES'

PINTURA IMUNiZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÂos. AF o112021 ml 95L,7o

il.rÍALcçôEs ErE!!ç§
_-ÉLEÍR(rl.jÍO RictfoRoSCÁ\'E- .,,./:. tN 5C í!r\1 ': ',. -r :aef.raa : l{S-fA:,\;r,I I l!?,qq

@ t"ini""b,

ftt teirnisebr
@ teknise.com.or

8l contatogtetnise. com.br

É presà Asso.;a.Jà

@n*',,='

11sr4AçQEs4q1@§



TEXNISE
INFR À E STR UTU RA

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEI, DN 50 MM (1 V2') -
FORNECTMENTO E INSTATAçÃO. AF-1212015

ELETCCIJTO F :TF, ] 11

: c- -s;!11,4 IAs, lr5 a R:c ,\^; l
QUADRO DE DISTFJBUIçÃO DE ÊNERGIA EM CHAPA DE AçO CALVAN]ZADq DÊ

EMBUÍIR, COM BARRÂMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 1OOA .

ÍÉT'{ISE I'{FMESTRUIURA
Av. Sen. yltonno Frcire, Eiif. Ed lonas Í\,!arüns Soares, No 01

Sala 112, Andar 1, Aíeinha, Sâo t!íí!tÀ 65030-015

-55 (98) 3040 4018 | +ss (98) 983s4 08,14

contato@Eknie.com.br I www.têkni§ê.@Ía.br

TT N
ünid. 900 HERISO

4
N

T 188,00

und. 2,00

roRiaar.vÊNToE NSTA-A;ÀC .. 1r 2J1:

DISIUN-OR ÍlPO ti:MA, MONO OLAR . nic

DISUN-iORTIPO NEMA, TRIPOLAR 60 AÍE 100 4 ÍENSAO MAXIMA DE 415 V

TU80, PVC, SOTDÁVEL DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR.CONDICIONADO -

FORNECTMENÍO E TNSTALAçÀO AF _72/2074
IMPERMEABITIZAçÃO /TRATAMEIITOS

OgRAS COMPLTMENTARES

MANUIs çÃO DE VIAS INTERNAS

INCL|JII'IDO USINA6EM, PINTURA DE .I

!nid. 14.00 MoRAES
1,j,1. oLtvEtRA:0364 r 1

unid. 12,00 2735'l
Dados:
2022.04.30
'12:56:29 -03'00'

unid. 1,00

unid. 1,00

mr 351,82

m' 488,31

DE

MORAES

OLIVEIRA:O

364112735
1

Assinado de
forma digitalpor
HERISON DE

m 49,00

m] 45!,82

ExEcuÇÃo DE SARJETA DE coNcRETo us,NADo, MoL)A0A tN Loco EM ÍREcHo
RETO,40 CM BASE X 15 CM ALTURA, AF,O6/2016

!r4!.,'qEl!çÃo qqqqÀ! §sU-BMERsAs. euADRos DE coMANDo E MATER|ATS

QUADRO DE COMANDO6HP 380 \31;S

Ír 1520,00

unid 1,00
1,00v!iq

vb
.1 ry§I{LAçôll{glqj B9!!BÀ1
CABO SUBMERSIVEL3X6 MM a 180,00

BOIA 1

TUBO GALVANIZADO 1 1/2'
LUVA GALVANIZADA 1 1/2
VALVU -A DE RETENçio DE 1il2'
CURI/ê GALVANTZADA D' M IF : 1/2'

j.4!98 r9ç49!19çq 6_Lu1,2',._ . _

BoMBA suBMERSA Morormrcn z' z,inig 
=.0ôoVl 

e v rzo,o n.c.Á
QUADRO DE COMANDO 2,5 HP 220 VOLTS. MONOFASICO

CABO SJAÀIESSIVEL 3X4MM
ÍUBO GALVANIZADO 1 PAREDE 2,65

LUVÀ GALVANIZADA 1

VALVU:Á DE RFrENçÂo HoRlzoN-rAL GALVANiZADA 1'
UNIAO GAIVAN]ZADA 1,

r 720,00
unid. 3,00
unid. 50,00

uníd. 52 00

unid. 2,OO

unid.

unid.

unid.

,;ü:'
3,00

2,00
2,OO

1,00
unid. 1,00

_ _, fn _- _ 80,00
unid. 11q00
unid. 19,00
lrnid. 1,00
Lrnid. 1,00

@ te<nisebr

fr tei<nisenr

@ teknise.com.br

fil contatogternisê.com.br

Émpíesd AssociaJâ

ffilrot'...

I

FoRNECTMENTo E rNsrAuçÃo. AF_10/2020

HASTE DE ATERRAi,Ei'ITO 3/4 PARA SPDA. FORNECIMENTO E INSTALAçÃO. UNd. 1,0()

cesó DÉ coBRETrExúEL solAoô, n r*r'41 r.nrr-crllr.,tr +sorso v, ãÀútln-cu ios ..^
TERMtNAIS - FoRNEoMENTo E rNsrAtAçÂo

-cago 

oE coBRE FLo(fuEL tsotAoo, e r,,tu,, lúrr-cnnr.,tl a5ol750 v, PARÁ crRcurÍos m 25s,m
ÍERMtNAts - FoRNEctMENTo E tNsrALAçÃo _. ___
cABoEE cogRE FrofiEL rsotADo, ro rrrr,,ti nwr-cieúÀ o,61i,o KV, PARA

crRcurros rERMrNArs - FoRNEcTMENÍo E rNsTArAçÃo. ín 489'm

cngo oe cogRr rrExÍVe r-rsOUôó. zs úiU,, ar r, C-avr osolzSo v, ,,ÃÀ

CÂ8O DE COBRE FLEXÍVEL ISOI-ADO, 35 MM,, ANÍI-CHAMA 450/750 V PARA

DtÍRrBUrçÃo - FoRNEctMENTo É rNSrAúçÃo. t 22o'N

conocaul oÉ cogRE NU re r',rv', rvÀo-e nienmô1. co,',1 rsouooi --- -

rto paqa aóle zxz"str,ttt,l -

unr,qó enr'vaNzncl r rlz'-

3,00
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TEKNISE

TEÍI{ÍIE IIIFRAESTRIMJRA
Av. Seí1. yrtonrc i'iei.e, Hif, Ed lonas MaÍtins SoaÍ6, No 01

sala 112, Andar 1, Aieinha, São L!ííl,lÂ, 6503&015
+ss (98) 3040.10!.8 | +55 (98) 98354 0844

lcn!"to@teknise.côm.Ú | www.teklise.com.br
INFRAEsTRUTURA

TLÂNGE BOCA DE PO 6',X 1"

8OM BA 4' SUBMERSA VBOP '44 08 EST 1,5 HP ÍRI 38OV 6OHZ

OUADRO DE COMANDO 1,5 I.1P 38C VC

unid. 1,00 g)
TS I

_-( ^,ii\/o\c)-lA:irl 
-:t:l.i : ,:c\ i unid. z,oo

tNsÍALÀçÀO. AF_1Cl2020

DISIUNIOR MONOPOI"ARTIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 164. FORi,IECIMEN;O E 
unid 2,00

r NSÍALAçÃO. At_10/2020
REGISTRO OE GAVãTA BRUTO lOOIVM (4J unid. 1,00

REGISTRO DE GAVÍA BRUTO 40I.ITI {1 1/2] unid. 1,00

HIDROMEÍRO WOLTMANN, DN 2" VMAO MAXIMA DE 50 M3/H, PARAAGUA

POTAVEL FRIÀ RELO]OARIA PLANA, ÍURBINA HORIZONTAI- EQUIPADO COM

TELIMÊTRIA (SEM CONEXOES)

TÊSÍE DE

LIMPEZA

ÉSCOVÂT,4ENTO/PISTONEAMENÍC

MANUÍENçÁO DE BOMBA DE 2 A 5 CV

PESCARIA OE FERRA|\,,IENÍAS E EQUiPAMENÍOS SUBMERS

unid. 1,00

VALVUi.A DÊ RETENCÂO DE BRONZE, PE COM CRIVOS, TXTREM1DADE COM ROSCA, D L-nid. 1,00
2", PARA ÊUNDO D; POCO

VALVUú DE RETENCAO DE BRONZE, PE COM CRIVOS. ET|REMIDADE COM ROSCA, DE unid. 1,oo
1 1/2", PARA FUNDO DE POCO

neLr rairn oe-rpsr r seouErcà unid. 2,ú
QUADRO DE COMANDO DE EOMBAS COMPLETO unid. 1,00

Lnid. 2,00

unid. 3,00

, _uIq. ____100_
unid. 400
:nid. 3,00

JAIE.qNIE\TO DAS 3E ES FILT

DE
.

! nid 3,00

são Luis - MA 29 de abril de 2022

2,00- niC

HERISONDE Assinadodeforma
dioital oor HERlsoN DEMORAES uónnÉs

oLrVEr RA:0364 1 |:!:El§liff lí35'
127351 12:56:57 {3'oo'

@ rernisebr

fr tetnisebr

HENSO DÉ MORAES OLIVE'RA

CPF: 036.411.273-51

RGr 0284191920045 - SSP MA

Responsável té€nico

TEKNISE INFRAESTRUTURÀ EIRELI

@ ternise."otn br

@ contatogternise.com.br

Empaesâ ÀssociaCà

@oo. -'

I I

unid. 1,m
unid. 1,00



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÀ MTINICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

aep
q

DECLARAÇOES



PAV s23
íEngenharia a Pavimentâção

A
PREFEITURA MI,JIIICIPAL DE ITAPECLIRU MIRIM _ ESTADO DO MÀRANHÃO
COMISSÃO PERMAI\TNTE DE LICITAÇÃO _ CPL
PREGÁO ELETRÔNICO SRP N" O4O/2023

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" 2023.06.05.0006

Objeto; Registro de pÍeços pâÉ futura e eventual contatação de empresa para aquisição de mani

a atender as demandas da Secretaria Municipal de InfraestrutuÍa, Urbanismo, Paisagismo,

Município de Itapecuru-Mirim/IvíA.

emoresa L E S MOURA FILHO LTDA, inscrita no CNPJ n" 41.237.82010001-89, sediada
vo50, ioja 03 Edif. Boanerges Bezera Centro - Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000,

lhas de c

na Rua Jo

3.13.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3' da Lei Complementar N' 123, de 2006'

IIEIIRIQITE SAIITOS MO{IRÀ FILHO, empresrírio. ponador da cédirla de identidade 108000

CPF N" 012.069.853-64, declaro:

do tratamento favorecido estabelecido em seus AÍs. 42 â 49;

3.13.4. Que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.13.5. Que cumpre os reqüsitos para a habilitâção definidos no Edital e que

3.13.6. Que não emprega menor de 18 anos em habalho nofumo, pengoso o

saivo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art

Itapecuru Mirim,4\IA, 25 de agosto de 2023.

LUIS HENRIQUE ki.àdc d€ fôm dqi6 pí L.rLs HlNeQut

sANros Mou RA il,f,j$#ffiJl^
FILHO:O1206985
364

a{Ur§ rExRlQtES^f, rol ÀrouR

vãião do doh.rmh.t Rêd*

L II S MOLIRA FILIIO LTDA
CNPJ: 41.237.820/0001-E9

Luis Henrique Santos Motrra Fi]ho
CPF: 012.069.853-64

RG 108000199ó sE rusP/MÀ
Eng. Civil

CREA,MÀ: 11161E46E0
Empresário

ENGPAV - ENGENHARIA E PAVIMENTAçÂO - CNPJ: 41,]37.820/OOO1 89

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PAULO 8CGEA, Ne 650, LOiA 3, CENTRO, ITAPECURU MIRIM-M& CEP: 65.485-000

E-líAlL: engpav@enCPa!.çSI i engoav.enge:rha ria@email.ccrn

DECLARAÇÕES EXPRESSAS

com as exigências editalícias;

7', )OfiItr, da Constituição;



PAV
Engenharia e Pavimentaçáa

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQÚ'EN

A
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ITAPEC{,'RÜ MIRIM - ESTADO DO MARANH,{O
CON/trSSÃO PERMAI\-ENTE DE LICITAÇÃO _ CPL
PREGÃO ELETRÔMCO SRP N" O4O/2023

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" 2023.06.05.0006
Objeto: Registro de preços para futura e eventual connatação de empresa para aquisição de manilhas de
a atender as demandas da Secráaria Municipal de Intaestrufurâ, Urbanismo, Paisagismo,

Município de Itapecuru-Mirim/JvÍA.

\. empresa L II S MOURA FILEO LTDA, inscrita no CNPJ n" 4i.237.820/0001-89, sediada

\SO, to3u 03 - Edif. Boanerges Bezena - Centro Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000,

HE|IRIQLT, SANTOS MOURA FILHO, empresánc, por,zdor Ca cedula de identidade 1080001996 SEIUSP

CPF N' 012.069.853-64, para os fins de habilitação no Conüte n' 0112022 do 24" Brtalhão de Infantaria

L A R A, sob as penas da lei, que é EMPRESA DE PEQLIENO PORTE-EPP, nos temros do

Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, estando âpta, portanto, a exercer o direito de

critédo de desempate no pÍocedimento licitatório da licitação em epígrafe.

Itapecuru Mirim/MA, 25 de agosto de 2023.

LUIS HENRIQUE

SANTOS MOURA
FILHO:01206985
364

L H S MOURÂ FILHO LlDÂ
CI§PJ: 41.237.820/0001-t9

Luis Ilenrique Santos Moura Filho
CPF: 012.069.853-64

RG 1080001996 S&IUSP/MÀ
Eng. Civil

CREA/§ÍÀ: 1I161846t0
Empresário

a24
.t

O PORTE

na Rua

Àssimdo de íDffi dgiê p.r luls

0rr: eBR, craP-rêiL ôldt cÊRnFr
M$àrs É, oElo5x937c0or 34,
o-viddôríê€ki. oú<êdifi .ãdo PF

Âr, o=Luls HBn QUE sMIos i.toUf,

vssáo do A&.^aobá Rêad€x

ENGPAV. ENGENHARIA E PAVIMENTAÇÃO _ CNPJ: 41,237.820/OOO1 89

ÊNDEREçO: RUA JOSÉ PA.ULC BOGEA, Ns 650, l-OJA 3, CENTRO, ITAP€CURU MIRIM-MA, CEP: 65.485{OO

E-MAIL: engpav@ ênqDav. aom I engpa':.enqenharia@gmail.com
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CNPJ:

Razão Social:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Atividade Econômica Principal:

412O4/OO - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

v RUÂJOSE PÂULO BOGEÀ ó50 - LOrÀ 03 EDIF BOÂNERGES BEZERRÂ- CENTRO -
Itapecuru Mfuin. / Maralhão

Obscrvações:
Á veracidade des inforhaçõcs poderá seÍ veriâcada ;ro eadereço wyí.cornPrasgoYcÍnarÍcatzis.gov.br-
Esrc ccrtificedo não substitui os documeatos eaumerados nos artigos 2t a 31 de Lci na 8-666, de 1993.

Emiticjo em: 24i08/2023 09:18 1de 1

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Ernissão corformc art. 17 da lastrução Normativa na 03, dc 26 abril de 2018)

41.237.820/OOOI-89

L H S MOURÂ FILHO LTDA
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íSistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICA.F

Declaração
Declaramos para os fins previstos na l-ei na 8.666, de 1993, conforme documenação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 41237.820/0$l-89
Razão Social: L H S MOURÁ FILHO LmÂ
NomeFantasia: ENGPAV-ENGENHÂRIÂEPÂVIMENTÂCÁO
Situação do Fotnecedor: Crcdeociado Data de Vencimento do Cadastro: 3O/O4/2O24

NaturezaJurídica: SoCIEDÂDEEMPRESÁRIÂLIMITÁDÂ
MEI: NãO

1- orte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nadr Consta

Níveis cadastrados:

I - Credcnciamento

II - Habilitação Juridice
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Fedcral

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Vaiidadc:

Trabalhista (http://'n.t!t.,us.brlccrtideo) Validade:

IV - Regularidade Fiscal EstaduaVDistrital e Municipal

Receita Estadua.lrlDistrital Validade:

Receita Municipal Validade:

VI - Qralificação Econômico.Financeira

Validade:

t8/12/2023
t2/oe/2023
2O/O2/2024

t9/12/2023
tt/oe/2023

30/04/2024

Esta dcclteçio é uma sioplcs consulta c lão tcm dcito l€al

Emitido em: 24/08/2023 O9:L9

CPF:012.069.853{4 Nome LUIS HENRIqUE SÂNTOS MOURA FIIfiO
lde 1

fus:



RTFERENTE A ÍODOS CS ESÍaBELEAMENIOS OO íMPREGATOR L H S tríounÀ FTLHO LIDÁ - INSCR|çÃO 41.2:t7.8fr/Úr8

MINISTÉRIO DO TRABALHO É EMPREGO

SECRETÂRIA DE INSPEçÃO OO TRABALHO

COORDENAçÃO-GERAL DE RECURSOS Nq
í

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: L H S MOURA FILHO LTDA

rNscRrçÃo: 41.237 .820 /O0Or-89
DATA E HORA DA EMISSÃO: 24/08/2023, às 08:26:00, coníorme horário oÍicial de BrasÍlia

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSÍAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima

identificado.

1. Esra certidão abrangetodos os estabêiecimentos do êmpregador

2 A 5Íesênte ce.tidão não modifica a situaçâo do emprêgâdor que .onete do cadastío ptevisto na Portaria lnterministeÍial MrVSDH n'2, dê 12 de maio

de 2011" que disciplina o Gdastro dê Elnpregâdores que tenhôm submetido trabalnadoíes â condiçôe5 ânálotas a de escràÍo.

3. ConÍonnê âÍtitp ú3, § 2! da Po.tâÍiâ MIp n' 6611202,',...ttidão ord initituídâ EíGtiÉ iemp.! â úhim. situafao oaoíÍlda.m cadõlto5
admioistr.tirros pêb êmiEntê, d€ nodo qre, h Endo píoc€§sos .nyiedos à Procuradoria da FarGúa Nacion l - Pf , qlBmo a €!i!t pod.rá sct

obtida cêatilão espêcífica pêrânb aqu€le ór8ão, Yisndo a dêmonstrâl a §ituação atualiaâdâ doa maam6.
4. Expêdida com base nã PoítàÍia MfP n" 567. de 8 de aovêmbro de 2021. Emitidô trâtuitafiente.

E Dados para conferêncie dâ autenticidade desta certidão:

Endereço: https://êprocêsso.sit.trabalho.tov.bÍ/certidao/valldar

codigo: CRD6BQÍWP6

A autenticidade também pode ser verificâda a partir do Qn Code ao lado.

tuigino 1de ,

ü
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2AlOAl2O23. 17:14

to

9325

Lances

L.ncaa do ]t m 1

Foanacldol

L H S MOURA FILHO LII)A

L H S MOUFÁ FILHO LIDÂ

Classificação Final

Mensagens

LICITANET.ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÂO ELETRÔNICO

MUNICÍPIO DE ITAPECURU
MIRIM/MA

ATA DE REALIZAÇÁO DO PREGÃO
ELETRONICO

PREGÃO ELETRÔNICO NO O4O/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
2023.06.05.0006

LICITANET "l4
I

Às i0:02:09 horâ. do dia 28 dê Agcto d,. 2OA reunirârn€ê no síe r*ú.tlcttut.í.conhr, o(al PtqoQÁÍo(a) Oficiel ê r6spêc1it/c ÍnsÍnbÍt\s da Equipe de Apoio,

abeixo r6lacionados, com a fimlidad€ d€ realizâa to<los 6 pocsdi nontos reblivc ao aêfeÍido pÍ€gão elêmnico qu6 têm atmo obFto: iLgistso da PIrço§ Pôrà firtrrâ

! lvcntu l coírh.Éo dê êmprlla pa|-â .quillÉo dr múllh.. d. concrdo dêíinadG a ât nd.r t3 d!.n.nd.. d. S.cÍriríil Xunlclpal dê ffiã€stuturâ'
UrbânLmo, P.l.ágl.mo, TrânsPodê ê Trân3ito do XuílôlPlo d.lt 9.crrrü{lnnrÍÍíÀ.

A paíicjpeÉo na prêsêíte disputâ do(s) tote(s)ou Ítem(n§) êviÍência(m) tsr o píoponentê êxaminedo todo§ oG t6Ímos d6§te odital ê sârs ânexds aceitando

iÍretratávôlmente suas exigênjas poÍ d€darâção acerla quen«r do 6nvio d€ sua pmpcsta inicàl pelâ platabrma êlê6rr.a. ÍêrÍno acêito: -DECLÂRO OUE TEiIHO

pL€t{o coNHEctxEtfÍo E arEt{Do A ToDÂs as cÊ},tctÀs DE HAB|LTAçÂo E EsPEclBcAçôEs ÍÉcMcAs PREvlsrAs o EDÍaL'.

\_,.tó â data e hoÉdo ôstãbeteciJo parà eÍwio da(s) proposte(s), ou sejâ, 1 O:OO:OO horas do dia 2€im2023, foi(rem) r€cêbida(s), por mêio eletÍônico, a(§) pÍoposta(s) dê

píBços do(s) fomec€do(e§) refeÍentê(s) ao(s) lote(s) ou it6m(ns) do aludidc píocêsso, coníomB dêmonslrado ábeixol

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem í

Harcâ modêlo

L H S MOURA FILHO LTDA

CÍ{PJ

41237820000189

Cl..rffic.Éo Flml do ]r.m í

Poalçaô Llcit ê

1' LH S MOURAFILHO LTDA

CI{PJ

41 .237.820/0001{9

CI{PJ

41.237.E20rc00',|{9

41.237.82010001{9

\r.lo. l.ânce R3

Rt 3S,m

RS 39,22

Lo3agêm

o IÍEI í fti oít âíaóo ê dgssifcedo- B€ soÍt6l

Tlpo

Negociacao

Classificado

râlhor OÍêrta R3

R$ 39,00

Lnr.g.rÉ do lbm I

Uarraío Dat rHor.

Sisteme 2alw2Ün
10:07:01

Item í

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudftont.nevreporupregaolTosoo/relatorio-ata-parcial-250o8911653 htm1 115

Propo.t RS situaÉo

R3 33e.22 l-ãffiãl

DâterHo..

?,i08f2f231oi25i?3

23tü?tâ:2? B:57'.51
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ll.nsagcn3 do ltêm I

lJ.uário o.tâ/Hoíá Hênsag6m

2UOU2023
10:08:24

O ITfl í €stá nâ Í.s€ coínpêtôVâ ê sue disputra durná í0 (d.z) minuto.. S(s). FoÍÍÉcêdoí(ê6). náo hevendo novos

lancês nos últimos 02 (dol.) mlnuto. dã fáss cDmpdiliva o ÍIEI í sêrá 6ncaÍra(b aúoÍEticameme!

Sisrêma 24rc4t2023
1O:14:25

c,omo náo how€ lancôs nos últimos 02 (dol!) minuros da fase competniva o ÍTE í foi ênc€Írâdo sEx a pIorogaÉo

Sistema 2arca/2023
10:24:47

o ITEH 1 eí'á êm nêgodaçáo ê ficará aberto para lances pelo período d€ í3 nlnulo!

Sistema 2anat2023
10.25:23

ITEM 1 negociado no valor de Rt 339,00 pelo fomecedor lD:9325 _ Data Prop.: 28/08U2023 08:57:57

bom dia,. aceitamos â n€gociáÉo 6 já lançamos.

Sistêma

S'stema

Sistema

9325

2UOU2023
10:26:08

24fiU2023
10:42:29

2UOU2023
10:39:49

O tempo dê negocaÉo eslá ancaEado.

o fomecedor L H s tíoURA FILHo LTDA vencêu o frEI - í pelo valor dê R4339,0o

2AúDO23
16:03:30

Dê6pâcho: Pdâ ausard, da ne/tJileslàçáo de hrteÉ2o de lecrrso, qporgu_sê a olecedáncie do dirailo de rc@1eÍ

adminisHhranente, nos ,3,fitê§ ,r'Eví«o io k*ttÍHno ednâlÍcio.

2Aút2023
í6:13:18

A dispula do ÍTE i êsÉ 6ncêíEda. O€.pacho:

Sisteme

Sistêma

Sistema

Sistêma

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 2

ID

92885

Lances

Lancaa do harn 2

Fomacador

L H S MOURA FILHO LÍDA

L H S MOUFÂ FILHO LTI)A

2U0a12023

15:29:30

28/OU2023

15t33:27

S(s). fumecêdo(os) 63lá ab€rto o ptizo ds 30 mlnúcs pará intohçâo de Í€clrso, se hower inteÍesse em reicoíÍÍ,r esse o

momeÍÍo para s€ menifêstât

C]{PJ

41237820000189

HeÍca odêlo

CNPJ

41 _237.820/0001{9

41.237.820r'000149

Valor Láncê Rt

R§ 398,00

Rl 398,32

D.tarHora

28n&tm23 10:25:31

28Oú2023 08:57:57

'l'ipo

Negociacao

Classificado

httssi//dvTrsTSsmtpx6.cloudÍront.nevreportsi/pregaofl0506/relatorio-atalrarcial-25008911653 hÍnl 2t5

Srs. licitante§, apô a análiss dos doqrmentos inseÍidos na platáorma. hêi por b€m, HAaIÍTAR o fomecêdor L H s
MOURÁ FILHO LTDA 41.2:17.820/000í{9 , tendo em vista, que oJmp.iu os r6quisitos haÚlitatódos exigidos no

insll umento convocel&io.'1

I

I

I

I

Item 2

Fdnacador

L H S MOURÂ FITHO LIDA

PÍopo.t Rl SituâÉo

Rs 3es.32 Íiffiã-l I



2810812023, 17:14

Classificação Final

Sislema 28 08i/2023

15:29:30

Sistsma 2908/2023
15,33127

Sistema 28/08i/2023

16:03:30

Sistema 28/08/2023

í6:13:18

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 3

LICITANET - ATA DÉ REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

§«

ClseificaÉo Finaldo tbm 2

PosiÉo Licit ntê

1' LHSMOURAFILHOLTDA

CNPJ

41 .237 .820|OOO1-49

elhor Oêrta R$

R$ 398,00

Mensagens

Mênsagêns do llem 2

Usuário Dat Hora .nsagêm

O lTE 2 íoioÍdenado e dassificado. Boa sorte!Sistema 2&08/2023
10i07:01

Sistema 2&08/2023
10§4124

Sistêma 28í08[2023
'10:18:25

C,omo não houvê lances nos últimoG 02 (dok, minutos da fase competiliva o ITEH 2 foi ênc€Írado SE a prcíogaçáo

automátca.

sistema 28/08/2023
10:.24:47

O ITEM 2 está êm negociaçáo e ficaÉ aberto para lances pelo pêíodo de í5 minuto3

Sistema 2810€í2023

10i25:3í
ITEM 2 negociâdo no valor de Ri39E,00 pelo fomecedor lD: 92885 - Dâta Prop : 2goal2023 oa:57157

Sistema 28108/2023

10:39:49

O tempo de negociaÉo e§tá ênc.rado

Sistema 28108/2023

1O:12.29

o fomecedor L H s IToURAFILHO LTDA venceu o lT€M -2 pelo valor de R$3s8'00.

O lTE 2 6tá na fase competiliva e sua disputã durará í0 (dê2) minutc§. Sr(s). Fomecêdo(es), não havendo novo§ lances

nos últimos 02 (doÉ) minuloc dâ fasê competitiva o ITE 2 seÉ enceÍrado aúomaticamentê!

Srs. licitantês, aÉs a aftálise dos «rcumsntos insetidos na plataíorma, hei por bem, HABILÍrÂR o Íomecedor L H S IOURA

FTLHO LTDA.lí.237.820/0OOl{9 , lendo sm vista, quê cumpÍiu os requisito6 habilitatÓÍios eigido§ no insÚumênio

S(s). fomecedo(es) esl,á aberto o prazo dê 30 minútos parâ inlenÉo de recllrso, s€ hower intêrês§ê em ÍrEcorer essê o

momento parâ se maniÍestar

Dêspacho: Peia ausêraã de nanibsl4ào de intençáo de Édlís, opeÍou'se a decadêncía do diÉilo de nconêÍ

administâlimmenÍe, r'€s ternos prcw§o no inslÍumento edilalício-

A disputa do tTEÍ{ 2 esüi snceÍrâda. DesÍ}acho: .

ID

LH S MOURAFILHO LTDA

llârca odêlo PÍopGt R$

R§ 637,í5

SituaÉo

Item 3

htFs://dvTrsTSsmtpxE.cloudÍront.nevreportdprcgaoí0506/relatorio-ata-larciâl-2500891 1653.htrn1 3/5

I

CI{PJ

41237A200o0189

:

:

I

I
I

I
I
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Lances

Lãncaa do ltam 3

L H S MOURA FILHO LIDA

LH S MOURA FILHO LÍDA

Classificação Final

Oatâ/Hora

LrcrÍANET - ATA DE REALTZAÇÀo Do pREcÃo ÊLErRoNrco

trz4
*'

í
C]{PJ

41 .237_82dm01{9

41.237.820/0001{9

lrâlor lârc! Rt

R$ 6:]7,00

R$ 637,15

DrlirHorà

28n8m?310i25i§

loü2023 oas? .57

Iipo

Negociacao

Classificado

Clasaificâçâo Fln.l do lLrr 3

Po6iÉo Licit rtê

1' L H S MOURA FILHO LTDA

C}IPJ

41 .237.8200001{9

U3uárl,ô

PÍegoêiro

Xênsagêm

Bom dia!

Mêlhor Oílriã R$

RS 637,00

Mensagens

lrensagens do hsm 3

Usuário Dalâ./Horà

O lÍE 3 eslá em negodaÉo e fcaÉ aberto para lances pelo peíodo de í5 minuto..

Sistêma 2UO8/2023

10:25r36

lÍEM 3 negociado no valor de R$ 6it7,00 pelo fomecedor lD: 90623 - Dala Prop .t 2810812023 08:57:57

Sbbma 2€U08/2023

í0:39:49
O tempo de negoqaÉo está ercerado

Sbiema 2&08/2023

10:42123

O fomecedoí L H S ,IOURA FILHO LmA verlcêu o tÍE - 3 pêlo valoí dê Rl5:,7,00.

A disputa do ÍTEH 3 esüi €ncerrada. D..pâcho:

Mensagem Geral

Sistema 2€V0&2023

10:07:01

knt.gârl

O ITEI 3 bi údenado € das*ficado. 806 §oÍlê!

Sistema 28108/2023

10:08:24

o IIE 3 6§tá ná fase compêlitiva e sua disputa durâr'i 10 (d.:) mlnúo5. s(s). Fom€cêdo(ês), não havendo novos lancês

nos últimos 02 (doE) minrÍo3 da fas6 compêlitiva o IÍE 3 seÉ 6ncerrâdo automalicamêntel

Sistema 28il08u2023

10:18:25

CoíÍro íÉo hoUta lânces nos últtmG 02 (doi.) mitlüb. da Ías€ cornp€liliva o ITEI 3lbi sncorrdo Sfl a prDnogaÉo

autoíÉli€.

SisêÍna 2&08/2023

1O:24i17

sistema 2€í0812023

15:29:30

Srs. licitantes, após a aÍLálise dos doqrmênlos inseidos na plataíoma, hei por bem, HABILÍÍAR o fornecêdor L H S OURA

FILHO LTDA -í1.237.820/0m1{9 , tando em üslã, que.rlmpiu os rÉquidtG hatilitálóios sígidos no instrumênto

SistêÍm 28108/2023

í5:«}:27
S(s). fomêcêdoa(G) eslá aberto o píezo d€ 30 mlnub3 perà inbnÉo dê re(r,lso, É€ hoüver ifi€í6ss€ êm ÍecoíÍgí €ss€ o
mornenb pârà se mânifusbr.

Sistema 28V08/2023

16:03:30
D€§p6cho: Fêtr ,u§árdã de nani]Edaçáo de intenÉo de Íecut§E, opotou-se a clecáctâncie alo tlheilo & rcconer
administrativamenle, nos éÍmos previslo no insiumento êú'tdlício.

Sistema 28í08/2023
16:13:18

2At0ü2023
10:02:09

htFs/dvTrsTSsmtpxS.cloudfronlnêt/reportípregao70506/relatorio_atalrârciâ1 25006911653.htn1 4/5

I
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Usuário

PÍegoêiro

§íeína

PÍegoeiro

Sisieína

PÍEgoêiÍo

Pregoeiro

Oata./Horâ t aÍaâg€aÍ

Em bÍEw iniciaÍÉrnoo e Íase d€ lances,2AO&2023
10:04r41

2ü08r/2023

10:08:24

28,0&2023
10:25:U

28t08t2023
'10:28:11

I ,9
.1

2AtOU2023

10.24'.01

S€nhoÍ lomocedoí, haia üstâ 6 itêíÉ d6slfcado§, abriÍBÍnoB plàm pel-à n€odâção. Sênhor fomêcadoa á possÍvel bairr mais os
pÍeços p€rô êss€s 6 it6fts dassifcados.?

Foi iniciada a Ías€ cornpêtitiva do(s) ilem(s): l,2, 3 às 10:08:24

sÍs. fomecedores, o canal de mensagens da sálâ de dispútá íoi DESSLOOUEAOO p6lo conduior do píocêssol

S€nhoí fornecedoí susp€nd€Ímos poí oíe ê Í€tomaÉÍnos à tâ.de. às I 5h.

O prazo para o fomecedoí L H S OURA FILHO LmA €nvier â propostâ fnál êstá .hc.rrâdo.

Boa tarde

2AlOü2A23

Í0:45:t0
Seohoí bÍnecedor, haja üstá os novos lânc€s eprBêntedc ê de3ific.dc, solicitamos o 6Ínio da PROPOSÍA RE DEOUADA, com

todos os 'ÍbÍrs. no prazo de 02 (dua§) hoías, para 06 itên6 06 quâls obbt/q desmceção p€re ed€quâção ao lence oíêrtedo. Pêdirn6
essês cboÍnentos sob pem de dêsdas§'ficaÉo.

P.ego€iro 2Aúm23
10:6:02

O prázo pará eovio cla proposla linal. eslará disponÍvel através do módulo - PROPOSÍA RrlÁL no rol da mênus de Sala dê Disgrta,
do dia 2E08rIm3 ío:,§:mh. âÉ o die 2?0t l02t í2:ra5:00hr pele o(s) íoínecêdo(ês)i

Notado, senhoí Íomecedor

L H S MOURA FILHO LTDA,

2AOü2023
10:47:59

o fomecedor L H s lrouRA FILHo LToA acabou de E[vlAR propostâ_l 693230479.pdí no proposta fnel.Sistema

Sistêma

Sistema

ft€goeiro 2810812023

1'1:í6:3í

28t08t2023
12:45:01

PÍEgoeiÍo 2810@023
í5:(X:26

PÍesoeim 2&082023
15:06:49

Estamos retomando a sessão. nesta taÍde.

Haia üsta a não iÍÍeÍposiÉo de reoJrso, dêcleÉmos â presente sêssào eflcêrrada

2UúnO23
16:1'l:08

Srs, íoíÍrêcêdoÍês, o canal d6 Ínênsagens da sala d6 dispute íd SLOQUEAOO p€lo condutor do procôssol

Pregoêiro 2810&2023
15:28:G)

RecetÍda a Prcpo§la Rêâdoquâdâ ê enalba<lo6 06 doorírêírtos dê h.bililâÉo. d-le|emo6 a empíÉsas L H S MOUR FILHO LÍDA
haulibda para o presêírb c€atEmê.

PÍ€goeiro 2tUO8/2023

16:í0:38

httss://dvTrsTSsmtpxS.cloudfronlnet/reports/pregaor0506/retatorio_ata_.paíciaL2SOOE911653.htÍnl 5/5



2ü0412023,17.17

ITEM Posigáo lO FomscêdoÍ

9325

92885

LICITANET - Classifcâçáo da Disputa

MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA

Classificação da Disputa

PREGÃO ELETRÔNICO NO O4O/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
2023.06.05.0006

CNPJ

LHSMOURAFILHO
LÍDA

41.n7.8?o10oo1-
89

LH S MOURA FILHO
LÍDA

41 .237 .820t0o01-
89

LH S MOURAFILHO

LTDA

11.2i7.820ftú1-
89

CidâdêruF Ouânüd.dê Vlr. Total

Itapeqrru Eop.ia píopÍkr RS39.00 90,00 Rs30.5í0,00

Itapearru pmpíia propÉ R$398,00 70,00 R§27-860,00

llápêaúru propíia pÍopíiâ R§637,(x) 65,00 R§41.405,00

_Jlg
==ALICITANET'

3 90623

ht$sr/dvTrsTSsmtpxS.cloudfÍont.neureportípregaon0506/relatorio_clas"sificacao_776100E5962.htÍnl 111

í 1

1



2ü0A12023, 17 :18 LICITANET - Relação de ltens / Lotes

MUNICíPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA

PREGÃO ETETRÔNICO N9 O4Ol2023

a5k
í

:::'::l
LICITAN€Í

Itêm

1

ca.
Item

Unid. Quãntidade

UND 90,00

UND 70,oo

65,00

lntenrdlo
Mín.

\fâlor

orçado

veloa

Totâl

3

5tM

SIM

stM

TUDO DÊ CONCRETOARMADo D=o,60 M-PA4-AREIA E BRITA

COMÊRCIAIS

ÍUDO DE CONCRETOARMADO D=O,80 M-PA4- AREIA E BRIÍA

COMERCIAIS

TUDo DE CONCRETO ARMADO D=1,00 M-PA4- AREIA E BRITA

COMERCIAIS

Rs 1,m Rs 339,22 30.529,80

R$ l,m Rs 39&32 27.8a2,40

Rs 1,O0 Rs 637,15 41.41475

TOTAT GERAL R$ 9!}.82095

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.net/rêports/pregaor0506/rêlãtorio-itênsjrega0_402'r0243535.htrnt 1t2

Relação de ltens / Lotes

tx.l.
ME- DêscriÉo

EPP



2alOAl2O23, 17:18 LICITANET - Relaçâo de ltens / Lotes

#:
4

httss://dvTrsTSsmlpxS.clorrdfront.nevreportsi/pregaot70506/relatorio_itensJrregao_4o2i0243535.hÍnl z2



2A10A12023, 17:18 LICITANET - Resultado Parcial da Disputa

MUNICíPIO DE ITAPECURU

MIRIM/MA

Resultado Parcial da Disputa

No 040 / 2023

PROCESSO LICITATÓRIO

2023.06.0s.0006

CNPJ

i H S MOURÂ FILHO LIDA 41_237 .W0/WO1-89 R§ 339,00

L H 5 MOURA FILHO LTDA 41_237.820/0oO1-89 R$ 398,00

L H 5 MOURA FILHO LTDA 41.237 _q2O/00O1.A9 R$ 637,00

yq

R§ valor orsado

R$ 339,22

R$ 398,32

Ri 637.15

LICITAN€T'

E onomia %

a,o64a %

0,0803 ,q.

0,0235 %

E.onomiâ Totâh 0,0501 %

E

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfronLnetlreports/prêgaor0506/relato.io_resultadojarcial 9107081.1146.htrn1 111



2810A12023, 17:03 LICITANET - Vencedo(es) do(s) ltêm(s)

Í.IU ICÍPIO DE ÍÍAPECURU Ii,IIRITiUI,IA

PREGÃO ELEÍRôÍ{ICO NO O4OI2o23

PROCESX' ttcÍÍ TóRrO 2023.4r6.05.qr06

V€,!c.do(ca) do(s) Itgr|(s)

J,40
í u.n,,*,

Fomêcêdori L H S IIOURA FILHO LTDA - 41.237.820/0001-69

Item Quant, Un D€scrição ltlarca ilodelo valor
Lânce

Total
Lance

Valor
orçado

Total Econ.
Orçado %

Economia
R$

0,06 % Ri 0,221 9O,OO UND

2 7O,OO UND

3 65,00 PAR

TUOO DE CONCRETO

AR}{ADO D=0,60 M-
PA+ AREIA E BRITÂ
COMERSAIS

TUDO DE CONCR'ETO

ARl{ÁDo D=o,m M-
PA+ AREIA E BRITA
COMEROAIS

ÍUDO DE CONCRETO
ARMADO D=1,00 M-
PÂ+ ÂflEIA E BRÍA
COMERCIAIS

0,08 % Rt 0,32

0,o2 R$ 0,1s

O059o Rl 51,95

propria propíà R$ 339,00
RJ

30.510,00
R$ 339,22 30.529.80

píopna píWia R.$ 398,00
R$

2Z860,00
R$

27.8[2,40Rt 398,32

propíia píopÍia P.163200
RS

4t-4O5,m
Rr$

41.4L4,75
R$ 63215

Total Rl 99.775,00
Total Orçado R$

99.826,95

R$

TotaÍ GêÍal

4,..23' .A2OlOút-
89

Iteín(s) Venci&(s)

t-2-3

CNP.] Total Geral ^ 
Tql

UÍçAOO

R$99.25,00 99.826,!i

R$ R$
99.775,00 99.826,95

Econ. Economiâ

0,05% Rl s1,9s

0,0s9/o R+ 51,95

R$%

https/dvTrsT8smtpxS.cloudfront.net/rêports/pregaor0506/completo_relatorio vencedorÊsJyegao_completo_35347226933.ht n1

Foríec.do(es) pa.tkjp.ntê(s)

Fomecedq

L H S ]IIOURA FILHO LTDA

1t2



2a108DO23, 17 :03 LlC|ÍANET - Vencedor(es) do(s) ltem(s)

&\Á-

{

htQsr/dvTrsT8smtpxS.cloudfront.neyreports/pregaor0506/complêto_relatorio_vencêdorês_jregao_completo_35347226933.ht n| z2



2A1Oa12023.17111 LICITANET. TERMO DE ADJUDICÂÇÃO

MUNICíPIO DE ITAPECURU
MIRIM/MA qW ucnanet'<v

Í
PREGÃO ELETRÔNICO NO O4O/2023

pRocEsso LrcrÍATÓRto 2023.06.05.0006

TERMO DEADJUDICAÇÃO

O(a) pBgoêiro(a) do(a) MUNtClpto DE |ÍAPECURU MIR|M/MA co unica ao§ inter€§sado§ e peiicipante-s do PREGÃO ELETRÔNEo

M0/2023 íeÍeí6ntê à Reú/:íro de pre(,s pa,a htfuÉ e evenhd oaífiataéo dê .,npíesa @d á{,uisição de nanílhas de @ncreto desíinaatos e ataúeí as denantlas da

Seselaia Municipal de tnfrae§lnúa, lrbüti§no, Peisagisíno, ftan$,ofe e nânsiÍo do MunicÍpio de fapêcuíu-Mhinr/rilA., que ADJIJDICA nos lêÍm6 do lnciso lX do

Aí. 17 do DecÍeto no 10.024/2019, o obiêto do cedâme a(s) emprÉsâ(s):

Fornecedor : L H S MOURA FILHO LTDA - 4'1.237 .82O|O0O1 -89

llem Quant. Un Mârca Mod.lo
lJnitárlo

Adjudicãdo
Íotâl

Adjudicedo
Unitárlo
Orç.do Tot l Orçâdo Econ. % Econ. Rt

I 9o,oo UND píopÍia propíia R3 39,00 Rt 30 51o,o0

De.c,ição: TUDO DE CONCRETO ÂRMÁDO 04.60 ÍT.I-PÀI. AREI,À E BRÍÍA @MERCIÀS

2 7O.OO UND pÍlpria pÍlgrh R$ 398,00 R$ 27 E60,00

lr,..qiçáo: TUDo DE CONCRETO ARÍt ÂDO D=0,80 M+A4- AREIA E BRITA @MERClAls

3 65.00 PAR plopda pÍoPria Rt 6:,7'00 Rl4Í í05,00

D..cÍiÉo: TUDO DÊ CONmETO Á'R ADO D=1 ,OO M+Â# AREIA E BRÍrA @MERCIÀS

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Subtotal

Adjudicado:
RS

9S.25,00

Sublot l 0,0520

oÍçadoi
R3

90.826,95

R§ 3:13,22

R§ 398,32

,{3 637,rs

R$ 30.529,80

ú 27.§2,40

RS 41 .4í,r,75

0,0644

0,0803

%

0,0235

R$ 0,22

R$ 0.32

R$ 0,15

Rt 5't,95

Economia RtÍoLl Adjudlc.do

R$ 99.25,00

Totel Orç'ado

RÍ 99.826.95

Economia %

0,0s20 %

Itapecuru Mirim - Ms.anhão, 28 dê Agosto de 2023

IANE MÂRIA PINHEIRO RIBEIRO

Píwodro(a)

httpsJ/dvTrsTSsmtpxS.cloudÍront.neurêports,/pregaor/0506/completo-relatorio-termo-adiudicado-completo-77983895846 
htm1 111
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFE ITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N' 0s.648.696/0001-80

TERMO ADJ DICATORIO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuiçôes legais conferidas pela Portaria No 25412023, exarada pelo Gabinete do Prefeito,

considerando o inteiro teor dos autos do pro@sso administrativo N" 2023.06.05.0006, que deu

origem a licitaçâo na modalidade Pregão Eletrônico N'040/2023, objetivando Registro de preços

para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de manilhas de concreto

destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo,

Paisagismo, Transporte e Trânsito do Município de ltapecuru-Mirim/MA, e considerando ainda,

o resultado do julgamento do processo licitatório acima identificado, ADJUDICA o objeto supra

à empresa:

1 . L H S MOURA FILHO LTOA, inscrita no CNPJ No 41.237 .8201000'l-89, vencedora dos itens

o1, 02 e 03, no valor global de R$ 99.775,00 (noventa e nove mil seteentos e setenta e

cinco reais), conforme planilha abaixo:

ITEM DISCRIMINAçÃO MARCA UNÍDADE QUANT PRE,ÇO

UNITARIO

PREçO TOTAL

TUDO DE CONCRETO
D=0,60 M-PA4-AREIACOlltERCIAIS
ARI\4ADOE BRITA

PROPRIA UND 90 R$ 339,00 R$ 30.510,00

TUDO DE CONCREIO
D=0,80 M-PA4-AREIACOMERCIAIS
ARMADOE BRITA

PROPRIA UNO 70 R$ 398,00 R$ 27.860,00

J

TUDO DE CONCRETOD=1,00 M-
PA4AREIACOMERCIAIS

ARMADOE BRITA

PROPRIA UND 65
R$ 637,00 RS 41.405,00

TOTAL R$ 99.775,00

Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executivo municipal de ltapecuru

Mirim/MA, representado pelo prefeito municipal, o direito de revogar esta licitação por razões de

interesse público, suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício

ou por provocações de terceiros, mediante parecer êscrito e devidamente fundamentado,

conforme preceitua o artigo 49, da Lei Federal N'8.666/93 e ulteriores alterações.

IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO
Pregoeira Oficial

1

Itapecuru Mirim/MA, 28 de agosto de 2023.

Rl
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{ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

SOLICITAçÃO DE PARECER DA CONTROLADORIA GERAL DO ITIUNICíP|o

À
Controladoria Geral do Geral do Município-CGM

Att. Matheus Antunes Ribeiro Coelho - Controlador Geral

Assunto: Solicitação de parecer técnico referente ao Pregáo Eletrônico 04012023 - Processo

Administrativo n' 2023.06.05.0006.

Senhor Controlador,

Pelo presente, encaminhamos a V. Sa, para apreciação e Parecer Técnico, referente ao Pregão

Eletrônico N" 019/2023, originada do processo administrativo N' 2023.02.07 .0003, que teve

como objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de pintos de um dia para

Íornecimento à produtores rurais que integram agricultura familiar assistidos pela Secretaria de

Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF, conforme
preceitua o artigo 38, inciso Vl, da Lei n'8-666/93 e alterações posteriores, segue em anexo o
processo acima mencionado para elaboração do parecer final deste órgão.

Itapecuru Mirim/MA, 29 de agosto maio de 2023

IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO
Pregoeira Oficial

ContÍoi'

Bocêbioo 
E

_.rcrpg

29,.&É

aA-



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MIJNICIPAL DE ITAPECTJRU MIRIM

CONTROLADORIA GERÂL DO MIJNICÍPIO
Praça Gomes de Sousa, S,N - Cento CEP: 65.485400 Itapecuru Mirim,ô,lA

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma.gov.br

PARECER FINAL DE REGULARIDÂDE N' 173/2023/CGM

I-DADOS
PROCESSO ADMIIIISTRÂTIVO N' 2023.06.05.0006
PREGÃO ELETRÔNICO SRPN" O4O/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARAAQUISIÇÃO DE MANILHAS DE CONCRETO DESTINADOS AATENDERAS
DEMANDAS DA SECRETAR]A MUNICIPAL DE INFRAESTRUTT]RA, URBANISMO,
PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM,4\4A.
LICTTANTE VENCEDORA: L. H. S. MOURAFILHO LTDA.
CNPJ: 41.237.820/0001-89
tr * COMPETÊNCIA DA CONTROLÂDORIÀ GERAL DO MT]MCÍPIO (CGM)

Antes de se adentrar o mérito do presente Parecer, insta salientar que a condução da

análise técnica desta Controladoria Intema encontra respaldo na Constituição Federal em seu art. 74,
no artigo 171 da Constituição do Estado do Maraúão, bem como estabelecida na Lei Municipal n"
1.41512018, de 26 de dezembro de 2018.

O Controle Intemo integra a estrutura organizacional da Administração, tendo por
função acompanhar a execução dos atos e apontat em caÍáter sugestivo, preventivo ou corretivamente,
as ações a serem desempeúadas. Além disso, note-se o caráter opinativo do Controle Intemo, haja vista
que o gestor pode ou não atender à proposta que lhe seja indicada, sendo dele a responsabilidade e risco
dos atos praticados.

Neste sentido, cabe ressalva à responsabilidade solidárria do Controle Intemo, só

haverá responsabilização quando coúecendo a ilegalidade ou irregularidade não as informar ao

Tribunal de Contas ao qual estii vinculado, ferindo assim a atribuição constitucional de apoiar o

Controle Externo.
Destaca-se que o Controlador Intemo não é ordenador de despesas, sendo esta

atribuição restrita ao gestor. Assim, em razão do processo licitâtório, em anrí,lise, implicar em realízaçào

III-REST]LTADO DA DECONFORMIDADE
Mantidas as considerações exaradas em Parecer n" l69l2o23lCGM (fls. 93/99),

diante da análise realizada em relação à fase extem4 considerando os documentos que instruem o

presente processo, verifica-se a regularidade processual estando apto a seguir seu úâmite normal.

Ademais, como medida de cautela, importante que, anteriormente a formalização
de qualquer contrato, sejam ratificadas as condições de regularidade fiscal, as quais devem ser mantidas

durante todo o curso da execução do objeto, nos termos do aÍ. 55, )(Itr da Lei 8.66611993. A
comprovação de Regularidade Fiscal é pré-requisito para se pactuar com a Administração Pública,

incluindo os respectivos termos aditivos oriundos dos conüâtos.
Dessa forma, considero a regularidade/conformidade SEM RESSALVAS deste

processo, não havendo, todavia, obstrículos ap4rqnJes à sua homologação

Itapecuru Mirim,MA, 01 de setembro de 2023

,,/,;/1"- ,4,/,-
MATHEÚSAI\TIJNEs{li'no{;"«"

Controlador-Geral do Município

Praça Gomes de Sousa, SÀJ - Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru Mirim,MA
E-mail: contoladoria@itapecurumirim.ma. gov.br

"""4{5 r
-"0r.---".- n\€_,r'

de despesas. sezue manifestacão da Controladoria Intema.



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE ITAPECURU.M

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

!--.
ó. !t,, *qAA jl

IRIIU\, àcr+..\ §'

\ T-l

TERI}TO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRôNICO N" O4OI2O23

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2023.06.05.0006

OBJETO: Registro de preços pâra futura e eventual contratação de empresa para aquisição de manilhas

de concreto destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Infiaestrutura Urbanismo.

Paisagismo, Transpoíe e Trânsito do Município de Itapecuru-Mirim/MA

A Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, na condição de Ordenadora de Despesas e no ustr

das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n" 030/2022, e com base nas informaçôc'

constantes na adjudicação do item listado abaixo, de acordo com o que dispÕe o artigo 43, inciso Vl da Lei

Federal N' 8.666193 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o resultado da licitação, nos

termos do art. I 3, incíso VI do Decreto no 70.024/2019 e do item 14.2 do edital, o objeto acima especificado

a favor da empresa:

L H S MOURÂ FILHO LTDA, inscrita no CNPJ N" 41.237.820/0001-89, vencedora dos itens 0l
02 e 03, no valor global de R$ 99.775,00 (noventa e nove mil setecentos e setenta e cinco reais)

conforme planilha abaixo:

ITE \Í DISCRIMINAÇÃO MARCA UNIDAD
E

QUANT

I

TUDO DE CONCRETO
D:0.60 M.PA4-AREIA
COMERCIAIS
ARMADOE BRITA

PROPRIA UND 90
RS 339,00

1
TUDO DE CONCRETO
D:0,80 M.PA4.AREIA
COMERCIAIS
ARMADOE BRITA

PROPRIA UND 70
RS 398.00 R$ 27.860.00

-l PROPRIA UND 65
RS 637,00

TOTAL

PREÇO
TOTAL

RS 30.5 t0.

RS 41..105.0(r

RS 99.775.0111

Dê- se ciência e publique- se no Diário Oficial e no Sítio Eletrônico deste poder executivo para que suna
seus legais e efeitos jurídicos.

Itapecuru Mirim/MA. I I de setem de 2023.

LUCLAN A NUNf,S
Secretário Munici ta, Orçamento e Gestão

I

PREÇO
UNITARIO

TUDO DE CONCRETOD=I,OO
M.PA4-AREIACOMERCTAIS
ARMADOE BRITA

PÍaça Gomes de Souza. S,N. Centro. ltapecuru-MirimlMA
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SEC. itUN. DA RECETTÀ ORçATENTO E GESTÁO . LICITAçÃO - TERMO DE HOUOLOGAçÃO:

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO O4O/2023

PROCESSO ADÍíTNTSTRATIVO N. 2023.06.05.0006

OBJETO: Registro de preços para futura e evêntual contrctação de empresa para aquisiçáo de manilhas de concÍeto

11
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alí
a

atender as demandas da SecretaÍia Municipal de lnfraestruturâ, Uóanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito do Município de
Itapecuru-MiÍirn/MA
A SecretaÍia Municipal dâ Receita, Orçamento e Gestáo, na condiÉo de Ordenadora de Despesas e no uso das atíbuiçóes que
lhes sáo conferidas pelo DecÍeto Municipal no 030/2022, e cÃm bâs6 nas informações constantes na adjudicaÉo do item listado
abaixo, de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso Vl da Lei Federal N'8.666/93 e suas alterações poslêriores, resolve
HOMOLOGAR o resultado da licitaçáo, nos leÍmos do art. 13, inciso Vldo Decreto n' 10.024/2019 e do item '14.2 do edital, oob jeto
acima especificado a favor da empresa:

1. L H S MOURA FILHO LTDA, inscÍita no CNPJ N' 41.237.82O1OOO1-89, vencedorâ dos itens 01, 02 e 03, no valor global de R
$ 99.775,00 (noventa e nove mil setecentos e selenta e cinco rêâis), conforme planilha abaixo:

ITEM DrscRriflNAÇÃo MÂRCA UNIDADE QUANT PREçO
UNITÁRIO

PREçO
TOTAL

TUDO DE CONCRETO
D=0,60 M-PAzI.AREIA
COMERCIAIS
ARMADO E BRITA

PROPRIA 90 R$ 339,00 R$ 30.510,00

2
TUDO DE CONCRETO
D=0,80 M-PAzIAREIA
COMERCIAIS
ARMADO E BRITA

PROPRIA UND 70 R$ 398,00 R$ 27.860,00

3
TUDO DE CONCRETO D=1,00
M-PÀI-ARÉIACOMERCIAIS
ARMADO E BRITA

PROPRIA UND R$ 637,00 R$ 41.405,00

TOTAL R$ 99.775,00

0ê- se ciência e publique- se no Diário Oficial e no Síüo Eletrônico deste poder executivo para que surta seus legais e efeitos
jurídicos.

Itapecuru Mirim/MA, '11 de setembro de 2023

LUCIANO DA SILVA NUNES
Secretádo Municipal da Recêita, Orçamento e Gestáo

E}$iEEffi
aDOM www.itapecuÍumiÍim.ma.gov.br 39n6
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DúRIO OFICIÂL DA LTiIúO. S.ç:O r

EÍADo Do MAsat{HÃo
PREFEÍTURA MUNrcrPÂL oE AçArúNDn

^vEo 
lx tlõÍralo

PrÍ6Io aÉnàalco N. 5rlrüB - ltP
Â Prêleituê Muni.iC.l d. Aç.alâÍúiã pd úáo de SêcEtada Mu.acaP.l de

Ássi*ência So.i.l, tôm púUi@ p.r. o .o.he.imento dd lnt.csdot que rc.ljz.rá .o di.
26 de *temh.o dê 2023 às ID:út {noE hffi, hoÉdo d. 8ntfli., licitaÉo par. rêlitEo
dê p.êa6, n. npdãlid.de Prêsao al.trôj@.e 05Lr2023, do tlpo Mênq Pêço, modo d.
dirFlilr 'áb.Ío ê fêóado', @io obl€to é . cút-rta.ão de ÉrsGl juídi6 pe o
Í@eremô dê it ns dê m.lh.riâ . coólÉ.Cê m gÊr.1, p.r. íeí.|êr m mt.lt.c de
S.oÉan. Mu@pàl dê Aseíéno. 506.r, nB t ítÉ d. Lâ nr rc520/02, têi .e 18/26
e uhêriG.h;Eóé, DRÉro MunEpd n" rsnols,o.@to MMi<ip.l n{ 136/2015,
Deseto Múni.ilEl ne $5/20!9 últ.d6 altêEçõe., oê.rêto Muía.id nr149/20?0,
Dêsêtó Muni.iD.l ne $0/2021 . últ do6 .ltêÉçõ6, oê.Íe!o M$i.ip.l .! 0!72022 e
llteriorêt dtênçõe ê sbsidiariâmentê ai dlspo*àês d. L.l n. &66t6/93 E as .lt6ç46
poíerioB, . dem.is ndm.t pê.tinêntê! à 6péci€, ê .i eriSên tB .sEhele.idú mí.
Úit l. A S6s!É Públi@ *ni e.llr.dâ âtÉvés do site *N,ladEer.@m-br . condu.id.
!êlo Pf,ÉGOEIRO, n. slã ô COMISSÃO CEtÍnÂL O€ UCÍ EÃO, É s€dê d. PiêíenuE
MuniciDil d. â.áil3hdia, @m Erk à av. s.nta úzia, í.', P.íquê da iLç6€5 c.P 55.93G
m, aieiLídi-MÀ o êdiEl . a3.i.G po<ld s oàtldó. ,Êtuitaffite m Pqt l d.
Irmsrtú. do Mü.ÍiDio, no ndêr.(. êr.d.ri@ wwie .íó..rut&.Ú, Ü.n C60
no Pa.ral d. Pl.tiídm m q* sa o9dôdo o c.rrrm, .t41ê5 do tido el€itô.t@
hqs://s*,liôt .érM-b. crrolüdo de.Étação d€ í..i.do @ oút'o í.to
sgp.Mnl€.tê quê imp.ça a E li..çao .l6ta li.itação E dãt! ..ima mmio.adô, o Nnto
seá âutm.ú.arcnte traníêrldo pa6 o pnmeiro diá útil sb6.quênte,
in&pêndêntdútê .lê novà rúunic.Éo,

AF ,i!de/MÁ, ú d. *temhro dê ,0r3.
PAIXICIÁ ÀXDf,IA GIROIO FODAIGUEs,

s.oêrirâ Muni.jp.l dê Alinêftia Sci.l.

^vEo 
oE usÍ çIo

ra, ADA Da PiBçO5 
'i. 

t3l20Ú - sClMt 5

O Muíi.ííô de Âqáilandl., .trãEr dã sd.t ri. MuridFl de 5ãúdê, tdm
,úblio a qu int rê9r pce, q@ E.liÉÉ li.iEÉo nâ modàlid.dê Td.da de Pr.ço!, .m
úpreit d. poí mend p.ero rlob.l, @E eEoÉo hdiÉt , t .do por o6Fto. *hçao d.
,.ooosta m.ir EnEios visndo ô @Etruçao dê uro UPA (unld.d€ dê Prúto a.nônrcnto)
vêtâiúrà m m$adpio dê Àçallndi.rrrÀ o dital e sr ..qo!, tu tods 6 iiío.nrÍõ6
,ê.6Htê3, ,od6 s .ütidor sr.§rhrMtê ÊxdciE,mte @ Po.El da Í86Éíafti. ô
Munailiô, no árl€r.ço êleEiô.rÊo ww*.á@lán(f,a.m.8pv.br. M.hi6 inÍomâça6 Poda
s ob6â3 ír.!É. do emil: lioà@€.êrhn<riâ.m.gcv.!r, eduiEmnt . tm í6húó.
hiFóle tüão oÉrtadai inforn Íõ.6 9€3!dlm ê ou pot tdeíonê

Àrailâ.diâ/MÀ 13 d. *t.mko de 2023.
]OfiNA'TO5 DE OWEIRA sILVA.
Seqetário MunlclDal dê S.úde.

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE BAI.SAS

EXti ro ot tm<, 
^DttM,

nEsEtiHA oo tnlMEtRo ÍERMo Áoíivo Do @lÍÍnaro Nr 6oa/2(».2- 5EDE5, rcÊénte .
Ad6ão . À. de Rêsirdo de PEç6 ú2,-7L25.@2lÚ2llL.Oa.@rlú2z ereÍÉ'.
sê@tiri. Moíl.ioâl dê Dêenvotuireito Sodãl,IEhâlhó ê tmr..ío, ê ã spr* |VEI! OE

ollv8RÁ tu8ErRO awtS LTDA, i.sita .o cxPl eb o nr 02.321.a16l00o1-37, OSiETO: O
obêto do p@nt. Ieim de Adidvo oiiire nã pimos.çlo d. pdo ê tlll@do óo lêlo.
do qtr.ro í' 6{n/2022 . StOÉs, @íom prdiío no .n. 57, ll, (h Lli 4.66í91.
pRoRRocrfro Do pf,Ázo r valoR: o cdtEro Priftip.l r.., rú. oa@h q€.t .hmd.,
06..<,0 u lisên.iã p.qrcÊld. por mit 12 {iloê) É, c..r..í!Íd.ndo - Éíkno d.
20 ê Set mb.o .l. 2oz, à 20 de Lt hbo de 202a. O v.lo. do @mrârD Dêllilrcri o
eaôEdo.meôd,dEsoidàdoe€ldslobôldêf,s339-@0,00{r,êdt6errint .lM
Dil Eir)- ooTÂçIô oRçÁMCI{TÁilA @24i1.006z2{20.13.9039.1n6.G.2'14.661.1-
0213,3.q).!9.@.q)- DÀ ltlÀL-IfRÀglLloADÉ: É§ altêôíao @ntrallãl não ihpo,t á .h
qEhuêr modmoÉo e @úÉto djs,nc, ,t§lEdo o no'io praro ê tuúaéo do Éld,
*.do q!ê tod.í à! ob.isaçõ€s a$umid.s no cdtEto diglí.I pêmnkêtão ê dêvá,o e.
.eip.it d- peLs pãrrs, sob pêÉ d. êsd5ão qnilat El, FOFO: Com@.!ê Bálss, 0ATA DA
AS§lIlúÍUi 11 d. i€têhbro dê 2023, AlsltlÂmiÀs: M..i.nâ Uôá .b oliwiB adgn th
{Clnffintê) ê h,Êrê dê CliwiÉ ilb.are rú16 (cdlr-dt d.}.

PREFEMJNA MUNICIPAL DE BEN€OITO TftÍE

Avlso o€ u(ÍÍ çÂo
ror,! D Ol ti@5 Xr úrOI!

Àvtso oE ÂotaMGmo DE LroÍaçÃo- ToMÀ04 Da PREço5 tte 001/2023 . cP!,
o Munl.ipro óe Eênêdito llitelMAl, por oêio da c@isão P.rm.n4te de !.itado - cPL
.vie .or interls.d6 qúe fàá reàlir.r LkitrÉo B 3ê$int. nFdalidade e @ndj@.'
MOoAUDAoE rm.dã de PEç6 ir. 6r,12023. TIPO DE UCÍ^çÀO: M€NOi PRIçO
GLOBAL eb. ío.m d€ €Eoição ndl.í., ío rê8ime d. úÊltrãd. po. Pftço U ÍAÂO
e J{bam,ito !,o tipo Mffi PÍEço Gbb.l. OSIEIO: Cettat í.o d..mF* de.í86ààn.
p.ê . qEu{& d6 Hço5.L riom. e adêquaão do rÉdio do cêrÍEo de R.f.iaío.
Da Attirtên.i. &.jd (crÁsL z@ uó.n., no mo.idpio de &nedito tlitêIt À 6ío@
prcj.tô báí@, 6m .late de abênuE prãiit FE 27 de sêt mtm dê 2021à lDlúOúií
ln@ horar, lt.. .dl.d. pâÉ o di.0a dê dtubre de 2023, & 08h::,0h,r. o Edh.l. eE
ãn€B 6tão à dirposição doi lntde§dor n6 did dê .xp.di.ntê das 6h@mi. àr
12hmôií, ná csisão Pêmàne.te & ú.itãço - cPL sltuâd. .a edê da Peíertur.
Municipd, à nú. 07 dê seteriko, 03, clnrro, Bàedito L.lt /MÀ hêm cmo rc site dr
PrEÍeituÊ Muna.irlr: rw.tEn.dhdeite.E€d.b., dd. ,odúão s @Nhádor e
obt dG lr.tuit 6.úê. Infdh.Éês âdldorr.is ro 6dá.ço im. @ alr ê do Íul€: 189)
3í+,I)r5 ou ffií: cplb.hneêlrnnl.comtffiiúe o pÉt. pr@s .üro rh
licitaaao .o oiário Ofidal da União, ola.to oli.úl óo Esüd., oaárb Ofdai rb. Munidpio.

rÀMtM . 6 jmal diáno !,e €r.nde .irulaçâ. no E3t do, É f..m da lei n.
a.wl91.

Benêdito Llit - MÂ" 11 dê 3.têmbÍo de 2023
RAMON CâÂVAIIIO OE BÂRROs

turóêito

PREFEÍTURA MUI{ICIPAL DE BOM JESUS DAs SELVAS

qÍl^Ío! Da @LTRÂÍls

ÁDrío x,e ot{2023. pRoc ÀoM. 083/2023- conÍr ro N. t-2o23.0s3.2o23. 'P^nÍEs:
O rrndo MúôGjp.l de Sáúde, insit no c[P]/Mt et nr 11.8t6.59v0qr1-o4, com rêd.
nã d. lcâtu, ín, cenÍo tlor lc{i dat SêlEíMr{ CEP 6s.395-ü)o, É3L àto,
.epre*nt.do por, l@n Grlor Silva, . seguir dêrcmin.d. CONÍRATÁI.II, e á .eprÉ
REMAC MAIS o|5ÍÂIBUIDORA lÍDA. iitu.d. nã Rr. 8..Ío!o, 98t, Selà 02, C.,Írq ClP
64.oG1!0, 1.6iía/Pl, i.rqita ôo crPl $b o "s 26.113.505/0001-56, d@EÍt.
dêMin d. CONIn ÍÀDÀ, ffr.n o p.6êntê insEum6ro ón§.r!.|. 8.* Lê8rl: Lei n.
10520/02, o.detô .r rc.02lr/19 . 3rrb:diriâmsrt , no q@ 4bê., d dirgo.içõê dà
td ne 8.666/93. o Feít @tÉto têm po obi.'to C.íEitacão dê {p.F
6e€ci.ü.n. ,.ã .qúliÉo ê mdic.ft.tG {f.mád. bájiÉ, inieiEis ê @nrrô1.d6),
. fim .k .tender ã5 reBidadÉ dá Sa.tz.iá dê s.údê do Munkipio rê Eoo lsli da

dat ainidad6 &árE de s.úd. - PAB Flxo PodeÍ: 02 PoDÉ3

FMS ootação: 10.302.m91.2o53.llm 3.3.90.30.00
- FUNDo Mu,{ropat Dt sÂúDE unid.de 02 ruNDo MuNrcrpaL 0E

aqÃo: Manurendo do
óÍEão: 30 FMS . ÍuNoo
sÁuDE FMs ooração:

Holrii.l Púôlico MudcjD.l lMÀc) Pod{: 02 mDER ExEcuTIvo
MUiIICIPAL DE SAÚDT UNJdAdE: 02 FUI{OO MUNICIPAL DI
10.303.0091.2ú9.oooo 3,3.90.30,00 açÂo: Manutênçâo do PrcgÍámà AfA ÂsrLtêncià

ISSN 16/7-7069 Ne 175, quartàJelÉ, 13 dê

selvaíM^. o píêsênte .@t aro ioici..5.i .a dat. dê ru.
12 o*s. O v.ld llôbál dê n5 1.971.3811,50 {lrm hllhão,

ê .inqEnt centasl,

PREFÉITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

oil, ue?ênto9 . ohênta e qu.rrc E k
utcurlvo óíatÉ. :o FMs - Fut{oo M
MlJitctP L oE SÀJDE rus oordao:

ÁDE5ÃO N.r Ot5,/2023. PnOC AoM. 0&{2023. @NÍnATO M 11023-0442023. 'PAirtS:
o Fundô Muni.ip.l & saú&, i!É.íiÉ no olPl/MF soô nr U.E86J9tt001{a, cÚ *de
n. rua kât!, í., Cêntro - 8om lê3us dú s.lE úA clP 65.39H@, n6le ato,
re!.ent o po., ,êân Cárlc th., . r.8rir d€lMiíada @NIIIATÁNTI, e . êrpee
REMAC MÂr' olsTxlEUImRÁ ttrA, 3lhEdi M nua B.íos, 984, sãlã 02, c.ntrc, CÉP

64.0@1!0, Ter6iE/PI, in*rlt no a P, sb o nr 26.11!.í)sIE)1-s6, dor.6ttê
dÊnmi..ô COMTRÀTADÀ fm.m o pEete insuunênto contÉtual. Bãse L.g.l: L.i .e
10.s20y'02, o@!to n! 1o.o2al19 . sb6ldiôn:ameut€, m qúe @u6êr, 3s disposçô* dô
Lêi nq 8.666/9r. O ppstê @ntr.to têm por objeto cdtrãEÉo d. .69e5á
*F€i3ln.d. p.ri àquinÉo d. ln3um6 hGlit h6, a fi6 .l€ Íúder 6 n@3id.d6
di S..Et n. dê s.údê do Muni.lpao .L àoo r@t d.5 SelvãíMÂ. o prentê .ontr.to
iíaÉ,*a .. drE dê ssa 4§n.t!n ê teá !i8êno. de 12 m.g. o Elú Elô6.1 de R§

1.4{.2!2,a7 {lrh míhão, qu.trc.átB ê quàeít! e qqt@ hil, duP'16 e oí.ntà ê
doÉ Eàt e oupntá ê s€rê c.nt.6l, Podêr:02 PooEi trEcuÍrvo orEã. 30 ÍMs _

FUNDo MU rdpar oE sÁüDt uíd.dê: 02 rurrrDo MUNrcrPAr DÉ sÁúDE - FMs ooràçàó:
10.301.@9I,2O5O.OOOO 3.3JO,3O.OO 

^c,ÃO: 
Ma.úênção d.3 AtMdades Básio de s.úde

- PÁB FIIO Poder: 02 POOCF EIECUTúO qrcã.:3o ri\rs - aUNOO MUNiCIPÁL OE SAÚOE

Unidade; 02 TUNDO MUNTCIPAI 0E sÀUDE - FMS ootâa&: 10.302.0091.2053.0001)
33,90.3O,()o 

^ClO: 
Mâíúe.{ao do Hcprrál P'i6li@ Múílcip.l (M^c} pods: 02 Poo[R

EftCUÍruO ó,iii,, 30 FMs TUXDO MIJi OPÂI OÉ SAÚDI Undadê: 02 ÍUIvoO
MUraroPAL oa sÁuDE - FMs tlotãaão: ro.l(Í! ú9r.20a9flm 3.3.9(}30.6 açÀo:
Manú.nçlo do Pí.sráru AFB As3inaftà FamÉ.êúi6 8á5iÉ

PRETEÍTURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ÀRCHER

Ti to DE @xÍRÂÍo r uallo:3
pRocÉlso ADMrilrsrRÁrwo r{y2023. pREGÂo ElErnônrcn É 22f42a
conü.tlntê: s€det rà Mlnicip.r de 

^rsistêRÉ 
sociá|, ctPl nê 15.1711.547ltdll'80; oa

intÉrtrÉdb d. s.dÊta.à Municip.l dê 
^snstêÉi 

sanl cúm.t d.: Í I R c.ftrió LÍDA
iÉiE É OlPi.'30a8l.o7U(Doró. v.ld do Contr.to' RS 4o.v}3,25 (qúr6tô mil,
quinh{tor ê dto caÉ . ,nt e oú mrà6, Oblcro I o n.s*o tL PÉçd 9.6
trE aâçlo d. mp.6 p.r. o to.íÉimdto dê m.ten.l 6po.li6, paB í.ndêr.3
necrú.d6 da SdáâÍà Múnkip.l d€ Áslinàriã Sod.l. \fiÉnoa: Oí datâ dâ 3úâ

ôeinaúÉ até 11 de dembrc dê 202!. oàtã da Â§in.túôr 06 dê etêmÚo d. 2023.

PREFEITURÂ MUNIcIPAL DE IGARAPÉ 6RANDE

^vrso 
oc u(lrrçIo

,iEclo Errrôíüco it ú/loa1

RcPt tuc (Iô
OBlgÍO: Crnffiaçào <Í. 6rÉ páó ôqubúao d. 01 luh) wí lo elmotd

tê|Err., rft quiló@tro, ú ãtendmnto é ffiNd.d6 do CênEo 4ê Rí.rên.lâ dê
Àssisúno Sod.l do Municipiô .L ts.ãÉ GEndê/MÂ. DÂIA DÂ stssÂo: 26/09/2023
Hoúilo:0$r0üni., horário lo.al. 93t n. Elé?ónico utllr.do. uCÍAGÁÂ,qPEGRANoEMA
- w.lldtíg.Ep€sla do1co.[bi O !.êêntê Edilal 6üó à di5p6iÉ5 dB intêÉled6
ordê pod.áo s @$ltadG @ obüd6 GÍÁTUrÀMÊltÍE ,or m.io di8ital n. Comi5são
csrr-.| d! U.it ts bêrn .onú p€|. rítêí*ç zrr.v& d. noe eídeÍeço el€trôni@
ww,irarâr€88.dê.ru.Cd.br @ m í. dô UCnÀGÂxAPlGfiÂNoEMÀ
ffi.liotilaaã!.rÉniemIm.bí bem . o ãEayé dô Ê.MÁlL cdtaBe.Pg@il.cm

la.6É GEnd. - MA 12 d. et obo d. m2!
CIÂUDIO PERTIRA D€ ARÁUIO gLVA,

PÍ.ael6.

PREFEITUM MUNICIPAT DE IÍAPECURU-MIRIM

pnocE550 aDMN|STRÁI]VO t{i 2023.06.O5.1DO6
OBTETO: Âesinre de prêço! p.É ÍurüÉ . .Éntú.| @nt6tãçã! de .múê§

p... aqui5ação de m.ilhas d. .oncÉto deninadq . .túdH as dêôândae d.
s*reDriâ Muni.ipal dê lnf..est úuí., urb.nisho, P.i*ai3mo, Í6*sporte e T.ánrno do
Muni.ipio de napê.uru-Mi,ií/MA

Â S..rdaria Municap.l d. Re@iE, orçàme^to . Gestão, .a .@d4& de
ordàad@ & De!ÍEs . no ú$ d$ etriúiç!6 qu! lhet §o óníeridãs pêlo oêc.do
MunicipJ nr 0302022, ê coo be nãs nímaçó.s @níantêt @ adiudioção do
itm list do .b.ib, dê rurdô @m o quê d6põê o .iito aa, h.ie vr da L.i Ê€.d.ôl
Nr 8.666/9! ê {ar ãhêEçõ8 ,o5t .irc, EdÉ HOMOLoG R o r6uhádo da
li.iEção, n6 t m6 do ..t. t3, incito vl do Dea.to nr 10,02a2019 e do iteF !,1.2
do editil, o oôjáo a.ima espEifi..do à Íã6r dà .mprêt :

t.L H S MOURÁ Frtlo LIDA, a.*rita .o CNPJ Nq 41-237.320/000r-69,
Encédór. d6 lt6r 01. 02 ê Oa, ôo vâloí glo6ãl de i$ 99,15,00 lnoventa e n@e mil
*teentor ê !.t .1, e cin.o re.itl.

Dê e ciên.iã ê publiqoà ! no Diá.io Ol5.a.l e .o sitio ftêróni.o d.ttê
podêr aêuts pãã quê sÍt 36 lêl.is ê €Íeir6 jutídi.c.
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ESTADO DO MARANHÁO
PRETEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N" 05.64E.696/0001-80

PROCESSO ADMIMSTRÂTIVO N' 2023.06.05.0006

pnrcÃo rr,rrnÔn'rco N' 4ol2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de

manilhas de concreto destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura,

Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito do Município de Itapecuru-Mirim/MA.

Pelo presente e amparado pelo item l5.l do instrumento convocatório. a Secretána

Municipal Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, por meio do seu secreÍário

LUCIANO DA SILVA NUNES, na condição de ordenador de Despesa e no uso das atribuições que

lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n" 03012022, convocamos â empresâ L H S MOTIRA

FILHO LTDA, inscrita no CIIPJ sob o n' 41.237.820/0001-89. com sede na Rua José Paulo Bogéa.

650. Loja 03 Edif. Boanerges Bezerra centro, no Município de ltapecuru-Mirim/MA, CEP:

65.485-000, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contaÍ do recebimento

deste, na Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim./MA, com sede à Praça Gomes de Sousa, SÀl -

Centro para assinatura da Ata de Registro de Preços a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal

e essa empresa.

o repÍesente legal dessa empresa deverá compaÍecer em dias úteis (segunda-feira a

sexta-feira) e no horário de expeidente: das 8h às 12h e das 14h às l8h.

Na impossibilidade da assinatura ser feita presencialmente, a empresa pode solicitar a

mídia da Ata de Registro de Preços para assinatura de forma digital/remota para o seguinte e-mail:

licitacao@itapecurumirim.ma. gov.br

o não comparecimento dentro do prazo e condições estâbelecidos neste instrumento,

ressalvado o direito ajustificativa, decairá à empresa o direito ao registro dos itens e contra a mesma

serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Itapecuru-M irim/MA, l4 de setembro de 2023.

LUCIANO VA NUNES

Secretário Munici Receita. Orçamento e Gestão

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S,N'- CENTRO. ITAPECURU MIRIM/MA, CEP: 65.485-000

ATO CONVOCATORIO

"(B



1410912023. 16:20

Assunto

Locamail :: Ato convocatório para assinatura de Ata de Registros de Preço licitaÉo PE M0/2023

De

Para

Cc:

Data

êt

Ato convocatório para assinatura de Ata de
Registros de Preço licitação PÉ, O4Ol2í,23
<licitacao@itapecurumirim. ma.gov.br>

<engpav@engpav.com>

<engpav.engenharia@gmail.com >

L4/09/2023 76:20

. ATO CONVOCATORIO ATA 086.23 L H S,docx (-40 KB)

Boa tarde!

À

L H S MOURA FILHO LTDA

Seguê Ato Convocatório para assinatura de ATA de Registro de Preços, conforme essa empresa foi vencedora

rêferente à licitação:

Prêgão Elêtrônicot no O4o/23.

Obieto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de manilhas de concreto
itinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, TransPortê e

Yrânsito do Município de Itapecuru-Mirim/MA.

Atenciosamente,

Iane Ribeiro/CPL

https:/ .rêbmail-sêguro.com.bÍ/itapêcurumirim.ma.govbr/?_task=mail& safe=o&-uid=191&-mbox=lNBOX.enviadas8-action=print&-extwin=1 1t1

--::.---
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Assunto

Locamâil :: ENC: Ato convocatório paÍa assinatura de Ala de Registros de Prêço licilaÉo PE 04012023

ENC: Ato convocatório para assinatura de Ata
de Registros de Prêço Iicitação PE O4Oí2O23
<engpav.engenhãria@gmail.com >

< licitacao@itapecurumirim.ma. gov.br>

74/09/2023 16133

,De

Paaà;

Data

F ^,ea
). ATO CONVOCATORIO ATA 086.23 L H S.docx (-41 KB)

Boa tarde,

Peço a gentileza, se possível, de nos enviar em anexo, a ata de registro de preços, para assinatura de forma digital

No aguardo,

Atenciosamente,

Blatfldr arldrr!4

Luis Henrique Filho

Diretor técnico

Celular: (98) 99187 5158

De: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br <lícitacao@itapecurumirim.ma.gov.br>

Enviada em: quinta-feira, 14 de setembro de 202316:20
Para: engpav@engpav.com
Cc: engpav.engenharia@gmail.com
Assunto: Ato convocatório para assinatura de Ata de Registros de Preço licitação PE 040/2023

Boa tarde !

À

I H S MOURA FILHO LTDA

Yegue lto Convocatório para assinatura de ATA de Registro de Preços, conforme essa empresa foi
vencedora referente à licitação:

Pregão Eletrônico: no g4Q/23.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de manilhas
de concreto destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo,
Paisagismo, Transporte e Trânsito do Município de Itapecuru-Mirim/MA.

Atenciosamente,

Iane Ribeiro/CPL

https:/l,vebmail-ssguro.com.br/itape.urumirim.ma.govbr/?_task=mail&_saÍE=o&_uid=17l &-mbox=lNBOXE_action=print&_extwin='l 1t1
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITUR{ MUMCIPAL DE ITAPECT]RU.MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N' 086/2023

pnrcÃo rr,rrnôttuco rARA Rf,crsrRo DE PREÇos sRP N'040/2023

PROCESSO N' 2023.06.05.0006

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos 14 dias do mês de setembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, hscrita no CNPJ

sob n." 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souz4 S/N, Cento, Itapecum-Mirim,/MA, neste

ato, representâdâ por seu Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, senhor Luciano da Silva

Nunes, poÍador da C.l.n: 0620M752017-4 SSP-MA, CPF n.'718.450.463-15, e em conformidade com as

atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n' 10.520102; do Decreto n'3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.66ó193,

e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apÍesentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N'
040/2023, conforme Ata finalizada em realizada em 28/08/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contrâtâção dos itens a seguir elencados, coúorme

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer paíe integrante desta, tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa L II S MOT RA flLHO LTDA, inscritâ no CIrtPJ sob o n'
41.237.820t0001-89, com sede na Rua José Paulo Bogéa, 650, Loja 03 - Edif. Boanerges Bezerrâ - Centro,

no Município de Itapecuru-Mirim/MA, neste ato representaü pelo seúor Lús Henrique Santos Moura

Filho, portador da Cédula de Identidade n" l08000l996,SEJUSPÀIAp CPF n" 012.069.853-64, cuja proposta

foi classificada em lo lugar no certame, conforme planilha abaixo:

&
Y

ITE]!Í DI§CRLVT\:AÇÃO }I,A.RCA f \ID.{DE QU,d\T
PREçO

U.\..ITARJO
PRXÇO TOTAI

1

TUDO DE CONCRETO
D=0,60 M-PA4-AREIA
COMERCIAIS
ARMADOE BRITA

PROPRIA L]ND 90 R$ 339,00 R$ 30.510,00

,
TIJ'DO DE CONCRETO
D=0,80 M-PÀ4-AREIA
COMERCIAIS
ARMADOE BRITA

PROPRIA LND 10 R$ 398,00 R$ 27.860,00

3

TIJ'DO DE CONCRETOD=I,00
M-PA4.AREIACOMERCIAIS
ARMADOE BRITA

PROPRIA TJND 65 R$ 637,00 RS 41.405,00

TOTAI, RS 99.775,00

Praça Gomes de Souza, S/N, Cento, Itapecuru-MirimÂ4Á

I

I
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ESTADo »o uanexnÁo

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N" 05.648.696/0001-80

cr-Áusr,r,a PRIMEIRA_ DO OBJETO

l.l. O objeto desta Atâ é o Registro de preços para fuhrla e eventual contrataçâo de empresa para aqúsição

de manilhas de concreto destinados a atendeÍ as demandas da Secretaria Municipal de Infrâestrutura,

Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito do Município de Itapecuru-Mirim/MA, conforme

especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contâtações que deles poderão

advir, facultando-s e a realizaçáo de licitação específica para a contratação pretendid4 sendo assegurada ao

beneÍiciário do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

CLÁUS SEGUNDA - DO óncÃo cr,ntNcreoon E DOS PARTICIPANTES

2.1. o órgão gerenciador é a secretaria Municipal da Receita, orçamento e Gestão, e o óÍgão paÍicipante é

a Secretaria Municipal de tnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Tran§porte e Trânsito .

2.2. Poderâ utllizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou enúdade da Administação que não

tenha participado do certame, mediaote préüa anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

jusificada a yaÍrtagem e respeitadâs, no que couberern, as condições e as regr6 estabelecidas na Lei no

10.520/02, no Decreto n'3.555/00, na Lei Complementar no 123106 e, subsidiariamente, na Lei n" 8.666/93.

2.3. Caberâ ao fornecedor beneficirário da Ata de Registro de Preços, observadas as conüções nela

estabelecidas, optaÍ pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigações

ânteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contràtaçõês adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgâo ou

entidade, a 50% (cinquentâ por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e Íegistrados

na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de pÍeços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registado na ata de r€gistro de preços para o órgão gerenciador e óÍgãos participaütes, independentemente

do número de órgãos não paÍicipantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não paíicipante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor, em relaçâo as obrigações contrâtualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relâção às suas própÍias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUS TERCEIRÂ - VIGÊNCIADAATADE REGISTRO DE PRECOS

3. t. A Ata de Registro de Preços terá ügência de l2(doze) meses, a contar da data de sua assilatura

CLÁUST]LA OUARTA - DA ALTERACAO DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS

4.1. É vedado efetuar acÉscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que tata o § l" do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993.

Página 2 de 6
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ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECI]RU.MIRIM
cNPJ N' 05.648.696/000r-80

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art.65 da Lei n'
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.

4-3- 1. Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem

aplicação de penalidade;

4.3.4. Convocar os demais fornecedores üsando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificação original do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

65 da Lei n' 8.666/93 quando cabível, paÍa rever o

'9,1 -.F!*tlr
tÊtra

Págt

Ass:

nos tsrmos da alinea "d" do inciso tr do

preço registrado em razão da superveniência de fatos impreúsíveis, ou previsíveis, porém de consequêncras

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

4-4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberaÍ o fornec€dor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fom'ecimento, sem aplicação da penaiidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Adrninistração adotará, para verificação dos

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

recoúecido porte mercantil, produtoras e/ou comeÍcializadoras, a ser realuada pela própria unidade,

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteragão solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de reüsão de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo paÍte integrante dos autos processuais.

czmrÍ do art

q

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapeçuru-Mirim/MA
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4.3. Quando o pÍeço inicialmente registrado, por motivo supeweniente, tomar-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:
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PREFf,ITURA MUMCIPAL DE ITAPECIJ'RU-MIRIM
CNPJ N" 0s.648.696/0001-80

4.7. É vedado ao contratado interomper o fomecimento enquanto aguardâ o tâmite do processo de reüsão

de preços, estando, neste caso, sujeitâ às sanções preüstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fomecedoÍ preyistâ nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total

da Ata de Registro de Proços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de reüsão com efeito retroativo

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registado

4.1 I . Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhaní cópia atualizada da Ata de Regisrro de

Preços aos órgãos paÍicipantes, se houver.

USULA

5 . I . O fornecedoÍ teú o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegutado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo especíÍico, quando:

5 . I . I . Nâo cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empeúo ou instnrmento equivalente, ou não assinar o contrâto, no

prazo estabelecido pela Admidstração, sem justificativa aceiúvel;

5.1.3. Sofrer sanção preüsta nos incisos III ou IV do capur do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art. 7"

da Lei n' 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fornrito

ou forÇa maior, que prejudique o cumprimento da ata, deúdamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer dâs hiÉteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fornecedor aos órgãos participantes, se houveÍ.

CLÁUS SEXTA - DA TACÃO COM OS FORNECEDO RES

6. l. A contrâtação com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última pÍoposta

apresentada duante a fase competitiva da licitação que deu origem à present€ ata e será formalizada mediante

instÍumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei n'8.666/93, e naLein' 10.520/02, do Decreto

n' 3.555/00, da Lei Complementar no 123/06 e, subsidiariamente, da Lei n' 8.666/93;

Pág:
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PREFEITT'RA MUIUCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N" 05.648.696/0001-80

6.2. O ,ôrgão convocaní o fomecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, efetuar a retiEda da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções preústâs no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita

pela Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contràtar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

contratuais que se fizerern necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contÍato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontâtação parcial do objeto do contato será admiúda desde que

autorizada preüamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manteÍ durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA TIMA - DA VIGÊNCIA DA C NTRATACÃO

7.1. O contato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercicio do respectivo crédito

orçamentário, a contar da sua assinahtra.

CLÁUSULA OIT A - DO PRECO

8.1 . Durante a vigência de cada contrato, os preços seÍão reajustados na sua forma.

CLIUSULANONA - DAS OBRIGACÔTS OE CONTNATANTS E DA CONTRATADA

9.1.-As obrigaçôes do contratante e da contratadâ são âquelas preüstâs, rcspectivamente, nas Seções "DAS

OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE" C "DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTADA'dO TCTMO dE

Referência, Anexo I do Edital.

CI,IUSÚ'I.A DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITACÂO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referênci4

Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉcnra rrunrrRA - Do PAGAMENTo

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do iteÍn "DO PAGAMENTO" do Termo de Referência, Anexo I do

Edital.

CLÁUSULA D SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUCÃo Do CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação sení exercida por um representante da Administração, ao qual compettá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. e
\-/Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ITAPECI]RU-MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/000r-80

1,2.2. A fiscalização de que Íâta este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusrve

perante terceiÍos, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prE)ostos, de conformidade com o afi.70 da

Lei n' 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotaÍá ern registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuâlmente envolüdos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLAUSI]LA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÔES E DAS SANCÔES ADMINISTRATryAS

CLÁUSL,I-A D CIMÂ OUARTA - DAS DISPOSI CÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integran o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n' 10.520/02, do Decreto n' 3.555/00,

da Lei Complementar n' 123106, e daLei n" 8.666/93, subsiüariamenle.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a pÍesente Ata seriá o tla cidade de Itapecuru-Mirim,/MA, com

exclusão de qualquer ouho, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-MirimÀ4A, 14 de setembro de 2023

.>t ..-'; :*rc
Wi A§§

LUCIAN VANUNES
Secretariâ Inft aestrutuÍa, Urbanismo,

Paisagismo, Transporte e Trânsito

LUrsHENRreuE fii$1ifl".',1Ti,li'Jf 
*'

SANTOSMOURA MouRAFtLHool206e8s364

FILHO:OI206gg5364 Dado' 2023 0e 1417:56:36

LESMOT]RAFILEOLTDA
Luis Hemique Santos Moura Filho

Representante legal

Praça Gomes de Souza, S,4.I, Cento, Itapecuru-Mirim,MA
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13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção 'DAS SANÇÔES ADMtr{ISTRATMS"
do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
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SEC. MUN.

PREGÃO ELETRÔNICO PARÂ REGISTRO DE PREçOS SRP N' O4O/2023
PROCESSO N" 2023.06.05.0006
VALIDADE: Até í2(dozê) meses

Aos 14 dias do mês de setembro de 2023. a Prcfeilu/.a llunicipal de ltapecuru -Mirim/MA, inscritâ no CNPJ sob n.ó

05.648.696i0001 -80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru -Mirim/MA, neste alo, Íepresentada por seu
Secretário i,lunicipal da Receita, Orçamento e GesEio, senhor Luciano da Silva Nunes, portador da C.l. n.'062004752017 -4 SSP-
MA, CPF n.' 7í 8.450.463 -í 5, e êm conformidade com as atibuiçõês que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n. 10.520/02; do Decreto no 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93, e as demais normas
legais conelatas;

Em face da classifcaçáo das píopostas apresentadas no Pregáo Eletrônico para Registro de Preços No 040/2023, conforme Ata
finalizada em realizada em 2810812023 e homologada pelo OÍdenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a evenlual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especiÍicações do Termo
de Rêferência, que passa a fazer parte intêgrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa L H S MOURA
FILHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 41.237.820f0001 {9, com sede na Rua José Paulo Bogéa, 650, Loja 03 - Edif. Boanerges
BezetÍa - Centro, no Município de ltapecu.u -Mirim/MA, neste ato representada pelo senhor Luis Henrique Santos Moura Filho,
portador da Cédula de ldentidade no 108000í996, SEJUSP/MAÊ CPF n" 012.069.853-64, cuja proposta foi classificada em 1o lugar
no ce conÍorme ilha abaixo

CúUSULA PRIM IRÂ- DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de manilhas de
. Joncreto destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Tíansporte e

- Trânsito do lrunicipio de llapecuru -Miím/l\44, conÍoIme especiÍicações do Te.mo de ReÍerência.

1.2. A existência de preços registrados nâo obriga a AdministraÉo a Íirmar as contÍatações que deles poderão advir, Íacultan do-§e
a realização de licitâção específica para a contrataÉo pretendida, sendo assegur.rda ao beneficiário do Registro a preferênci a de
Íomecimento em igualdade de condiçôes.

CúUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO NCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1 . O órgáo gerenciador é a Secrelaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, ê o órgão participante é a Secretaria lrunic ipal
de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, TranspoÍte e Trânsito .

2-2. PodeÁ utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgáo ou entidade da AdministÍaçáo que não tenha participado do
certame, mediaílte prévia anuência do órgáo gerenciadoÍ, desdê que devidamenle justificada a vantagem e respeitadas, no que

couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 10.520/02, no DecÍeto no 3.555/00, nâ Lei Complementar no '123106 e ,

subsidiariamente, na Lei nÔ 8.666/93.

2.3. Cabeá ao Íomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas âs condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do Íomecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormentê assumidas.

2.4. As aquisiçóes ou contrataçôes adicionais a que se reÍere este item não podeÉo exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantilativos dos itens do instrumento convocatóío e registrados na ata de registro de preços.
2.5. As adesôes à ata de registro de preços sâo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes

PREçO
UNITÁRIO

PREçO TOTALMARCA QUANTITEM DISCRIMINAçÁO

R$ 339,00 R$ 30.510,00PROPRIA UND 901

TUDO DE CONCRETO
D=0,60 M-PA4-AREIA
COMERCIAIS
ARMADO E BRITA

70 R$ s98,00 R$ 27.860,002
TUDO DE CONCRETO
D=0,80 M-PA,I-ARE lA
COMERCIAIS
ARMADO E BRITA

PROPRIA UND

UND 65 R$ 637,00 R$ 41.405,003
TUDO DE CONCRETO D=1,00
M-PA+ARE'ACOMERCIAIS
ARMADO E BRITA

PROPRIA

R$ 99.775,00TOTAL

Assinado eletronicâmente por: Walderino Mêndes da Silva - CPF: "'.128.783r* em 19/09/2023 18:04:41 - lP com n": 10.0.0.79
Autenticaçáo em: www.itapecurumirim.mâ.gov.brldiarioofi cial.php?id=622

Eâ*E]ffi
Ellãl}

í
'n âSB

UNIDADE

í'§âàDOM



DtÁRto oFtctal- - ÍÚMERo: 563Ía23 -',t9109/2023PREFETTURA iúUN|CIPAL DE IÍAPÊCURU-M|R|M/iúA I EXECUÍ|VO I

iatos imprevisíveis, ou previsiveis, porêm de consequências incâlculávei
ou, ainda em cÍrso de Íorçâ maior, caso fortuito ou fato do príncipe, config

4.4.2. Caso inviável ou Írustrada a negociaçáo, liberar o Íomecêdor do compíomisso assumido, caso a @municação ocona antes
do pedido de fomecimento, sem aplicâçâo da penalidade se confirmada a veracidade dos molivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais Íomecedores paÍa assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

CúUSULA OUARTA. DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. É vedado eÍetuar acÍéscimos nos quanlitativos fxados pela ata de regislro de preços, inclusive o acÍésdmo de quê trata o§ 10

do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea 'd" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n' 8.666/93, em
decoÍrência de eventual ÍeduÉo dos preços pÍaücados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens registrados, câb€ndo a o
órgáo gerenciador promover as negociaçóes junto aos fomecedores,

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supervêniente, lomar -se supeÍior ao pÍeço praticado no mercado, o órgáo
geÍenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fomecedor visando à negocieçáo para redução de preços e sua adequaÉo ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o Íomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicaçáo de penalidad e:

4.4. Quando o pre@ dê msreldo lomar-se superior aos pÍeços registrados e o fomecedor, medianle requerimento devidamenle
comprovado, náo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocâr o fomecedor visando à n€gociâÉo de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos teÍmos da a|,Í0Êa
".1' .lô inôisô ll Ílô .áôrt .iô â.r Â5.1â lai no Â ÂÂ6/q1 quando cabível, para rever o preço registrado em lazáo da superveniência dê

s, retardadores ou impeditivos da execuÉo do aiustad o,
urando álea econômica extraordinária e eíracontra tual.

4.5. A cada pedido de Íevisão de preço deverá o fomecedor comprovar e jusüficar as alteraçoes havidas na planilha âpresenta da
gnteriormente, demonstrando analiücamenle a variação dos componentes dos custos deüdamente jusüicada.

4.6. Na análise do pêdido de revisão, dentse outros cÍitéÍios, a AdminisFaçáo adotaÉ, para verificaÉo dos pÍeços constantê s dos
demonslrativos que acompanhem o pedido, p€squisa de mercado dentre empresas de reconhecido poÍte mercantil, produtoÍ:ls

e/ou comercializadoras, a ser realizâdâ pela pópria unidade, devendo a deliberação, o deÍeÍimento ou indefeÍimênto da alteÍa çâo
solicitada ser instruída com justificâüva da escolha do cÍitério e memória dos respec'tivos cálculos, para decisáo da Adminis traçáo
no pr.Eo de 30 (trinta) dies. Todos os doarmêntos ulilizados para a análise do pedido de revisão de pÍe@s serão devidamente
autuados, rubricados e numêrados, sendo parte intêgrante dos autos procêssuais-

4.7. É vedado ao contratado intenomper o Íomecimenlo enquanto aguarda o trâmite do processo de Íevisão de preços, estando,
neste caso, sujeita às sanções previstas no Ediial Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fomecedor prevista nesta A ta.

4.8. Náo havendo êxito nas nêgociaçóes, o órgáo gerenciador deverá procêdêr à revogaÉo parcial ou total da Ata de Registro d e
Preços, mediante publicaçáo no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Assinado eletrcnicamêntê poi Waldêíino Mêndês da Silva - cPF: --128.783-* em 19/09/2023 18:04:41 - lP com n': 10.0.0.79
Aut6nticaçáo em: wrw.itapecurumirim.ma.gov.brldiarioof cial.php?id=622

toíxEffi
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que eventualmenlê adêrirem.

2.5.1. Compete ao órgáo não paÍticipante, que aderir à
em relaçáo às obrigações contratualmente assumidas e a aplicaÉo, observada a ampla eo
penalidades decorrentes do descumprimento
oconências ao órgão gerenciador.

de cláusulas contraluais, em relação às suas póprias contratações,
%"

,g

a
CúUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.'l. A Ata de Registro de Pre@s terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
,*Jíq

\ "jç89..'-jÍ___.,

4.3.4. Convocar os demais fomecêdores visando igual oportunidade de negociaÉo, observada a ordem de classilicaÉo oÍiginal
do certame.

8t11
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4.9. É proibido o pêdido de revisão com eteilo ÍetÍoâtivo.

4.10. Náo cabe rêpac-tuaÉo ou reajuste de preços registrado.

.ro.\'t.
í\

* &Áo
cueã'§4,'/

1

a

4.1 1. Hâvendo qualquer alteraçáo, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de RegistÍo de Preços aos órgãos
parlicipantes, se houYer.

cúUSULÂ QUINTA . DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5,1, O fomscsdor lerá o seu registro cancêlado por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditóÍio e a ampla deíes a
em pÍocêsso adminishaüvo específico, quando:

5.1.1. Náo cumpÍir as condições da Ata de Rêgistro de PÍeços;

5.1.2. Náo reüraÍ a respec'tiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou náo assinâr o contÍato, no prazo estabelecido pela

Adminiíraçáo, sem iustif catt'va aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos lll oulVdo capr.í, do aÍt.87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 7o da Lei no 10.520, de

\-,2002.

5.2. O cancslamento do registro de preços podêrá oconer por fato superveniente, deconeni€ d€ caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. PoÍ razóes de interesse público;

5.2.2. A pedido do Íomecedor.

5.3. Em qualqu$ das hipóteses acima, o óÍgâo gerenciador comunicará o cancelamento do registro do íomecedor aos órgãos
partjcipantes, se houver.

CúUSULA SEXTA. DA CONTRATACÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contrâtaçáo com o fomecedor registrado observará a classificaÉo segundo a ordsm da úlüma proposta apresentada
durânte a Íase competitiva da licitação que deu oÍigêm à presente ata e será fomalizadâ mediante instrumento contratual,
conforme disposto no artigo 62 da Lêi n" 8.666/93, e na Lei no 1O.52O1O2, do Decfeto no 3.555/00, da Lei Complementaí no 123/ 06
e, subsidiariamentê, da Lei no 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fomecedoÍ com píeço registrado em Ata para, a cada contrâtação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
efetuar a Íeürada da Nota de Empenho ou inslrumento equivalente; ou, assinar o Contralo, sob pena de decair do direito à
contrataÉo, sêm prejuízo das sançóes previstas no Editale nâ Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse pÍazo poderá ser prorÍogado, por igual período, por solicitaÉo justifcada do fomecedor e aceita pela Adminisfaç ão.

v 6.4. Previamente à ÍormalizaÉo de cada contrataÉo, o (nome do Órgáo) realizará consulta ao SICAF para idenÍficar possível
proibição de contÍatar com o Poder Público e veÍificaÍ a manutenção das condiçôes de habilitaÉo.

6.5. A ContÍatada fcariá obrigada a aceitar, nas mêsmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subconbatação total. A subconlrabção pârcial do objeto do contrato será admitida desde que aulorizada
preYiamentê pela administraÉo.

6.7. A Conhâtada deveÉ manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obÍigações assumidas, todas as
condições dê habilitação e qualifcaçáo exigidas na licitaçáo.

CúUSULA SÉÍMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATACÂO

7.1, O contrato frmado com o Íomecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo cÍédito orçamentáío, a

contiar da sua assinatura.

CúUSULA OITAVÂ. DO PRECO

8.'1. Ourante a vigência de cada contíato, os preços seÉo reajustados na sua Íorma.

CIáUSUIá NONA. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1.-As obrigaçôes do contralanle e da contratada sáo aquelas previstas, respectivamente, nas SeçÕes "DAS OBRIGAÇÕES DA
CoNTRATANTE" e'DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA'do Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital.

Assinado êletÍsnicamente por: Waldêrino Msndos da Silva - CPF: -'.128.7t1i}-- êm 19/09/2023 18:04:41 - lP com n': 10.0.0.79
Autênticaçáo em: www.itapêcurumidm.ma.gov.br/dia.ioofi cial.php?id=622
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CúUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o cÍitério de aceitrçao do objeio dar -se-á conÍorme consta no Têrmo

CúUSULA DÉCIÍÚA PRIMEIRÂ - Do PAGAMENTO

1 '1.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO' do Termo de Referência,

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE OA EXECUCÃO DO CONTRATO

12.1. A Íiscalizaçâo da contrataçáo seÍá exercida por um representante da Adminishaçáo, ao qual competiÉ diíimir
suÍgirem no curso da execuÉo do contrato, e de tudo dará ciência à Administraçáo.

12.2. Afrsâlizaéo de que tÉta este item náo €xclui nem reduz a responsabilidade da íomecedora, inclusive perante têÍceir os, por

quatquer ineguláridade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios, ou êmprego de material inadequad o ou

de qiralidadã inferior, e, na oconência desta, não implica em conêsponsabilidads da AdministraÉo ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666/93.

12.3. O Íiscâl do contÉto anotará em regisfo píóprio todas as oconências rêlâcionadas com a execuÉo do contrato, indicand o

dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário à regularização

da; fa[as ou defeitos observados e encaminhando os apontamenlos à autoridade competente para as providências cabíveis

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DAS INFRACÔES E OAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

.13. A apuraÉo e apticaçao de sançóes dar-se-á na forma da seçáo "DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS" do Termo de

Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSUI-A DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICÔES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata ópia do TeÍmo dê Referência.

.--.14.2. lnlegram o Edital, independentemente de transcriÉo, a Ata de Registro de Preços, o Temo de Referência e a proposta da

empresa.

i4.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposiçôes conslantes da Lei no 10.520102, do Decreto n' 3 555/00' da Lei

Complementar no 123/06, e da Lei n" 8.666/93, subsidiaÍiamente.

14,4. O íoto para dirimir questôes relativas a presente Ata será o da cidadê dê ltapec:tlru -Mirim/MA, com exclusáo de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-MiÍirn/MA, 14 de sêtembro de 2023.

LUCIANO OA SILVA NUNES
Secrêtaria Municipal de lnfaêstíutura, Urbanismo.

Paisagismo, TÍansporle e Tránsito

L H S MOURA FILHO LTDA
Luis Hênrique Santos Moura Filho

Representante legal

EItrE
Assinado eret.onicamênte por: wârderino Mên."" o" 

"ilf,";flf;I;li.,l.1i;ã#,',Yiiiíl1t ]r?;91í1,;,li.i'"Ê,ll,i;.i.t=3# ffi

de Relerência, Anexo I Edital

Anexo I do Edital. *&L
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diarj,mênte, nâ Çde da ttêlêitur. Muóicipal dê 3á6b.1, d€ iê3!.d. 3 *ú-íêú. .m
diô útêir da3 o8h:cílríin (otô ho..t) às 12h:Úíi. (dor. hdô), o Edt l e *ut
ane6 6tão à diiposiÉo dG i.let65d6 nà slÁ d. Cmirtão Pêm.n.ít! d!
Licitâçáo - cPt É5.lareinênt6 adicion.is.o m6m enderêço.

3i@baíMÀ 19 d. *tembrc dê 2023.
CÂRLOs HENRIOUT FIf,RO SOUiA

lrê8@iro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

ErÍluÍO Oa OO{tn^ÍO

patFEÍruRÀ Dt BÂtsÁs. REStÍrllÂ Do colírRÁTo Ne 393/2023 -s€MED. IGfetrte ÁdÉ& d.
16 Pcí.itu,. Muni.ip3l dê BÍelr/MÀ PAÂ1Í5: Sdãtá.ú Múniip.l de ktu@<ão e . úp.€
r s. MÀrHÁm r DUirRA E cóMERclo LIDÀ ilEiE no c PJ 3ob o nr @968r12/t@167.
OBJEIO Rerisi! de PEço M o obÉtm (h tutuã Áqur!çro .,! Mobiliári6 . c.rt né
Ésla6 .|e lnteB* dà gê.rêt.rÉ Múnicipal de Édu{ãçlo de Bale3/MÁ vÂloi
corliÂTUAL Pel. exmÉo do obj.to m MtÉtnq â CatrarátE pãsânj à Conr'-.Ld. o
Eld dobal de iS 7.165. odr lst Diliões, .6to ê eent . cin@ mil, @to ê qúd6t
câú). ooraçÃo of,çáMrllÍrÁRA: 12.361.08112{83.'1.4.90.52.(n.(I)- ,2,365.1]@6.2-
056.4.1190.52.@.@. ,236104112.0r8,a.a.9052r0.m. u-365.oi15.2{Ía -,r.4.90-52.@ @.
vrcErioa: o pl@nre @.E to i.kj..*i tu &ta dê s .snãúô ê t .á vgÉfti. 12 kb.e)
dêsê9 ,.dê.do. pq irúêt€* do GôÉho, s o.úogàdo po. pâíodG ig6it ê t@rsjE,
timitado â a. duôÉo . Ar (*.tal .116é, tG t!re do in.iro lr & àn*o s7, d. Li nr
3-556, de 1993 DO FOIO: comré ê Bels.s. 0ATA DA ÁSgNÁrun^: 19 tl€ *temb.o dê 2021.
ÁssrirÁIuRÂs: Higino Lo!6 d6 Sâít6 Neto (Cdtntlntel . le Âls M.ú.do

sÍi^Ío DE rEf, o 
^DlÍNo

RfsrNriÁ Do sEGUrDo rr*Mo Âoowo m @lvtNto M @5/2022 SESAU. PAÂTr5:
sêsê.táii. MoiitEl .le said€, . â sooÉoÂot 8tNÉFlctNII 5Áo rlMlro. ieita m cir, i.ô
o í! 5o37s.Brl0oz{6. OSlEÍt : O ,rÊtnE tsmo adidE tm po. oôi.to Ériar g.woarÉ.
dê ple .b Cdlario .e 052022 - §{SAU, po. ftit .bzê ,tEg PMZG o nEuúúto P'i.tpJ
t4.á * oáúur. Sétmà altÊãd., eõ$tr& es ve&xi. prúÍlrr. páE o FiÍk .t 0l tlê
julho de 2023 â l0 dê júnrE ê 2024. DOIÂçÀO OnçAMEl.rÂflÀ 10.!Ol.l0l!.2_
0563.3.90.39.00.@. DA liúLÍiAôluoADE: Es altêÍ.Éo dtntual ihportã.á âÉn8 6
nodit6çao úlpolEs n6te .drtiw, 5êndo que údás I obngaçõ6 ashidõ m cortÉto
dÉrnàl p.rn..6ão ? dsãâo q répêrtads ,êle p.né, 3óô páa .le eesao unlbtêrál
roio. co@É de 8ãhõ. D IÂ 0À Àss:MruRÁ: 73 rl€ junho .lê 102., Ássl[ÀrunÁs. Rârsh
F€lü Baru {1r Co.!+fte} ê Ànonio Mád6 },litõ {I C!riÉ6tê).

PREFTITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

^v§ioÍoM oa DE Pn:ço H. l12lE3

a co6issão Pmaneíte de uciBçâo do muni.iPlo dê BaÍ. do córda . MA,
asis ãnálic, iníoh. q.ê aúr v.nsnido o pÉ6 Ê@BL ê o rc o teíhâ 3idô
julsádo mpb.ldeíte, . Comisão de udrii., @.vE .s .mp.-ês háb Ê.d8 no
@rt re: A PIREIRA litSClMtNÍO Flt}io t (otlsIxuÍOM AMÀPÀ" pàE ãbenuÍ. d.
propostã, aú. §i êalizãdà di. 25 iL aúil as Ln:@úin, tl sÁlÁ oa Clmisao
p.ltrÉíiê d. Li.a4ão dá Preíertlr. .Íê B.m do co«,. - MÀ

8âft rlo ao.da - M4 !9 .le ret.hb.o dê 2023.
MIÍÂILÀ OÚVEIiA CÀBRÀL

,rad.nte dã cPt

PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM IARDIM

qtl^Ío oE rB o ADttuo

ÊxrRÁro Do pRrMERo rÉnMo aorrrvo ot itpAcÍuÂ(Io ot PREç6 Ào coiTnÂÍo
Ne 065/2023 PRÉGÀO EtErÀôXrCO S8P N'm42023. PROC[550 ÁDM|N|SÍRATIVO l.
o3o/20i3 paRrú, srcREtÀRtÁ MuNropÀL DE tDuc!çÁo, cnPl: ao.323.1r0l0@1.55 t
a M stf,vrca LÍDÀ cNPi o! o núôêó 39.322,342/0(10l-!2. OUEÍ(I 6mEt.Éo dê
,6soà iuídie p.ã o lornerihênrc de Cênêrot alio.nlkiot paE ue .a m.re.d.
;s@lar i.É àt.ndd ar n#rdads .l3 S4retaria d. Eduoç,o do Munkipio de Bom
ra'd'm/MA B45l LEGÀ: Le' 8.66í93 e ruar àlt!r.çó.t. vÀoREs UNITÁRlos
RtPÁCTUADOS: lTlM t: RS,{,26j ÍÍlM 2: qi 5,m; lftM 3: nt 19,24; mM 4: R5 S,03j
ÍrÊM ú: iS 6,63; mM 1l n3 6,25; lTtM 13: R§ 6,8a; mM 2t: RS 5,2s, mM 24:
R§ 10,63; vlcÊ,{cla o P6Íodo dê êreÉo ê visêici. do prente cdrtãto r.rá .ú
tl dê .li.emúô do *rcnjo .lo rÉpe.tiE sêdno orçih6tário, . cdÉr 4. d.r. de
\uâ.s'nàtuE códi[D.lá tuhã. Fró. : 51. Podd '02 PODan Éxúfilvo ory& . 12
slrRErÀRrÂ MU l.rpÂL Dr rouc cÃo rjnidade ot sÉcnna^Á MUrlloPAL DÊ

rDrrcâ(ro Funcda, : 12.361.@14 2ol7.ll]@ Áqult(ro OÂ MTRFND^ ESCOTÀn

Gtêsoíia : 3.3.9o.30.m Matê ial De Cônsr o rontê ; 1,500 ieo,g Íâo Mn.lkd6
dp Ép$tor hôà:51s P.deÍ: 02 PODTR El(rcLÍrvo Órg:o:12 SECRETÂila
Mur{ropaL 0É rDu(Á(lo uídád. 01 sEcRtrÂRrÂ Mu ÊPAL 0t fDu(rÇÂo
FunoonJ : r 2.361 Oo14.2or 7.oo@ AQUIgçÃO 0A MaREtoA EscotÂR C.t.8onà :

3-3.!§.30.6 MÍsial De Consuno Íont. : 1-ss2 TaBferêncifi dê RNÉ5 do ft{DE
rêÍer6r6 & ProsÍ.E. Àledãl dê alimnt!Éo Esrrr ÍPfiA€)srcNÀrÁÂlos' TOSILM
LrUÀx cut{r{A tÉRfltlRÀ s.detâna MunErpàl dê Edueí& . coNÍRAlÁNÍE . Á M
sERvrcE LÍ0À, cor{lxAT oÀ Boô l.rdiôlMÁ, 11 de teteóbE de 2023.

PREÍEITURA MUNICIPAT DE COI-INAS

ÉxrRAro Dl @l{TnÂÍo x! l!o/2@3

OBIEÍo: contÉteÉo de êmpr* eirêdâliada 6 pên Íão dê 5.PiçG .lê m.nqten ão
p.€wtrti6 e .oíêtiÉ dc .pr.elh$ d. íriz* ê @ad.do.8 @n ÍomÊiEdto dê
eos v.,q Â5. 85.a95.20 loft.nt. ê ei5 mil qu.tÍo@16 e nGttt ê .iÉ r..B e
ia"i" emast, coxrMTA)À 5{)636-100 rOÃO SÀIOMIO ÂrvÉs BAÂROSO FILIlo
6048910393 C Pr: 325t1-1o3/qlot-7t,- ÁMPAAO LaGAl.: Lei tuf3l n' À666/93 e
suai ,'ondld* âlt raçiB ê Prororti dê ftêçG, vG€noÀ: .té 12 (dozê) mêg.

rn^ro oE (Ír||fi ro r ül/2@:t

OBJEIo: contr.l4áo de emp|É E9êciali.r3 na prí.lao dê *diç6 dê m.nstê.tito
p.êwri6 e .oGriÉ d6 ap.relhor d. í.i26 ê @ad.!dê. om Líndin.nto .,e

!e<ai V.lo{ i3i !14,272,70 {.ato . q€t!@ trtil dulentG ê etlnta e d(Ê êrÉ .
;"àÉ c.ittusl, cotí.8ÁTÁD : 50636r«) roÃo sÀLoMlo ].wÉs B^fÂoso FlLlo
61823910393 CNPJ: 32ja1.103/t@l-7a,- AMPÁiO UGÁ! t i tu@l n' 8.65ó193 ê
sr P6teri(ê. âltêÉç66 ê PEport dê Prêç.5, vl6ÊioA: .té t (d@) h€e3.

Erli^ro oE @l{lnaÍo r lül/:l@:,

oBlETo: 6n..erâo de êmpE* EÉtiâli.adâ na p6t.çao de *riços dê hanurenÉo
p@nrivã ê @rivâ d6 apàrêlhor de frirêrs e @ÍEêl.ddei @ô fom«imáro d. p.ç.t
Vrlor R5. 164.3s3,9s {@to e l.*ln. . quàtro mrl trê4,í6 . onqrdta ê tsê3 Éà13 ê
n@nt!..h@ Fãirl, @NÍRÀIAoa' 50636/@ lOÃO S IOMÀO Awfs SÁnnOsO fllllo
6@23910393 CIPI: 32s31.1o3/@Or-ra,- aMpÁRo uGAr Lli Édsâl n' 8 666/9a e a.t
Poíends .h.rçaês e PÍop6t de Prêç$, vl6ExclA:.té 12 ldouê) ds.

p.çó vàlor iS:.5026.9s {qu.rFtr ê *is ml_untê ê 3€1. FãÁ e
en'!6l, COflTiÁTÀOÂ: 506367@ ,OAO SÂLOMÀO ÁrVEs &rnnOSO Êl r-C
o{Pr. 12 t3r 103/0001-71,- ÂMPAnO LEGÁL Ls Haál n' 8.666/93 e sas
altêEçóes e PÉeoíl de P@rG, vlcÊnalÂ: aré ,? (dor€l mes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMEERTO DE CAMPOS

OESPÂCHO DÊ 19 DE SETEMBRO OI 2023

ftdêg Âdn'nÊtr-.tivo .e 50,/2013
D. .ddo .6 o pcedim€ílo àdminisE-àt 6 dr âd.são à Ata dê Àearstrc de

PrerD§, RATlalCo o paE., € ÂDrUOl@ o o6reto: 'Cdir.t Éo .Ic mpÉ Éra
tffiiúeotot d. mobiliário em têÍál p.B atendêr âr n.r5idad6 di S.d.t.Íia
Munidprl dê EduÉçâo dê Humb"rto & Càmpor4lÀ .trãvé5, dâ Ade55o à 

^i. 
dê i.áe§o

de PEços N' 010/2023, o,lundo do Presão ale§ônjco n! 0131023, ,rdês
Admi.itr6tiw ,{' (m15/2023 do Múnkíio rle Beio/MÀ', en h6r dâ dprêÉ I S.

MÂcHÂDo rllDúsÍna E @MÉRcto tÍDÀ cNPr: (D.96&212/mo167, sêdê n. e€
Profe Antônio olieio Rodng!6, .i stl, f.irc Prç.í., ltlpe@ru Múrn/MA. CEP:

65-{as{D. corn o Blü tot l dê 15 3.7]l/r.64o,m ftÍêr hilhõêt s€tsêít6 ! q!.tett e
quaEo mí. *is.Êírt6 e qú.rdt c.É).

tMAito€L FtRNAltoo RAMOS D.oS 5AXÍO5
sêoétário Municirâl d€ ÉduóÉo

PR€FEITURA MUNICIPAI- DE IÍAPECURU.MIRIM

Avtto oc HoiaoLocafro
Firglo erÍnôru€o nr rcÊorr

pnocE§so AoMrMsrf,ÂTM, x. ú23.6.rÉIIn1
oBJEÍo: i.!,sto de kêço p.r. frÍuà e 4t*!rJ comr .Íão dê Péld jltídie
6pei.li.rd. .m ídMinFto ê ,.!dut6 d€ hi!t6. É.e.1, cma, fts e bânho,
visndo .t n.l.r dsnd. !h cÍi.nçâ3 é edob@.t6 *olhidc É unid.d. dê
A.olhimúro tnriirüciml, ü.@1.d.. sêqêt riã Muíiiprl d. &sisénd! s«i.l-slMÂS dê

A Serrtãria Mlnlcip.l .,. Àsistêftia 5Gi.L n. condiÉo de ord€n.dn de
rr.rpe§ e no ue rlõ aüibulçõG qe lh6 s:io dí!.id.t p.lo D€ieto Muniop.l n
o3o/2022, e cn b.* É i,tfdnr.a&s qrt rt6 .. ãdjudi..ç& do itêô litt do.b.iro,
dê eido .Ú o qE disÉ. o .,riap a!, inds vl d. L.i F.dml xr 8.666/91 . i.õ
dtÊ.árõ6 p6tercE , Eblvê HOMOLOG Â o Edt do ü ldtaçao, nB tffi do .rt
ú, iEno Vr do D.cEt. nr 10 02al2019 ê do nêm la.z do.dtui, o obj.'to.ôni
ép€if..do . l.w d. ffipÉ:

t.Dl5TnBUDoRÁ IMPACTO I-IDA ineitr no C PJ ns 41.r3o-s13/0001_ 02,
Hcedd. d6 atenÍ 1 - 2 - 3 - 4. 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 16 - 18, no Elú 8lob.l d. Rs
3.842,20 (t êi mll oito@m6 e qu.rcnt e doi5 rcai5 e üíle c!ntd6), conforhê Dlanalhô

2.Rl Oa SOUSÂ EMPRIEI{OMEútOS in$rit D C P, n e m-s70.356/0001 60,
M..dd. do3 it ns:11 12 - l! - !a - 17 - Í, - 20 - 2l - 22 . 73 21-25-26-21,^o
y.h. 8loô.r de RS 23'3jl1JO (unr. . ra. h o1@mG . üm. e um e.it . onq@ta
@nrrr), coiídm plúÍha .b.@.

3J E c D @§r^ tlEÍO i.sit N cxPl ít U2!2.!65/061- 82,6edo6 do
item: 15, no ydd glohal dê i514O,/{, (cênto ê qúÉnt E.lt . qúa.6ta enlrv6l.

Dê sê .iH.É ê publiqúê * no üário oftÊl ê tu Síio Elerrúa@ ó6t. poder
q*urivo pârâ qú. súrta *ui leFis ê êf.it6 jurídi6.

ItâÉoru MiritrVMÀ 19 d.sêtêmbb de 2023.
TIRESÁ BANEOSA MÁCIEL

s.qe!írÊ MunldD.l d. Asistênda sei.l

Al,Úo E 
^rx^ 

Éito
rÉGIo Eifnúaal(D f,r arrrqÉ

A PÍêíeit@ Municipâl d. tep@ÉMirir^/l , po. mêio da s.<r.'t,ia
Municip.l d. AsiíGEâ sci.l e ô Otdáadm de D6pê3á do Fundo Muni.ip.l d6
oipiros d. P.s@ ld@, to.Éú Dúblko .6 intel§d6 qse fa.á liotãÉo n. moddi&de
PÍêgío, i. íolm €letrônkâ, do tFo mmr preço po. iteír. êô ÉBimê dê í@6im.to,
r.ndo pd otÉto o Rêsi*E dê p..çoó pa6 hiürd e .qtl l 6Eãteção d. pes.
iud(n6 6o.dch.d. m fo.ieh.nto.L M.tdial Í'êrEheit.. Pedà€óeE pãE .t nêr
dêmídà do Eso.@ lta Pe ld@ ú núi.hio d. ltrp.@+MiritvMÀ Â @liEflo.lo
certare meo qà*a p& o di. 25 r!. *tÉnhÍo .b 2023, àó l»t3onin ltB! ho6 .
trintã mhuro.) eíá àdüi,a p.c o di. 04 de dtub.o d. 202! àr oghilor n {í@ h@t .
rint minuto.) - húádo l€l de h.ÉdÉurnnvMÀ o Éebi,Hlo dê p.ÔD6t e,

ahêrt!,. ê dÉpurâ dê pÉç6 r.íá ê,ídúJEffit po. mao êletrôii@, no .nd.rcço:
tw.lkiraner.@h.ú. O EdIt l @mpl€ro ÉÉ à dúPoCçao dot iít.ê!ãdq no tn.:
yw.'r.p.otumúim,ru.sw.ú ê no Sine@ SINa<ONTRÀIA do ÍCÉ/MA
(ww-tcernàlÀb.). Esdãcjmdtos adiodais p.dê,ilo *r obtidc ãlr'.vs do sn.il:
licitããell.petuma,im.m..gq-bÍ .

it rElGMintrVMÁ, 19 d. *tmbrc d. m23
SORAVA MEI{OEs COfiREÀ GÀÂCÉ

ord@do.. d. o€lpéa

TERESÀ SAiEOSA MÂSEL
S§.,târÉ Mu.i.ip.l dê AsittênEia Sdiàl

Es!éo.: À. ó. Rerirtro dc Prê(6 nr 086y'2023, oFu.tlà do PESão Elstóni@ r' 0412023
ôãrÊTo Rdjtu d. úú Br.lúuô e e*ntuãl .nt .t c5 de em9re p.E .qui3ição dê
hr.,lààr d; máo déihàó6 . Ídder õ dãEndâ3 d. s€setan. Mu.,ôD. d.
tnlragtsutuE, Uô.ni\m, P.ir.Iiho, IoElo.tê e lràúrô do Munopro de lEpê-.uru
Mirin/M uGEicrÁ: 12 l|lês oara DE as9í{ÁtunÀ lal09/I0?3. PÂalÉ slcNÁTÁrlÀs
Münido@ de nâÉoru M'rim/MÁ" .tEvé3 dã s.ctâna Mun('p.l dà R*eiE, o4ái6to e
c6tàô rÓÍlà. G€M.iãdo.l ê i dffi L H S MoUnÁ ttlxo tTDÀ rnsota nô clrPl toà o ao

4l .r37.à20)mor 49, ERiroã d6 dêm 01, 02 e ol, no Erd slobàl oe RS 99 , /5,00 ln@ntê
ê nm mil $te.entot ê *t*tê ê cln@ reâB),

€xÍi Ío oE @Lrnano

ÍxÍRrÍo Dt aoNrnÁm x' 263/!023. oRtu Do 00 Pioclss() aDMlN6rnÁTlvo N'
2023.09 19 @2a. P8lcJo tlEÍnôrit@ íf oa/2o2-!. P^Âr85. Munrcipo de nap€.utu Mrnm
ê. Emor* ELEÍRo wL Dfr ITDA . EPP. oaiEÍo: CdE t do d. pês,und@ g.É o
ÍÕr{im. o dê nãtdiah dE edd'alÉ c lme., Er. .teidd õ deE.ndãt d.5 d'Éts
sdet ná3 MunElirr rlã PEihurá Muniãpàl dê n p.Guru-Mirim/MÂ vÂLoR' Rs

5@..193.46 louinh.nto' e s*nt. etrM mil, Eêrênt6. nd.nta ê ono Fãir P qu.rentà e
rêir enr óal. DÁrÂ DA ÂssrirÁTuiÂ: 0rvosn023 BÂst tÉGAl Lei n' to.52ol2o01, do
De@ro Municjo.r n' 76012010, Dêíetor Muni.ipart.' s.7/201/ e íal)017, o«r.to
Fed.ãl .' 7.892/2013. Dúeto tuer., n' 10.024/20Ú, ó. L.' ComplellHl, r' 123/2006
alterádà Dêh r.a cdnplemàÍàr.'1.7/2014 e, iutEdran.lneir., d. Le' 

^'8666/199, 
e

dêmâÉ nolru oêrti46t6 ãpliaiEB. DOrA(Ao onCaMErÍAÂlÂ UN|oÂDÍ oRçÁMtr{ÍARlÁ.
1$15.cÉr.ria Munidpal d€ td@çllo: PRoJEIo/anvDÂot. 12$1 m13 2 050 M.nútê.Éo
do Prffiôà sâláío td@Éo - osE, EIEMEI{Io DÂ Dt5}ESA' 

' ' 
90.:}0.m . MATTRIÀ OE

cot{SU-MO, aSSlrÂT[rRÀs: ,/COí{TMÍaNTI: Hilt@ Cdr t.€ d. s va. p/coNrxÁIADA:
wúdel R(àrd. co*a Bezm . R!9r$tárÍe Lcsal. rtap«utu Mrn. - MÀ

{+ hurr/úú@t/ffie.b. * da, @rl]@r@n
tcP

2a

§

Ettt to o€ irGsrRo * Pit@§
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